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Aos 30 (Trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio 
do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio do FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-
39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. 
Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da 
cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, 
residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco,devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2023/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 001/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 
e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de combustiveis, destinado a frota de veículos 
e as máquinas do Patrimônio do Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, 
e, para atendimento das atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, 
para atendimento aos Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, 
Bolsa Familía, EJA, Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino 
fundamental, Infantil, Creches, Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, 
com entrega parcelada durante 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA DEMANDANTE, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
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fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ROBÉRIO 
OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 
21.440.832/0001-07, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 
Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 5127663, emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no 
CPF sob o nº  902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes Ferreira 
Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das atribuições que lhe 
confere contrato social,(indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela as diversas SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 001/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES e RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, CICERA LEONEIDE 
DOS SANTOS CÂNDIDOS-SECRETÁRIO(AS), bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1  DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para fornecimento de 
combustiveis, destinado a frota de veículos e as máquinas do Patrimônio do 
Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, para atendimento das 
atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, para atendimento aos 
Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, Bolsa Familía, EJA, 
Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino fundamental, Infantil, Creches, 
Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, com entrega parcelada durante 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento deste contrato deverão ser entregues, em 
conformidade com as especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- 
Termo de Referência do Edital, através de atendimento imediato a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento 
hábil equivalente; 
 

2.2 - Os veículos/máquinas deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio 
do posto da empresa licitante contratada, mediante a apresentação de requisição de 
fornecimento, onde deverão constar as quantidades estipuladas, o valor unitário, o 
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valor total, o tipo do combustível, as características dos veículos, nome do motorista, 
data do abastecimento e demais informações necessárias. 
 

2.3 - Os combustíveis deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da ANP, os demais deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da INMETRO, respeitando as especificações solicitadas e validade de 
fábrica. 
 

2.4  - Os combustíveis deverão ser de ótima qualidade apresentando os 
seguintes aspectos: LII - Límpido e Isento de Impureza e a seguinte coloração 
Gasolina Comum: De Incolor a Alaranjada; Diesel S10: De Incolor Amarelado, 
podendo apresentar ligeiramente marrom.  
 
2.5 -A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 daLei8.666/93. 
 

2.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação 
domesmo,semquecaibaqualquertipodereclamaçãoouindenizaçãoporpartedainadimple
nte. 
 

2.7.1 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será 
o acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
com as especificações contidas naqueles instrumentos,será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 
no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
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2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo 
com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 
neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 2.697.770,00 
(Dois milhões e seiscentos e noventa e sete mil e setecentos e setenta reais), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 ÓLEO DIESEL S-10 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
(CORRESPONDENTE A 

75%) 

TDC LITRO 289.875 6,98 2.023.327,50 

02 ÓLEO DIESEL S-10 
COTA RESERVADA AS 

ME,EPP, EIRELLI 
(CORRESPONDENTE A 

25%) 

TDC LITRO 96.625 6,98 674.442,50 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, após o efetivo fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento 
após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.3 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.4 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
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3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS 
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 
71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro 
do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
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c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2023/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 
a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e 
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comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Sinário Rodrigues, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou 
Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no 
prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 
de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto 
à sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 
às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da 
Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
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quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pelas Secretarias, doravante Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES (SEC. 
Administração e Finanças), e RYVALDA RODRIGUES MACÊDO(Sec. Saúde), 
CICERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS (Sec. Assistência Social). 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e 
seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada 
a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender 
as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 30 de Janeiro 2023. 
 

___________________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

________________________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 

 

_______________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÃNDIDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/PMSC/FMS/FMAS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023/PMSC/FMS/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
 
 
 

Aos 30 (Trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio 
do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio do FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-
39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. 
Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da 
cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, 
residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco,devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2023/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 002/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 
e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de combustiveis, destinado a frota de veículos 
e as máquinas do Patrimônio do Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, 
e, para atendimento das atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, 
para atendimento aos Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, 
Bolsa Familía, EJA, Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino 
fundamental, Infantil, Creches, Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, 
com entrega parcelada durante 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA DEMANDANTE, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
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fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MR. RODRIGUES 
DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN) CNPJ: 21.513.911/0001-92, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua José Matias nº244, Loteamento 
Buquierão, bairro Vila Nova, na cidade de CEP: 56.215-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 21.513.911/0001-92, neste ato representada por sua sócia proprietária a Sr. Sra. 
Maria Risoneta Rodrigues de Souza, brasileira, casada, comerciante, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5113313, emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-
PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 985.199.564-91, residente e domiciliado na Rua José 
Matias da Silva Nº244, Loteamento Buqueirão, bairro Vila Nova, Santa Cruz - PE, CEP: 
56.215.000, no uso das atribuições que lhe confere contrato social,(indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata 
de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela as 
diversas SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
001/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES e 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, CICERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS-
SECRETÁRIO(AS), bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1  DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para fornecimento de 
combustiveis, destinado a frota de veículos e as máquinas do Patrimônio do 
Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, para atendimento das 
atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, para atendimento aos 
Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, Bolsa Familía, EJA, 
Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino fundamental, Infantil, Creches, 
Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, com entrega parcelada durante 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento deste contrato deverão ser entregues, em 
conformidade com as especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- 
Termo de Referência do Edital, através de atendimento imediato a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento 
hábil equivalente; 
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2.2 - Os veículos/máquinas deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio 
do posto da empresa licitante contratada, mediante a apresentação de requisição de 
fornecimento, onde deverão constar as quantidades estipuladas, o valor unitário, o 
valor total, o tipo do combustível, as características dos veículos, nome do motorista, 
data do abastecimento e demais informações necessárias. 
 

2.3 - Os combustíveis deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da ANP, os demais deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da INMETRO, respeitando as especificações solicitadas e validade de 
fábrica. 
 

2.4  - Os combustíveis deverão ser de ótima qualidade apresentando os 
seguintes aspectos: LII - Límpido e Isento de Impureza e a seguinte coloração 
Gasolina Comum: De Incolor a Alaranjada; Diesel S10: De Incolor Amarelado, 
podendo apresentar ligeiramente marrom.  
 
2.5 -A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 daLei8.666/93. 
 

2.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação 
domesmo,semquecaibaqualquertipodereclamaçãoouindenizaçãoporpartedainadimple
nte. 
 

2.7.1 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será 
o acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
com as especificações contidas naqueles instrumentos,será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 
no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
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gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo 
com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 
neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 695.750,00 
(Seiscentos e noventa e cinco mil e setecentos e cinquenta reais), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

03 Gasolina comum 
Ampla concorrência  

(correspondente a 75%) 

petrox litro 90.750 5,75 521.812,50 

04 Gasolina comum 
Cota reservada as ME,EPP, 

EIRELLI 
(correspondente a 25%) 

petrox litro 30.250 5,75 173.937,50 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, após o efetivo fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento 
após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.3 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.4 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
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3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS 
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 
71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro 
do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
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c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2023/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 
a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e 
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comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Sinário Rodrigues, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou 
Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no 
prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 
de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto 
à sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 
às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da 
Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
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quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pelas Secretarias, doravante Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES (SEC. 
Administração e Finanças), e RYVALDA RODRIGUES MACÊDO(Sec. Saúde), 
CICERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS (Sec. Assistência Social). 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e 
seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada 
a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender 
as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 30 de Janeiro 2023. 
 

___________________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

________________________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 

 

_______________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÃNDIDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
MR. RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN)  

CNPJ: 21.513.911/0001-92 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.002/2023/PMSC 
 
 

 
Aos 31 (Trinta e um) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 32.207.932/0001-83, com 
sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa Cruz/PE, neste ato 
representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o 
nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 002/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
003/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas 
no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento 
equipamentos, instrumento musicais para formação de banda filarmônica, 
destinado a Secretária Municipal de Educação do Município de Santa Cruz, com 
entrega imediata, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) FERRUDD 
COMERCIAL LTDA,CNPJ:03.036.083/0001-67,  Pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na Av. Leandro Barreto, loja 04, n°1361, bairro: Jardim S. Paulo, 
CEP:50.790-000, na cidade de Recife/PE, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro,casado, empresário, portador 
(a) da Carteira de Identidade emitida por SSP/PE sob o nº 2.353.698  e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 329.953.344-49, residente e domiciliado na rua Padre Diogo Rodrigues, 
n°509, barro, na cidade de Recife/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social,(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
002/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo 
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representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento equipamentos, instrumento musicais para formação de banda filarmônica, 
destinado a Secretária Municipal de Educação do Município de Santa Cruz, com entrega 
imediata, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação do Município, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 26.312,00 (Vinte e 
seis mil e trezentos e doze reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 Atabaque de madeira verniz, 
com reforço interno e 
ferragens pretas; Medidas: 
70cm X 13 Polegadas. 

Luen/ 70x13 und 08 239,00 1.912,00 

02 Surdo 30x14, com cilindro de 
alumínio, características: Aro 
chapa; Cor: cromado, aro 
preto; chapa escovada; 
Dimensões: 30X14", 

Luen/ 30x14 und 08 268,00 2.144,00 
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polegadas; 
03 Caixa de Guerra 15x14, 

cilindro alumínio; 
Características: Medidas: 
14"x15cm, Peso aproximado: 
1,8 kg, Pele batedeira leitosa 
grossa 190 microns, Pele de 
resposta cristal transparente, 
Esteira com 6 fios, 6 
afinadores em tirante, Corpo 
em alumisteel de alta 
resistência, Ferragens 
cromada. Aros em chapa 
cromados; 

Luen/ 15x14 und 13 223,00 2.899,00 

04 Quinto Ton com Carrier 
6/8/10/12/13: Especificações; 
Quintotom (ou Quintom ), 
tamanhos dos tambores: 
6”,8”,10”,12”,13”, fuste 
confeccionado com 7 laminas 
de madeira de Birch 
americano com revestimento 
em poliéster branco, com boa 
definição de timbres e 
volume, totalizando 7mm, 
Canoas: fabricados em 
Zamac cromado com fixação 
dupla no fuste; porcas de 
fixação dos parafusos de 
afinação individual, aros em 
perfil de aço cromado de 
1,5mm ; modelo universal, 
acompanha colete (carrier) e 
baquetas. 

Luen/ conj 
6,8,10,12,13 

und 02 3.300,00 6.600,00 

05 Repenique de alumínio polido 
30x10, cilindro alumínio; 
Especificações; Repinique de 
alumínio polido 30x10 px-
228als; Tamanho: 30x10 
polegadas;  Com 6 
afinadores; Pele leitosa; Aro 
bola; Material: Alumínio Liso; 
Modelo: 228ALS; 

Luen/30x10 und 03 280,00 840,00 

06 Par Prato 14", polegadas, 
com correia N gate; 
Especificações; Prato Bronz - 
Crash 14 - Complex Series 
(B20); modelo   BRZ-COM-
CR-14; Dimensões da 
embalagem  36 x 36 x 5 cm; 
750g; ASIN B08ZZXKKZP; 
cor  Bronze; 

Profire/14 par 13 510,00 6.630,00 

07 Bombo 30x22", cilindro 
alumínio, aro chapa; 
Especificação; Bombo 
fuzileiro 30cm de largura, 
com diâmetro da pele 22″, 
confeccionado em chapa 
escovada, aro acabamento 
preto, 10 afinações e peles 

Luen/30x22 und 08 480,00 3.840,00 
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leitosas. 
08 Baqueta para 

Atabaque/surdo; 
Especificações; Baqueta de 
Madeira de Surdo 
Profissional Reta, UBSM; 
Cor: Natural Material da 
Ponta: Pelúcia; Material do 
Cabo: Madeira; Med. 
Comprimento Total: 37cm; 
Largura: 7 cm; Altura: 3 cm; 
Peso: 150g. 

Luen/ 
baqueta 
surdo 

und 16 12,00 192,00 

09 Baqueta para Caixa Combat; 
(Par) Modelo: Tq 200; 
Material: madeira;  

Luen/ 
baqueta 
caixa 

par 13 8,00 104,00 

10 Talabarte 2 ganchos preto, 
Especificação: 
Talabarte/ta038/2ganchos; 
Material: Náilon; 
Comprimento x Largura: 145 
cm x 5 cm; ajustável: 

Luen/ 
Talabarte 2 g 

und 30 15,00 450,00 

11 Talabarte 1 ganchos preto, 
Especificação: 
Talabarte/ta038/2ganchos; 
Material: Náilon; 
Comprimento x Largura: 145 
cm x 5 cm; ajustável: 

Luen/ 
Talabarte 1 g 

und 15 14,00 210,00 

12 Baqueta Quintoton AT-1; 
Especificação; Baqueta para 
quadriton em madeira. Mod. 
AT-1(PAR); 

Luen/baqueta 
quinto 

par 02 65,00 130,00 

13 Baqueta Repenique Incolor; 
Cor:Palha;Tamanho:42 

Luen/baqueta  
rep 

par 03 27,00 81,00 

14 Maçaneta Cabo curto bola 
pelúcia; Especificações; 
Baqueta Maçaneta de 
Pelúcia Preta para bumbo e 
Surdo, Cabo curto; comp. 
300mm dia. 25mm; L. 9 5/8 
D. 0,984; 

Luen/baqueta 
acc 

par 08 35,00 280,00 

Valor global R$ 26.312,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Educação do Município após o efetivo fornecimento dos 
materiais, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
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que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.002/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2023/PMSC 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 002/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 31 de janeiro de 2023. 
 
 

___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
FERRUDD COMERCIAL LTDA,CNPJ:03.036.083/0001-67 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2023/PMSC 
 

 
Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 004/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de material escolar “caderno”, destinado aos 
alunos e professores da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré-escola, EJA, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s)  PAULO DIEGO DOS SANTOS 
RAMOS - ME (PAPEL MAGIA) CNPJ Nº 14.738.821/0001-34, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Praça Voluntário da Pátria nº420, centro Ouricuri - PE, neste 
ato representada pelo sócio proprietário o Sr. Paulo Diego dos Santos Ramos,brasileiro, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 6022361-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 
037.040.484-02, residente e domiciliado na cidade de Ouricuri/PE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social,(indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2023/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de material escolar “caderno”, destinado aos alunos e professores 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, 
EJA, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
004/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo único, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 4.140,00 (quatro 
mil e cento e quarenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

03 Caderno de 1 matéria, capa 
dura, material papel off-set  
gramatura 56/ m², capa 
flexível, apresentação espiral, 
quantidade folhas 96, formato 
universitário. 

cardesil und 600 6,90 4.140,00 

Valor global R$ 4.140,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
materiais, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos materiais. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
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financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.003/2023-PMSC. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2023/PMSC 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral da 
Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
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Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 13 de fevereiro 2023. 
 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
PAULO DIEGO DOS SANTOS RAMOS - ME (PAPEL MAGIA)  

CNPJ Nº 14.738.821/0001-34 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF . 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2023/PMSC 
 

 
Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 005/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de material escolar “caderno”, destinado aos 
alunos e professores da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré-escola, EJA, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA,CNPJ: 20.008.831/0001-17, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço comercial na avenida A, S/N,Galpão A,Dom Helder Câmara, CEP: 55.293-970, 
na cidade de Garanhuns/PE, neste ato representada pelo Sr. Silvandro Diego de 
Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade 
sob o n°7.679.226 SDS/PE, inscrito no CPF sob o n°071.955.624-41, residente e 
domiciliado na rua José Austragésimo de Ataíde,n°78,Heliópoles, CEP: 55.296-735, na 
cidade de Garanhuns/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social,(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
003/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo 
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representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de material escolar “caderno”, destinado aos alunos e professores 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, 
EJA, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
005/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo único, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 49.305,00 
(Quarenta e nove mil e trezentos e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
  
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 Caderno grande de 12 
matéria capa dura, material 
papel off-set gramatura 
56g/m², capa dura 
apresentação espiral, 
quantidade folhas 240 folhas, 
formato universitário, 
corresponde a 12 matérias  

Credeal/ 
caderno 12 
mat capa 
dura 240 fl 

und 1.750 15,90 27.825,00 
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02 Caderno grande de 16 
matéria capa dura, material 
papel off-set gramatura 
200x275mm 56 g/m2, 256 
Folhas, capa dura 
apresentação espiral, 
quantidade folhas 144, 
formato universitário, 
corresponde a 16 matérias  

Credeal/ 
caderno 16 
mat capa 
dura 256 fl 

und 1.200 17,90 21.480,00 

Valor global R$ 49.305,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
materiais, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos materiais. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
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3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.003/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2023/PMSC 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral da 
Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
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mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 13 de fevereiro 2023. 
 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, 

CNPJ: 20.008.831/0001-17 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 006/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE 
GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa Jurídica de direito privado, com endereço 
comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) 
sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato representada por a Sra. Lucicleide Guimarães 
Mendes, brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF nº 052.091.264-04, com 
sede/residente e domiciliada na Rua José Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na 
cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social,(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE 
SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 004/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem 
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como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 179.590,00(Cento e 
setenta e nove mil e quinhentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL, especial, 
origem vegetal: sacarose da 
cana de açúcar. Embalagem 
primaria qualidade 
transparente, incolor, 
termossoldado, contendo 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. Embalagem pacote 
contendo 1kg por pacote, 
fardo com 30kg. Prazo 
mínimo de validade: 8 meses 
a contar da data de entrega 
do produto. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

Taguara kg 4.000 3,90 15.600,00 

02 ALHO IN NATURA, tipo 
chinês nº05, apresentar 
bulbo inteiro, de primeira 

nobre kg 500 18,30 9.150,00 
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qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física 
ou mecânica, devendo estar 
bem desenvolvido e sadio. 
Não deve conter substancia 
terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes 
a superfície. Embalagem em 
sacos plásticos resistentes, 
com etiqueta informando o 
peso. Entrega conforme 
cronograma de perecíveis da 
merenda escolar, com 
identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

07 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA, tipo carnes vermelha, 
produto de origem vegetal, 
acondicionado em 
embalagem resistente de 
plástico, pacote com 400G 
(Carne de Soja), composição: 
Proteína desengordurada de 
soja (100%) NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM SOJA E 
DERIVADOS. INFORMAÇÕES 
DE TRANSGENIA. Possui soja 
GMO, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho, prazo de validade 
mínima de 1 ano, a contar da 
data de entrega; (exclusivo 
para ME/EPP/MEI) 

supresoy kg 3.000 12,46 37.380,00 

13 LEITE EM PÓ INTEGRAL (sem 
adição de açúcar e com 
menos de 6,9g de gordura, e 
gorduras trans de 0g, 
carboidratos menos de 10g, 
Sódico menos de 6mg, cor, 
aroma e odor característico, 
vitaminado enriquecidos 
com vitaminas A,C,D e ferro, 
embalagem plástico, 
acondicionado em 
embalagem plástico 200g, 
fardo com 50x200 gramas, 
com identificação na 

Meu bom  kg 1.500 27,16 40.740,00 
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embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. O 
produto deverá possuir selo 
de inspeção do órgão 
competente. Modo 
conservar em local seco e 
arejado. Quando não for 
utilizado todo o conteúdo, 
dobre a embalagem e 
guarde em recipiente 
fechado e seco. Dessa 
forma, o produto estará bom 
para consumo por mais 15 
dias. Validade; 12 meses; 
(exclusivo para ME/EPP/MEI); 

17 Pão tipo francês salgado 
composto dos seguintes 
ingredientes: farinha de 
trigo, água, sal, fermento 
biológico e melhorador de 
farinha, unidade de 60g a 
70g, macio, sem presença de 
sujidades, embalados em 
plástico atóxico, validade 
mínima de 3 dias a contar da 
data de entrega. Embalagem 
com identificação do 
produto, rótulo com 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação, validade 
e registro no SIM ou SIF. 
Entregar em embalagem 
caixa de 10 unidade de 
unidade de 60g a 70g; 
validade mínima de 3 
dias;(exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

Francês  kg 6.000 10,30 61.800,00 

20 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM 
QUARTA COM 250G; 
Especificações; Café torrado 
e moído produto de 1º 
qualidade; não contém 
glúten. Embalagem de 250g, 
aluminizada, validade 90 
dias após o empacotamento; 
rotulagem segundo os 
padrões da Resolução nº 259 
de 20/09/2002 do PE; 
(exclusivo para ME/EPP/MEI); 

mineiro und 2.000 7,46 14.920,00 

Valor Global R$ 179.590,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
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necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 14 de março 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 007/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO 
ALVES DE SOUZA- ME, CNPJ: 35.337.526/0001-46, pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na rua Melquiades Alves Guimarães, n°064, Centro de Santa Cruz/PE, 
neste ato representada pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, brasileiro,comerciante, 
casado, regime parcial de bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 
3.394.244 SSD-PE, residente na cidade de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições que 
lhe confere contrato social,(indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 004/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem 
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como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 56.022,50 
(Cinquenta e seis mil e vinte e dois reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

04 BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER, ÁGUA E 
SAL, ter textura crocante e 
conter no mínimo tais 
ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro 
e acido fólico, gordura 
vegetal, proteínas, açúcar 
invertido, sal, fermentos. Ter 
zero de gordura trans e no 
máximo 210 mg de sódio 
por porção de 30 gramas. 
Ser crocante. Ter dupla 
embalagem para 
preservação do formato do 
produto, informação 
nutricional, marca do 
fabricante, prazo de 
fabricação, validade mínima 
8 meses, a contar da data de 

Mauricéia  kg 3.000 12,90 38.700,00 
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entrega e peso liquido. 
Embalagem pacote de 350g, 
e fardo de 20x350 gramas, 
com identificação e marca 
do fabricante, e prazo de 
validade; 

(exclusivo para ME/EPP/MEI) 
05 BISCOITO DOCE TIPO 

MARIA, Especificações; 
Biscoito doce tipo Maria, 
composição básica: farinha 
de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias 
permitidas. Acondicionada 
em pacotes de 
polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados 
com no mínimo contendo de 
350 a 400g, e entregar em 
embalagem com 20x350 a 
400 gramas; e embalados 
em caixa de papelão limpa, 
íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, 
número do lote, data de 
validade, quantidade do 
produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade 
requisitante; (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

Mauricéia  kg 1.000 12,95 12.950,00 

08 COLORÍFICO, cor amarela 
em pó, produto constituído 
pela mistura de fubá de 
milho com urucum em pó, 
acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, contendo 
500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 

Maratá kg 250 7,49 1.872,50 
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entrega;  
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

09 CONDIMENTOS MISTO EM 
PÓ, Condimento Misto, 
acondicionado em 
embalagem pacote 97g a 
100g. Ingredientes: Fubá de 
milho, sal, cominho, pimenta 
do reino e corante de 
caramelo, para temperos 
diversos, com identificação e 
marca do fabricante, e com 
validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Maratá kg 250 10,00 2.500,00 

Valor Global R$ 56.022,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
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Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 14 de março de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME, 

CNPJ: 35.337.526/0001-46 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 008/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DNA MEDICAL 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 43.689.429/0001-40, Pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na Av. Major Luiz Cavalcante/AL, n° 73, Sala 104-Bairro: Centro, município 
de Paripueira/AL, CEP: 57.935-000, neste ato representada pelo Sr. Caio Vitor Lemos 
laranjeira Tenorio, brasileiro, advogado, solteiro, portador do CPF sob o n°056.606.774-
95, n° da CNH: 05602656111- DETRAN/AL, residente na cidade de Maceió/AL, 
residente domiciliado na rua Dr. Oséias Tenório,n°41-Gruta de Lourdes, Maceió/AL, no 
uso das atribuições que lhe confere contrato social,(indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
004/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
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assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 78.590,00 (Setenta 
e oito mil e quinhentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

10 FEIJÃO DE CORDA - Grãos 
inteiros, sem furos e com 
ausência de insetos, produto 
embalado primaria em saco 
de polipropileno atóxico e 
transparente com 01kg do 
produto, prazo de validade 
mínima de 06(seis) meses da 
entrega, que deverá ser 
entregue em fardos com 
10kg. Dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante. 

(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Bom sabor  kg 2.000 7,02 14.040,00 

14 MACARRÃO VITAMINADO, 
tipo espaguete, cor amarela, 
obtida pelo amassamento da 

Galo  kg 5.000 6,49 32.450,00 
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farinha de trigo especial, 
ovos, e demais substâncias 
permitidas, isenta de 
corantes artificiais sujidades, 
parasitas, admitida umidade 
máxima 13%. Embalagem 
plástica de 500g, entregar 
fardo embalagem plástico 
com 20x500 gramas, em 
sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, 
resistentes que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo 
acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente 
os dados de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do lote, 
data de validade, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI); 

15 Flocão de milho pré – 
cozido, amarelo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de 
umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 
Embalagem plástica de 
500g, e entregar embalagem 
plástica fardo com 30x500 
gramas em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, 
resistentes que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo 
acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente 
os dados de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do lote, 
data de validade, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 

Popular  kg 7.000 3,43 24.010,00 
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validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da 
data de entrega na unidade 
requisitante. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI); 

16 Óleo de soja refinado – 
Embalagem plástica de 
900ml, que deverá estar 
íntegra. As características 
sensoriais compreendem: 
aspecto límpido e isento de 
impurezas; cor e odor 
característicos. Caixa com 20 
unidades, com identificação 
e marca do fabricante, e 
prazo de validade mínima de 
06 meses; (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

sinhá und 1.000 8,09 8.090,00 

Valor Global R$ 78.590,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
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situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
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“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 14 de março de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA,  

CNPJ: 43.689.429/0001-40 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 009/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) FRANCISCO 
ANTONIO BATISTA,CNPJ: 27.605.903/0001-52, Pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na rodovia Antonio Adil de Mendonça, n° 133, Bairro: fomento, na cidade 
de Iguatu/CE,CEP:63.502-705, neste ato representada pelo Francisco Antonio Batista, 
brasileiro, empresário,solteiro, portador do CPF sob o n°624.568633-48, n° do 
RG:20162748277 – SSPDS/CE, residente domiciliado na rua Pedro Gomes Araújo, 
n°60, bairro: taboleiro, CEP:635000-284,  na cidade de Iguatu/CE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social,(indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2023/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
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DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 209.751,50 
(Duzentos e nove mil e setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), e 
o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

03 ARROZ PARBOILIZADO: 
grupo beneficiado, subgrupo 
parboilizado polido, classe 
longo fino, tipo 1. Peso 
liquido 1kg por pacote. 
Contendo no fardo 30x01kg. 
Embalagem de plástico 
transparente e intacta, com 
rótulo contendo as 
informações nutricionais, 
prazo de validade e lote. 
Data de fabricação recente, 
com validade mínima de 8 
meses a contar da data de 
entrega. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

maioral kg 10.000 4,64 46.400,00 
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06 CARNE BOVINA MOIDA 
CONGELADA: proveniente 
de animais, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar 
coloração vermelho-vivo, 
odor característico e aspecto 
próprio não amolecido e 
nem pegajosa, carne bovina 
com pouca gordura (tipo 
patinho/acém), moída, 
fresca/nova e congelar, para 
entregar. Isenta de aditivos 
ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias para 
consumo e que alterem suas 
características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas). Embalagem 
plástica transparente 
próprias para alimentos, 
com peso líquido de 1kg ou 
2 kg. Etiqueta especificando 
o nome do produto, 
marca/procedência 
(Frigorifico inspecionado), 
peso, data que foi 
processado (moído), 
transportada em veículo 
refrigerado ou caixas 
térmicas higienizadas. 
Obrigatório que o produto 
contenha registro de 
inspeção sanitária. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega; 
(exclusivo para ME/EPP/MEI); 

fortboi kg 3.000 12,56 37.680,00 

11 FRANGO INTEIRO 
CONGELADO: DESCRIÇÃO, 
de 1º qualidade, embalados 
individualmente em saco 
plástico, acondicionados em 
caixa de papelão, 
congelados a -18ºc, com 
perda máxima de peso no 
degelo de 6% do peso bruto 
e validade mínima de doze 
meses. na embalagem 
primaria deve constar as 
seguintes informações: 
marca comercial, nome e 
descrição do produto, 
carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e 

mira kg 9.000 10,26 92.340,00 
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abastecimento (SIF), e 
demais dizeres obrigatórios, 
conforme legislação em 
vigor, que deverá ser 
entregue em embalagem 
plástico, conteúdo caixa de 
20x1Kg, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo 
de 12 meses. 

(Cota reservada para 
ME/EPP/MEI)  

"Correspondente a 25%" 

12 FRANGO INTEIRO 
CONGELADO: DESCRIÇÃO, 
de 1º qualidade, embalados 
individualmente em saco 
plástico, acondicionados em 
caixa de papelão, 
congelados a -18ºc, com 
perda máxima de peso no 
degelo de 6% do peso bruto 
e validade mínima de doze 
meses. na embalagem 
primaria deve constar as 
seguintes informações: 
marca comercial, nome e 
descrição do produto, 
carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e 
abastecimento (SIF), e 
demais dizeres obrigatórios, 
conforme legislação em 
vigor, que deverá ser 
entregue em embalagem 
plástico, conteúdo caixa de 
20x1Kg, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo 
de 12 meses. 

(Cota reservada para 
ME/EPP/MEI)  

"Correspondente a 25%" 

mira kg 3.000 10,26 30.780,00 

18 Sal refinado iodado para 
consumo domestico, 
embalagem plástico, de 1kg, 
que deverá ser entregue em 
fardo plástico com 30x01Kg. 
O sal deve ser 
obrigatoriamente iodado de 
acordo com o preconizado 
pelas regulamentações da 
Anvisa, para o consumo 
humano, com identificação e 
marca do fabricante, e prazo 
de validade “O sal não tem 

patusco kg 1.100 0,89 979,00 
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data de validade”.(exclusivo 

para ME/EPP/MEI); 
19 MARGARINA, vegetal com 

sal, contendo no máximo 
70% de lipídeos e zero de 
gordura trans, não 
ultrapassar 2 gramas de 
gordura saturada por porção 
de 10gramas, deve conter 
vitamina A. Deve espalhar 
com facilidade na hora de 
passar no pão. Possuir 
registro no Ministério da 
Agricultura. Embalada em 
potes plásticos próprios, 
hermeticamente fechados e 
rotulados com peso de 500g, 
com identificação e marca 
do fabricante, e prazo de 
validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do 
produto; (exclusivo para 
ME/EPP/MEI); 

qualy und 250 6,29 1.572,50 

Valor Global R$ 209.751,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
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abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
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será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 14 de março de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
FRANCISCO ANTONIO BATISTA 

CNPJ: 27.605.903/0001-52 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 010/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) FRANCISCO 
ANTONIO BATISTA,CNPJ: 27.605.903/0001-52, Pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na rodovia Antonio Adil de Mendonça, n° 133, Bairro: fomento, na cidade 
de Iguatu/CE,CEP:63.502-705, neste ato representada pelo Francisco Antonio Batista, 
brasileiro, empresário,solteiro, portador do CPF sob o n°624.568633-48, n° do 
RG:20162748277 – SSPDS/CE, residente domiciliado na rua Pedro Gomes Araújo, 
n°60, bairro: taboleiro, CEP:635000-284,  na cidade de Iguatu/CE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social,(indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2023/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
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DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
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condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 23.910,00 (Vinte e 
três mil e novecentos e dez reais) 

, e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante 
desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

10 FEIJÃO DE CORDA - 
Grãos inteiros, sem furos 
e com ausência de 
insetos, produto embalado 
primaria em saco de 
polipropileno atóxico e 
transparente com 01kg do 
produto, prazo de 
validade mínima de 
06(seis) meses da 
entrega, que deverá ser 
entregue em fardos com 
10kg. Dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante.  
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Dona Dê kg 2.000 7,19 14.380,00 

16 Óleo de soja refinado – 
Embalagem plástica de 
900ml, que deverá estar 
íntegra. As características 
sensoriais compreendem: 
aspecto límpido e isento 
de impurezas; cor e odor 
característicos. Caixa com 

Vitaliv und 1.000 9,53 9.530,00 
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20 unidades, com 
identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade mínima de 06 
meses;  
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Valor Global R$ 23.910,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de março de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
FRANCISCO ANTONIO BATISTA 

CNPJ: 27.605.903/0001-52 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 011/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO 
ALVES DE SOUZA- ME, CNPJ: 35.337.526/0001-46, pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na rua Melquiades Alves Guimarães, n°064, Centro de Santa Cruz/PE, 
neste ato representada pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, brasileiro,comerciante, 
casado, regime parcial de bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 
3.394.244 SSD-PE, residente na cidade de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições que 
lhe confere contrato social,(indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 004/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem 
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como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 32.650,00  
(Trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

14 MACARRÃO 
VITAMINADO, tipo 
espaguete, cor amarela, 
obtida pelo amassamento 
da farinha de trigo 
especial, ovos, e demais 
substâncias permitidas, 
isenta de corantes 
artificiais sujidades, 
parasitas, admitida 
umidade máxima 13%. 
Embalagem plástica de 
500g, entregar fardo 
embalagem plástico com 
20x500 gramas, em sacos 
plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que 
garantam a integridade do 
produto até o momento do 
consumo acondicionados 

vitamassa kg 5.000 6,53 32.650,00 
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em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados 
de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do 
lote, data de validade, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da 
data de entrega na 
unidade requisitante. 
(exclusivo para 
ME/EPP/MEI); 

Valor Global R$ 32.650,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
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Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de março de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME, 

CNPJ: 35.337.526/0001-46 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

___________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/PMSC 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 012/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da 
merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE 
GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa Jurídica de direito privado, com endereço 
comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) 
sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato representada por a Sra. Lucicleide Guimarães 
Mendes, brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF nº 052.091.264-04, com 
sede/residente e domiciliada na Rua José Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na 
cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social,(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE 
SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 004/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem 
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como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.360,00 (vinte e 
quatro mil e trezentos e sessenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

15 Flocão de milho pré – 
cozido, amarelo, com 
aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios com 
ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem 
plástica de 500g, e 
entregar embalagem 
plástica fardo com 30x500 
gramas em sacos 
plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que 
garantam a integridade do 
produto até o momento do 
consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

Dona clara kg 7.000 3,48 24.360,00 
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identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do 
lote, data de validade, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da 
data de entrega na 
unidade requisitante. 
(exclusivo para 
ME/EPP/MEI); 

Valor Global R$ 24.360,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, doravante 
Sr. Ubanes da Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
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necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de março 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.009/2023/PMSC 
 

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 009/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 013/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de Peças, destinados aos veículos pesado tipo ônibus escolar, 
pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PARAIBANA 
PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - PE, 
neste ato representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, 
brasileiro, casado, comerciante,empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
4332249 SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 543.967.434-91, residente e domiciliado 
na rua Naelson Araújo,n°416, primeiro andar,centro  na cidade de Bodocó PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE 
DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
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registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados aos veículos tipo ônibus escolar, pertencente ao Município de Santa 
Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 
277.701,80(duzentos e setenta e sete mil, setecentos e um reais e oitenta 
centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

VEICULO TIPO ONIBUS ESCOLAR VW 15-190 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço Total 

11 BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  20 R$  990,00 R$ 19.800,00 
12 BARRA 

ESTABILIZADORA  
NAKATA UND  12 R$  418,00 R$ 5.016,00 

13 BOBINA DE CAMPO  BOBINALTO UND  12 R$ 379,00 R$ 4.548,00 
14 BUCHA ESTABILIZADOR  REI UND  30 R$  58,00 R$ 1.740,00 
15 BUCHA MOLA TRASEIRA  IABV UND  30 R$  65,00 R$ 1.950,00 
16 BUCHA MOLA 

DIANTEIRA  
IABV UND  30 R$  50,00 R$ 1.500,00 

23 CONJUNTO COROA E MAXGEAR UND  08 R$ 3.820,00 R$30.560,00 
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PINHAO 
53 MOLA TRASEIRA 1ª  FAMA UND 30  R$ 520,00 R$ 15.600,00 
55 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  120  R$ 43,00       R$5.160,00       
58 PALHETA LIMPADOR  DYNA UND  30  R$ 85,00      R$ 2.550,00      
59 PINO DE MOLA 

TRASEIRO  
ENB UND  60  R$ 60,00      R$ 3.600,00       

60 TERMINAL DIREÇAO 
ESQUERDA  

NAKATA UND  20  R$ 200,00   R$ 4.000,00      

61 TERMINAL DIREÇAO 
DIREITO 

NAKATA UND  20  R$ 200,00     R$4.000,00     

64 REGULADOR DE FREIO MASTER UND  20  R$ 380,00        R$ 7.600,00       
67 REGULADOR DE 

VOLTAGEM  
BOSCH UND  10  R$ 300,00     R$3.000,00      

68 REGULADOR DE 
PRESSAO  

BOSCH UND  10  R$ 370,00     R$ 3.700,00      

72 ROLAMENTO DE 
CENTRO 

SABO UND  20  R$ 170,00   R$ 3.400,00   

77 ROLAMENTO RODA 
TRAS. EXT. 

FAG UND  18  R$ 250,00    R$4.500,00     

78 SAPATA DE FREIO 
DIANTEIRA  

LUSAR UND  24  R$ 250,00       R$ 6.000,00       

79 SAPATA DE FREIO 
TRASEIRA  

LUSAR UND  24  R$ 250,00        R$ 6.000,00       

82 SINCRONIZADOR 
CAMBIO 1ª E 2ª  

EATON UND  10  R$1.700,00      R$ 17.000,00          

83 SINCRONIZADOR 
CAMBIO 3ª E 4ª  

EATON UND  10  R$ 1.850,00   R$18.500,00   

84 SINCRONIZADOR 
CAMBIO 5ª  

EATON UND  10   R$1.600,00      R$ 16.000,00     

86 SUPORTE MOLA 
TRASEIRO  

FAMA UND  20   R$ 380,00        R$ 7.600,00       

87 TAMPA DE TANQUE  CLICK UND  12   R$ 70,00       R$ 840,00      
SUB TOTAL R$ 194.164,00 
 
VEICULO: MICROONIBUS – IVECO 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço Unit Preço Total 

91 ABRAÇADEIRA CRUZETA  SOPICKUP UND  4  R$ 16,00      R$ 64,00       
92 ALTERNADOR  BOSCH UND  1  R$ 269,00      R$ 269,00       
95 BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  3  R$ 970,00     R$ 2.910,00      
96 CHAVE MAGNETICA  DANA UND  1 R$  330,00  R$ 330,00   
97 CILINDRO MESTRE  ZM UND  1  R$ 320,00     R$ 320,00     
98 COROA E PINHAO  MAXGEAR UND  1 R$ 2.700,00      R$ 2.700,00               
99 CORREIA ALTERNADOR  GATES UND  2  R$ 129,00       R$ 258,00      
102 DISCO DE FREIO 

TRASEIRO  
TRW UND  2  R$ 500,00      R$ 1.000,00      

103 ENGRENAGEM 4ª  EATON UND  1 R$  510,00  R$  510,00   
104 ENGRENAGEM SOLAR  EATON UND  1 R$ 530,00     R$ 530,00     
106 FAROL PRINCIPAL  NINO UND  2 R$ 430,00       R$ 860,00       
107 FLANGE ACOPLAMENTO 

CENTRAL  
NAKATA UND  1 R$ 300,00      R$ 300,00            

109 GARFO CARDAN  SPICER UND  1 R$  179,00      R$ 179,00      
110 HELICE MOTOR  MODEFER UND  1 R$  349,00     R$ 349,00         
112 INDUZIDO MOTOR DE 

PARTIDA  
ARIELO UND  1 R$  320,00       R$ 320,00       

113 KIT CALÇO DIFERENCIAL  DANA UND  1 R$ 100,00      R$ 100,00      
115 KIT ROLAMENTO 

DIFERENCIAL  
DANA UND  1 R$ 310,00      R$310,00           

117 LAMPADA TRASEIRA OSRAN UND  10 R$  4,00   R$ 40,00   
119 LUVA TRANSMISSAO  SPICER UND  1 R$ 300,00     R$ 300,00          
120 MANGOTE BOMBA 

DAGUA  
GATES UND  1 R$ 170,00      R$ 170,00            

122 MANGOTE SUPERIOR 
RADIADOR 

GATES UND  1 R$ 150,00     R$ 150,00            
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124 MOLA TRASEIRA (1ª)  FAMA UND  4 R$  499,90      R$ 1.999,60      
127 PARAFUSO DE RODA RODAFUSO UND  24 R$  32,00     R$ 768,00      
129 PASTILHA DE FREIO 

TRASEIRO  
FRASLE UND  2 R$ 355,00      R$ 710,00       

130 PORTA ESCOVA  UNIFAP UND  1 R$  105,00      R$105,00      
131 PISTON COMP. SERVO 

EMBREAGEM  
KNORR UND  1 R$  899,90      R$ 899,90      

132 RADIADOR  VISCONDE UND  1 R$ 2.185,30   R$ 2.185,30      
133 REGULADOR 

ALTERNADOR  
BOSCH UND  1 R$ 160,00     R$ 160,00     

134 RELE MODULO 
ELETRICO  

DNI UND  1 R$ 340,00       R$ 340,00       

135 RETENTOR CUBO DE 
RODA DIANTEIRO  

SABO UND  2 R$ 60,00      R$ 120,00      

137 ROLAMENTO 
ALTERNADOR  

FAG UND  3 R$ 29,00      R$ 87,00      

138 ROLAMENTO 
EMBREAGEM  

LUK UND  1 R$ 270,00     R$ 270,00          

139 ROLAMENTO RODA 
DIANT. INTERNO  

FAG UND  2 R$  340,00       R$ 680,00       

SUB TOTAL R$      20.293,80       
     

  
VEÍCULO TIPO MICRO - ONIBUS VOLARE 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço Total 

144 ABRAÇADEIRA CRUZETA SOPICKUP UND  6 R$ 18,00      R$ 108,00      
145 ALTERNADOR BOSCH UND  1 R$ 1.910,11     R$ 1.910,11            
146 AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
COFAP UND  2 R$ 310,01  R$ 620,02   

148 BATERIA 150 HÁ ELETRAN UND  3 R$ 970,00    R$ 2.910,00     
149 CHAVE MAGNETICA DANA UND  1 R$ 350,00       R$ 350,00      
159 FAROL PRINCIPAL NINO UND  2 R$ 399,53   R$ 799,06   
164 IMPULSOR PARTIDA ZEN UND  1 R$ 261,30     R$ 261,30         
165 INDUZIDO MOTOR DE 

PARTIDA 
ARIELO UND  1 R$ 315,20       R$ 315,20       

166 KIT CALÇO DIFERENCIAL DANA UND  1 R$ 100,00      R$ 100,00      
167 KIT DE EMBREAGEM VALEO UND  1  R$ 1.905,32      R$ 1.905,32      
168 KIT ROLAMENTO 

DIFERENCIAL 
DANA UND  1 R$ 308,30     R$ 308,30          

170 LAMPADA TRASEIRA OSRAN UND  6 R$ 4,00       R$ 24,00       
171 LUVA PINHAO SPICER UND  1 R$ 381,50        R$ 381,50              
173 MANGOTE BOMBA 

DAGUA 
GATES UND  2 R$  189,00     R$ 378,00       

175 MANGOTE SUPERIOR 
RADIADOR 

GATES UND  2 R$ 147,80   R$ 295,60   

182 LONA DE FREIO 
TRASEIRO 

FRASLE UND  2 R$ 169,50     R$ 339,00     

183 PORTA ESCOVA UNIFAP UND  2 R$ 104,30       R$ 208,60       
185 RADIADOR VISCONDE UND  1 R$2.100,52      R$2.100,52            
186 REGULADOR 

ALTERNADOR 
bosch  UND  1 R$ 157,30      R$157,30      

188 RETENTOR CUBO DE 
RODA DIANTEIR 

SABO UND  4 R$ 57,32  R$ 229,28 

193 ROLAMENTO TENSOR 
CORREIA 

NITRON UND  2 R$ 195,05 R$ 390,10 

194 SEMI EIXO MAXGEAR UND  2 R$ 950,90 R$ 1.901,80 
195 TAMPA DE TANQUE CLICK UND  2 R$ 65,40 R$ 130,80 
196 TERMINAL DE DIREÇAO NAKATA UND  4 R$ 110,51 R$ 442,04 
SUB TOTAL R$ 16.565,85 

 
VEICULO- PAS ONIBUS DO PAC AZUL: VW/MASCA GRANMIDI EOD/ 

ANO/MOD: 2009/PLACA: KGT 1666 
Item Especificações Marca Und Quant Preço Unit Preço Total 
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Modelo 
197 ALTERNADOR  BOSCH UND  1 R$1.220,10 R$1.220,10 
198 AMORTECEDOR 

DIANTEIRO  
NAKATA UND  2 R$ 349,19 R$ 698,38 

199 AMORTECEDOR 
TRASEIRO  

NAKATA UND  2 R$ 348,20 R$ 696,40 

201 BARRA DE DIREÇÃO   
LATERAL 

NAKATA UND  1 R$ 430,80 R$ 430,80 

203 BASE MOTOR 
DIANTEIRO  

REI UND  3 R$ 249,35 R$ 748,05 

204 BASE MOTOR TRASEIRO  REI UND  3 R$ 329,80 R$ 989,40 
205 BOMBA DE ALTA 

PRESSAO  
BOSCH UND  1 R$ 3.290,89 R$ 3.290,89 

206 BOMBA DAGUA  URBA UND  2 R$ 305,00 R$ 610,00 
207 BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  3 R$ 980,00 R$ 2.940,00 
208 BARRA 

ESTABILIZADORA  
NAKATA UND  1 R$ 348,69 R$ 348,69 

209 BOBINA DE CAMPO  BOBINALTO UND  1 R$ 338,90 R$ 338,90 
210 BUCHA ESTABILIZADOR  REI UND  6 R$ 47,00 R$ 282,00 
211 BUCHA MOLA TRASEIRA  IABV UND  8 R$ 59,00  R$ 472,00  
212 BUCHA MOLA 

DIANTEIRA  
IABV UND  8 R$ 54,00 R$ 432,00 

215 CILINDRO MESTRE DE 
EMBREAGEM 

TRW UND  2 R$ 125,00 R$ 250,00 

217 COLUNA DE DIREÇAO SPICER UND  1 R$ 1.480,00 R$ 1.480,00 
220 CORPO DISTRIBUIÇAO BOSCH UND  1 R$ 571,49 R$ 571,49 
222 CRUZETA NAKATA UND  4 R$ 165,10 R$ 660,40 
230 FAROL PRINCIPAL NYNO UND  4 R$ 168,40 R$ 673,60 
236 JOGO LONA DE FREIO 

DIANTEIRA 
COBREQ UND  3 R$ 180,00 R$ 540,00 

241 LANTERNA TRASEIRA  RN UND  4 R$ 151,20 R$ 604,80 
242 LUVA DO EIXO PILOTO  EATON UND  1 R$ 170,10 R$ 170,10 
243 MANGOTE INFERIOR 

RADIADOR  
GATES UND  1 R$ 110,00 R$ 110,00 

246 MANGOTE RESERV. 
HIDRAULICO 

GATES UND  2 R$ 18,00 R$ 36,00 

248 MOLA DIANTEIRA 2ª FAMA UND  4 R$ 491,50 R$ 1.966,00 
251 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  30 R$ 39,80 R$ 1.194,00 
252 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND  1 R$ 3.980,41 R$ 3.980,41 
253 PINO ALGEMA MOLA  ENB UND  8 R$ 46,50 R$ 372,00 
256 TERMINAL DIREÇAO 

ESQUERDA  
NAKATA UND  4 R$ 185,00 R$ 740,00 

257 TERMINAL DIREÇAO 
DIREITO  

NAKATA UND  4 R$ 185,00 R$ 740,00 

259 TAMBOR DE FREIO 
TRASEIRO 

FRUM UND  2 R$ 1.050,30 R$ 2.100,60 

261 RETENTOR RODA 
DIANTEIRA 

SABO UND  5 R$ 58,20 R$ 291,00 

263 REGULADOR DE 
VOLTAGEM 

BOSCH UND  1 R$ 274,90 R$ 274,90 

268 ROLAMENTO DE 
CENTRO 

SABO UND  3 R$ 152,00 R$ 456,00 

270 ROLAMENTO RODA 
DIANT. INT.  

FAG UND  4 R$ 160,40 R$ 641,60 

271 ROLAMENTO RODA 
DIANT. EXT.  

FAG UND  4 R$ 149,79 R$ 599,16 

272 ROLAMENTO RODA 
TRAS. INT.  

FAG UND  4 R$ 249,58 R$ 998,32 

274 SAPATA DE FREIO 
DIANTEIRA  

LUSAR UND  4 R$ 239,12 R$ 956,48 

275 SAPATA DE FREIO 
TRASEIRA  

LUSAR UND  4 R$ 240,40 R$ 961,60 

276 SEMI EIXO  MAXGEAR UND  2 R$ 1.080,00 R$ 2.160,00 
277 SENSOR DE PRESSAO 

RAIL  
BOSCH UND  1 R$ 465,28 R$ 465,28 
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278 SINCRONIZADOR 
CAMBIO 1ª E 2ª  

EATON UND  1 R$ 1.580,10 R$ 1.580,10 

279 SINCRONIZADOR 
CAMBIO 3ª E 4ª  

EATON UND  1 R$ 1.619,38 R$ 1.619,38 

280 SINCRONIZADOR 
CAMBIO 5ª  

EATON UND  1 R$ 1.510,50 R$ 1.510,50  

281 SUPORTE MOLA 
DIANTEIRO  

FAMA UND  4 R$ 372,20  R$ 1.488,80 

282 SUPORTE MOLA 
TRASEIRO  

FAMA UND  4 R$ 370,20 R$ 1.480,80 

283 TAMPA DE TANQUE  CLICK UND  2 R$  65,00 R$ 130,00 
284 VALVULA DE CONTROLE 

DE PRESSÃO  
BOSCH UND  1 R$ 540,92 R$ 540,92 

285 VALVULA DE 
DRENAGEM  

WABCO UND  1 R$ 265,00 R$ 265,00 

286 VALVULA DE PROTEÇAO 
DE FREIO  

WABCO UND  1 R$ 571,30 R$ 571,30 

SUB TOTAL R$ 46.678,15 
VALOR GLOBAL R$ 277.701,80 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 009/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos veículos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral da 
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Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
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supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 25 de julho de 2023. 
 
 
 

________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO_ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
PARAIBANA PEÇAS LTDA – ME 

CNPJ: 10.585.099/0001-94 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.009/2023/PMSC 
 

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 009/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 014/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de Peças, destinados aos veículos pesado tipo ônibus escolar, 
pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SERVMAQUINAS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 48.810.449/0001-41 pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na AV. Engenheiro Abdias de Carvalho,nº400, 
loja 18, galeria Jaime Cavalcante de Almeida, bairro: Torroes, na cidade de Recife/PE, 
CEP: 50.640-525,  neste ato representada pelo seu gerente comercial o Sr. Paulo 
Henrique Alves Fernandes Pinho Coelho, brasileiro,solteiro, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 6378549-SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 103.661.764-55, residente 
na rua Sigismundo Gonçalves, n°157, Apt 504, cordeiro,na cidade de Recife/PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE 
DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
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registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados aos veículos tipo ônibus escolar, pertencente ao Município de Santa 
Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal Educação. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 
597.494,00(Quinhentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

VEICULO TIPO ONIBUS ESCOLAR VW 15-190 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço Unit Preço Total 
01 ALTERNADOR  BOSCH UND  8 R$1.390,00 R$ 11.120,00 
02 AMORTECEDOR 

DIANTEIRO  
COFAP UND  18 R$ 380,00 R$ 6.840,00 

03 AMORTECEDOR 
TRASEIRO  

COFAP UND  18 R$ 390,00 R$ 7.020,00 

04 AUTOMATICO DE 
PARTIDA  

COFAP UND  10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

05 BARRA DE DIREÇAO 
LATERAL  

COFAP UND  10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

06 BASE DE CABINE 
TRASEIRA  

VOLKS/ V.W.15-190 UND  16 R$ 20,00 R$ 320,00 
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07 BASE MOTOR 
DIANTEIRO  

VOLKS/ V.W.15-190 UND  16 R$ 280,00 R$ 4.480,00 

08 BASE MOTOR 
TRASEIRO  

VOLKS/ V.W.15-190 UND 16 R$ 540,00 RS 8.640,00 

09 BOMBA DE ALTA 
PRESSAO  

BOSCH/V.W 15-190 UND  8 R$3.500,00 R$ 28.000,00 

10 BOMBA DAGUA  MWM/ V.W 15-190 UND  10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 
17 CABO ACELERADOR  META/ V.W 15-190 UND  10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
18 CAIXA SATELITE  EATON/ V.W 15-

190 
UND  8 R$2.300,00 R$ 18.400,00 

19 CILINDRO MESTRE 
DE EMBREAGEM  

EATON/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

20 COLMEIA DO 
RADIADOR  

VISCONDE/ V.W 
15-190 

UND  8 R$1.950,00 R$ 15.600,00 

21 COLUNA DE 
DIREÇAO  

REI/ V.W 15-190 UND  8 R$ 999,00 R$ 7.992,00 

22 COMPRESSOR DE 
AR  

BOSCH/V.W 15-190 UND  8 R$2.200,00 R$ 17.600,00 

24 CORPO 
DISTRIBUIÇAO  

EATON/ V.W 15-
190 

UND  8 R$ 620,00 R$ 4.960,00 

25 CORREIA 
ALTERNADOR  

CONTINENTAL/V.W 
15-190 

UND  16 R$ 120,00 R$ 1.920,00 

26 CRUZETA  EATON/ V.W 15-
190 

UND  20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

27 CUBO RODA 
DIANTEIRA  

COBREQ/ V.W 15-
190 

UND   10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

28 CUBO RODA 
TRASEIRA  

COBREQ/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

29 CUICA DE FREIO  VOLKS/ V.W.15-190 UND  30 R$ 350,00 R$ 10.500,00 
30 EMBUCHAMENTO  VANUCE/ V.W.15-

190 
UND  10 R$ 320,00 R$ 3.200,00 

31 ELETROINJETOR  VOLKS/ V.W.15-190 UND  28 R$2.390,00 R$ 66.920,00 
32 EMBREAGEM 

VISCOSA  
VOLKS/ V.W.15-190 UND  10 R$ 997,00 R$ 9.970,00 

33 ESPELHO 
RETROVISOR  

REA/V.W.15-190 UND  16 R$ 105,00 R$ 1.680,00 

34 FAROL PRINCIPAL  VOLKS/ V.W.15-190 UND  30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 
35 FLANGE FRONTAL  VOLKS/ V.W.15-190 UND  10 R$ 175,00 R$ 1.750,00 
36 GARFO DE 

EMBREAGEM  
EATON/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 55,00 R$ 550,00 

37 GARFO MOTOR DE 
PARTIDA  

BOSCH/V.W 15-190 UND  10 R$ 25,00 R$ 250,00 

38 HELICE DE MOTOR  MADUSA/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 299,00 R$ 2.990,00 

39 INDUZIDO MOTOR 
DE PARTIDA  

BOSCH/V.W 15-190 UND  10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 

40 JOGO LONA DE 
FREIO DIANTEIRA  

FREASLE/ V.W 15-
190 

UND  24 R$ 185,00 R$ 4.440,00 

41 JUNTA DO TAMPAO  VOLKS/ V.W.15-190 UND  16 R$ 80,00 R$ 1.280,00 
42 KIT DE EMBREAGEM  EASTON/ V.W.15-

190 
UND  10 R$3.250,00 R$ 32.500,00 

43 LAMPADA TRASEIRA  PHILIPS/ V.W.15-
190 

UND  200 R$ 3,00 R$ 600,00  

44 LAMPADA FAROL  PHILIPS/ V.W.15-
190 

UND  60 R$ 22,00 R$ 1.320,00 

45 LANTERNA 
TRASEIRA  

VOLKS/ V.W.15-190 UND  30 R$ 162,00 R$ 4.860,00 

46 LUVA DO EIXO 
PILOTO  

EATON/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 169,00 R$ 1.690,00 

47 MANGOTE INFERIOR 
RADIADOR  

MEGAFLEX/ V.W 
15-190 

UND  10 R$ 115,00 R$ 1.150,00 

48 MOTOR LIMPADOR 
DE PARABRISA  

BOSCH/V.W 15-190 UND  10 R$ 298,00 R$ 2.980,00 

49 MANCAL MTR 
PARTIDA LADO 

VANUCI/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 49,00 R$ 490,00 
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COLETOR  
50 MANGOTE RESERV. 

HIDRAULICO  
VANUCI/ V.W 15-
190 

UND  10 R$ 19,00 R$ 190,00 

51 MOLA DIANTEIRA 1ª  TABULEIRO/ V.W 
15-190 

UND  30 R$ 650,00 R$ 19.500,00 

52 MOLA DIANTEIRA 2ª  TABULEIRO/ V.W 
15-190 

UND  30 R$ 519,00 R$ 15.570,00 

54 MOLA TRASEIRA 2ª TABULEIRO/ V.W 
15-190 

UND  30 R$ 470,00 R$ 14.100,00 

56 PARABRISA 
DIANTEIRA  

AUTOGLAS/ V.W 
15-190 

UND  10 R$4.690,00 R$ 46.900,00 

57 PINO ALGEMA MOLA  FEY/ V.W 15-190 UND  60 R$ 49,00 R$ 2.940,00 
62 TAMBOR DE FREIO 

DIANTEIRO  
METAL LEVE/ V.W 
15-190 

UND  16 R$1.290,00 R$ 20.640,00 

63 TAMBOR DE FREIO 
TRASEIRO  

METAL LEVE/ V.W 
15-190 

UND  16 R$1.290,00 R$ 20.640,00 

65 RETENTOR RODA 
DIANTEIRA  

SABO/ V.W 15-190 UND  30 R$ 65,00 R$ 1.950,00 

66 RETENTOR RODA 
TRASEIRA  

SABO/ V.W 15-190 UND  30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 

69 REP. CILINDRO 
MESTRE DE 
EMBREAG.  

IMPORTADO/ V.W 
15-190 

UND  10 R$ 99,00 R$ 990,00 

70 REPARO REGULAR 
DE PRESSAO  

BOSCH/V.W 15-190 UND  10 R$ 119,00 R$ 1.190,00 

71 REPARO VALVULA 
PROTETORA  

IMPORTADO/ V.W 
15-190 

UND  10 R$ 199,00 R$ 1.990,00 

73 ROLAMENTO 
TENSOR  

SKF/ V.W 15-190 UND  12 R$ 299,00 R$ 3.588,00 

74 ROLAMENTO RODA 
DIANT. INT.  

SKF/ V.W 15-190 UND  18 R$ 177,00 R$ 3.186,00 

75 ROLAMENTO RODA 
DIANT. EXT.  

SKF/ V.W 15-190 UND  18 R$ 110,00 R$ 1.980,00 

76 ROLAMENTO RODA 
TRAS. INT. 

SKF/ V.W 15-190 UND  18 R$ 271,00 R$ 4.878,00 

80 SEMI EIXO  MAX/15-190 UND  14 R$ 799,00 R$ 11.186,00 
81 SENSOR DE 

PRESSAO RAIL  
BOSCH/V.W 15-190 UND  10 R$ 499,00 R$ 4.990,00 

85 SUPORTE MOLA 
DIANTEIRO 

TABULEIRO/ V.W 
15-190 

UND  20 R$ 399,00 R$ 7.980,00 

88 VALVULA DE 
CONTROLE DE 
PRESSÃO  

VOLKS/ V.W.15-190 UND  10 R$ 639,00 R$ 6.390,00 

89 VALVULA DE 
DRENAGEM  

VOLKS/ V.W.15-190 UND  10 R$ 299,00 R$ 2.990,00 

90 VALVULA DE 
PROTEÇAO DE 
FREIO  

VOLKS/ V.W.15-190 UND  10 R$ 699,00 R$ 6.990,00 

SUB TOTAL R$ 524.270,00 
 

VEICULO: MICROONIBUS – IVECO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA MODELO UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

93 AMORTECEDOR 
DIANTEIRO  

COFAP/IVECO UND  2 R$ 310,00 R$ 620,00 

94 AMORTECEDOR 
TRASEIRO  

COFAP/IVECO UND  2 R$ 319,00 R$ 638,00 

100 CRUZETA  EATON/ IVECO UND  3 R$ 198,00 R$ 594,00 
101 DISCO DE FREIO 

DIANTEIRO  
COBREQ/ IVECO UND  2 R$ 599,00 R$ 1.198,00 

105 ESTATOR DO 
ALTERNADOR 

BOSCH/  IVECO UND  1 R$ 299,00 R$ 299,00 

108 FLANGE CAIXA DE 
MARCHA 

EATON/ IVECO UND  1  R$199,00 R$ 199,00 

111 IMPULSOR PARTIDA  BOSCH/  IVECO UND  1 R$ 300,00 R$ 300,00 
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114 KIT DE EMBREAGEM  CUMINS/ IVECO UND  1 R$2.099,00 R$2.099,00 
116 LAMPADA FAROL  PHILIPS/ IVECO UND  6 R$ 29,00 R$ 174,00 
118 LUVA PINHAO  EATON/ IVECO UND  1 R$ 399,00 R$ 399,00 
121 MANGOTE INFERIOR 

RADIADOR  
CUMINS/ IVECO UND  1 R$ 199,00 R$ 199,00 

123 MOLA DIANTEIRA (1ª)  TABULEIRO 
/IVECO 

UND  4  R$ 590,00 R$ 2.360,00 

125 MOTOR PARTIDA  BOSCH/  IVECO UND  1 R$ 250,00 R$ 250,00 
126 PARABRISA  AUTOGLAS/ IVECO UND  1 R$ 2.990,00 R$ 2.990,00 
128 PASTILHA DE FREIO 

DIANTEIRO  
COBREQ/ IVECO UND  2 R$ 299,00 R$ 598,00 

136 RETENTOR CUBO DE 
RODA TRASEIRO  

SABO /IVECO UND  2 R$ 69,00 R$ 138,00 

140 ROLAMENTO TENSOR 
CORREIA  

SKF/ IVECO UND  1 R$ 200,00 R$ 200,00 

141 SEMI EIXO  IVECO UND  2 RS 999,00 R$ 1.998,00 
142 TAMPA DE TANQUE  IVECO UND  1 R$ 69,00 R$ 69,00 
143 TERMINAL DE 

DIREÇAO  
VIELMAR/ IVECO UND  6 R$ 120,00 R$ 720,00 

SUB TOTAL R$      16.042,00       
     

  
VEÍCULO TIPO MICRO - ONIBUS VOLARE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA MODELO UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

147 AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

COFAP/ VOLARE UND  2 R$ 399,00 R$ 798,00 

150 CILINDRO MESTRE IVECO/ VOLARE UND  1 R$ 399,00 R$ 399,00 
151 COROA E PINHAO EATON/ VOLARE UND  1 R$1.900,00 R$ 1.900,00 
152 CORREIA 

ALTERNADOR 
CONTINENTAL/ 
VOLARE 

UND  3 R$ 99,00 R$ 297,00 

153 CRUZETA EATON/ VOLARE UND  3 R$ 190,00 R$ 570,00 
154 TAMBOR DE FREIO COBREQ/ VOLARE UND  2 R$ 590,00 R$ 1.180,00 
155 TAMBOR DE FREIO 

TRASEIRO 
COBREQ/ VOLARE UND  2 R$ 590,00 R$ 1.180,00 

156 ENGRENAGEM 4ª EATON/ VOLARE UND  1 R$ 490,00 R$ 490,00 
157 ENGRENAGEM 

SOLAR 
EATON/ VOLARE UND  1 R$ 490,00 RS 490,00 

158 ESTATOR DO 
ALTERNADOR 

BOSCH/ VOLARE UND  1 R$ 190,00 R$ 190,00 

160 FLANGE 
ACOPLAMENTO 
CENTRAL 

EATON/ VOLARE UND  1 R$ 190,00 R$ 190,00 

161 FLANGE CAIXA DE 
MARCHA 

EATON/ VOLARE UND  1 R$ 190,00 R$ 190,00 

162 GARFO CARDAN AGRALE/ VOLARE UND  1 R$170,00 R$ 170,00 
163 HELICE MOTOR CUMINS/ VOLARE UND  1 R$ 200,00 R$ 200,00 
169 LAMPADA FAROL PHILIPS/ VOLARE UND  4 R$29,00 R$116,00 
172 LUVA TRANSMISSAO CUMINS/ VOLARE UND  1 R$ 290,00 R$ 290,00 
174 MANGOTE INFERIOR 

RADIADOR 
CUMINS/ VOLARE UND  2 R$ 100,00 R$ 200,00 

176 MOLA DIANTEIRA (1ª) TABULEIRO 
/VOLARE 

UND  4 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

177 MOLA TRASEIRA (1ª) TABULEIRO 
/VOLARE 

UND  4 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

178 MOTOR PARTIDA BOSCH/ VOLARE UND  1 R$1.750,00 R$ 1.750,00 
179 PARABRISA AUTOGLAS/ 

VOLARE 
UND  1 R$3.250,00 R$ 3.250,00 

180 PARAFUSO DE RODA FEY/ VOLARE UND  24 R$ 25,00 R$ 600,00 
181 LONA DE FREIO 

DIANTEIRO 
COBREQ/ VOLARE UND  2 R$ 165,00 R$ 330,00 

184 PISTON COMP. 
SERVO EMBREAGEM 

CUMINS/ VOLARE UND  1 R$ 690,00 R$ 690,00 

187 RELE MODULO 
ELETRICO 

BOSCH/ VOLARE UND  1 R$ 290,00 R$ 290,00 
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189 RETENTOR CUBO DE 
RODA TRASEIR 

SABO/ VOLARE UND  4 R$ 49,00 R$ 196,00 

190 ROLAMENTO 
ALTERNADOR 

SKF/ VOLARE UND  3 R$ 21,00 R$ 63,00 

191 ROLAMENTO 
EMBREAGEM 

SKF/ VOLARE UND  1 R$ 190,00 R$ 190,00 

192 ROLAMENTO RODA 
DIANT. INTERNO 

SKF/ VOLARE UND  3 R$ 190,00 R$ 570,00 

SUB TOTAL R$ 19.899,00 
 

VEICULO- PAS ONIBUS DO PAC AZUL: VW/MASCA GRANMIDI EOD/ 
ANO/MOD: 2009/PLACA: KGT 1666 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA MODELO UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

200 AUTOMATICO DE 
PARTIDA 

COFAP/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 190,00 R$ 380,00 

202 BASE DE CABINE 
TRASEIRA 

VOLKS/  
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  4 R$ 20,00 R$ 80,00 

213 CABO ACELERADOR  MEDAL/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 99,00 R$ 99,00 

214 CAIXA SATELITE  EATON/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$1.790,00 R$ 1.790,00 

216 COLMEIA DO 
RADIADOR 

VISCONDE/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$1.150,00 R$ 1.150,00 

218 COMPRESSOR DE 
AR  

BOSCH/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$1.950,00 R$ 1.950,00 

219 CONJUNTO COROA E 
PINHAO  

EATON/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 RS 1.900,00 R$ 1.900,00 

221 CORREIA 
ALTERNADOR 

CONTINENTAL/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 99,00 R$ 198,00 

223 CUBO RODA 
DIANTEIRA  

COBREQ/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 570,00 R$ 1.140,00 

224 CUBO RODA 
TRASEIRA  

COBREQ/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 690,00 R$ 1.380,00 

225 CUICA DE FREIO  VOLKS/  
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  6 R$ 199,00 R$ 1.194,00 

226 EMBUCHAMENTO  VANUCI/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 270,00 R$ 270,00 

227 ELETROINJETOR  BOSCH/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  6 R$1.760,00 R$ 10.560,00 

228 EMBREAGEM 
VISCOSA  

VOLKS/  
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 790,00 R$ 790,00 

229 ESPELHO 
RETROVISOR  

REAL/ VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 99,00 RS 198,00 

231 FLANGE FRONTAL  VOLKS/  
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 170,00 R$ 170,00 

232 GARFO DE 
EMBREAGEM  

EATON/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 58,00 R$ 58,00 

233 GARFO MOTOR DE BOSCH/ UND  2 R$ 29,00 R$ 58,00 
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PARTIDA  VW/MASCA  
GRANMIDI 

234 HELICE DE MOTOR  MADUSA/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 170,00 R$ 170,00 

235 INDUZIDO MOTOR 
DE PARTIDA  

BOSCH/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 290,00 R$ 580,00 

237 JUNTA DO TAMPAO  VOLKS/  
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 79,00 R$ 158,00 

238 KIT DE EMBREAGEM  EASTON/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$1.750,00 R$ 1.750,00 

239 LAMPADA TRASEIRA  PHILIPS/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  20 R$ 2,00 R$ 40,00 

240 LAMPADA FAROL  PHILIPS/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  6 R$ 10,00 R$ 60,00 

244 MOTOR LIMPADOR 
DE PARABRISA  

BOSCH/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 220,00 R$ 220,00 

245 MANCAL MTR 
PARTIDA LADO 
COLETOR  

VANUCI/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 25,00 R$  25,00 

247 MOLA DIANTEIRA 1ª TABULEIRO/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  4 R$ 490,00 R$ 1.960,00 

249 MOLA TRASEIRA 1ª  TABULEIRO/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  4 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

250 MOLA TRASEIRA 2ª  TABULEIRO/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  4 R$ 290,00 R$ 1.160,00 

254 PALHETA LIMPADOR  BOSCH/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  4 RS 50,00 R$ 200,00 

255 PINO DE MOLA 
TRASEIRO  

FEY/ VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  8 R$ 50,00 R$ 400,00 

258 TAMBOR DE FREIO 
DIANTEIRO 

METAL/ LEVE  UND  2 R$ 950,00 R$ 1.900,00 

260 REGULADOR DE 
FREIO 

COBREQ/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  5 R$ 290,00 R$ 1.450,00 

262 RETENTOR RODA 
TRASEIRA 

SABO/ VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  5 R$ 66,00 R$ 330,00 

264 REGULADOR DE 
PRESSAO  

MEGA/ VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  1 R$ 290,00 R$ 290,00 

265 REP. CILINDRO 
MESTRE DE 
EMBREAG.  

IMPORTADO/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI  

UND  1  R$ 99,00 R$ 99,00 

266 REPARO REGULAR 
DE PRESSAO  

BOSCH/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 88,00 R$ 176,00 

267 REPARO VALVULA 
PROTETORA  

IMPORTADO/ 
VW/MASCA  
GRANMIDI  

UND  1 R$ 190,00 R$ 190,00 

269 ROLAMENTO 
TENSOR 

SKF/ VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  2 R$ 220,00 R$ 440,00 

273 ROLAMENTO RODA 
TRAS. EXT 

SKF/ VW/MASCA  
GRANMIDI 

UND  4 R$ 190,00 R$ 760,00 

SUB TOTAL R$ 37.283,00 
VALOR GLOBAL R$ 597.494,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 009/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos veículos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral da 
Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 25 de julho de 2023. 
 

 
 
 

________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO_ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

__________________________________________________________________ 
SERVMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ:48.810.449/0001-41 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2023/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2023/PMSC/FMS/FMAS 
 

 
Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco e FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, e FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2023/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 015/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para 
eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e fluidos para freios e 
radiadores, destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz 
e Fundos Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES 
EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, 
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neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério Oliveira Mendes, 
brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5127663, 
emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  
902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes Ferreira Nº140, centro 
Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 012/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e fluidos para freios e radiadores, 
destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
015/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 190.038,50 (Cento 
e noventa mil, trinta e oito reais e cinquenta centavos), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 ARLA 32 AGENTE REDUTOR 
LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO 
BALDE DE 20 LITROS; 

BRASIL  BALDE 50 87,75 4.387,50 

02 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO DE 
USO GERAL PAULICEIA EMBALADO 
EM SACO PLASTICO DE 1 KG 

PSF UND 800 2,50 2.000,00 

03 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO 
DE USO GERAL, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO DE 1KG; 

MP LUB UND 500 2,50 1.250,00 

04 FILTRO AP 834 TECFIL UND 50 62,65 3.132,50 

05 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE 
TIPO TECFIL PSL 174 OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 60,45 3.022,50 

06 FILTRO FC 161 TECFIL UND 100 33,30 3.330,00 

07 FILTRO PL 519 TECFIL UND 50 31,35 1.567,50 

08 FILTROS DE COMBUSTIVEL AG 68 
OU SIMILAR 

TECFIL UND 100 8,42 842,00 

09 FILTROS DE COMBUSTIVEL DIESEL 
TIPO TECFIL PC2/255 OU SIMILAR 

TECFIL UND 100 18,85 1.885,00 

10 FILTROS DE COMBUSTIVEL PSC 496 
OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 38,25 1.912,50 

11 FILTROS DE COMBUSTIVEL PSC 498 
OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 43,50 2.175,00 

12 FILTROS DE COMBUSTIVEL PSC 84 
OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 21,30 1.065,00 

13 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
PSL 47 OU SIMILAR 

TECFIL UND 100 13,28 1.328,00 

14 FILTROS USL 350 UNIFILTER UND 50 49,00 2.450,00 

15 FILTROS PSL 55 TECFIL UND 100 14,35 1.435,00 

16 FILTRO PL 366 TECFIL UND 100 18,90 1.890,00 

17 FILTRO AS 820 TECFIL UND 50 45,60 2.280,00 

18 FILTRO DE AR PRIMARIO MAN UND 30 135,75 4.072,50 

19 FILTRO DE ÓLEO MANN MAN UND 30 256,50 7.695,00 

20 KIT FILTRO COMBUSTIVEL MAN UND 30 93,15 2.794,50 

21 FILTRO RACOR LUB 
FILTROS 

UND 20 114,75 2.295,00 

22 FILTRO PARKER MAN UND 20 135,60 2.712,00 

23 FLUIDO DE FREIO DOT 3 500ML RADNAQ UND 100 12,90 1.290,00 

24 FLUIDO DE FREIO DOT 4 500ML RADNAQ UND 100 15,55 1.555,00 

25 GRAXA PETRONAS TIPO JOTA MP2 
BALDE DE 20LT OU SIMILAR 

PETRONAS BALDE 10 674,75 6.747,50 

26 GRAXA UNIGRAX CA-2 BALDE 20LT, 
TIPO INGRAX OU SIMILAR 

UNI BALDE 10 411,75 4.117,50 

27 GRAXA UNIGRAX EMBALAGEM DE 
500ML 

UNI UND 100 20,00 2.000,00 

28 GRAXA TIPO LUBRAX, EMBALAGEM 
1KG 

LUBRAX UND 50 58,40 2.920,00 
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29 ÓELO TIPO PETRONAS URANIA 
TURBO LD 15W40 BALDE DE 20 
LITRO OU SIMILAR 

PETRONAS BALDE 10 433,20 4.332,00 

30 OLEO PARA TRANSMISSAO TRC 50 
BD 20LT -PETRONAS OU SIMILAR 

PETRONAS BALDE 5 940,65 4.703,25 

31 ÓLEO DIREÇÃO HIDRÁULICA TIPO 
LUBRAX ATF TA 500 ML OU SIMILAR 

LUBRAX UND 100 26,50 2.650,00 

32 ÓLEO TIPO LUBRAX ATF TA 1LT OU 
SIMILAR 

LUBRAX UND 100 39,75 3.975,00 

33 OLEO HIDRAULICO TIPO LUBRAX 
HIDRA XP-68 AW BALDE 20LT, OU 
SIMILAR 

LUBRAX BALDE 10 353,40 3.534,00 

34 OLEO TIPO INGRAX UNIMAX SAE 40 
BALDE DE 20 LITROS, OU SIMILAR 

UNI BALDE 10 464,55 4.645,50 

35 ÓLEO TIPO LUBRAX ATF TA BALDE 
20 LITROS, OU SIMILAR 

LUBRAX BALDE 5 847,15 4.235,75 

36 OLEO TIPO LUBRAX ESSENCIAL 
MOTO 4 TEMPOS- 20W50 MINERAL 
DE 1 LITROS, OU SIMILAR; 

LUBRAX UND 100 28,70 2.870,00 

37 ÓLEO TIPO LUBRAX TRM 5-90 
BALDE 20 LITROS, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 673,90 6.739,00 

38 ÓLEO TIPO LUBRAX TRM 4-80 
BALDE DE 20 LITROS OU SIMILAR, 
OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 720,40 7.204,00 

39 ÓLEO TIPO LUBRÁX TRM 5-140 
BALDE DE 20 LITROS, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 749,00 7.490,00 

40 OLEO TIPO LUBRAX TRM5 SAE 140 
1 LITROS OU SIMILAR 

LUBRAX UND 100 47,05 4.705,00 

41 OLEO TIPO LUBRAX TRM5 SAE 90 1 
LITROS OU SIMILAR  

LUBRAX UND 100 35,45 3.545,00 

42 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA 
MOTOR, MINERAL TIPO LUBRAX 
TURBO CG-4 15W-40 1 LITRO, OU 
SIMILAR 

LUBRAX UND 100 31,60 3.160,00 

43 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA 
MOTOR MINERAL TIPO LUBRAX 
TURBO CG-4 15W-40 3 LITROS, OU 
SIMILAR; 

LUBRAX UND 50 94,40 4.720,00 

44 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA 
MOTOR MINERAL TIPO LUBRAX 
TURBO CG-4 15W-40 BALDE DE 20 
LITROS, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 523,80 5.238,00 

45 OLEO PARA MOTOR MINERAL TIPO 
PETRONAS TUTELA VS SJ 20W50 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, OU 
SIMILAR; 

PETRONAS UND 100 34,25 3.425,00 

46 ÒLEO TIPO PETRONAS, 10W30 
BALDE DE 20 LT ARBO OU SIMILAR; 

PETRONAS BALDE 10 718,20 7.182,00 

47 ÓLEO TIPO PETRONAS, 10W40 
URANIA TURBO LD CI-4 MINERAL 20 
LITROS, OU SIMILAR; 

PETRONAS BALDE 10 433,20 4.332,00 

48 ÓLEO TIPO UNIMAX YS 40 BALDE 20 
LITROS; OU SIMILAR 

UNI BALDE 10 464,55 4.645,50 

49 ÓLEO TIPO LUBRAX TOP TURBO 
1LT, OU SIMILAR; 

LUBRAX UND 50 34,45 1.722,50 

50 ÓLEO TIPO LUBRAX TOP TURBO 
3LTS, OU SIMILAR; 

LUBRAX UND 50 101,00 5.050,00 

51 ÓLEO TIPO LUBRAX TOP TURBO 
2OLTS, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 541,35 5.413,50 

52 ÓLEO TIPO LUBRAX TECNO SEMI 
1LT, OU SIMILAR 

LUBRAX UND 50 34,60 1.730,00 

53 ÓLEO TIPO LUBRAX GL 5-85W140, 
BALDE DE 20LT, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 749,25 7.492,50 

54 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO 
RADNAQ T5 LONG LIFE ROSA, 1LT, 

RADNAQ UND 50 8,10 405,00 
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OU SIMILAR; 
55 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO 

RADNAQ PARA DIESEL, 1LT, OU 
SIMILAR; 

RADNAQ UND 50 14,85 742,50 

VALOR GLOBAL R$ 190.038,50 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2023/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL Sr. SINÁRIO DA 
SILVA RODRIGUES, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante GESTORA a Sra. ANA CÉLIA DA SILVA 
GOMES; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
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saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de agosto de 2023. 
 

 

 
_______________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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_______________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS SILVA 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO  

CNPJ: 21.440.832/0001-07 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

_________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2023/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.011/2023/PMSC 
 
 
 

 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 011/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 016/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023 observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de mochila e calçado tipo tênis all-star ou similar, para fardamento 
escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental e infantil 
do municipio de Santa Cruz, durante 12(doze) meses, mediante entrega parcelada, 
conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,CNPJ:23.527.411.0001/35, pessoa 
jurídica de direito privado com endereço na rua C172, n°90, Quadra 410, lote 18, bairro: 
Jardim América, Goiânia/GO, CEP:74.250-260, neste ato representada pela sócio 
administrador o Sr. Andre Luis Ribeiro Mendes, brasileiro, divorciado, portador da 
carteira da carteira de identidade sob o n° 0357329031 SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
n°501.643.925-72, residente e domiciliado na rua C-40,quadra 64, lote 03, setor 
sudoeste, Goiânia/GO, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação 
do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata 
de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
011/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo 
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representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de mochila e calçado tipo tênis all-star ou similar para fardamento 
escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental e infantil 
do municipio de Santa Cruz, durante 12(doze) meses, mediante entrega parcelada, 
conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 115.442,52 (Cento 
e quinze mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), e 
o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 BOLSA TIPO MOCHILA ESCOLAR, 
Especificações: Devem ser resistente 
confeccionada em material de alta 
qualidade, fabricada em material Nylon 
70%, com boa ergonomia para uso diário, 
mochila no tamanho de 40cm de altura, e 
30cm de largura, e 11cm de profundidade, 

cursor duplo azul nº6 na abertura principal, 

Própria  und 1.800 25,30 45.540,00 
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com a frente em metalassê, com lateral e 
costa em nylon a 70%, com 1 bolso 
acoplado na costa, tamanho 29x27cm, 
com acabamento em metalasseê e 2 
bolso acoplado nas laterais e alça 
reforçada com espuma na cor azul 
marinho, e com 2 zíper, com reforço no 
fundo da bolsa em base de papelão; 

-Deverá possui um pegador para auxiliar a 
abertura da mochila, fixada na haste do 
cursor, na cor azul, com medidas de 2,5cm, 
de comprimento total, com 1cm, de 
largura. 

-Canal do zíper frente e costa na cor azul 
com 12cm total, incluindo o zíper. Zíper da 
abertura principal na cor azul com duplo 
pesponto com extensão aproximada de 
51cm. 

-Deverá ter alças de mão reforçadas em 
poliéster, com fita de nylon azul, costurada 
junto com reforço das alças de ombro, 
extensão de 25cm. 

-Fole na cor azul com 64cm de extensão e 
11cm de larguras, com duplo pesponto em 
ambas as extremidades. 

- bolsos frontais, com dois bolsos frontais 
com zíp, em nylon, na cor azul, com 
acabamento na abertura na mesma cor, 
com 15cm, de largura e extensão de 
aproximadamente 50cm, e altura 26cm, e 
largura de 22cm, com zíper e deverá 
possuir pegador auxiliar para abertura da 
mochilas; 

-Frente da mochila na cor azul; 

-Costa da mochila na cor azul com espuma 
pack de 6mm. Forro resinado em tecido 
100% poliéster na cor azul. 

-Alças ergonômicas curvadas em formato 
de "s" para os ombros com medidas de 
33cm de comprimento acabada, largura de 
7cm na cor azul; 

-Na ponta da alça de ombro deverão ser 
pregados diretamente um sistema 
regulador com fita de nylon azul de 3cm de 
largura por 52cm de comprimento com 
acabamento virado na ponta e costurar 
para evitar desgaste, de forma regular o 
comprimento total da alça de ombro, ou 
separa a alça da parte inferior da mochila. 
Os sistema reguladores devem ser 
costurados em triângulos de medida de 
7x5x5 na cor azul, com costura dupla para 
reforço com espuma. 

-Logotipo do município deverá ser termo 
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aplicado nas cores semelhantes às 
indicadas pelo município, no bolso frontal 
na parte superior conforme arte ser 
fornecida pelo Município. 

-A mochila deverá ser debruada em todas 
as junções internas em tecido, não tecido 
na cor azul. As costuras externas deve ter 
acabamento com friso PVC na cor branca 
ou azul, semelhante ao material da bolsa; 

-As cores das linhas utilizadas devem ser de 
com semelhantes ao do tecido da bolsa; 

02 CALÇADO TIPO TÊNIS ALL-STAR OU 
SIMILAR UNISEX ESCOLAR; 
Especificações; em Tecido, Couro, Outros, 
Borracha, Sintético, Sem Salto, Com 
amarração em cadarço, Laços/Cordão, 
com ajuste amplo, Cano Baixo, cor azul 
marinho ou preto, com Palmilha em EVA 
4 mm forrado, com uma manta entre a 
sola e a palmilha deixando ainda mais 
confortável, Tênis muito confortável, 
excelente para o dia a dia, trabalhar, 
caminhar, academia, tênis respirável e 
leve, perfeito para qualquer ocasião, 
embalado individualmente em 
embalagem caixa papelão, deve conter a 
descrição do produto, Tamanhos diversos 
a definir no pedido, conforme tamanhos 
abaixo descrito no item-02 deste TR. 
(Cota Principal) – correspondente a 75% 
 

Flare par 1.311 39,99 52.426,89 

03 CALÇADO TIPO TÊNIS ALL-STAR OU 
SIMILAR UNISEX ESCOLAR; 
Especificações; em Tecido, Couro, Outros, 
Borracha, Sintético, Sem Salto, Com 
amarração em cadarço, Laços/Cordão, 
com ajuste amplo, Cano Baixo, cor azul 
marinho ou preto, com Palmilha em EVA 
4 mm forrado, com uma manta entre a 
sola e a palmilha deixando ainda mais 
confortável, Tênis muito confortável, 
excelente para o dia a dia, trabalhar, 
caminhar, academia, tênis respirável e 
leve, perfeito para qualquer ocasião, 
embalado individualmente em 
embalagem caixa papelão, deve conter a 
descrição do produto, Tamanhos diversos 
a definir no pedido, conforme tamanhos 
abaixo descrito no item-02 deste TR. 
(Cota reserva) – correspondente a 25% 
 

Flare par 437 39,99 17.475,63 

Valor Global R$ 115.442,52 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
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materiais, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos materiais. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.011/2023-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 011/2023/PMSC 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 011/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
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o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL a Sra. Agnadia 
Amaral da Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 

que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 29 de agosto de 2023. 

 
 
 

__________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:23.527.411.0001/35 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023/PMSC 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2023/PMSC 
 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIA, Ordenadora de 
Despesa a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, 
residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar 
esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 013/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
017/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais de limpezas e 
higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, destinado as diversas 
escolas públicas municipais da rede municipal de ensino fundamental, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) NELCIVANIA MARINHO GUIMARAES-
ME, CNPJ: 09.260.697/0001-04, pessoa jurídica de direito privado com endereço na Av. 
Antonio Floresta, n°08, bairro: Centro, na cidade de Santa Cruz/PE. CEP: 56.215-000, 
neste ato representada pela representante legal a Sra. Nelcivania Marinho Guimarães, 
brasileira, solteira, comerciante, portador da carteira da carteira de identidade sob o 
n°5663404-SDD/PE, inscrito no CPF sob o n°041.599.474-84, residente e domiciliado na  
Av. Antonio Floresta nº08, centro, na cidade de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições 
que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 013/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
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trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES e DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
materiais de limpezas e higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, 
destinado as diversas escolas públicas municipais da rede municipal de ensino 
fundamental, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 017/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 152.190,00 (Cento 
e cinquenta e dois mil e cento e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 ÁCIDO MURIÁTICO; 
ESPECIFICAÇÕES; TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
FRASCO DE 1000 ML. 

KAÇA  UND 100 4,50 450,00 

06 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - 
ESPECIFICAÇÕES; EM SPRAY, 
ESSÊNCIAS DIVERSAS, FORMATO 
CILÍNDRICO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400ML, CAIXA COM 
12X400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

BOM AR UND 1.000 11,50 11.500,00 

07 CERA LIQUIDA; ESPECIFICAÇÕES; 
PARA POLIMENTO, INCOLOR, 
SECAGEM COLHER PLÁSTICA 

POLITRIZ  UND 1.000 4,50 4.500,00 
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DESCARTÁVEL, ESPECIFICAÇÕES; 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA, MEDINDO ENTRE 12 
A 13 CM DE COMPRIMENTO. O 
PRODUTO DE SER ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, 
REBARBAS OU ARESTAS. 
EMBALADAS HERMETICAMENTE EM 
SACOS PLÁSTICOS E 
REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 50 UNIDADES; 

08 COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA, MEDINDO ENTRE 12 
A 13 CM DE COMPRIMENTO. O 
PRODUTO DE SER ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, 
REBARBAS OU ARESTAS. 
EMBALADAS HERMETICAMENTE EM 
SACOS PLÁSTICOS E 
REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 50 UNIDADES; 

STRAWPLAST PCT 300 3,70 1.110,00 

09 COPO PARA ÁGUA DESCARTAVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 250ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, NÃO 
TOXICO, COM FRISOS E SALIÊNCIA 
NA BORDA. EMBALAGEM SACO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES 
CADA (TIRA) CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E QUANTIDADE. QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 100 UNIDADES; 

FC PCT 3.000 5,50 16.500,00 

10 DESINFETANTE PARA USO GERAL 
- ESPECIFICAÇÕES; 
DESINFETANTE, DESINFETA, 
DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA, 
INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS CAUSADORES 
DE MAUS ODORES, DEIXA UM 
AGRADÁVEL PERFUME QUE 
PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO 
DO PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E 
BACTERICIDA. IDEAL PARA 
DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO 
E LADRILHOS DE SANITÁRIOS, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

QUASAR UND 3.500 2,00 7.000,00 

12 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO; LIMPAMANIA UND 100 4,95 495,00 
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ESPECIFICAÇÕES; COM SUPORTE. 
CORPO EM PLÁSTICO, CERDAS EM 
NYLON, ESCOVA UTILIZADA NA 
LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO. 
DIMENSÕES 13X33X13 CM. 
MATERIAL DO CABO: PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, INCLUSO O 
SUPORTE. 

14 FLANELA - ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO CONFECCIONADO COM 
100% DE ALGODÃO, BORDA SOVER 
LOQUEADAS EM LINHAS DE 
ALGODÃO MEDINDO 60 CM X 30CM. 
CORES A ESCOLHER, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PACOTE COM 1 
UND 

IGUAL UND 1.200 2,25 2.700,00 

16 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR) – 
ESPECIFICAÇÕES; A BASE DE 
ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 500ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM DE 1 
UND; 

JUA UND 500 1,80 900,00 

18 LIMPADOR PARA CERÂMICA, 
ESPECIFICAÇÕES; LIMPADOR 
INSTANTÂNEO CONCENTRADO, 
PARA LIMPEZA PESADA, 
MULTIUSO, QUE CONTENHA EM 
SUA FORMULAÇÃO: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ALCALINIZANTE, ÉTER GLICÓLICO, 
ÁLCOOL E PERFUME, TUBO COM 
500 ML, COM TAMPA E BICO 
ECONÔMICO. INDICADO PARA 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM, 
POEIRA, PARA LIMPEZA DE 
COZINHA, BANHEIROS, PIAS E 
AZULEJOS, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM CAIXA 
COM 12X500ML; 

QUASAR UND 1.200 4,95 5.940,00 

20 PANO DE PRATO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL 100% 
ALGODÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 X 70 CM, 
EMBALADO, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM PCT, 
COM 12 UND; 

MARTINS UND 1.200 2,20 2.640,00 

22 ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL EM 
ALUMÍNIO, MEDIDAS 45 CM X 7,5 
METROS, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICO COM 25UND. 

LUSAFIIM UND 100 3,25 325,00 

23 PAPEL FILME EM POLIETILENO – 
ESPECIFICAÇÕES; ENCOLHÍVEL DE 
BAIXA DENSIDADE, LISO 
TRANSPARENTE PARA 
EMBALAGEM, ATÓXICO E 
INODORO, 550MM DE LARGURA E 
012MM DE ESPESSURA, ROLO COM 

LUSAFIIM UND 1.200 3,90 4.680,00 
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5KG, CAIXA COM 25 UNIDADES; 
24 PAPEL HIGIÊNICO, 

ESPECIFICAÇÕES; TIPO ESPECIAL 
SEM PERFUME, PAPEL 
ABSORVENTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIBRAS 100% 
NATURAIS, NA COR EXTRA 
BRANCO, PICOTADO, GOLFRADO 
MEDINDO 30MX10CM-FOLHA 
DUPLA, NÃO RECICLÁVEL, FARDO 
CONTENDO 16 PACOTES, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
PACOTES CONTENDO 04 ROLOS. 

FAMILIAR PCT 4.000 2,65 10.600,00 

25 PAPEL TOALHA, ESPECIFICAÇÕES; 
EM ROLO, FOLHA DUPLA 
ABSORVENTE, PICOTADA, DE 
FIBRAS CELULÓSICAS, DIMENSÕES 
22,0X20,0CM, COM VARIAÇÃO DE +/- 
1 CM, EMBALAGEM COM 02 ROLOS, 
CONTENDO +/- 50 TOALHAS CADA 
ROLO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM COM 2 
UND; 

SCALA UND 2.000 3,75 7.500,00 

26 PEDRA SANITÁRIA, 
ESPECIFICAÇÕES; APLICAÇÃO: 
DESODORIZANTE DE VASO 
SANITÁRIO, APRESENTAÇÃO: 
PASTINHA, PESO LÍQUIDO 40G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
CONFORMIDADE: PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE DE 1 
UNIDADES; 

BRISA UND 1.000 1,49 1.490,00 

27 PRATO DESCARTÁVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; EM PLÁSTICO 
NÃO RECICLADO, BRANCO 
LEITOSO, FUNDO, 
APROXIMADAMENTE 26CM, 
PACOTE COM 10 UNIDADE, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE PACOTE 
COM 10 UNIDADES; 

FC PCT 
COM 
10UND 

200 2,50 500,00 

28 RODO PARA PISO, 
ESPECIFICAÇÕES; COM 2 (DUAS) 
BORRACHAS, COM CABO E BASE 
EM MADEIRA, COMPRIMENTO DA 
BASE 600 MM E CABO COM 1,20 M. 
A BORRACHA DEVE ULTRAPASSAR 
A BASE EM NO MÍNIMO 25 MM, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PCT 
COM 12 UND 

LIMPAMANIA UND 1.200 4,95 5.940,00 

29 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 
ESPECIFICAÇÕES; SABÃO BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL 
INORGÂNICO, ÁGUA, 
COADJUVANTE, EMOLIENTE E PIG, 
TIPO: NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM PERFUME, 
EMBALAGEM PACOTE COM 
1X10UND DE 900G; 

YPE PCT 
COM 
10UND 

500 9,95 4.975,00 

30 SABÃO EM PÓ; ESPECIFICAÇÕES; 
BIODEGRADÁVEL, COM ALVEJANTE 
SEGURO, COMPOSIÇÃO: 

BRILHANTE UND 4.000 9,25 37.000,00 
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TENSOATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES, COADJUVANTE, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, CORANTES, ALVEJANTE, 
ESSÊNCIA, CARGA E ÁGUA. 
CONTÉM AQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, TRIPLA OU 
MULTIAÇÃO, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM COM 
1KG. FARDO COM 20 UNIDADES. 

31 SABONETE- EM TABLETE, 
ESPECIFICAÇÕES; NEUTRO, 
(GLICERINA PERFUME SUAVE), 
PARA HIGIENE CORPORAL, 15 GRS, 
MAS, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADO PELA ANVISA 
OU LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE 
COM 12UND, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 1 UND, 
DE 90G 

ALBANY UND 600 1,70 1.020,00 

32 SACO PARA LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES; CAPACIDADE DE 
50 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO NO 
MÍNIMO (LARGURA 63CM X ALTURA 
80CM), GRAMATURA DE 8 MICRAS, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA; 

IGUAL PCT 3.000 2,95 8.850,00 

33 SACO PARA LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES; CAPACIDADE DE 
30 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO NO 
MÍNIMO (LARGURA 32CM X ALTURA 
59CM), GRAMATURA DE 8 MICRAS, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO, PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA 

IGUAL PCT 3.000 2,95 8.850,00 

34 SHAMPOO; ESPECIFICAÇÕES; 
PARA CABELO (HIGIENE PESSOAL); 
CATEGORIA: UNISSEX; 
FRAGRÂNCIA: NEUTRO; TIPO 
CABELO: CABELO NORMAL; 
COMPOSIÇÃO PRINCIPAL: 
VITAMINA B5; EMBALAGEM FRASCO 
DE 500ML, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CAIXA COM 
12UNIDADES. 

PALMOLIVE UND 100 8,50 850,00 

36 SODA CÁUSTICA, 
ESPECIFICAÇÕES; PRODUTO 
QUÍMICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO SINÔNIMO: HIDRATO DE 
SÓDIO, SODA CÁUSTICA LÍQUIDA, 
LIXÍVIA CÁUSTICA, USADA NO 
TRATAMENTO DE ÁGUA E 
EFLUENTES PARA CORREÇÃO DE 
PH; INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
(LAVAGEM DE FRASCOS); 
LATICÍNIOS NA LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTOS; INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS; PAPEL E CELULOSE; 
INDÚSTRIA DO ALUMÍNIO; SABÕES 

POLITRIZ UND 100 12,95 1.295,00 
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E DETERGENTES; TRATAMENTO DE 
GASES; VIDROS, COURO 
ARTIFICIAL (CURTIMENTO); 
INDÚSTRIA TÊXTIL NO PROCESSO 
DE TINGIMENTO E ESTAMPARIA. 
CONSULTE A FISPQ ANTES DE 
UTILIZAR O PRODUTO EMBALAGEM 
PLÁSTICA LATA 24X500G. 

37 VASSOURA; ESPECIFICAÇÕES; EM 
NYLON COM CABO DE MADEIRA DE 
BOA QUALIDADE. 

IGUAL UND 200 6,95 1.390,00 

38 SABONETE LIQUIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; COM 
FRAGRÂNCIA SUAVE E 
HIDRATANTE, PARA HIGIENIZAÇÃO 
DE MÃOS E ROSTO, EMBALAGEM 
DE 200ML. 

J&J UND 150 6,50 975,00 

39 CREME DENTAL INFANTIL, COM 
FLÚOR E XILITOL, COM AÇÃO 
ANTICÁRIE INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 4 A 7 ANOS DE 
IDADE, EMBALAGEM DE 90 
GRAMAS; 

TANDY UND 100 7,80 780,00 

40 ESCOVA DENTAL INFANTIL COM 
PERSONAGEM DECORATIVO NO 
CABO DA ESCOVA, CABEÇA 
PEQUENA, OVAL E 
EMBORRACHADA, CERDAS EXTRA 
MACIAS, CABO PEQUENO E ANTI-
DESLIZANTE, ACOMPANHA 
PROTETOR DE CERDAS; 

CODOR UND 100 1,60 160,00 

42 AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE - 
NAPA: AVENTAL COM UMA DAS 
FACES FORRADA EM POLIÉSTER E 
UMA DAS FACES COM PVC COM AS 
TIRAS SOLDADAS OU 
COSTURADAS E COM CERTIFICADO 
DE APROVAÇÃO (APROVADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO). 
AVENTAL EM NAPA REFORÇADO; 
MEDIDA: 1,20 X 0,70M; NA COR 
BRANCA, CONFECCIONADO COM 
ISOLANTE TÉRMICO ESPECIAL, 
DESENVOLVIDO EXCLUSIVAMENTE 
PARA USO EM COZINHA 
INDUSTRIAIS, COM TRATAMENTO 
IMPERMEÁVEL; EFICIENTE 
PROTEÇÃO CONTRA O CALOR 
IRRADIADO E PROJEÇÕES DE 
LÍQUIDOS QUENTES OU VAPORES. 
PERMITE O CONTATO COM 
ALIMENTOS, SEM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO. TOTALMENTE 
HIGIENIZÁVEL E DE LONGA VIDA 
ÚTIL. 

MARTINS UND 300 4,25 1.275,00 

VALOR GLOBAL R$ 152.190,00 
  

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
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I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
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ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, FISCAL Sr: Ubanes da Silva Gomes, inscrito no CPF: 044.802.244-32, portaria 
nº112/2021, matricula nº510, e GESTORA, Sra. Agnadia Amaral da Souza, inscrito no 
CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, matricula nº178, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, doravante Sra. 
Agnadia Amaral da Souza, inscrito no CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, 
matricula nº178. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
 

SANTA CRUZ– PE, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

___________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DAIANE DA SILVA TAVARES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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___________________________________________________________________ 

 

NELCIVANIA MARINHO GUIMARAES-ME 
CNPJ: 09.260.697/0001-04 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2023/PMSC 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2023/PMSC 
 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIA, Ordenadora de 
Despesa a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, 
residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar 
esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 013/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
018/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais de limpezas e 
higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, destinado as diversas 
escolas públicas municipais da rede municipal de ensino fundamental, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PAPELARIA DELGADO LTDA 
CNPJ:14.126.316/0001-39,Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Praça 
Padre Francisco Pedro da Silva, n°118, centro de Ouricuri/PE,CEP:25200-000, neste ato 
representada Pelo Sr. José Alberto Delgado Lima, brasileiro, casado, empresário, 
portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-PE sob o nº 2814871 e 
inscrito(a) no CPF sob o nº  404.642.884-87, e-mail papelariadelgado@hotmail.com 
residente e domiciliado na rua Laura coelho da silva, n° 186, Centro, Ouricuri/PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 013/2023/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
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os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES e DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
materiais de limpezas e higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, 
destinado as diversas escolas públicas municipais da rede municipal de ensino 
fundamental, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 018/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 33.816,00 (Trinta e 
três mil e oitocentos e dezesseis reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

02 ÁGUA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO PARA LIMPEZA À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, COM 
TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,00% P/P 
E 2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR: RÓTULO 
INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS 
DO FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO 
ATIVO E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE 
(QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO 
E DE ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, COM 01 LITRO, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

IGUAL/ ÁGUA 
SANITÁRIA 1 
LTRS 

UND 5.000 1,83 9.150,00 

03 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO HIDRATADO À START/ ÁLCOOL 
LIQUIDO 

UND 1.200 7,88 9.456,00 
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70%, INPM; ESPECIFICAÇÕES; INPM, 
LIQUIDO P/MÃOS, 1 LITRO- HIDRATANTE 
HIGIENIZADOR, CAIXA COM 12X1000ML, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

ETÍLICO 
HIDRATADO Á 
70% 

11 DETERGENTE TIPO AZULIM OU SIMILAR – 
ESPECIFICAÇÕES; PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS, ACIDEZ: 3,6 4,0 ML 
(NAOH 0,2N), ODOR: PERFUMADO, COR: 
AZUL, COMPOSIÇÃO: ÁCIDO SULFÔNICO, 
COADJUVANTE, TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, FRAGRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM CAIXA PAPELÃO COM 
12X1000ML, CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 

IGUAL/ 
DETERGENTE 
DE 1 LTS 

UND 2.400 4,25 10.200,00 

13 ESPONJA DE LÁ AÇO, DUPLA FACE, 
ESPECIFICAÇÕES; UM LADO EM ESPUMA 
POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA E MINERAL ABRASIVA, 
DIMENSÕES 100 X70X20 MM, COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA 
COM 60UND 

LIMPABELA/ 
ESPONJA LÃ DE 
AÇO 100 
X70X20CM 

UND 6.000 0,49 2.940,00 

19 PÁ PLÁSTICA; ESPECIFICAÇÕES; PARA 
LIXO EM PLÁSTICO, COM CABO LONGO, 
ARTICULADA, COM PERFIL DE BORRACHA, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM DE 1 UND; 

PLASMULTI/PÁ 
PLÁSTICA  

UND 100 7,00 700,00 

21 PANO DE CHÃO, ESPECIFICAÇÕES; MULTI 
USO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 
BORDAS COM ACABAMENTO EM 
OVERLOCK, DIMENSÃO 40X67CM E PESO 
100G COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.UND 

IGUAL/ PANO DE 
CHÃO 40X67CM 

PCT 
C/03 
UND 

200 5,25 1.050,00 

41 CESTO TELADO LIXEIRA SIMPLES COM 
CAPACIDADE PARA 8 LITROS 

LUMAR/CESTO 
TELADO 8LTS 

UND 100 3,20 320,00 

VALOR GLOBAL R$ 33.816,00 
  

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, FISCAL Sr: Ubanes da Silva Gomes, inscrito no CPF: 044.802.244-32, portaria 
nº112/2021, matricula nº510, e GESTORA, Sra. Agnadia Amaral da Souza, inscrito no 
CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, matricula nº178, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
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nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, doravante Sra. 
Agnadia Amaral da Souza, inscrito no CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, 
matricula nº178. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
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e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 12 de setembro de 2023. 

 

___________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________________________________ 
 

PAPELARIA DELGADO LTDA  
CNPJ:14.126.316/0001-39 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2023/PMSC 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2023/PMSC 
 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIA, Ordenadora de 
Despesa a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, 
residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar 
esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 013/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
019/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais de limpezas e 
higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, destinado as diversas 
escolas públicas municipais da rede municipal de ensino fundamental, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) UNICA SANEANTES 
LTDA,CNPJ:43.392.983/0001-61, Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua 
frei caneca, n°11, engenho Maranguape, Paulista/PE, CEP: 53.423-623, neste ato 
representada pelo sócia Sra. Cleide Jane Ferreira, brasileira, casada, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5106362-SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 906.618.344-
68, residente e domiciliado na rua Alfa, n°607, Nossa senhora da conceição paulista/PE, 
no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
013/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
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assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CRUZ, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e DAIANE DA SILVA 
TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
materiais de limpezas e higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, 
destinado as diversas escolas públicas municipais da rede municipal de ensino 
fundamental, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 019/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 7.348,80 (Sete mil 
e trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

04 ÁLCOOL EM GEL À 70%, ESPECIFICAÇÃO; 
ANTISSÉPTICO PARA MÃOS FRASCO DE 
500ML, CAIXA COM 12 UNIDADES, PARA 
AÇÕES DE HIGIENE DAS MÃOS CONTRA 
CONTAMINAÇÕES CRUZADAS, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CAIXA COM 12 
UNIDADES 

BELLO 
BELLA 

UND 720 4,04 2.908,80 

05 AMACIANTE; ESPECIFICAÇÕES; PARA 
ROUPAS INDICADO PARA AMACIAR TODOS 
OS TIPOS DE TECIDOS EM LAVANDERIA 
HOSPITALAR, TEOR DE MATÉRIA ATIVA: 
4,0%; GALÃO PLÁSTICO DE 30 LITROS 
(APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO CONFORME RDC Nº 184, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2001, CONFORME RDC Nº 40 
DE 05 DE JULHO DE 2008 ROTULO DO 
PRODUTO CARACTERIZADO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, FICHA DE 
SEGURANÇA FISPQ CONFORME. Nº 
1425/2001, CONFORME PORTARIA Nº 
327/SNVS/MS, DE 30 DE JUNHO DE 1997. 

LIMPA JÁ UND 100 5,19 519,00 
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BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO OU ISO 
9001, PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, O PRODUTO TEM QUE SER 
CARACTERIZADO DE RICOS I, E NOTIFICADO 
NA ANVISA), QUE DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICO GARRAFA DE 2L, 
CXA COM 6UND 

15 GUARDANAPO; ESPECIFICAÇÕES; DE 
PAPEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
14X14CM, NA COR BRANCA, COM 
EMBALAGEM PACOTES COM 100 UNIDADES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PACOTE DE 1 UNID; 

ROYALE UND 500 1,35 675,00 

17 LIMPADOR DE USO GERAL, 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO MULTI-USO, 
EMBALAGEM CAIXA COM 12 UNIDADES DE 
500 ML. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

LIMPA JÁ UND 1.200 2,03 2.436,00 

35 CONDICIONADOR INFANTIL 500 ML, 
ESPECIFICAÇÕES; CONDICIONADOR 
HIDRATANTE, (HIGIENE PESSOAL); 
CATEGORIA: UNISSEX; COM VITAMINAS QUE 
PROPORCIONA SUAVIDADE, MACIEZ E 
FORTALEZA AOS CABELOS. 

VENEZA 
KIDS 

UND 100 8,10 810,00 

VALOR GLOBAL R$ 7.348,80 
  

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
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DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, FISCAL Sr: Ubanes da Silva Gomes, inscrito no CPF: 044.802.244-32, portaria 
nº112/2021, matricula nº510, e GESTORA, Sra. Agnadia Amaral da Souza, inscrito no 
CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, matricula nº178, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, doravante Sra. 
Agnadia Amaral da Souza, inscrito no CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, 
matricula nº178. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 12 de setembro de 2023. 

 
 
 

___________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
 

UNICA SANEANTES LTDA 
CNPJ:43.392.983/0001-61 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2023/PMSC 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2023/PMSC 
 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIA, Ordenadora de 
Despesa a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, 
residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar 
esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 013/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
020/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais de limpezas e 
higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, destinado as diversas 
escolas públicas municipais da rede municipal de ensino fundamental, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) RVDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ:41.830.614/0001-88 Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua Coralio 
Soares de Oliveira, n°567, andar 1, Bairro: centro, na cidade de João Pessoa/PB, CEP: 
58.013-260, neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. Reginaldo da 
Silva Galdino Junior, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da C.I. nº 3.499.785 2° 
via SSDS/PB, e inscrito(a) no CPF sob o nº 007.838.864-38, residente e domiciliado na 
rua João Cancio, n°867- Manaira- CEP: 58038-341, na cidade de João Pessoa/PB, no 
uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
013/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
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constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CRUZ, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e DAIANE DA SILVA 
TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
materiais de limpezas e higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, 
destinado as diversas escolas públicas municipais da rede municipal de ensino 
fundamental, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 020/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 720,00 (Setecentos 
e vinte reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

43 LUVAS DE LIMPEZA DE BORRACHA; 
ESPECIFICAÇÕES LUVAS DOMESTICA, 
ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADA COM 
LÁTEX NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, 
LUBRIFICADA COM TALCO, EMBALAGEM EM 
ENVELOPE CONTENDO 1 PAR, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, TAMANHO Nº08 OU SIMILAR. 

MEDIX PAR 300 2,40 720,00 

VALOR GLOBAL R$ 720,00 
  

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
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ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, FISCAL Sr: Ubanes da Silva Gomes, inscrito no CPF: 044.802.244-32, portaria 
nº112/2021, matricula nº510, e GESTORA, Sra. Agnadia Amaral da Souza, inscrito no 
CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, matricula nº178, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, doravante Sra. 
Agnadia Amaral da Souza, inscrito no CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, 
matricula nº178. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 12 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

___________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DAIANE DA SILVA TAVARES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
 

RVDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 CNPJ:41.830.614/0001-88 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2023/PMSC 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2023/PMSC 
 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIA, Ordenadora de 
Despesa a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, 
residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar 
esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 013/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
021/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais de limpezas e 
higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, destinado as diversas 
escolas públicas municipais da rede municipal de ensino fundamental, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) R.P FERRAGENS 
LTDA,CNPJ:29.309.583/0001-19, Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Av. 
José Oscár Salazar, n°1998, Jabuticabal, na cidade de Erechin/RS , CEP:99.712-300, 
neste ato representada pelo sócio gerente o Sr. Fernando Samuel Perin, brasileiro, 
divorciado, portador(a) da Carteira de Identidade nº7079979873- SJS/RS, e inscrito(a) 
no CPF sob o nº986.328.680-04, residente e domiciliado na rua Julio Trombini, n°1946, 
casa 1, koller, na cidade de Erechim-RS, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 013/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
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Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e DAIANE 
DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
materiais de limpezas e higienização e equipamentos de proteção individual – EPIs, 
destinado as diversas escolas públicas municipais da rede municipal de ensino 
fundamental, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 021/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.365,00 (três mil 
reais e trezentos e sessenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

44 BOTA DE BORRACHA PVC; ESPECIFICAÇÕES: 
IMPERMEÁVEL, CANO ALTO, COR BRANCA OU 
PRETA, SOLADO VULCANIZADO DE BORRACHA 
ANTI-DERRAPANTE, IMPERMEÁVEL, CANO LONGO, 
PRETA COM SOLADO AMARELO, DE USO 
PROFISSIONAL, CONFECCIONADA E POLICLORETO 
DE VINILA (PVC), INJETADA, COM ALTA 
RESISTÊNCIA E SOLADO DE ÓTIMA ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE, DIVERSOS TAMANHOS (35 Á 46); 
CALÇADO IDEAL PARA ATIVIDADES COM 
PRODUTOS QUÍMICOS EM GERAL, ONDE SE EXIJA 
ALTA PERFORMANCE DO PRODUTO. INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS, PETROQUÍMICAS, PLATAFORMAS 
PETROLÍFERAS, POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, 
TRANSPORTE E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS 
PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO CIVIL, USINAS DE CANA-
DE-AÇÚCAR, SANEAMENTO BÁSICO, AGRICULTURA, 
JARDINAGEM, ENTRE OUTRAS; 

INNPRO/ 
WORK CA 
36026 

PAR 100 33,65 3.365,00 

VALOR GLOBAL R$ 3.365,00 
  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
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podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Cruz, FISCAL Sr: Ubanes da Silva Gomes, inscrito no CPF: 044.802.244-32, portaria 
nº112/2021, matricula nº510, e GESTORA, Sra. Agnadia Amaral da Souza, inscrito no 
CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, matricula nº178, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz, doravante Sra. 
Agnadia Amaral da Souza, inscrito no CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, 
matricula nº178. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

___________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DAIANE DA SILVA TAVARES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
 

R.P FERRAGENS LTDA 
CNPJ:29.309.583/0001-19 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

___________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2023/PMSC 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.009/2023/PMSC 
 
 
 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, 
Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa Cruz/PE, 
neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 
010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 009/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 022/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar 
os preços para eventual fornecimento de Peças, destinados aos veículos pesado tipo ônibus escolar, 
pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo 
a(s) empresa(s) PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - PE, neste ato 
representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, brasileiro, casado, comerciante, 
empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 4332249 SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 
543.967.434-91, residente e domiciliado na Rua Naelson Araújo,n°416, primeiro andar,centro  na cidade de 
Bodocó PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social, instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 009/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 
por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. DAIANE 
DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte integrante da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, destinados aos veículos tipo ônibus 
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escolar, pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou 
assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo gestor da 
Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal Educação. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada da 
PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Fornecimento 
emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Edital de 
licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 
(vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, frete, 
impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos produtos 
cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento Definitivo a 
assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive 
o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento 
e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida 
para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Edital, bem 
como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 
(quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento 
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hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou 
instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura 
discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra defeitos, produtos 
vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade 
na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do recebimento 
definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e de Empenho 
pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 
exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 
contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o 
caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o 
órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não 
possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 
poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 
qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as especificações 
e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 761.181,56(SETECENTOS E 
SESSENTA E UM MIL E CENTO E OITENTA E UM REAIS  E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira Adequada, após desistência do primeiro colocado itens 
(1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 17,18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44,45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 56, 57, 62, 63, 65, 66, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 76, 80, 81, 
85, 88,89, 90, 93, 94, 100, 101, 105, 108, 111, 114, 116, 118, 121, 123, 125, 126, 128, 136, 140, 141, 142, 
143, 147, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 160, 161, 162, 163, 169, 172, 174,176, 177, 178, 179, 
180, 181, 184, 187, 189, 190, 191, 192, 200, 202, 213, 214, 216, 218, 219,221, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 
229, 231, 232, 233, 234, 235, 237, 238, 239, 240, 244, 245,247, 249, 250, 254, 255, 258, 260, 262, 264, 265, 
266, 267, 269 e 273), que faz parte integrante desta ATA. 

 

VEICULO TIPO ONIBUS ESCOLAR VW 15-190 

Item Especificações Marca/Modelo Und Quant Preço Unit Preço Total 
01 ALTERNADOR  BOSCH UND 8 1.650,00 13.200,00 
02 AMORTECEDOR DIANTEIRO  NAKATA UND 18 690,00 12.420,00 
03 AMORTECEDOR TRASEIRO  NAKATA UND 18 680,00 12.240,00 
04 AUTOMATICO DE PARTIDA  ZM UND 10 350,00 3.500,00 
05 BARRA DE DIREÇAO LATERAL  NAKATA UND 10 680,00 6.800,00 
06 BASE DE CABINE TRASEIRA  REI UND 16 31,00 496,00 
07 BASE MOTOR DIANTEIRO  REI UND 16 370,00 5.920,00 
08 BASE MOTOR TRASEIRO  REI UND 16 640,00 10.240,00 
09 BOMBA DE ALTA PRESSAO  BOSCH UND 8 5.720,00 45.760,00 
10 BOMBA DAGUA  URBA UND 10 740,00 7.400,00 
17 CABO ACELERADOR  CABOVEL UND 10 170,00 1.700,00 
18 CAIXA SATELITE  CINPAL UND 8 3.670,00 29.360,00 
19 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM  TRW UND 10 215,00 2.150,00 
20 COLMEIA DO RADIADOR  VISCONDE UND 8 2.950,00 23.600,00 
21 COLUNA DE DIREÇAO  SPICER UND 8 1.300,00 10.400,00 
22 COMPRESSOR DE AR  KNORR UND 8 3.770,00 30.160,00 
24 CORPO DISTRIBUIÇAO  BOSCH UND 8 932,00 7.456,00 
25 CORREIA ALTERNADOR  GATES UND 16 195,00 3.120,00 
26 CRUZETA  NAKATA UND 20 425,00 8.500,00 
27 CUBO RODA DIANTEIRA  FRUM UND 10 800,00 8.000,00 
28 CUBO RODA TRASEIRA  FRUM UND 10 900,00 9.000,00 
29 CUICA DE FREIO  SCHULZ UND 30 485,00 14.850,00 
30 EMBUCHAMENTO  FABRACO UND 10 460,00 4.600,00 
31 ELETROINJETOR  BOSCH UND 28 2.630,00 73.640,00 
32 EMBREAGEM VISCOSA  MODEFER UND 10 1.098,00 10.980,00 
33 ESPELHO RETROVISOR  BEPO UND 16 140,00 2.240,00 
34 FAROL PRINCIPAL  NYNO UND 30 220,00 6.600,00 
35 FLANGE FRONTAL  SPICER UND 10 220,00 2.200,00 
36 GARFO DE EMBREAGEM  IMA UND 10 90,00 900,00 
37 GARFO MOTOR DE PARTIDA  UNIFAP UND 10 39,00 390,00 
38 HELICE DE MOTOR  MODEFER UND 10 390,00 3.900,00 
39 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA ARIELO UND 10 480,00 4.800,00 
40 JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA  COBREQ UND 24 215,00 5.160,00 
41 JUNTA DO TAMPAO  SABO UND 16 105,00 1.680,00 
42 KIT DE EMBREAGEM  LUK UND 10 3.800,00 38.000,00 
43 LAMPADA TRASEIRA  OSRAN UND 200 3,80 760,00 
44 LAMPADA FAROL  ODRAN UND 60 22,00 1.320,00 
45 LANTERNA TRASEIRA  RN UND 30 190,00 5.700,00 
46 LUVA DO EIXO PILOTO  EATON UND 10 235,00 2.350,00 
47 MANGOTE INFERIOR RADIADOR  GATES UND 10 128,00 1.280,00 
48 MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA  MARILIA UND 10 390,00 3.900,00 
49 MANCAL MTR PARTIDA LADO COLETOR  ZEN UND 10 60,00 600,00 
50 MANGOTE RESERV. HIDRAULICO  GATES UND 10 21,00 210,00 
51 MOLA DIANTEIRA 1ª  FAMA UND 30 710,00 21.300,00 
52 MOLA DIANTEIRA 2ª  FAMA UND 30 630,00 18.900,00 
54 MOLA TRASEIRA 2ª FAMA UND 30 520,00 15.600,00 
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56 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND 10 4.700,00 47.000,00 
57 PINO ALGEMA MOLA  ENB UND 60 50,00 3.000,00 
62 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO  FRUM UND 16 1.420,00 22.720,00 
63 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  FRUM UND 16 1.600,00 25.600,00 
65 RETENTOR RODA DIANTEIRA  SABO UND 30 75,00 2.250,00 
66 RETENTOR RODA TRASEIRA  SABO UND 30 100,00 3.000,00 
69 REP. CILINDRO MESTRE DE EMBREAG.  CONTROIL UND 10 110,00 1.100,00 
70 REPARO REGULAR DE PRESSAO BOSCH UND 10 140,00 1.400,00 
71 REPARO VALVULA PROTETORA  WABCO UND 10 240,00 2.400,00 
73 ROLAMENTO TENSOR  NYTRON UND 12 330,00 3.960,00 
74 ROLAMENTO RODA DIANT. INT.  FAG UND 18 190,00 3.420,00 
75 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT.  FAG UND 18 160,00 2.880,00 
76 ROLAMENTO RODA TRAS. INT. FAG UND 18 280,00 5.040,00 
80 SEMI EIXO  MAXGEAR UND 14 1.000,00 14.000,00 
81 SENSOR DE PRESSAO RAIL  BOSCH UND 10 530,00 5.300,00 
85 SUPORTE MOLA DIANTEIRO FAMA UND 20 420,00 8.400,00 
88 VALVULA DE CONTROLE DE PRESSÃO  BOSCH UND 10 870,00 8.700,00 
89 VALVULA DE DRENAGEM  WABCO UND 10 389,00 3.890,00 
90 VALVULA DE PROTEÇAO DE FREIO  WABCO UND 10 700,00 7.000,00 

SUB TOTAL R$ 664.342,00 
 

VEICULO: MICROONIBUS – IVECO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO TOTAL 

93 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND 2 320,00 640,00 
94 AMORTECEDOR TRASEIRO  COFAP UND 2 320,00 640,00 
100 CRUZETA  NAKATA UND 3 217,00 651,00 
101 DISCO DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND 2 849,00 1.698,00 
105 ESTATOR DO ALTERNADOR INDUTEC UND 1 350,00 350,00 
108 FLANGE CAIXA DE MARCHA NAKATA UND 1 294,00 294,00 
111 IMPULSOR PARTIDA  ZEN UND 1 327,00 327,00 
114 KIT DE EMBREAGEM  VALEO UND 1 2.700,00 2.700,00 
116 LAMPADA FAROL  OSRAN UND 6 39,00 234,00 
118 LUVA PINHAO  SPICER UND 1 450,00 450,00 
121 MANGOTE INFERIOR RADIADOR  GATES UND 1 200,00 200,00 
123 MOLA DIANTEIRA (1ª)  FAMA UND 4 600,00 2.400,00 
125 MOTOR PARTIDA  BOSCH UND 1 272,00 272,00 
126 PARABRISA  SEKURIT UND 1 3.982,00 3.982,00 
128 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO  FRASLE UND 2 375,00 750,00 
136 RETENTOR CUBO DE RODA TRASEIRO  SABO UND 2 88,00 176,00 
140 ROLAMENTO TENSOR CORREIA  NITRON UND 1 282,00 282,00 
141 SEMI EIXO  MAXGEAR UND 2 1.081,00 2.162,00 
142 TAMPA DE TANQUE  CLICK UND 1 97,00 97,00 
143 TERMINAL DE DIREÇAO  NAKATA UND 6 138,00 828,00 

SUB TOTAL R$      19.133,00 
     

VEÍCULO TIPO MICRO - ONIBUS VOLARE 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO TOTAL 

147 AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP UND 2 520,00 1.040,00 
150 CILINDRO MESTRE ZM UND 1 434,00 434,00 
151 COROA E PINHAO MAXGEAR UND 1 2.610,19 2.610,19 
152 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 3 122,10 366,30 
153 CRUZETA NAKATA UND 3 230,00 690,00 
154 TAMBOR DE FREIO TRW UND 2 590,01 1.180,02 
155 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO TRW UND 2 591,10 1.182,20 
156 ENGRENAGEM 4ª EATON UND 1 508,10 508,10 
157 ENGRENAGEM SOLAR EATON UND 1 519,05 519,05 
158 ESTATOR DO ALTERNADOR INDUTEC UND 1 285,20 285,20 
160 FLANGE ACOPLAMENTO CENTRAL NAKATA UND 1 291,25 291,25 
161 FLANGE CAIXA DE MARCHA NAKATA UND 1 190,18 190,18 
162 GARFO CARDAN SPICER UND 1 171,30 171,30 
163 HELICE MOTOR MODEFER UND 1 342,30 342,30 
169 LAMPADA FAROL OSRAN UND 4 39,00 156,00 
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172 LUVA TRANSMISSAO SPICER UND 1 295,00 295,00 
174 MANGOTE INFERIOR RADIADOR GATES UND 2 187,50 375,00 
176 MOLA DIANTEIRA (1ª) FAMA UND 4 519,50 2.078,00 
177 MOLA TRASEIRA (1ª) FAMA UND 4 550,31 2.201,24 
178 MOTOR PARTIDA BOSCH UND 1 2.499,00 2.499,00 
179 PARABRISA SEKURIT UND 1 4.499,00 4.499,00 
180 PARAFUSO DE RODA RODAFUSO UND 24 37,00 888,00 
181 LONA DE FREIO DIANTEIRO FRASLE UND 2 169,35 338,70 
184 PISTON COMP. SERVO EMBREAGEM KNORR UND 1 875,91 875,91 
187 RELE MODULO ELETRICO DNI UND 1 320,70 320,70 
189 RETENTOR CUBO DE RODA TRASEIR SABO UND 4 59,50 238,00 
190 ROLAMENTO ALTERNADOR FAG UND 3 27,50 82,50 
191 ROLAMENTO EMBREAGEM LUK UND 1 222,08 222,08 
192 ROLAMENTO RODA DIANT. INTERNO FAG UND 3 315,30 945,90 

SUB TOTAL R$ 25.825,12 
 

VEICULO- PAS ONIBUS DO PAC AZUL: VW/MASCA GRANMIDI EOD/ 
ANO/MOD: 2009/PLACA: KGT 1666 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 
MODELO 

UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO TOTAL 

200 AUTOMATICO DE PARTIDA ZM UND 2 278,35 556,70 
202 BASE DE CABINE TRASEIRA REI UND 4 31,00 1224,00 
213 CABO ACELERADOR  CABOVEL UND 1 170,00 170,00 
214 CAIXA SATELITE  CINPAL UND 1 3.420,80 3.420,80 
216 COLMEIA DO RADIADOR VISCONDE UND 1 1.810,20 1.810,20 
218 COMPRESSOR DE AR  KNORR UND 1 2.060,00 2.060,00 
219 CONJUNTO COROA E PINHAO  MAXGEAR UND 1 3.539,20 3.539,20 
221 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 2 105,00 210,00 
223 CUBO RODA DIANTEIRA  FRUM UND 2 720,00 1.440,00 
224 CUBO RODA TRASEIRA  FRUM UND 2 720,00 1.440,00 
225 CUICA DE FREIO  SCHULZ UND 6 340,00 2.040,00 
226 EMBUCHAMENTO  FABRACO UND 1 480,00 480,00 
227 ELETROINJETOR  BOSCH UND 6 2.130,49 12.782,94 
228 EMBREAGEM VISCOSA  MODEFER UND 1 899,50 899,50 
229 ESPELHO RETROVISOR  BEPO UND 2 130,10 260,20 
231 FLANGE FRONTAL  SPICER UND 1 170,20 170,20 
232 GARFO DE EMBREAGEM  IMA UND 1 85,00 85,00 
233 GARFO MOTOR DE PARTIDA  UNIFAP UND 2 38,00 76,00 
234 HELICE DE MOTOR  MODEFER UND 1 273,50 273,50 
235 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA  ARIELO UND 2 359,10 778,20 
237 JUNTA DO TAMPAO  SABO UND 2 100,00 200,00 
238 KIT DE EMBREAGEM  LUK UND 1 3.710,00 3.710,00 
239 LAMPADA TRASEIRA  OSRAN UND 20 3,00 60,00 
240 LAMPADA FAROL  OSRAN UND 6 20,10 120,60 
244 MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA  MARILIA UND 1 285,19 285,19 
245 MANCAL MTR PARTIDA LADO COLETOR  ZEM UND 1 59,00 59,00 
247 MOLA DIANTEIRA 1ª FAMA UND 4 585,30 2.341,20 
249 MOLA TRASEIRA 1ª  FAMA UND 4 499,50 1.998,00 
250 MOLA TRASEIRA 2ª  FAMA UND 4 441,20 1.764,80 
254 PALHETA LIMPADOR  DYMA UND 4 81,10 324,40 
255 PINO DE MOLA TRASEIRO  ENB UND 8 56,00 448,00 
258 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO FRUM UND 2 1.069,90 2.139,80 
260 REGULADOR DE FREIO MASTER UND 5 349,10 1.745,50 
262 RETENTOR RODA TRASEIRA SABO UND 5 74,91 374,55 
264 REGULADOR DE PRESSAO  BOSCH UND 1 345,00 345,00 
265 REP. CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 
CONTROIL UND 1 130,00 130,00 

266 REPARO REGULAR DE PRESSAO  BOSCH UND 2 169,00 338,00 
267 REPARO VALVULA PROTETORA  WABCO UND 1 275,00 275,00 
269 ROLAMENTO TENSOR NYTRON UND 2 275,20 550,40 
273 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT FAG UND 4 238,89 955,56 

SUB TOTAL R$ 51.881,44  
VALOR GLOBAL R$ 761.181,56 
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PARAGRAFO PRIMEIRO- A Ata de Registro de Preços acima supra citada, é fruto do resultado da desistência formulada do 
primeiro colocado que fez a desistência dos itens acima supra citado, tendo alegado impossibilidade de entrega devido a 
distancia da empresa e o município requisitante; 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, que 
deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 
03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de Administração e Finanças, 
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através da 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de 
CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica 
Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
 
3.6 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 
examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 
encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao 
mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
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I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a partir do ato 
homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 
e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 (seis) DIAS, 
contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO para outro 
órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse 
em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 
do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao fornecimento, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os 
direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em quaisquer operações de 
desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
009/2023-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 
sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do objeto 
desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
009/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2023/PMSC 
e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 
instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 
8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada do 
adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 
entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 
entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 
recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por um 
período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 
quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA CRUZ, através de 
Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às demais 
licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer 
o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos veículos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores 
designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral da Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 
denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as importâncias 
relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Educação. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e 
providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e 
enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme 
definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando cópia 
junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de novos valores 
ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da Ata/Contrato 
aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, destinados à 
execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando todas as 
medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem como exigir que 
se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, 
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, para que 
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato deverá 
consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu 
interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando sobre a 
qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura existentes que será 
encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 
9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do fornecimento, deverá o 
Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta 
promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor 
da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das 
exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria 
responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) pela 
Secretaria, doravante Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como da Ata, dos 
contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade 
dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender 
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o 
controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às 
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para 
atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da 
Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) meses do 
término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação 
ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação 
do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com antecedência 
mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando 
legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor referentes a 
reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de obras 
e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos 
atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da Ata/Contrato, 
para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória 
dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para verificar a 
economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a 
monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos 
técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim como 
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a execução da 
Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e 
no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser atendida, o Gestor 

da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em 
tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador obedecerão 
à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário Oficial 
do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

_________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________ 
PARAIBANA PEÇAS LTDA – ME 

CNPJ: 10.585.099/0001-94 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
______________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023/PMSC 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
023/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME, 
CNPJ: 35.337.526/0001-46, pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua 
Melquiades Alves Guimarães, n°064, Centro de Santa Cruz/PE, neste ato representada 
pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, brasileiro,comerciante, casado, regime parcial de 
bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 3.394.244 SSD-PE, 
residente na cidade de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA 
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DA SILVA SOARES e ANA CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.924,00 (Vinte e 
quatro mil e novecentos e vinte e quatro reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

02 ÁGUA MINERAL. ESPECIFICAÇÕES, 
SEM GÁS NATURAL POTÁVEL E NÃO 

LOA  FARDO 200 18,00 3.600,00 
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GASOSA SEM GÁS. A ÁGUA MINERAL 
NATURAL DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
1,5 LITROS FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO - PP, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT, AZUL 
CLARO SUPER TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 1,5L (HUM LITRO E 
MEIO) LITROS, RESISTENTES AO 
IMPACTO, DEVIDAMENTE 
HIGIENIZADOS, MUNIDOS DE LACRE 
DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM 
VAZAMENTOS E MANCHAS E EM 
EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, EMBALAGEM 
GARRAFA PLÁSTICA DE 1,5LITROS, 
FARDO COM 06 UND. C/VALIDADE 
(MIN. 12 MESES). 

03 ÁGUA MINERAL. ESPECIFICAÇÕES, 
SEM GÁS NATURAL POTÁVEL E NÃO 
GASOSA SEM GÁS. A ÁGUA MINERAL 
NATURAL DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
GARRAFA DE 500ML FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO - PP, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT, AZUL 
CLARO SUPER TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 500ML, 
RESISTENTES AO IMPACTO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS, 
MUNIDOS DE LACRE DE 
INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM 
VAZAMENTOS E MANCHAS E EM 
EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, EMBALAGEM 
GARRAFA DE 500ML, FARDO COM 
12(DOZE) UNIDADES, C/VALIDADE 
(MIN. 12 MESES). 

LOA FARDO 350 24,00 8.400,00 

04 ÁGUA MINERAL; ESPECIFICAÇÕES, 
NATURAL POTÁVEL E NÃO GASOSA 
SEM GÁS. A ÁGUA MINERAL NATURAL 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
GARRAFÕES RETORNÁVEIS 
FABRICADOS EM POLIPROPILENO - 
PP, DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT, AZUL CLARO SUPER 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE 
PARA 20 (VINTE) LITROS, 
RESISTENTES AO IMPACTO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS, 
MUNIDOS DE LACRE DE 
INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM 
VAZAMENTOS E MANCHAS E EM 
EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, C/VALIDADE (MIN. 12 
MESES); 

ARARIPE UND 150 10,00 1.500,00 

05 ALHO IN NATURA; ESPECIFICAÇÕES, 
TIPO CHINÊS Nº05, APRESENTAR 
BULBO INTEIRO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDO E SADIO. NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIA TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES A SUPERFÍCIE. 

FORTALEZA KG 50 27,50 1.375,00 
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EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, COM ETIQUETA 
INFORMANDO O PESO. ENTREGA 
CONFORME CRONOGRAMA DE 
PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR, 
COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE. 

09 BISCOITO ÁGUA E SAL, 
ESPECIFICAÇÃO: BISCOITO, 
APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR 
ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO 
SALGADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM RECHEIO, 
EMBALAGEM COM 350G, À 400G, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS; 

FORTALEZA PCT 700 6,30 4.410,00 

13 CALDO DE GALINHA, 
ESPECIFICAÇÕES; EB COM 12 
UNIDADES, DE 125G CADA: VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA 
DA FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGUE. 

MAGGI UND 100 3,95 395,00 

14 CHOCOLATE EM PÓ; 
ESPECIFICAÇÕES; CONSISTÊNCIA: 
PÓ, TIPO: INSTANTÂNEO, COM 
AÇÚCAR, EM PÓ INSTANTÂNEO, 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO 
A ESCURO, SEM GLÚTEN, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM DE 
400G, VALIDADE E LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA: 6 MESES APÓS A ENTREGA; 

MARATA UND 20 5,00 100,00 

15 CHOCOLATES, ESPECIFICAÇÕES; 
TIPO BOMBOM GAROTO SORTIDO, 
SABOR CHOCOLATES SORTIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 250 À 
300G, CADA COM NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE E A DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; 

GAROTO CX 30 13,50 405,00 

45 SUCOS ADES. ESPECIFICAÇÕES; 
EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICO DE 
1 LITRO: SUCO DE FRUTA NATURA 
CONCENTRADO DIVERSOS SABORES 
EMBALADO EM GARRAFAS PET. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA, SUCO 
CONCENTRADO E INTEGRAL. 
PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 
NÃO FERMENTADO E NÃO 
ALCOÓLICO. NÃO DEVE CONTER 
GLÚTEN E NEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO DE PELO MENOS 4,5 
LITROS PARA CADA 500 ML DE SUCO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

RIO SOL UND 50 12,00 600,00 
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MESES. ACEITÁVEIS COMO 
CONSERVANTES: METABISSULFITO E 
BENZOATO DE SÓDIO; ACIDULANTE: 
ÁCIDO CÍTRICO. 

47 TORRADAS INTEGRAIS, 
ESPECIFICAÇÕES; TORRADAS 
INTEGRAIS, PREPARAÇÕES À BASE 
DE CEREAIS, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR, SAL, EXTRATO DE MALTE, 
AÇÚCAR INVERTIDO, POLIDEXTROSE, 
FÉCULA DE MANDIOCA, AMIDO, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA 
(INS 322) E ESTEAROIL LACTILATO DE 
SÓDIO (INS 481I), ESPESSANTE: GOMA 
GUAR (INS 412) E MELHORADOR DE 
FARINHA: ÁCIDO ASCÓRBICO (INS 
300). CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, 
CEVADA E DE SOJA. PODE CONTER 
CENTEIO, AVEIA, TRITICALE, 
AMENDOIM, AVELÃS, CASTANHA DE 
CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, 
GERGELIM, LEITE DE VACA E OVOS. A 
VALIDADE MENCIONADA REFERE-SE 
AO PRODUTO AINDA FECHADO, 
DESDE QUE, CONSERVADO EM LOCAL 
SECO, FRESCO E INODORO, 
CONSUMIR LOGO APÓS ABERTO. 
EMBALAGEM COM 160G, VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS; 

FORTALEZA PCT 150 7,45 1.117,50 

48 TORRADAS LIGHT, ESPECIFICAÇÕES; 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM BAIXO 
TEOR DE GORDURA, TORRADA LIGHT 
COM 50% AO MENOS DE GORDURA 
UMA TORRADA CROCANTE, LEVE E 
GOSTOSA, INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
SAL, GLÚTEN EM PÓ, EXTRATO DE 
MALTE E EMULSIFICANTES: 
ESTEAROIL LACTILATO DE SÓDIO (INS 
481 I) E LECITINA DE SOJA (INS 322). 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, 
CEVADA E DE SOJA. PODE CONTER 
CENTEIO, AVEIA, TRITICALE, 
AMENDOIM, AVELÃS, CASTANHA DE 
CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, 
GERGELIM, LEITE E OVOS. A 
VALIDADE MENCIONADA REFERE-SE 
AO PRODUTO AINDA FECHADO, 
DESDE QUE, CONSERVADO EM LOCAL 
SECO, FRESCO E INODORO. 
CONSUMIR LOGO APÓS ABERTO. 
EMBALAGEM PACOTE COM 160G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS; 

FORTALEZA PCT 70 7,45 521,50 

76 PEDRA SANITÁRIA, ESPECIFICAÇÕES; 
APLICAÇÃO: DESODORIZANTE DE 
VASO SANITÁRIO, APRESENTAÇÃO: 
PASTINHA, PESO LÍQUIDO 40G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
CONFORMIDADE: PRODUTO EM 

POLITRIZ UND 1.000 2,50 2.500,00 
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CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. 

VALOR GLOBAL R$ 24.924,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
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acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de Outubro de 2023. 
 

 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME 

CNPJ: 35.337.526/0001-46 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2023/PMSC 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
024/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
EPP, CNPJ:32.859.799/0001-62  Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na 
rodovia BR-424 S/N galpão 10, bairro: boa vista, na cidade de Garanhuns/PE, CEP: 
55292-125, neste ato representada pela sua representante legal a Sra. Zulene Maria 
Santiago da Silva, brasileira, solteira, empresária, portador(a) da carteira de identidade 
sob o. nº 1.855.598 SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 213.440.194-04, residente e 
domiciliado na AV. Conde da boa vista, n°247, apto 502, edf Suape, boa vista na cidade 
do Recife/PE, CEP:50060-002, no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
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trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES e ANA CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 
44.438,00(Quarenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e oito reais), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL. ESPECIFICAÇÕES, ESPECIAL, 
ORIGEM VEGETAL: SACAROSE DA CANA DE 
AÇÚCAR. EMBALAGEM PRIMARIA QUALIDADE 
TRANSPARENTE, INCOLOR, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM PACOTE 
CONTENDO 1KG POR PACOTE, FARDO COM 
30KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

AÇUCANA  KG 3.000 3,90 11.700,00 

11 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, 
ESPECIFICAÇÕES; BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ÁGUA, SAL, AÇÚCAR E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM NO 
MÍNIMO CONTENDO DE 350 A 400G, E 
ENTREGAR EM EMBALAGEM COM 20X350 A 
400 GRAMAS; E EMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS; 

PILAR UND 1.700 4,35 7.395,00 

12 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM 
250G; ESPECIFICAÇÕES; CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO PRODUTO DE 1º QUALIDADE; NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 250G, 
ALUMINIZADA, VALIDADE 90 DIAS APÓS O 
EMPACOTAMENTO; ROTULAGEM SEGUNDO 
OS PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 
20/09/2002 DO PE; 

GARANHUNS UND 
250G 

1.700 5,75 9.775,00 

17 CONDIMENTOS MISTO EM PÓ, CONDIMENTO 
MISTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PACOTE 97G A 100G. INGREDIENTES: FUBÁ 
DE MILHO, SAL, COMINHO, PIMENTA DO 
REINO E CORANTE DE CARAMELO, PARA 
TEMPEROS DIVERSOS, COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE, E COM VALIDADE 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

GRÃO 
VERDE 

UND 100 0,84 84,00 

21 FARINHA DE TRIGO: ESPECIFICAÇÕES; SEM 
FERMENTO, ESPECIFICAÇÃO: FARINHA TRIGO, 
MATERIAL TRIGO, APRESENTAÇÃO PÓ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
FERMENTO, EMBALAGEM COM 500G,  

PRIMOR UND 50 5,10 255,00 

24 FEIJÃO DE CORDA – ESPECIFICAÇÕES; GRÃOS 
INTEIROS, SEM FUROS E COM AUSÊNCIA DE 
INSETOS, PRODUTO EMBALADO PRIMARIA 
EM SACO DE POLIPROPILENO ATÓXICO E 

7 COLINAS KG 400 6,80 2.720,00 
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TRANSPARENTE COM 01KG DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06(SEIS) 
MESES DA ENTREGA, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM FARDOS COM 10KG. DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

25 FEIJÃO TIPO ARRANCA; ESPECIFICAÇÕES; 
GRÃOS INTEIROS, SEM FUROS E COM 
AUSÊNCIA DE INSETOS, PRODUTO EMBALADO 
PRIMARIA EM SACO DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO E TRANSPARENTE COM 01KG DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
06(SEIS) MESES DA ENTREGA, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM FARDOS COM 10KG. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. 

D GUST KG 100 7,30 730,00 

33 MARGARINA; ESPECIFICAÇÕES; VEGETAL 
COM SAL, CONTENDO NO MÁXIMO 70% DE 
LIPÍDEOS E ZERO DE GORDURA TRANS, NÃO 
ULTRAPASSAR 2 GRAMAS DE GORDURA 
SATURADA POR PORÇÃO DE 10GRAMAS, 
DEVE CONTER VITAMINA A. DEVE ESPALHAR 
COM FACILIDADE NA HORA DE PASSAR NO 
PÃO. POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALADA EM POTES 
PLÁSTICOS PRÓPRIOS, HERMETICAMENTE 
FECHADOS E ROTULADOS COM PESO DE 
500G, COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO; 

PRIMOR UND 800 5,95 4.760,00 

34 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – 
ESPECIFICAÇÕES; MILHO SECO PROCESSADO 
EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, PARA O PREPARO 
DE MUNGUNZÁ, COM ASPECTOS, COR, 
CHEIRO, E SABOR PRÓPRIO LIVRE DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (MESES) A (01) 
ANO. EMBALAGEM DE 500G 

GOSTOMIL UND 50 1,58 79,00 

37 ÓLEO DE SOJA REFINADO – ESPECIFICAÇÕES; 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900ML, QUE 
DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO 
DE IMPUREZAS; COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. CAIXA COM 20 UNIDADES, 
COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES; 

SOYA UND 300 7,15 2.145,00 

40 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO CARNES VERMELHA, 
PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE PLÁSTICO, PACOTE COM 400G 
(CARNE DE SOJA), COMPOSIÇÃO: PROTEÍNA 
DESENGORDURADA DE SOJA (100%) NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM SOJA E 
DERIVADOS. INFORMAÇÕES DE TRANSGENIA. 
POSSUI SOJA GMO, COM IDENTIFICAÇÃO NA 

DONA JULIA PCT 50 4,50 225,00 
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EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 

42 SAL REFINADO; ESPECIFICAÇÕES; IODADO 
PARA CONSUMO DOMESTICO, EMBALAGEM 
PLÁSTICO, DE 1KG, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM FARDO PLÁSTICO COM 
30X01KG. O SAL DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE IODADO DE ACORDO 
COM O PRECONIZADO PELAS 
REGULAMENTAÇÕES DA ANVISA, PARA O 
CONSUMO HUMANO, COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE “O SAL NÃO TEM DATA DE 
VALIDADE”. 

DUDU KG 100 0,70 70,00 

43 SARDINHA - ESPECIFICAÇÕES; EM CONSERVA, 
EM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL. EMBALAGEM 
EM LATA COM 125G; ESPECIFICAÇÕES: 
SARDINHA, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO 
PRÓPRIO SUCO), ÓLEO VEGETAL DE SOJA 
(AGROBACTERIUM TUMEFACIENS/BACILLUS 
THURINGIENSIS) E SAL. CONTÉM ÓLEO DE 
SOJA ORIUNDO DE SOJA TRANSGÊNICA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
PEIXES E DERIVADOS DE SOJA. RICA EM 
ÔMEGA 3, PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE E 
VITAMINA D, A SARDINHA NÃO POSSUI 
CONSERVANTES E SUA PRODUÇÃO PASSA POR 
UM RIGOROSO SISTEMA DE QUALIDADE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 12 MESES; 

88 UND 300 4,60 1.380,00 

59 DETERGENTE TIPO AZULIM OU SIMILAR – 
ESPECIFICAÇÕES; PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS, ACIDEZ: 
3,6 4,0 ML (NAOH 0,2N), ODOR: PERFUMADO, 
COR: AZUL, COMPOSIÇÃO: ÁCIDO SULFÔNICO, 
COADJUVANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA, EMBALAGEM 
CAIXA PAPELÃO COM 24X500G, CONTENDO: 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

MAXLIN CX 
COM 
24 
UND 

80 39,00 3.120,00 

VALOR GLOBAL R$ 44.438,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
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Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 02 de Outubro de 2023. 

 
 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 

 CNPJ:32.859.799/0001-62 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 
 
 
 
 
Aos 02 (dois) dias do mês de Outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
025/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) WS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ:46.385.061/0001-15, pessoa jurídica de direito privado com endereço na rua Tv 
Manoel Victor, n°051, Bairro Antonico, Quixelo CE, CEP:63.515-000, neste ato 
representada por SR WILLIAM SALES DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-CE sob o nº 460400368 e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 385.296.938-76, residente e domiciliado na Rua Monsenhor 
Coelho, n°42, bairro Antonico, Quixelo CE  no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES e ANA CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 51.160,20 
(cinquenta e um mil cento e sessenta reais e vinte centavos ), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

06 ARROZ PARBOILIZADO: Especificações; Grupo 
beneficiado, subgrupo parboilizado polido, classe 
longo fino, tipo 1. Peso liquido 1kg por pacote, 
contendo no fardo 30x01kg. Embalagem de 
plástico transparente e intacta, com rótulo 
contendo as informações nutricionais, prazo de 
validade e lote. Data de fabricação recente, com 
validade mínima de 8 meses a contar da data de 
entrega. 

MAIORAL  KG 1.000 4,79 4.790,00 
 

07 AZEITE DE OLIVA; Especificações; tipo refinado, 
aroma mesa, procedência óleo oliva primeira 
qualidade, embalagem lata de 500 ml, 
complementação: tipo: extra virgem, 
acondicionado em embalagem contendo as 
descrições das características do produto validade 

COCINEIRO UND 30 28,88 866,40 
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mínima: 6 meses após a entrega. 

08 AZEITONA, cor: verde, tipo: N/D, apresentação: 
N/D, recheio: N/A, molho: N/A, fornecimento: em 
conserva, embalagem lata 100g. Complementação: 
em conserva, inteiras, grandes, com caroço, imersa 
em salmoura, sem tempero; validade mínima: 3 
meses após a entrega. 

VALE 
FÉRTIL 

UND 50 2,22 111,00 

010 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, 
ÁGUA E SAL. Especificações; ter textura crocante 
e conter no mínimo tais ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e acido fólico, gordura 
vegetal, proteínas, açúcar invertido, sal, 
fermentos. Ter zero de gordura trans e no máximo 
210 mg de sódio por porção de 30 gramas. Ser 
crocante. Ter dupla embalagem para preservação 
do formato do produto, informação nutricional, 
marca do fabricante, prazo de fabricação, validade 
mínima 8 meses, a contar da data de entrega e 
peso liquido. Embalagem pacote de 350g, à 400g 
e fardo de 20x350 á 400 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade mínima de 180 dias; 

ESTRELA  UND 2.500 3,99 9.975,00 

016 COLORÍFICO, corante amarela em pó, produto 
constituído pela mistura de fubá de milho com 
urucum em pó, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 100g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega;  

PANELAÇO UND 100 0,83 83,00 

018 CREME DE LEITE UHT 200ML, Especificação : 
Creme de leite, ingredientes gordura láctea - 
mínimo 35%, apresentação embalagem tetra-pak 
(caixinha), prazo validade 15 dias, conservação 
ambiente seco e arejado; 

BETÂNIA  UND 150 3,58 537,00 

019 CREMOGEMA; Especificações; Cremogema 
Tradicional 200g é fonte de 9 vitaminas e minerais, 
como Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e do Complexo 
B. Nutrientes que além de essenciais na nutrição, 
ajudam na imunidade do seu pequeno. Além disso, 
Cremogema é formulada sem glúten e sem 
corantes artificiais, deixando o pratinho dos seus 
filhos ainda melhores.Tradicional embalagem 
200g. Prazo validade 12 meses; 

MAIZENA UND 50 5,49 274,50 

020 ERVILHA, Especificações; legumes, nome: ervilha 
verde, conservação: em conserva, apresentação: 
inteiras, tamanho e coloração uniformes, 
fornecimento em embalagem lata 200g à 250g, 
contendo as características do produto. Validade 
mínima: 6 meses após a entrega; 

ODERICH UND 50 3,30 165,00 

022 FARINHA LÁCTEA, Especificações; Farinha láctea 
em embalagem lata com 400g, enriquecida com 
vitaminas e ferro, embalagem resistente, com 
informações sobre valor nutricional, glúten, 

NESTLÉ UND 40 13,81 552,40 
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fabricação, validade 12 meses, apartir da data da 
entrega. 

023 FÉCULA DE MANDIOCA, Especificações; Fécula de 
mandioca especial para panificação: doces, 
bolachas, bolos, rosquinhas, sequilhos, etc. 
Especialmente desenvolvido para o tradicional pão 
de queijo. A fécula de mandioca é um carboidrato 
do tipo amiláceo, pó fino, de cor branca, cheiro e 
sabor inodoros. Produz leve crepitação quando 
comprimido entre os dedos. É obtido pela extração 
amilácea de raízes de mandioca. Embalagem 
pacote plástico com 1kg. Prazo de validade Válido 
por 24 meses após a data de fabricação, quando 
observadas as orientações de armazenamento 

LOPES KG 100 8,37 837,00 

026 FERMENTO EM PÓ, Especificações; Fermento em 
pó em embalagem plástico que deverá ser 
entregue bem. Pacote de 12 unidades de 100g, de 
qualidade superior. Com nome e endereço do 
fabricante e a data da fabricação e validade 
Mínima de 6 meses a contar da data de entrega;  

APTI PCT 
C/12 

30 2,78 83,40 

027 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, Especificações; 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem plástica de 500g, e entregar 
embalagem plástica fardo com 30x500 gramas em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos 
não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

KIFLOCÃO UND 1.500 1,57 2.355,00 

028 KETSHUP, Especificações, Ketsup tradicional. 
Ingredientes; tomate, açúcar, vinagre, sal, amido 
modificado, condimentos, acidulante ácido lático, 
conservador sorbato de potássio e aromatizante, 
Contém glúten. Embalagem frasco com 380 à 400g. 
Após aberto, conservar em geladeira no máximo 
por 2 meses; 

PALMEIRON UND 70 4,23 296,10 

029 LEITE CONDENSADO; Especificações: Leite, 
apresentação, leite, tipo: condensado, categoria: 
N/A, vitamina: N/A, processo: N/A, à base de leite 
de vaca integral, textura homogênea, esterilizado, 
registro no ministério da agricultura/inspecionado 
pelo S.I.F. forma fornecimento embalagem com 
200g à 270g, validade mínima: 3 meses após a 
entrega 

BETÂNIA UND 80 4,56 364,80 

030 LEITE EM PÓ INTEGRAL; Especificações; sem 
adição de açúcar e com menos de 6,9g de 
gordura, e gorduras trans de 0g, carboidratos 
menos de 10g, Sódico menos de 6mg, cor, aroma 
e odor característico, vitaminado enriquecidos 

BETÂNIA UND 1.500 7,11 10.665,00 
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com vitaminas A,C,D e ferro, embalagem plástico, 
acondicionado em embalagem plástico 200g, 
fardo com 50x200 gramas, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. O produto deverá possuir selo de 
inspeção do órgão competente. Modo conservar 
em local seco e arejado. Quando não for utilizado 
todo o conteúdo, dobre a embalagem e guarde 
em recipiente fechado e seco. Dessa forma, o 
produto estará bom para consumo por mais 15 
dias. Validade; 12 meses; 

031 MACARRÃO VITAMINADO; Especificações; tipo 
espaguete, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e 
demais substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais sujidades, parasitas, admitida umidade 
máxima 13%. Embalagem plástica de 500g, 
entregar fardo embalagem plástico com 20x500 
gramas, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

BRANDINI UND 1.000 3,26 3.260,00 

032 MAIONESE; Especificações; maionese, sabor: N/A, 
formulação: tradicional, Complementação: 
Tradicional, 60 720 acondicionada em embalagem 
contendo a descrição das características do 
produto. Fornecimento: embalagem pote plástico 
com 12/500 gramas, validade mínima: 3 meses 
após a entrega; 

ARISCO UND 50 3,26 163,00 

035 MILHO VERDE – Especificações; Enlatado em 
conserva, lata de 190 à 200g. O Produto deverá 
apresentar o registro no órgão competente, com 
cheiro e gosto próprio, não deverá apresentar 
problemas com presença de impureza. Cheiro e 
sabor não característico, embalagens, amassadas 
e/ou estufadas, não deve conter perfurações, não 
deve apresentar peso insatisfatório. A embalagem 
deverá estar intacta e prazo de validade mínima de 
06 meses a partir da data da entrega. 

ODERICH UND 70 3,71 259,70 

036 EXTRATO DE TOMATE; Especificações; Embalagens 
de 270g, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 
6 meses a contar da data da entrega. 

PALMEIRON UND 120 2,97 356,40 

038 PÃO PARA HAMBÚRGUER, Especificações; Pão de 
Sanduíche, ingrediente: Farinha trigo, água e sal, 
fermento, orango, fatiado acondicionado em 
embalagens plásticas, produzido pelo próprio 

RENOPAN PCT 50 6,04 302,00 
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estabelecimento, pacotes com no mínimo de 300g, 
validade mínima 10 dias; 

039 PÃO PARA SANDUÍCHE, Especificações; Pão de 
Sanduíche, ingredientes: Farinha trigo, água e sal, 
fermento, orango, fatiado acondicionado em 
embalagens plásticas, produzido pelo próprio 
estabelecimento, pacotes com no mínimo de 300g, 
validade mínima 10 dias; 

RENOPAN PCT 100 6,28 628,00 

041 RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR, Especificações: 
tradicional 100% natural feito da cana-de-açúcar, 
em barra de 800g, que deverá ser entregue em 
embalagem plástico, fardo com 20 unidades, 
validade mínima 12 meses; 

CARIRI UND 50 6,31 315,50 

044 SAZON; Especificações, Embalagem plástico de 
60g, pacote com 12 unidades: Tempero em pó tipo 
"Sazon" ou similar sabores variados (feijão, salada, 
legumes, arroz, massas, peixes, carne e frango) 
embalagem 60 gramas com 12 unidades Nome e 
endereço do fabricante e a data da fabricação e 
validade de 12 meses, apartir da data de entrega. 

SAZON UND 50 4,08 204,00 

046 SUCOS REFRESCO EM PÓ, Especificações; suco 
artificial refresco em pó, adoçado, diversos 
sabores, embalagem com caixa, com 15x300g, 
validade mínima 12 meses; 

PROMIX CXA 
C/15 
UND 

50 12,56 628,00 

049 VINAGRE, embalagem de 500ml (garrafa plástica), 
atóxica, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação, validade e registro no 
Ministério da Agricultura. Validade mínima de 6 
meses, a contar da data da entrega. Acidez máxima 
de 4%; 

FOLHA 
VERDE 

UND 100 2,13 213,00 

050 ÁCIDO MURIÁTICO; Especificações; tensoativo não 
iônico, embalagem Frasco1000 ml. 

LIMPA FACIL UND 50 4,64 232,00 

051 ÁGUA SANITÁRIA - Especificações; produto para 
limpeza à base de hipoclorito de sódio e água, com 
teor de cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5% p/p. 
Produto biodegradável, bactericida e germicida. O 
produto deverá apresentar: rótulo indicando data 
de validade, dados do fabricante, marca, princípio 
ativo e composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagem individual, em plástico resistente (que 
não estoure no empilhamento e de acordo com 
ABNT/NBR 13390: 05/1995), de material flexível e 
resistente, com 01 litro. Caixa com 12 unidades. 

FC CXA 
C/12 
UND 

300 22,31 6.693,00 

058 DESINFETANTE PARA USO GERAL - Especificações; 
desinfetante, desinfeta, desodoriza, limpa e 
perfuma, inibe proliferação de microrganismos 
causadores de maus odores, deixa um agradável 
perfume que permanece após a aplicação do 
produto. Ação fungicida e bactericida. Ideal para 
desinfecção de louças sanitárias, pias, latas de lixo 
e ladrilhos de sanitários. Embalagem de 1 litro. 
Caixa com 12 unidades. 

FC CXA 
C/12 
UND 

200 29,75 5.950,00 

VALOR GLOBAL: 51.160,20 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
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liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
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reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
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contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de OUTUBRO 2023. 
 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________________ 
WS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:46.385.061/0001-15 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2023/PMSC 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
026/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LRF DISTRIBUIDORA 
LTDA,CNPJ:49.464.926/0001-27 pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua 
André Vidal de negreiros, n°565, loja 01, bairro: São José, na cidade de Garanhuns/PE, 
CEP: 55.295-200, neste ato representada pela Sra. Leticia Rabêlo Ferreira, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do CPF sob o n°136.619.234-63, n° do RG: 4007202-9 
SDS/AL, residente e domiciliada na Av. José Sampaio Luz, n°267, apt° 0104, edif. 
Houston, ponta verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, estado de Alagoas, no 
uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e ANA 
CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
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proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.307,65 (Vinte e 
quatro mil e trezentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

52 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO HIDRATADO À 
70%, INPM; ESPECIFICAÇÕES; INPM, 
LIQUIDO P/MÃOS, 1 LITRO- HIDRATANTE 
HIGIENIZADOR, CAIXA COM 12X1000ML 

BELLO BELLA CX 
COM 
12 
UND 

50 62,00 3.100,00 

55 CERA LIQUIDA; ESPECIFICAÇÕES; PARA 
POLIMENTO, INCOLOR, SECAGEM 
RÁPIDA, PARA APLICAÇÃO PISOS DE 
CERÂMICA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
EMBALAGEM 750ML, CAIXA 12X750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. 

POLYLAR CX 
COM 
12 
UND 

100 58,65 5.865,00 

61 ESPONJA DE LÁ AÇO, DUPLA FACE, 
ESPECIFICAÇÕES; UM LADO EM ESPUMA 
POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 

BRILHUS/ 
ESPONJA DUPLA 
FACE CX COM 
120 

FD 30 29,75 892,50 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

SINTÉTICA E MINERAL ABRASIVA, 
DIMENSÕES 100 X70X20 MM, COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
CAIXA COM 120UND 

63 FÓSFORO– ESPECIFICAÇÕES; PALITOS DE 
MADEIRA, MAÇO COM 10 CAIXINHAS 
CONTENDO 40 PALITOS CADA, COM SELO 
DO INMETRO; 

OLHO CX 10 2,55 25,50 

66 LIMPADOR DE USO GERAL, 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO MULTI-USO, 
EMBALAGEM CAIXA COM 12 UNIDADES 
DE 500 ML. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO; 

MAXLIMP/ 
MULTIUSO 500 
ML  

CX 
COM 
12 
UND 

40 24,65 986,00 

67 LIMPADOR PARA CERÂMICA, 
ESPECIFICAÇÕES; LIMPADOR 
INSTANTÂNEO CONCENTRADO, PARA 
LIMPEZA PESADA, MULTIUSO, QUE 
CONTENHA EM SUA FORMULAÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ALCALINIZANTE, ÉTER GLICÓLICO, 
ÁLCOOL E PERFUME, TUBO COM 500 ML, 
COM TAMPA E BICO ECONÔMICO. 
INDICADO PARA REMOVER GORDURAS, 
FULIGEM, POEIRA, PARA LIMPEZA DE 
COZINHA, BANHEIROS, PIAS E AZULEJOS, 
EMBALAGEM CAIXA COM 12X500ML 

MAXLIMP/ LIMPA 
CERÂMICA  
500 ML  

CX 
COM 
12 
UND 

40 102,00 4.080,00 

71 PANO DE CHÃO, ESPECIFICAÇÕES; MULTI 
USO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 
BORDAS COM ACABAMENTO EM 
OVERLOCK, DIMENSÃO 40X67CM E PESO 
100G COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.UND 

SÃO JOSÉ/ 
PANO DE CHÃO  

PCT 
COM 
03 
UND 

120 10,63 1.275,60 

73 PAPEL FILME EM POLIETILENO – 
ESPECIFICAÇÕES; ENCOLHÍVEL DE BAIXA 
DENSIDADE, LISO TRANSPARENTE PARA 
EMBALAGEM, ATÓXICO E INODORO, 
550MM DE LARGURA E 012MM DE 
ESPESSURA, ROLO COM 5KG, CAIXA COM 
25 UNIDADES; 

WYDA/ PAPEL 
FILME  

CX 
C/25 
UND 

15 104,55 1.568,25 

77 PRATO DESCARTÁVEL, ESPECIFICAÇÕES; 
EM PLÁSTICO NÃO RECICLADO, BRANCO 
LEITOSO, FUNDO, APROXIMADAMENTE 
26CM, PACOTE COM 10 UNIDADE; 

TRIK THIK/ 
PRATO 
DESCARTÁVEL 
COM 26CM PCT  
C/10 

PCT 
C/ 10 
UND  

100 3,83 383,00 

81 SABONETE- EM TABLETE, 
ESPECIFICAÇÕES; NEUTRO, (GLICERINA 
PERFUME SUAVE), PARA HIGIENE 
CORPORAL, 15 GRS, MAS, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADO PELA ANVISA OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE COM 
12UND, EMBALAGEM 90G 12UNIDADES. 

EVEN/ 
SABONETE 90G 
CX C/12 

PCT 
C/12 
UND 

30 25,50 765,00 

82 SACO PARA LIXO, ESPECIFICAÇÕES; 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 63CM 
X ALTURA 80CM), GRAMATURA DE 8 
MICRAS, EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 

DONA PACK UND 1.500 3,32 4.980,00 
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COM 12UND, RECICLADA, REFORÇADA; 

85 SODA CÁUSTICA, ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO QUÍMICO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO SINÔNIMO: HIDRATO 
DE SÓDIO, SODA CÁUSTICA LÍQUIDA, 
LIXÍVIA CÁUSTICA, USADA NO 
TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES 
PARA CORREÇÃO DE PH; INDÚSTRIA DE 
BEBIDAS (LAVAGEM DE FRASCOS); 
LATICÍNIOS NA LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTOS; INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS; PAPEL E CELULOSE; 
INDÚSTRIA DO ALUMÍNIO; SABÕES E 
DETERGENTES; TRATAMENTO DE GASES; 
VIDROS, COURO ARTIFICIAL 
(CURTIMENTO); INDÚSTRIA TÊXTIL NO 
PROCESSO DE TINGIMENTO E 
ESTAMPARIA. CONSULTE A FISPQ ANTES 
DE UTILIZAR O PRODUTO EMBALAGEM 
PLÁSTICA LATA 24X500G. 

VITORIA/ SODA 
CAUSTICA 500G 

UND 25 13,60 340,00 

87 VELA PALITO TRADICIONAL 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM 19GM, 
BRANCA, EMBALAGEM COM 8UN CAIXA 
19G 

SÃO 
JORGE/VELA 
PALITO  

CX 
C/19G 

10 4,68 46,80 

VALOR GLOBAL R$ 24.307,65 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
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NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
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de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
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9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de Outubro de 2023. 
 

 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
LRF DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ:49.464.926/0001-27 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 
 
 
 
 
Aos 02 (dois) dias do mês de Outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
025/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ:49.243.972/0001-04, pessoa jurídica de direito privado com endereço na Rua 
José Sampaio de Araújo,470- Loteamento Esperança -CEP 557000-000, na cidade de 
Limoeiro-PE, neste ato representada por José Mário Barbosa da Silva, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SDS-PE sob o nº 
6392378 e inscrito(a) no CPF sob o nº046.956.994-86, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Tiburcio Cavalcante, 60 - Alto São Sebastião, na cidade de Limoeiro-PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
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assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e ANA 
CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2023/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 29.752,00(vinte e 
nove mil setecentos e cinquenta e dois reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

053 AMACIANTE; Especificações; para roupas indicado para 
amaciar todos os tipos de tecidos em lavanderia hospitalar, 
teor de matéria ativa: 4,0%; galão plástico de 30 litros 
(apresentar ficha técnica do produto conforme RDC nº 184, 
de 22 de outubro de 2001, conforme RDC nº 40 de 05 de 
julho de 2008 rotulo do produto caracterizado de assistência 
à saúde, ficha de segurança FISPQ conforme. Nº 1425/2001, 
conforme portaria nº 327/SNVS/MS, de 30 de junho de 
1997. Boas práticas de fabricação ou ISO 9001, publicação 
no diário oficial da união, o produto tem que ser 
caracterizado de ricos I, e notificado na anvisa), embalagem 
plástico garrafa de 2L, cxa com 6und 

LIMPA JÁ UND 30 5,90 177,00 

054 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - Especificações; em spray, 
essências diversas, formato cilíndrico, embalagem com no 

ULTRA 
FRESH 

CXA 
C/12 
UND 

30 144,00 4.320,00 
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mínimo 400ml, caixa com 12x400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

056 COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL, Especificações; 
confeccionada em plástico resistente branca ou translúcida, 
medindo entre 12 a 13 cm de comprimento. O produto de 
ser isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, 
rebarbas ou arestas. Embaladas hermeticamente em sacos 
plásticos e reembaladas em caixa de papelão. A embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade, embalagem plástico pacote com 
50 unidades; 

PLAZAPEL PCT 
C/50 
UND 

120 3,25 390,00 

057 COPO PARA ÁGUA, Especificações; descartável capacidade 
250ml, em poliestireno branco, não toxico, com frisos e 
saliência na borda. Embalagem saco plástico com 100 
unidades cada (tira) contendo nome do fabricante e 
quantidade. Que deverá ser entregue em caixa que contem 
25 pacotes. 

COPO 
IDEAL 

PCT 
C/100
UND 

2.000 5,95 11.900,00 

060 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO; Especificações; com 
suporte. Corpo em plástico, cerdas em nylon, escova 
utilizada na limpeza de vaso sanitário. Dimensões 13x33x13 
cm. Material do cabo: plástico polipropileno, incluso o 
suporte. 

PERNAMB
UCANAS 

UND 50 6,70 335,00 

064 GUARDANAPO; Especificações; de papel, medindo 
aproximadamente 14x14cm, na cor branca, com embalagem 
pacotes com 100 unidades. Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados de identificação do 
produto 

ROYALE UND  250 1,35 337,50 

068 PÁ PLÁSTICA; Especificações; para lixo em plástico, com 
cabo longo, articulada, com perfil de borracha; 

PERNAMB
UCANAS 

UND 70 3,90 273,00 

070 PANO DE PRATO, Especificações; material 100% algodão, 
medindo aproximadamente 40 x 70 cm, embalado, 
embalagem pct, com 12und 

SÃO JOSÉ PCT 
C/12 
UND 

30 26,35 790,50 

080 SABÃO EM PÓ; Especificações; biodegradável, com alvejante 
seguro, composição: tensoativo aniônico, tamponantes, 
coadjuvante, sinergista, branqueador óptico, corantes, 
alvejante, essência, carga e água. contém aquil benzeno 
sulfonato de sódio, tripla ou multiação, emb. c/ 1kg. fardo 
com 20 unidades. 

ESPUMIL FARD
O 
C/20 
UND 

100 104,50 10.450,00 

084 SHAMPOO; Especificações; para cabelo (higiene pessoal); 
categoria: unissex; fragrância: neutro; tipo cabelo: cabelo 
normal; composição principal: vitamina b5; embalagem 
frasco de 500ml, caixa com 12unidades. 

VENEZA UND 10 8,90 89,00 

088 SABONETE LIQUIDO, Especificações; com fragrância suave e 

hidratante, para higienização de mãos e rosto, embalagem 

de 200ml. 

VENEZA UND 100 6,90 690,00 

VALOR GLOBAL: 29.752,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
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o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
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bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
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bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de OUTUBRO 2023. 
 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________________ 
LTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:49.243.972/0001-04 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
028/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PAPELARIA DELGADO LTDA 
CNPJ:14.126.316/0001-39,Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Praça 
Padre Francisco Pedro da Silva, n°118, centro de Ouricuri/PE,CEP:25200-000, neste ato 
representada Pelo Sr. José Alberto Delgado Lima, brasileiro, casado, empresário, 
portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-PE sob o nº 2814871 e 
inscrito(a) no CPF sob o nº  404.642.884-87, e-mail papelariadelgado@hotmail.com 
residente e domiciliado na rua Laura coelho da silva, n° 186, Centro, Ouricuri/PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e ANA 
CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 19.580,40 
(Dezenove mil e quinhentos e oitenta reais e quarenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

62 FLANELA - ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO CONFECCIONADO COM 
100% DE ALGODÃO, BORDA SOVER 
LOQUEADAS EM LINHAS DE 
ALGODÃO MEDINDO 60 CM X 30CM. 
CORES A ESCOLHER. QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE PCT COM 12 UND 

FLANEBERG/ 
FLANELA 60 
CMX30CM 

PCT 
C/12 
UND 

30 29,98 899,40 

69 PALITO DE DENTE, ESPECIFICAÇÃO; O 
PALITO DE DENTE, ALÉM DE 
REALIZAREM A HIGIENE DENTAL, 
PODEM SER UTILIZADOS EM 
DIVERSAS ATIVIDADES, COMO: 
GASTRONOMIA, PANIFICAÇÃO, 
CONFEITARA, DOCERIAS, 
ARTESANATO E ATIVIDADES LÚDICAS. 
EMBALAGEM PACOTE COM 25 
PALITEIROS DE 80 UNIDADES EM 
CADA CAIXINHA; 

GABOARDI/PALITO 
DE DENTE 

PCT 
C/25 
UND 

20 15,60 312,00 

72 ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL EM 
ALUMÍNIO, MEDIDAS 45 CM X 7,5 
METROS, EMBALAGEM PLÁSTICO 
COM 25UND. 

WYDA/ PAPEL 
ALUMÍNIO 
45CMX7,5MT 

UND 50 4,00 200,00 

74 PAPEL HIGIÊNICO, ESPECIFICAÇÕES; 
TIPO ESPECIAL SEM PERFUME, PAPEL 
ABSORVENTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIBRAS 100% NATURAIS, 
NA COR EXTRA BRANCO, PICOTADO, 
GOLFRADO MEDINDO 30MX10CM-
FOLHA DUPLA, NÃO RECICLÁVEL, 
FARDO CONTENDO 16 PACOTES, 
PACOTES CONTENDO 04 ROLOS. 

FLORAL/ PAPEL 
HIGIÊNICO EX BCO 
NEUTRO 

FD 100 69,90 6.990,00 

75 PAPEL, TOALHA, ESPECIFICAÇÕES;, 
EM ROLO, FOLHA DUPLA 
ABSORVENTE, PICOTADA, DE FIBRAS 
CELULÓSICAS, DIMENSÕES 
22,0X20,0CM, COM VARIAÇÃO DE +/- 
1 CM. EMBALAGEM COM 02 ROLOS, 
CONTENDO +/- 50 TOALHAS CADA 
ROLO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

CAPRICE/PAPEL 
TOALHA 22X20CM 
FLS DUPLA 

PCT 
C/12 
UND 

200 50,00 10.000,00 

78 RODO PARA PISO, ESPECIFICAÇÕES; 
COM 2 (DUAS) BORRACHAS, COM 
CABO E BASE EM MADEIRA, 
COMPRIMENTO DA BASE 600 MM E 
CABO COM 1,20 M. A BORRACHA 
DEVE ULTRAPASSAR A BASE EM NO 
MÍNIMO 25 MM, PCT COM 12 UND 

SO ÁGUA/ RODO 
PISO BASE 25MM 
CABO 1,20 CM  

PCT 
COM 
12 
UND 

10 70,00 700,00 

79 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 
ESPECIFICAÇÕES; SABÃO BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL 
INORGÂNICO, ÁGUA, COADJUVANTE, 
EMOLIENTE E PIG, TIPO: NEUTRO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
PERFUME, EMBALAGEM CAIXA COM 
1X10UND DE 500GK 

YPE/ SABÃO EM 
BARRA NEUTRO 
500G 

CX 
C/10 
UND 

10 17,90 179,00 

86 VASSOURA; ESPECIFICAÇÕES; EM 
NYLON COM CABO DE MADEIRA DE 
BOA QUALIDADE. 

PLASMULTI/ 
VASSOURA NYLON 
CABO MADEIRA 

UND 40 7,50 300,00 
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VALOR GLOBAL R$ 19.580,40 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
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c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de Outubro de 2023. 
 

 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
PAPELARIA DELGADO LTDA 

CNPJ:14.126.316/0001-39 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2023/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
029/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) VILLAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
LTDA,CNPJ: 48.968.311/0001-75 Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na 
praça Pedro Ferreira Primo, n°295 bairro:alagadiço, na cidade de Juazeiro/BA, 
CEP:48.903-391, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Victor 
Sant´anna Nossa Villar, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da carteira nacional 
de habilitação sob o nº 03872842370, órgão expedidor departamento estadual de 
transito –BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 033.771.295-61, residente e domiciliado na 
AV. Sebastião Almeida branco, n°080,  pedra do lord, na cidade de Juazeiro/BA, 
CEP:48901340, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
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Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e ANA 
CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.835,00 (três mil e 
oitocentos e trinta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

65 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR) – 
ESPECIFICAÇÕES; A BASE DE ÁCIDO 
SULFÔNICO, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 
500ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ULTRACLEAN  UND 200 2,00 400,00 

83 SACO PARA LIXO, ESPECIFICAÇÕES; 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 
32CM X ALTURA 59CM), GRAMATURA 
DE 8 MICRAS, EMBALAGEM PLÁSTICO, 
PACOTE COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA 

BRASILEIRINHO/ 
SACO PARA LIXO 

UND 1.500 2,29 3.435,00 

VALOR GLOBAL R$ 3.835,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
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contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
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9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 02 de Outubro de 2023. 
 

 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
VILLAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA 

CNPJ: 48.968.311/0001-75 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2023/PMSC/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2023/PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023/PMSC/FMS/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.015/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, e FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 015/2023/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 030/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual aquisição de botijões de gás de cozinha (GLP), 
cada um com 13 kg (treze quilos), destinados as diversas Secretarias Públicas e 
Fundos Municipais, Sede da Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação, para 
distribuição entre as escolas municipais, e Programas “Semi - Integral”, Brasil 
Carinhoso, ensino fundamental, ensino infantil, creches, e Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para os Programas: Cras, Creas, Bolsa Família, Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV no âmbito do SUAS, e para a 
Rede Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de Saúde da Família – 
PSF, e para Hospital Municipal Santa Cruz, casa dos médicos, casa de apoio, com 
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entrega parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) MARIO GEAN DOS SANTOS SOUZA LTDA/ME, (GEAN GÁS) CNPJ: 
37.170.161/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº37.170.161/0001-33, estabelecida na Rua Cassimiro Alves feitosa, nº259, Vila Nova, 
Santa Cruz, neste ato representada por o Sr. Mario Gean dos Santos Souza, brasileiro, 
casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5576211 SDS-PE, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 028.645.524-26, residente na cidade de Santa Cruz-PE, no 
uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS 
MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 015/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de botijões 
de gás de cozinha (GLP), cada um com 13 kg (treze quilos), destinados as diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, Sede da Prefeitura e Secretaria Municipal de 
Educação, para distribuição entre as escolas municipais, e Programas “Semi - Integral”, 
Brasil Carinhoso, ensino fundamental, ensino infantil, creches, e Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para os Programas: Cras, Creas, Bolsa Família, Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV no âmbito do SUAS, e para a Rede 
Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de Saúde da Família – PSF, e 
para Hospital Municipal Santa Cruz, casa dos médicos, casa de apoio, com entrega 
parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, requisitante, a partir da solicitação oficial da mesma, a 
partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
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produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 150.000,00 (Cento 
e cinquenta mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que 
faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 BOTIJÃO DE GÁS DE 
COZINHA (GLP) GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
DE 13(TREZE) QUILOGRAMA 
CADA;  
AMPLA CONCORRÊNCIA 
(CORRESPONDENTE A 75%) 

LIGUE GÁS UND 1.125,00 100,00 112.500,00 

02 BOTIJÃO DE GÁS DE 
COZINHA (GLP) GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
DE 13(TREZE) QUILOGRAMA 
CADA; 
COTA RESERVADA AS 
ME,EPP, MEI, EIRELLI 
(CORRESPONDENTE A 25%) 

LIGUE GÁS UND 375,00 100,00 37.500,00 

VALOR GLOBAL 150.000,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
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RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 015/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 015/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 011/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
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situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
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e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
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supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 04 de outubro de 2023. 

 
 
 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

___________________________________________________________ 
MARIO GEAN DOS SANTOS SOUZA LTDA/ME, (GEAN GÁS)  

CNPJ: 37.170.161/0001-33 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.031/2023/PMSC 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.031/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.017/2023/PMSC 
 
 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 017/2023/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 031/2023-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de 
Ônibus Urbano Escolar Acessível para atendimento às entidades educacionais da 
rede pública do ensino Municipal, com entrega imediata, durante 12(doze) meses, 
conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) HGV - HUGO GURGEL VEICULOS LTDA, CNPJ: 24.355.745/0001-31, 
Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Rod BR 122/428, SN, km 185, 
loteamento Recife, bairro: Dom Avelar, na cidade de Petrolina/PE, CEP: 56.320-700, 
neste ato representada pelo o Sr. Fábio Castro de Santana, brasileiro, casado, gerente 
de vendas, portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP/BA sob o nº 
583437508 e inscrito(a) no CPF sob o nº 678.200.935-87, residente e domiciliado na rua 
Lucas R de Araújo, n°211, cond. sol nascente I, na cidade de Petrolina/PE, CEP: 56.332-
720, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
017/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
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assinada pela a SECRETÁRIA, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual aquisição 
de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus 
Urbano Escolar Acessível para atendimento às entidades educacionais da rede 
pública do ensino Municipal, com entrega imediata, durante 12(doze) meses, 
conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo I DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os veículos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 60 (sessenta) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação 
de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os veículos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, de fabricação ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
veículos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 – DA GARANTIA DO OBJETO: 

2.6.9.2. Os veículos deverão ter garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses contra 
defeitos de fabricação, sem limite de quilometragem, a contar da data do recebimento 
definitivo do mesmo. 
 

2.6.9.3. No caso de apresentar defeito e, consequentemente ser substituído, a garantia 
será contada a partir da nova data de entrega; 
 

2.6.9.4 O ônus de correção de defeitos apresentados pelo veículo ou substituição do 
mesmo, será suportado exclusivamente pela contratada; 
 

2.6.9.5. Em caso de demora na substituição do veículo que apresentar defeito, a 
Secretaria Municipal de Educação poderá promover a aquisição do quantitativo 
necessário para o atendimento de suas necessidades, cobrando da empresa vencedora 
os custos correspondentes, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente. 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo único, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.330.000,00 (três 
milhões e trezentos e trinta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço Total 

01 ÔNIBUS URBANO ESCOLAR 
ACESSÌVEL PISO ALTO; TRAÇÃO 4X2 
LEVE, ANO FABRICAÇÃO 2023 OU 
SUPERIOR; ÔNIBUS COM 
COMPRIMENTO DE NO MINIMO DE 7000 
MM, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 
LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 1500KG, ANO 
MODELO 2023 OU SUPERIOR, TANQUE 
COMBUSTIVEL NO MINIMO 80 LITROS, 
COM TODOS OS ITENS DE SERIÉ 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
COMPORTANDO TRANSPORTAR NO 
MÍNIMO DE 35 (TRINTA E CINCO) 
PASSAGEIROS ADULTOS, MAIS O 
MOTORISTA, E DEVE SER EQUIPADO 
PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, 
DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE 
DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU 
COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE 
PERMITA REALIZAR O 
DESLOCAMENTO DE UMA OU MAIS 
POLTRONAS DO SALÃO DE 
PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO 
VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO. 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
ABAIXO DO ITEM 4.1.1 DESTE TR. (COTA 
PRINCIPAL) – CORRESPONDENTE A 75% 

VOLKSWA
GEN/MASC
ARELLO/V
W.9.180 
OD 

UND 05 555.00,00 2.775,000,00 

02 ÔNIBUS URBANO ESCOLAR 
ACESSÌVEL PISO ALTO; TRAÇÃO 4X2 
LEVE, ANO FABRICAÇÃO 2023 OU 
SUPERIOR; ÔNIBUS COM 
COMPRIMENTO DE NO MINIMO DE 7000 
MM, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 
LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 1500KG, ANO 
MODELO 2023 OU SUPERIOR, TANQUE 
COMBUSTIVEL NO MINIMO 80 LITROS, 
COM TODOS OS ITENS DE SERIÉ 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
COMPORTANDO TRANSPORTAR NO 
MÍNIMO DE 35 (TRINTA E CINCO) 
PASSAGEIROS ADULTOS, MAIS O 
MOTORISTA, E DEVE SER EQUIPADO 
PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, 
DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE 
DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU 
COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE 
PERMITA REALIZAR O 
DESLOCAMENTO DE UMA OU MAIS 
POLTRONAS DO SALÃO DE 
PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO 
VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO. 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
ABAIXO DO ITEM 4.1.1 DESTE TR. (COTA 
RESERVA) – CORRESPONDENTE A 25% 

VOLKSWA
GEN/MASC
ARELLO/V
W.9.180 
OD 

UND 01 555.00,00 555.00,00 

Valor global R$ 3.330.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
materiais, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
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responsável da Secretaria Municipal de Educação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos materiais. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.017/2023-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 017/2023/PMSC 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 017/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os equipamentos/veículos entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos veículos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ubanes da Silva 
Gomes, inscrito no CPF: 044.802.244-32, portaria nº112/2021, matricula nº510, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
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contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Agnadia Amaral da Souza, inscrito no 
CPF: 046.993.024-16, portaria nº183/2002, matricula nº178 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos veículos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
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Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 16 de Outubro 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Daiane da Silva Tavares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
HGV - HUGO GURGEL VEICULOS LTDA 

 CNPJ: 24.355.745/0001-31 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023/PMSC/FMS/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco e FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 016/2023/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 032/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de Peças, destinados a frota de 
veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa 
Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PARAIBANA PEÇAS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - PE, neste ato 
representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, brasileiro, 
casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.199.832-SSP/PE, e 
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inscrito(a) no CPF sob o nº 501.111.834-72, residente na cidade de Bodocó/PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
016/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao 
Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo I DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
032/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 1.071.633,01(Um 
milhão e setenta e um mil e seiscentos e trinta e três reais e um centavo), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

VEICULO - MECEDINHA-708 BAU; MARCA MECEDES BENZ: PLACA -KGZ 5947: ANO/MOD 1988 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1  ABRAÇADEIRA CRUZETA  CENTRAFIX UND  16  20,00 320,00 

2  AMORTECEDOR DIANTEIRO  NAKATA UND  4  250,00 1.000,00 

3  AMORTECEDOR TRASEIRO  NAKATA UND  4  250,00 1.000,00 

4  BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  3  1.300,00 3.900,00 

5  CHAVE MAGNETICA  BOSCH UND  1  210,00 210,00 
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6  COROA E PINHAO  CINPAL UND  1  3.700,00 3.700,00 

7  CORREIA ALTERNADOR  GATES UND  6  42,00 252,00 

8  CRUZETA  NAKATA UND  6  90,00 540,00 

9  TAMBOR DE FREIO DIANT.  HF UND  2  1.150,00 2.300,00 

10  TAMBOR DE FREIO TRAS.  HF UND  2  1.200,00 2.400,00 

11  EIXO TALHADO  EATON UND  1  1.000,00 1.000,00 

12  ENGRENAGEM 4ª  EATON UND  1  770,00 770,00 

13  ENGRENAGEM SOLAR  EATON UND  1  780,00 780,00 

14  ESTATOR DO ALTERNADOR  INDUTEC UND  4  174,40 697,60 

15  FAROL PRINCIPAL  NINO UND  4  360,00 1.440,00 

16  FLANGE ACOPLAMENTO 
CENTRAL  

NAKATA UND  1  190,00 190,00 

18  GARFO CARDAN  SPICER UND  6  109,00 654,00 

19  HELICE MOTOR  MODEFER UND  3  105,00 315,00 

20  IMPULSOR PARTIDA  ZEN UND  4  129,00 516,00 

21  INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA  DELCO UND  4  380,00 1.520,00 

22  KIT CALÇO DIFERENCIAL  MAXGEAR UND  1  170,00 170,00 

23  KIT DE EMBREAGEM  SACHS UND  2  2.400,00 4.800,00 

25  LAMPADA FAROL  OSRAN UND  10  17,00 170,00 

26  LAMPADA TRASEIRA  OSRAN UND  10  3,90 39,00 

27  LUVA PINHAO  SPICER UND  3  190,00 570,00 

28  LUVA TRANSMISSAO  SPICER UND  4  440,00 1.760,00 

29  LONA DE FREIO DIANT/TRAS  FRASLE UND  4  183,12 680,00 
30  MANGOTE BOMBA DAGUA  GATES UND  6  22,00 132,00 

31  MANGOTE INFERIOR RADIADOR  GATES UND  6  45,00 270,00 

32  MANGOTE SUPERIOR 
RADIADOR  

GATES UND  6  37,00 222,00 

33  MOLA DIANTEIRA (1ª)  FAMA UND  5  310,00 1550,00 
34  MOLA TRASEIRA (1ª)  FAMA UND  5  340,00 1.700,00 

35  MOTOR PARTIDA  DELCO UND  4  840,00 3.360,00 
36  PARABRISA  SEKURIT UND  1  980,00 980,00 

37  PARAFUSO DE RODA  ZM UND  50  20,00 1000,00 
38  SAPATA DE FREIO DIANTEIRO  LUSAR UND  15  110,00 1650,00 

39  SAPATA DE FREIO TRASEIRO  LUSAR UND  15  110,00 1.650,00 
40  PORTA ESCOVA  UNIFAP UND  10  42,00 420,00 

41  RADIADOR  VISCOND UND  2  3.000,00 6.000,00 
42  REGULADOR ALTERNADOR  BOSCH UND  4  67,00 268,00 

43  RETENTOR CUBO DE RODA 
DIANTEIRO  

SABO UND  10  43,00 430,00 

44  RETENTOR CUBO DE RODA 
TRASEIRO  

SABO UND  10  58,00 580,00 

45  ROLAMENTO ALTERNADOR  SKF UND  10  25,00 250,00 

46  ROLAMENTO RODA DIANT. 
INTERNO  

TINKEN UND  10  105,00 1.050,00 

47  SEMI EIXO  DUREX UND  2  700,00 1.400,00 
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48  TAMPA DE TANQUE  CLICK UND  2  75,00 150,00 
49  TERMINAL DE DIREÇAO  NAKATA UND  10  62,00 620,00 

 SUB TOTAL R$ 55.375,60 

 

VEICULO CAÇAMBA/PAC: ATRON/2729K-6X4: MARCA MECEDES BENZ: PLACA OYN 0213: ANO/MOD: 
2013 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA UND  

QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

50 AMORTECEDOR DIANTEIRO  NAKATA UND  3  680,00 2.040,00 

51 AUTOMATICO DE PARTIDA  ZM UND  2  390,00 780,00 

52 BARRA DE DIREÇAO LATERAL  NAKATA UND  2  475,00 950,00 

53 BOMBA DAGUA  URBA UND  3  460,00 1.380,00 

54 BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  3  1.300,00 3.900,00 

55 BARRA ESTABILIZADORA  NAKATA UND  1  530,00 530,00 

56 BOBINA DE CAMPO  BOBINALTO UND  4  40,00 160,00 

57 BUCHA ESTABILIZADOR  REI UND  10  45,00 450,00 

58 BUCHA MOLA TRASEIRA  IABV UND  10  43,00 430,00 

59 BUCHA MOLA DIANTEIRA  IABV UND  1  63,00 63,00 

60 COLMEIA DO RADIADOR  VISCOND UND  2  3.100,00 6.200,00 

61 COMPRESSOR DE AR  KNORR UND  2  4.100,00 8.200,00 

62 CONJUNTO COROA E PINHAO  CINPAL UND  1  4.550,00 4.550,00 

63 CORPO DISTRIBUIÇAO  BOSCH UND  2  97,20 194,40 
64 CORREIA ALTERNADOR  GATES UND  6  210,00 1.260,00 
65 CRUZETA  NAKATA UND  6  360,00 2.160,00 
66 CUBO RODA DIANTEIRA  FRUM UND  4  990,00 3.960,00 
67 CUBO RODA TRASEIRA  FRUM UND  4  1.040,00 4.160,00 
68 CUICA DE FREIO  SCHULZ UND  6  430,00 2.580,00 

69 EMBUCHAMENTO  FABRACO UND  2  620,00 1.240,00 
70 EMBREAGEM VISCOSA  MODEFER UND  1  1.200,00 1.200,00 
71 GARFO DE EMBREAGEM  IMA UND  4  90,00 360,00 
72 GARFO MOTOR DE PARTIDA  UNIFAP UND  4  4,64 18,56 
73 HELICE DE MOTOR  MODEFER UND  3  288,00 864,00 
74 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA  BOSCH UND  4  468,00 1.872,00 
75 JOGO LONA DE FREIO 

DIANTEIRA  
LONAFLEX UND  6  271,00 1.626,00 

76 KIT DE EMBREAGEM  SACHS UND  2  4.100,00 8.200,00 

77 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  10  4,00 40,00 
78 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  4  22,00 88,00 
79 LANTERNA TRASEIRA  COFRAN UND  12  115,00 1.380,00 
80 LUVA DO EIXO PILOTO  TRIADE UND  1  250,00 250,00 
81 MANGOTE INFERIOR RADIADOR  GATES UND  3  138,00 414,00 
82 MOTOR LIMPADOR DE 

PARABRISA  
BOSCH UND  1  419,00 419,00 

83 MANCAL MTR PARTIDA 
COLETOR  

ZEN UND  4  133,00 532,00 

84 MANGOTE RESERV. 
HIDRAULICO  

GATES UND  4  31,00 124,00 

85 MOLA DIANTEIRA 1ª  FAMA UND  6  600,00 3.600,00 
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86 MOLA TRASEIRA 1ª  FAMA UND  10  650,00 6.500,00 
87 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  50  37,00 1.850,00 
88 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND  1  1.800,00 1.800,00 
89 PINO ALGEMA MOLA  ENB UND  10  44,00 440,00 
90 PINO DE MOLA TRASEIRO  ENB UND  10  45,00 450,00 
91 TERMINAL DIREÇAO ESQUERDA  NAKATA UND  10  230,00 2.300,00 
92 TERMINAL DIREÇAO DIREITO  NAKATA UND  10  230,00 2.300,00 

93 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO  FRUM UND  2  1.250,00 2.500,00 
94 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  FRUM UND  4  1.350,00 5.400,00 
95 REGULADOR DE FREIO  MASTER UND  4  450,00 1.800,00 
96 RETENTOR RODA DIANTEIRA  SABO UND  6  75,00 450,00 
97 RETENTOR RODA TRASEIRA  SABO UND  10  130,00 1.300,00 
98 REGULADOR DE VOLTAGEM  BOSCH UND  1  144,00 144,00 
99 REGULADOR DE PRESSAO  BOSCH UND  2  97,00 194,00 
100 REPARO REGULAR DE 

PRESSAO  
BOSCH UND 2  97,00 194,00 

101 REPARO VALVULA PROTETORA  WABCO UND 2  300,00 600,00 
102 ROLAMENTO DE CENTRO  SABO UND 4  154,00 616,00 
103 ROLAMENTO TENSOR  NYTRON UND 2  185,00 370,00 
104 ROLAMENTO RODA DIANT. INT.  FAG UND 2  230,00 460,00 
105 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT.  FAG UND 2  179,00 358,00 
106 ROLAMENTO RODA TRAS. INT.  FAG UND 2  330,00 660,00 
107 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT.  FAG UND 2  298,00 596,00 
108 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA  LUSAR UND 8  248,00 1.984,00 

109 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  LUSAR UND 8  248,00 1.984,00 
110 SEMI EIXO  MAXGEAR UND 3  1.060,00 3.180,00 
111 TAMPA DE TANQUE  CLICK UND 2  55,00 110,00 
112 VALVULA DE DRENAGEM  WABCO UND 2  388,00 776,00 
113 VALVULA DE PROTEÇAO DE 

FREIO  
WABCO UND 1  720,00 720,00 

 SUB TOTAL R$ 106.210,96 
VEICULO CAMINHÃO PIPA PAC: 26.280CRM 4X4: MARCA VOLKSWAGEN: PLACA OYL-9313: ANO/MOD: 

2013/2014 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

114 AMORTECEDOR DIANTEIRO  NAKATA UND  2  680,00 1.360,00 

115 AUTOMATICO DE PARTIDA  ZM UND  2  390,00 780,00 

116 BARRA DE DIREÇAO LATERAL  NAKATA UND  2  475,00 950,00 

117 BOMBA DAGUA  URBA UND  2  460,00 920,00 

118 BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  2  1.300,00 2.600,00 

119 BARRA ESTABILIZADORA  NAKATA UND  1  530,00 530,00 

121 BUCHA ESTABILIZADOR  REI UND  8  45,00 360,00 

122 BUCHA MOLA TRASEIRA  IABV UND  30  41,00 1.230,00 

123 BUCHA MOLA DIANTEIRA  IABV UND  30  63,00 1.890,00 

124 COLMEIA DO RADIADOR  IABV UND  1  3.100,00 3.100,00 

125 COMPRESSOR DE AR  KNORR UND  1  4.100,00 4.100,00 

126 CONJUNTO COROA E PINHAO  CINPAL UND  1  4.400,00 4.400,00 

127 CORPO DISTRIBUIÇAO  BOSCH UND  1  87,20 87,20 
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128 CORREIA ALTERNADOR  GATES UND  3  210,00 630,00 

129 CRUZETA  NAKATA UND  6  360,00 2.160,00 

130 CUBO RODA DIANTEIRA  FRUM UND  1  1.180,00 1.180,00 

131 CUBO RODA TRASEIRA  FRUM UND  2  1.300,00 2.600,00 

132 CUICA DE FREIO  SCHULZ UND  4  430,00 1.720,00 

133 EMBUCHAMENTO  FABRACO UND  1  550,00 550,00 

134 EMBREAGEM VISCOSA  MODEFER UND  2  1.200,00 2.400,00 

135 GARFO DE EMBREAGEM  IMA UND  2  98,10 196,20 
136 GARFO MOTOR DE PARTIDA  UNIFAP UND  2  49,05 98,10 
137 HELICE DE MOTOR  MODEFER UND  2  288,00 576,00 
138 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA  ARIELO UND  3  468,00 1.404,00 
139 JOGO LONA DE FREIO 

DIANTEIRA  
COBREQ UND  4  350,00 1.400,00 

140 KIT DE EMBREAGEM  LUK UND  2  4.100,00 8.200,00 
141 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  6  4,00 24,00 
142 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  4  18,00 72,00 
143 LANTERNA TRASEIRA  RN UND  2  115,00 230,00 

144 LUVA DO EIXO PILOTO  EATON UND  1  160,00 160,00 
145 MANGOTE INFERIOR RADIADOR  GATES UND  2  135,00 270,00 
146 MOTOR LIMPADOR DE 

PARABRISA  
MARILIA UND  1  410,00 410,00 

147 MANCAL MTR PARTIDA 
COLETOR  

ZEN UND  2  125,00 250,00 

148 MANGOTE RESERV. 
HIDRAULICO  

GATES UND  4  31,00 124,00 

149 MOLA DIANTEIRA 1ª  FAMA UND  4  600,00 2.400,00 
150 MOLA TRASEIRA 1ª  FAMA UND  4  650,00 650,00 
151 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  40  40,00 1.600,00 
152 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND  1  1.340,00 1.340,00 
153 PINO ALGEMA MOLA  ENB UND  10  26,00 260,00 
154 PINO DE MOLA TRASEIRO  ENB UND  10  45,00 450,00 

155 TERMINAL DIREÇAO ESQUERDA  NAKATA UND  8  230,00 1.840,00 
156 TERMINAL DIREÇAO DIREITO  NAKATA UND  8  230,00 1.840,00 
157 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO  FRUM UND  4  1.200,00 4.800,00 
158 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  FRUM UND  2  1.350,00 2.700,00 
159 REGULADOR DE FREIO  MASTER UND  10  450,00 4.500,00 
160 RETENTOR RODA DIANTEIRA  SABO UND  2  75,00 150,00 
161 RETENTOR RODA TRASEIRA  SABO UND  4  130,00 520,00 
162 REPARO REGULAR DE 

PRESSAO  
BOSCH UND  2  97,00 194,00 

163 REPARO VALVULA PROTETORA  WABCO UND  2  260,00 520,00 
164 ROLAMENTO DE CENTRO  SABO UND  4  168,00 672,00 
165 ROLAMENTO TENSOR  NYTRON UND  4  160,00 640,00 
166 ROLAMENTO RODA DIANT. INT.  FAG UND  4  230,00 920,00 
167 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT.  FAG UND  4  179,00 716,00 
168 ROLAMENTO RODA TRAS. INT.  FAG UND  4  330,00 1.320,00 
169 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT.  FAG UND  2  298,00 596,00 
170 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA  LUSAR UND  2  248,00 496,00 

171 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  LUSAR UND  4  248,00 992,00 
172 SEMI EIXO  MAXGEAR UND  1  1.200,00 1.200,00 
173 TAMPA DE TANQUE  CLICK UND  4  55,00 220,00 
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174 VALVULA DE DRENAGEM  WABCO UND  3  510,00 1.530,00 
175 VALVULA DE PROTEÇAO DE 

FREIO  
WABCO UND  2  720,00 1.440,00 

 SUB TOTAL R$ 81.467,50 
VEICULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX (SECRETARIA DE OBRAS) 

ITEM 
 
 
DESCRIÇÃO DA PEÇAS 

 
 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR UNIT 
VALOR TOTAL 

176 ALTERNADOR  BOSCH UND  1  950,00 950,00 

177 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND  4  390,00 1.560,00 

178 AMORTECEDOR TRASEIRO  COFAP UND  4  300,00 1.200,00 

179 ARTICULADOR DE DIREÇAO  VIEMAR UND  10  50,00 500,00 

180 BATERIA 60 HÁ  ELETRAN UND  3  470,00 1.410,00 

181 BORRACHA ESCAPAMENTO  IPAB UND  15  7,00 105,00 

182 BOBINA IGNICAO  BOSCH UND  4  330,00 1.320,00 

183 BICO INJETOR  M.MARELLI UND  8  200,00 1.600,00 

184 BOMBA D AGUA URBA UND  2  180,00 360,00 

185 BOMBA DE COMBUSTIVEL  M.MARELLI UND  3  180,00 540,00 

186 BUCHA BRAÇO OSCILANTE  COFAP UND  12  15,00 180,00 

187 BUCHA EIXO TRASEIRO  AXIOS UND  8  130,00 1.040,00 

188 BUCHA DO TIRANTE  COFAP UND  20  8,00 160,00 

189 CABO EMBREAGEM  CABOVEL UND  6  24,00 144,00 

190 CABOS DE VELA - JOGO  MARELLI UND  10  125,00 1.250,00 

191 CAIXA DE DIREÇAO  DHB UND  2  1.050,00 2.100,00 

192 CANO CIRCULACAO AGUA 
MOTOR  

VALCLEI UND  4  47,00 188,00 

193 CENTRAL ELETRONICA  MARELLI UND  2  2.020,00 4.040,00 

194 CHAVE SETA  KOSTAL UND  2  360,00 720,00 

195 CILINDRO DA RODA TRASEIRA  TRW UND  10  55,00 550,00 

196 CILINDRO MESTRE  ATE UND  4  215,00 860,00 

197 COIFA CAIXA DIRECAO  KIT CIA UND  8  35,00 280,00 

198 COIFA HOMOCINETICA  NAKATA UND  8  25,00 200,00 

199 COIFA LADO CAMBIO  NAKATA UND  8  30,00 240,00 

200 COLETOR ESCAPAMENTO  MASTRA UND  2  730,00 1.460,00 

201 CONJ. SILENCIOSO FINAL  MASTRA UND  3  210,00 630,00 

202 CONJ. SILENCIOSO 
INTERMEDIARIO  

MASTRA UND  3  170,00 510,00 

203 CORPO BORBOLETA  MARELLI UND  1  1.150,00 1.150,00 

204 CORREIA ALTERNADOR  DAYCO UND  8  43,00 344,00 

205 CORREIA DENTADA  GATES UND  6  74,00 444,00 

206 COXIM AMORTECEDOR 
TRASEIRO  

AXIOS UND  6  120,00 720,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

207 COXIM CAMBIO  COFAP UND  4  83,00 332,00 

208 COXIM MOTOR  COFAP UND  4  85,00 340,00 
209 CUBO RODA TRASEIRA  NAKATA UND  8  150,00 1.200,00 
210 DISCO DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND  12  102,00 1.224,00 
211 FAROL DIANTEIRO  ARTEB UND  6  370,00 2.220,00 
212 HIDROVACUO DO FREIO  ATE UND  2  360,00 720,00 

213 INTERRUPTOR TEMPERATURA  M TE UND  8  42,00 336,00 
214 JG CABO FREIO DE MAO LD/LE  CABOVEL UND  3  108,00 324,00 
215 JOGO BORRACHA DE PORTA  JAHU UND  4  98,00 392,00 
216 JOGO DE SAPATA DE FREIO  FRASLE UND  10  100,00 1.000,00 
217 JOGO MOLAS ESPIRAIS DIANT.  FABRINI UND  2  400,00 800,00 
218 JOGO PASTILHA DE FREIO  FRASLE UND  10  64,00 640,00 
219 JUNTA DO ESCAPAMENTO  SPAAL UND  3  11,00 33,00 
220 JUNTA HOMOCINETICA  NAKATA UND  4  230,00 920,00 
221 KIT BATENTE AMORTECEDOR  COFAP UND  6  35,00 210,00 

222 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR  KIT CIA UND  8  17,00 136,00 
223 KIT EMBREAGEM  SACHS UND  3  480,00 1.440,00 
224 LAMPADA FAROIS  OSRAN UND  12  25,00 300,00 
225 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  12  4,00 48,00 
226 LANTERNA TRASEIRA  COFRAN UND  12  160,00 1.920,00 
227 MANIVELA DE VIDRO  UNIVEL UND  6  13,00 78,00 
228 MOTOR DE PARTIDA  BOSCH UND  1  840,00 840,00 
229 PALHETA DE LIMPADOR  DYNA UND  10  40,00 400,00 
230 PARABRISA LAMINADO  SEKURIT UND  2  480,00 960,00 

231 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  40  9,00 360,00 
232 PIVO INFERIOR  TRW UND  18  60,00 1.080,00 
233 PINO DO CAPOT SUPERIOR  UNIVEL UND  6  44,00 264,00 
234 PROTETOR DE CARTER  DHF UND  2  105,00 210,00 
235 RETENTOR DO VOLANTE  SABO UND  2  350,00 700,00 
236 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  SKF UND  6  100,00 600,00 
237 SONDA LAMBDA  NTK UND  4  320,00 1.280,00 
238 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  TRW UND  10  105,00 1.050,00 

239 TANQUE COMBUSTIVEL  IGASA UND  3  505,00 1.515,00 
240 TELA RADIADOR  BLAWER UND  3  100,00 300,00 
241 TENSOR CORREIA DENTADA  SKF UND  8  100,00 800,00 
242 TERMINAIS DE DIREÇAO  VIEMAR UND  18  80,00 1.440,00 
243 TRIZETAS  IMA UND  14  105,00 1470,00 
244 VELAS  NGK UND  12  36,00 432,00 
 SUB TOTAL R$ 55.069,00 

VEICULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX: IPA SEC. AGRICULTURA 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DA PEÇAS 
 

MARCA UND 
 

QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

245 ALTERNADOR  BOSCH UND  1  950,00 950,00 

246 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND  2  390,00 780,00 

247 AMORTECEDOR TRASEIRO  COFAP UND  2  300,00 600,00 

248 ARTICULADOR DE DIREÇAO  VIEMAR UND  2  50,00 100,00 

249 BATERIA 60 HÁ  ELETRAN UND  2  470,00 940,00 

250 BORRACHA ESCAPAMENTO  IPAB UND  2  7,00 14,00 

251 BOBINA IGNICAO  BOSCH UND  2  330,00 660,00 
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252 BICO INJETOR  M.MARELLI UND  4  200,00 800,00 

253 BOMBA D AGUA URBA UND  2  180,00 360,00 

254 BOMBA DE COMBUSTIVEL  M.MARELLI UND  2  180,00 360,00 

255 BUCHA BRAÇO OSCILANTE  COFAP UND  4  15,00 60,00 

256 BUCHA EIXO TRASEIRO  AXIOS UND  4  130,00 520,00 

257 BUCHA DO TIRANTE  COFAP UND  4  8,00 32,00 

258 CABO EMBREAGEM  CABOVEL UND  2  24,00 48,00 

259 CABOS DE VELA - JOGO  MARELLI UND  1  125,00 125,00 

260 CAIXA DE DIREÇAO  DHB UND  2  1.050,00 2.100,00 

261 CANO CIRCULACAO AGUA 
MOTOR  

VALCLEI UND  1  47,00 47,00 

262 CENTRAL ELETRONICA  MARELLI UND  1  2.020,00 2.020,00 

263 CHAVE SETA  KOSTAL UND  2  360,00 720,00 

264 CILINDRO DA RODA TRASEIRA  TRW UND  2  55,00 110,00 

265 CILINDRO MESTRE  ATE UND  1  215,00 215,00 

266 COIFA CAIXA DIRECAO  KIT CIA UND  2  35,00 70,00 

267 COIFA HOMOCINETICA  NAKATA UND  2  25,00 50,00 

268 COIFA LADO CAMBIO  NAKATA UND  2  30,00 60,00 

269 COLETOR ESCAPAMENTO  MASTRA UND  2  730,00 1.460,00 

270 CONJ. SILENCIOSO FINAL  MASTRA UND  2  210,00 420,00 

271 CONJ. SILENCIOSO 
INTERMEDIARIO  

MASTRA UND  2  170,00 340,00 

272 CORPO BORBOLETA  MARELLI UND  1  1.150,00 1.150,00 

273 CORREIA ALTERNADOR  DAYCO UND  3  43,00 129,00 

274 CORREIA DENTADA  GATES UND  2  74,00 148,00 

275 COXIM AMORTECEDOR 
TRASEIRO  

AXIOS UND  2  120,00 240,00 

276 COXIM CAMBIO  COFAP UND  2  83,00 166,00 

277 COXIM MOTOR  COFAP UND  2  85,00 170,00 

278 CUBO RODA TRASEIRA  NAKATA UND  2  150,00 300,00 

279 DISCO DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND  2  102,00 204,00 

280 FAROL DIANTEIRO  ARTEB UND  2  370,00 740,00 

281 FECHADURA  DAS PORTAS  UNIVEL UND  2  77,00 154,00 
282 FECHADURA  TAMPA TRAZEIRA  UNIVEL UND  2  65,00 130,00 

283 HIDROVACUO DO FREIO  ATE UND  2  360,00 720,00 
284 INTERRUPTOR TEMPERATURA  TEM UND  2  42,00 84,00 

285 JG CABO FREIO DE MAO LD/LE  CABOVEL UND  2  108,00 216,00 
286 JOGO BORRACHA DE PORTA  JAHU UND  2  98,00 196,00 

287 JOGO DE SAPATA DE FREIO  FRASLE UND  2  100,00 200,00 
288 JOGO MOLAS ESPIRAIS 

DIANTEIRA  
FABRINI UND  2  400,00 800,00 

289 JOGO PASTILHA DE FREIO  FAMA UND  2  64,00 128,00 
290 JUNTA DO ESCAPAMENTO  FRASLE UND  3  11,00 33,00 
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291 JUNTA HOMOCINETICA  NAKATA UND  3  230,00 690,00 
292 KIT BATENTE AMORTECEDOR  COFAP UND  4  35,00 140,00 

293 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR  KIT CIA UND  4  17,00 68,00 
294 KIT EMBREAGEM  SACHS UND  2  480,00 960,00 

295 LAMPADA FAROIS  OSRAN UND  6  24,00 144,00 
296 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  10  4,00 40,00 

297 LANTERNA TRASEIRA  COFRAN UND  4  160,00 640,00 

298 MANIVELA DE VIDRO  UNIVEL UND  2  13,00 26,00 

299 MOTOR DE PARTIDA  BOSCH UND  1  840,00 840,00 
300 PALHETA DE LIMPADOR  DYNA UND  2  38,00 76,00 

301 PARA CHOQUE DIANTEIRO  DTS UND  2  350,00 700,00 
302 PARA CHOQUE TRASEIRO  DTS UND  2  700,00 1.400,00 

303 PARABRISA LAMINADO  SEKURIT UND  2  480,00 960,00 
304 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  12  9,00 108,00 

305 PIVO INFERIOR  TRW UND  2  60,00 120,00 

306 PINO DO CAPOT SUPERIOR  UNIVEL UND  2  44,00 88,00 

307 PROTETOR DE CARTER  DHF UND  2  105,00 210,00 
308 RETENTOR DO VOLANTE  SABO UND  2  310,00 620,00 

309 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  SKF UND  2  100,00 200,00 
310 SONDA LAMBDA  NTK UND  2  320,00 640,00 

311 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  TRW UND  2  120,00 240,00 
312 TANQUE COMBUSTIVEL  IGASA UND  1  580,00 580,00 

313 TELA RADIADOR  BLAWER UND  2  100,00 200,00 
314 TENSOR CORREIA DENTADA  SKF UND  2  100,00 200,00 

315 TERMINAIS DE DIREÇAO  VIEMAR UND  4  80,00 320,00 
316 TRIZETAS  IMA UND  2  105,00 210,00 

317 VELAS  NGK UND  8  36,00 288,00 
 SUB TOTAL R$ 30.577,00 

VEICULO: FIAT FIORINO AMBULANCIA (SECRETARIA DE SAÚDE) 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

318 ALTERNADOR  BOSCH UND  2  950,00 1.900,00 

319 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND  12  430,00 5.160,00 

320 AMORTECEDOR TRASEIRO  COFAP UND  12  380,00 4.560,00 

321 ARTICULADOR DE DIREÇAO  VIEMAR UND  16  75,00 1.200,00 

322 BATERIA 60 HÁ  ELETRAN UND  6  470,00 2.820,00 

323 BORRACHA ESCAPAMENTO  IPAB UND  30  7,00 210,00 

324 BOBINA IGNICAO  BOSCH UND  8  350,00 2.800,00 

325 BICO INJETOR  M.MARELLI UND  12  290,00 3.480,00 

326 BOMBA D AGUA URBA UND  7  170,00 1.190,00 

327 BOMBA DE COMBUSTIVEL  M.MARELLI UND  8  180,00 1.440,00 

328 BUCHA BRAÇO OSCILANTE  COFAP UND  30  12,00 360,00 

329 BUCHA DE MOLA  AXIOS UND  30  55,00 1.650,00 

330 BUCHA DO TIRANTE  COFAP UND  30  9,80 294,00 

331 CABO EMBREAGEM  CABOVEL UND  8  53,00 424,00 

332 CABOS DE VELA - JOGO  MARELLI UND  12  150,00 1.800,00 
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333 CAIXA DE DIREÇAO  DHB UND  5  1.050,00 5.250,00 

334 CANO CIRCULACAO AGUA 
MOTOR  

VALCLEI UND  10  44,00 440,00 

335 CENTRAL ELETRONICA  MARELLI UND  2  1.950,00 3.900,00 

336 CHAVE SETA  KOSTAL UND  6  400,00 2.400,00 

337 CILINDRO DA RODA TRASEIRA  TRW UND  12  54,00 648,00 

338 CILINDRO MESTRE  ATE UND  5  220,00 1.100,00 

339 COIFA CAIXA DIRECAO  KIT CIA UND  30  34,00 1.020,00 

340 COIFA HOMOCINETICA  NAKATA UND  16  25,00 400,00 

341 COIFA LADO CAMBIO  NAKATA UND  14  30,00 420,00 

342 COLETOR ESCAPAMENTO  MASTRA UND  5  970,00 4.850,00 

343 CONJ. SILENCIOSO FINAL  MASTRA UND  8  228,00 1.824,00 

344 CONJ. SILENCIOSO 
INTERMEDIARIO  

MASTRA UND  8  190,00 1.520,00 

345 CORPO BORBOLETA  MARELLI UND  2  1.150,00 2.300,00 

346 CORREIA ALTERNADOR  DAYCO UND  10  47,00 470,00 

347 CORREIA DENTADA  GATES UND  10  74,00 740,00 

348 COXIM AMORTECEDOR 
TRASEIRO  

AXIOS UND  20  180,00 3.600,00 

349 COXIM CAMBIO  COFAP UND  25  210,00 5.250,00 

350 COXIM MOTOR  COFAP UND  20  290,00 5.800,00 

351 CUBO RODA TRASEIRA  NAKATA UND  12  190,00 2.280,00 

352 DISCO DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND  14  98,00 1.372,00 

353 FAROL DIANTEIRO  ARTEB UND  16  310,00 4.960,00 
354 FILTRO DE AR  TECFIL UND  40  30,00 1.200,00 

355 FILTRO LUBRIFICANTE  WIX UND  50  25,00 1.250,00 

356 FILTRO DE COMBUSTIVEL  WIX UND  50  18,00 900,00 

357 HIDROVACUO DO FREIO  ATE UND  4  330,00 1.320,00 
358 INTERRUPTOR TEMPERATURA  TEM UND  8  42,00 336,00 

359 JG CABO FREIO DE MAO LD/LE  CABOVEL UND  8  115,00 920,00 
360 JOGO DE SAPATA DE FREIO  FRASLE UND  20  250,00 5.000,00 

361 JOGO MOLAS ESPIRAIS 
DIANTEIRA  

FABRINI UND  6  350,00 2.100,00 

362 MOLA PARABOLICA TRAS.  FAMA UND  6  390,00 2.340,00 
363 JOGO PASTILHA DE FREIO  FRASLE UND  20  64,00 1.280,00 

364 JUNTA DO ESCAPAMENTO  SPAAL UND  25  10,90 272,00 
365 JUNTA HOMOCINETICA  NAKATA UND  14  230,00 3.220,00 

366 KIT BATENTE AMORTECEDOR  COFAP UND  14  32,00 448,00 
367 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR  KIT CIA UND  14  17,00 238,00 

368 KIT EMBREAGEM  SACHS UND  8  580,00 4.640,00 
369 LAMPADA FAROIS  OSRAN UND  30  25,00 750,00 

370 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  30  4,00 120,00 
371 LANTERNA TRASEIRA  COFRAN UND  30  150,00 4.500,00 

372 MANIVELA DE VIDRO  UNIVEL UND  12  10,00 120,00 

373 MOTOR DE PARTIDA  BOSCH UND  2  840,00 1.680,00 

374 PALHETA DE LIMPADOR  DYNA UND  20  38,00 760,00 
375 PARABRISA LAMINADO  SEKURIT UND  8  480,00 3.840,00 
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376 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  40  9,00 360,00 
377 PIVO INFERIOR  ATE UND  30  60,00 1.800,00 

378 PINO DO CAPOT  UNIVEL UND  10  18,50 185,00 
379 PROTETOR DE CARTER  DHF UND  6  100,00 600,00 

380 RETENTOR DO VOLANTE  SABO UND  4  118,00 472,00 
381 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  SKF UND  20  100,00 2.000,00 

382 SON DA LAMBDA  NTK UND  5  240,00 1.200,00 

383 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  TRW UND  10  110,00 1.100,00 

384 TANQUE COMBUSSTIVEL  IGASA UND  4  530,00 2.120,00 
385 TELA RADIADOR  BLAWER UND  6  95,00 570,00 

386 TENSOR CORREIA DENTADA  SKF UND  10  100,00 1.000,00 
387 TERMINAIS DE DIREÇAO  VIEMAR UND  24  62,00 1.488,00 

388 TRIZETAS  IMA UND  12  110,00 1.320,00 
389 VELAS  NGK UND  20  36,00 720,00 

390 BOMBA DIREÇÃO  AMPRI UND  2  880,00 1.760,00 

391 CABO DE  ACELLERADOR CABOVEL UND  10  40,00 400,00 

392 CABO DE FREIO  CABOVEL UND  4  110,00 440,00 
393 COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO  
COFAP UND  10  180,00 1.800,00 

394 CUBO RODA DIANTEIRA  IMA UND  2  130,00 260,00 

395 FLEXIVEL  DE FREIO  NORFLEX UND  16  42,00 672,00 
396 ENGRENAGEM  CAMBIO  3°  

FIORINO  
PATRAL UND  5  330,00 1.650,00 

397 ENGRENAGEM  CAMBIO  4°  
FIORINO  

PATRAL UND  5  310,00 1.550,00 

398 ENGRENAGEM  CAMBIO  5°  
FIORINO  

PATRAL UND  5  390,00 1.950,00 

399 INDUZIDO DE MOTOR PARTIDA  ARIELE UND  5  500,00 2.500,00 

400 MANCAL DE  ALTERNADOR BOSCH UND  5  125,00 625,00 
401 MANGUEIRA DE FILTRO DE AR  FLORIO UND  10  63,00 630,00 

402 MANGUEIRA DO RADIADOR  GATES UND  5  120,00 600,00 
403 MOLA  DE SUSPENSÃO 

DIANTEIRA  
FABRINI UND  6  130,00 780,00 

404 RADIADOR  VISCONDI UND  4  590,00 2.360,00 

405 PASTILA  DE FREIO  FRASLE UND  12  120,00 1.440,00 
406 REPARO  DE CAIXA DE  MARCHA  PATRAL UND  12  210,00 2.520,00 

407 REPARO  DE CAIXA DE  
DIREÇÃO  

CORTECE UND  10  250,00 2.500,00 

408 RESERVATORIO DE  ÁGUA GONEL UND  8  135,00 1.080,00 

409 RETENTOR DE VIRABREQUIN  SABO UND  14  150,00 2.100,00 
410 RETENTOR DE EIXO  DE 

COMANDO  
SABO UND  14  49,00 686,00 

411 RETENTOR DE ASTEAR 
VALVULA FIORINO  

SABO UND  14  60,00 840,00 

412 RETIFICADOR DE  ALTERNADOR BOSCH UND  10  320,00 3.200,00 
413 ROLAMENTO  DE EMBREAGEM  LUK UND  8  128,00 1.024,00 

414 ROLAMENTO DEFICIAL FIORINO  SKF UND  18  78,00 1.404,00 
415 ROLAMENTO DE ALTERNADOR  SKF UND  18  40,00 720,00 

416 ROLAMENTO LATERAL  COROA SKF UND  6  160,00 960,00 
417 ROTOR  DE ALTERNADOR  ARIELE UND  5  320,00 1.600,00 

418 SAPATA DE  FREIO  TRASEIRA 
COM LONA  

FRASLE UND  20  210,00 4.200,00 

419 VALVULA ADMISSÃO  MAHLE UND  20  80,00 1.600,00 
420 VALVULA ESCAPE  MAHLE UND  10  80,00 800,00 
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 SUB TOTAL R$ 176.652,50 
VEICULOS: FIAT STRADA AMBULÂNCIA (SECRETARIA DE SAÚDE) 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA UND QUANT.  

VALOR UNIT 
 
VALOR TOTAL 

421 ALTERNADOR  BOSCH UND 1  950,00 950,00 

422 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND 4  410,00 1.640,00 

423 AMOTERCEDOR TRASEIRO  COFAP UND 4  380,00 1.520,00 

424 ARTICULADOR DE DIREÇÃO  VIEMAR UND 2  70,00 140,00 

425 BATERIA 60 HÁ  ELETRAN UND 3  470,00 1.410,00 

426 BICO INJETOR  M.MARELLI UND 4  200,00 800,00 
427 BOMBA DAGUA  URBA UND 2  170,00 340,00 
428 BOMBA DE COMBUSTIVEL  M.MARELLI UND 2  208,00 416,00 
429 BOMBA OLEO  SCHADEK UND 2  460,00 920,00 
430 BUCHA DIANTE. BANDEJA TRAS.  AXIOS UND 6  50,00 300,00 

431 BUCHA MOLA TRASEIRA PARTE 
DIANT  

AXIOS UND 6  40,00 240,00 

432 BUCHA MOLA TRASEIRA PARTE 
TRAS.  

AXIOS UND 6  40,00 240,00 

433 BUCHA TRAS. BANDEJA DIANT. 
LD/LE  

AXIOS UND 6  48,00 288,00 

434 CABOS DE VELA – JOGO  M.MARELLI UND 6  58,00 348,00 
435 CABO EMBREAGEM  CABOVEL UND 6  57,00 342,00 
436 CAIXA DE DIREÇÃO  TRW UND 1  2.100,00 2.100,00 

437 CHAVE SETA  KOSTAL UND 1  750,00 750,00 
438 CILINDRO DE RODA TRASEIRA  TRW UND 5  60,00 300,00 
439 CILINDRO MESTRE  ATE UND 2  230,00 460,00 
440 COIFA LADO CAMBIO  KIT CIA UND 8  35,00 280,00 
441 COIFA LADO RODA  KIT CIA UND 8  30,00 240,00 
442 CONJ. SILENCIOSO 

INTERMEDIARIO  
MASTRA UND 4  200,00 800,00 

443 CONJ. SILENCIOSO FINAL  MASTRA UND 4  380,00 1.520,00 
444 CORREIA ALTERANDOR  DAYCO UND 4  55,00 220,00 

445 CORREIA DENTADA  GATES UND 6  80,00 480,00 
446 COXIM AMORTECEDOR DIANT. 

LD  
COFAP UND 6  200,00 1.200,00 

447 COXIM AMORTECEDOR DIANT. 
LE  

COFAP UND 6  200,00 1.200,00 

448 COXIM CAMBIO  AXIOS UND 6  220,00 1.320,00 
449 COXIM MOTOR  AXIOS UND 6  310,00 1.860,00 
450 CUBO RODA TRASEIRA  NAKATA UND 4  195,00 780,00 
451 DISCO DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND 4  130,00 520,00 

452 FAROL DIANTEIRO  ARTEB UND 2  470,00 940,00 
453 HIDROVACUO DE FREIO  ATE UND 2  380,00 760,00 
454 INTERRUPTOR TEMPERATURA  M TE UND 2  50,00 100,00 
455 JOGO CABO FREIO DE MÃO 

LE/LD  
CABOVEL UND 2  150,00 300,00 

456 JOGO MOLAS HELICOIDAL 
DIANTEIRA  

FABRINI UND 4  480,00 1.920,00 

457 JOGO PASTILHAS DE FREIO  FRASLE UND 6  180,00 1.080,00 
458 JOGO SAPATA DE FREIO 

TRASEIRA  
FRASLE UND 6  270,00 1.620,00 

459 JUNTA DO ESCAPAMENTO  SABO UND 6  11,00 66,00 
460 JUNTA HOMOCINETICA  NAKATA UND 4  250,00 1.000,00 
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461 KIT BATENTE AMORTECEDOR 
DIANT.  

COFAP UND 6  45,00 270,00 

462 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR  KIT CIA UND 12  18,00 216,00 
463 KIT EMBREAGEM  SACHS UND 3  600,00 1.800,00 
464 LAMPADA FARÓIS  OSRAN UND 8  25,00 200,00 
465 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND 12  4,00 48,00 
466 LANTERNA TRASEIRA  COFRAN UND 3  250,00 750,00 

467 MOLA PARABOLICA TRASEIRA  FAMA UND 2  480,00 960,00 
468 MOTOR DE PARTIDA  BOSCH UND 1  880,00 880,00 
469 PALHETA DE LIMPADOR  DYNA UND 2  38,00 76,00 
470 PARABRISA LAMINADO  SEKURIT UND 2  550,00 1.100,00 
471 PARAFUSO DE RODA  ZM UND 26  9,00 234,00 
472 PIVO INFERIOR  VIEMAR UND 8  75,00 600,00 
473 PROTETOR CARTER  DHF UND 2  130,00 260,00 
474 RETENTOR DO VOLANTE 

CAPELINHA  
SABO UND 2  140,00 280,00 

475 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  LUCAS UND 8  110,00 880,00 
476 SONDA LAMBDA  NTK UND 2  320,00 640,00 
477 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  HF UND 6  130,00 780,00 
478 TANQUE COMBUSTIVEL  IGASA UND 2  700,00 1.400,00 
479 TELA RADIADOR  BLAWER UND 2  98,00 196,00 
480 TENSOR CORREIA DENTADA  SKF UND 2  113,00 226,00 
481 TERMINAIS DE DIREÇÃO VIEMAR UND 6  78,00 468,00 
482 TRIZETAS IMA UND 5  115,00 575,00 
483 VELAS NGK UND 12  360,00 4.320,00 

 SUB TOTAL R$ 48.869,00 
VEICULO: RANGER XL: MARCA FORD, PALACA PGP 7549; ANO MOD: 2011/2012 

 
ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA  

UND 
 

QUANT. 
 

VALOR UNIT 

 
VALOR TOTAL 

484 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP UND  4  380,00 1.520,00 

485 AMORTECEDOR TRASEIRA COFAP UND  4  370,00 1.480,00 

486 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA  BOSCH UND  2  260,00 520,00 

487 BATENTE BANDEJA  COFAP UND  6  140,00 840,00 

488 BATERIA 70HA  ELETRAN UND  2  630,00 1.260,00 

489 BIELETA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA  

COFAP UND  6  52,00 312,00 

490 BOBINA MT. PARTIDA  UEDA UND  2  230,00 460,00 

491 BOMBA DE ALTA  BOSCH UND  1  820,00 820,00 

492 BOMBA DAGUA  URBA UND  4  550,00 2.200,00 

493 BOMBA DE DIRECAO 
HIDRAULICA  

ZF UND  1  1.370,00 1.370,00 

494 BUCHA BANDEJA INFERIOR  AXIOS UND  8  70,00 560,00 

495 BUCHA BANDEJA SUPERIOR  AXIOS UND  8  52,00 416,00 

496 BUCHA MOLA TRASEIRA  AXIOS UND  8  72,00 576,00 

497 CAIXA SATELITE COMPLETA  DANA UND  1  2.650,00 2.650,00 

498 CILINDRO DE RODA  TRW UND  8  220,00 1.760,00 

499 CILINDRO EMBREAGEM MESTRE  SACHS UND  3  500,00 1.500,00 
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500 COXIM DO MOTOR  AXIOS UND  6  318,00 1.908,00 

501 CRUZETA CARDAN  SPICER UND  6  150,00 900,00 

502 CUBO RODA DIANTEIRA  IMA UND  6  800,00 4.800,00 

503 DISCO DE FREIO  TRW UND  2  275,00 550,00 

504 ESTATOR DO ALTERNADOR  BOSCH UND  2  350,00 700,00 

505 FILTRO DE AR  TECFIL UND  12  84,00 1.008,00 

506 FILTRO DE COMBUSTIVEL  MAHLE UND  12  145,00 1.740,00 

507 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  MAHLE UND  12  40,00 480,00 

508 FLEXIVEL FREIO  NORFLEX UND  6  77,00 462,00 

509 IMPULSOR MT. PARTIDA  ZEN UND  1  405,00 405,00 

510 INDUZIDO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  550,00 550,00 

511 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL 
(REFIL)  

BOSCH UND  2  510,00 1.020,00 

512 KIT COROA/PINHAO  SPICER UND  2  2.200,00 4.400,00 

513 KIT DE EMBREAGEM S/ VOL  SACHS UND  2  2.700,00 5.400,00 

514 KIT DE ESTABILIZADOR  BCR UND  3  85,00 255,00 

515 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  10  13,00 130,00 

516 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  10  2,70 27,00 

517 MANGUEIRA FILTRO AR  GONEL UND  1  330,00 330,00 

518 MANGUEIRA INTERCOOLER  GATES UND  2  350,00 700,00 

519 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA  DYNA UND  4  78,00 312,00 

520 PARABRISA DIANT.  SEKURIT UND  1  1.050,00 1.050,00 

521 PASTILHA DE FREIO  FRASLE UND  5  180,00 900,00 

522 PIVO SUSPENSAO INF  VIEMAR UND  5  170,00 850,00 

523 BANDEJA SUSPESNSAO SUP  COFAP UND  2  350,00 700,00 

524 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA  UNIFAP UND  4  83,00 332,00 

525 REGULADOR DE VOLTAGEM  BOSCH UND  2  410,00 820,00 

526 REPARO PINÇA DE FREIO C/ 
PISTAO  

TRW UND  4  370,00 .1480,00 

527 ROLAMENTO RODA TRASEIRA  FAG UND  6  230,00 2.200,00 

528 ROTOR ALTERNADOR  BOSCH UND  4  340,00 1.360,00 

529 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  FRASLE UND  4  370,00 1.480,00 

530 SEMIEIXO TRASEIRA  MAXGEAR UND  2  1.100,00 2.200,00 

531 SENSOR COMBUSTIVEL  BOSCH UND  2  340,00 680,00 

532 TERMINAL DE DIREÇÃO  VIEMAR UND  5  130,00 650,00 

 SUB TOTAL R$ 58.203,00 
VEICULO: AMAROK CD; 4X4S: PLACA: OYW 7404; ANO/MOD: 2014 

ITEM 
 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. VALOR UNIT 

VALOR TOTAL 

533 AMORTECEDOR DIANTEIRA  COFAP UND  4  350,00 1.400,00 
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534 AMORTECEDOR TRASEIRA  COFAP UND  4  380,00 1.520,00 

535 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  260,00 260,00 

536 BATENTE BANDEJA  COFAP UND  4  50,00 200,00 

538 BIELETA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA.  

COFAP UND  2  50,00 100,00 

539 BOBINA MT. PARTIDA  UEDA UND  1  248,00 248,00 

540 BOMBA DE ALTA  BOSCH UND  1  6.500,00 6.500,00 

541 BOMBA DAGUA  URBA UND  1  580,00 580,00 

542 BRACO DIRECAO AUXILIAR C/ 
ALAVANCA  

TRW UND  1  410,00 410,00 

543 BRACO DIRECAO SETOR PITMAN  TRW UND  1  298,00 298,00 

544 BUCHA BANDEJA INFERIOR  AXIOS UND  2  59,00 118,00 

545 BUCHA BANDEJA SUPERIOR  AXIOS UND  2  50,00 100,00 

546 BUCHA MOLA TRASEIRA  AXIOS UND  4  70,00 280,00 

547 CILINDRO DE RODA  TRW UND  2  230,00 460,00 

548 COXIM DO MOTOR  AXIOS UND  2  320,00 640,00 

549 CRUZETA CARDAN  SPICER UND  2  160,00 320,00 

550 CUBO RODA DIANTEIRA  IMA UND  2  790,00 1.580,00 

551 DISCO DE FREIO  TRW UND  2  310,00 620,00 

552 ESTATOR DO ALTERNADOR  BOSCH UND  1  370,00 370,00 

553 FLAUTA COM VALVULA  BOSCH UND  1  5.000,00 5.000,00 

554 FLEXIVEL FREIO  NORFLEX UND  2  79,00 158,00 

555 IMPULSOR MT. PARTIDA  ZEN UND  1  260,00 260,00 

556 INDUZIDO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  620,00 620,00 

557 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL 
(REFIL)  

BOSCH UND  1  610,00 610,00 

558 KIT COROA/PINHAO  SPICER UND  1  2.500,00 2.500,00 

559 KIT DE EMBREAGEM S/ VOL  SACHS UND  1  2.680,00 2.680,00 

560 KIT DE ESTABILIZADOR  BCR UND  4  28,00 112,00 

561 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  4  38,00 152,00 

562 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  10  2,30 23,00 

563 MANGUEIRA FILTRO AR  GONEL UND  1  330,00 330,00 

564 MANGUEIRA INTERCOOLER  GATES UND  1  410,00 410,00 

565 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA  DYNA UND  2  79,00 158,00 

566 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND  1  1.100,00 1.100,00 

567 PASTILHA DE FREIO  FRASLE UND  2  250,00 500,00 

568 PIVO SUSPENSAO INFERIOR  VIEMAR UND  2  130,00 260,00 

569 PIVO SUSPENSAO SUPERIOR  VIEMAR UND  2  140,00 280,00 

570 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA  UNIFAP UND  1  87,00 87,00 

571 REGULADOR DE VOLTAGEM  BOSCH UND  1  320,00 320,00 
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572 ROLAMENTO RODA TRASEIRA  FAG UND  2  275,00 550,00 

573 ROTOR ALTERNADOR  BOSCH UND  1  300,00 300,00 

574 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  FRASLE UND  1  380,00 380,00 

575 SEMIEIXO TRASEIRA  MAXGEAR UND  1  1.100,00 1.100,00 

576 SENSOR COMBUSTIVEL  BOSCH UND  1  480,00 480,00 

577 TERMINAL DE DIREÇÃO  NAKATA UND  4  170,00 680,00 

 SUB TOTAL R$ 35.054,00 
 

VEICULO: FIAT PALIO WEY; PLACA OYP 8598; ANO/MOD: 2014/2015 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

578 ALTERNADOR  BOSCH UND  1  1.080,00 1.080,00 

579 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND  4  410,00 1.640,00 

580 AMOTERCEDOR TRASEIRO  COFAP UND  4  320,00 1.280,00 

581 ARTICULADOR DE DIREÇÃO  VIEMAR UND  2  68,00 136,00 

582 BATERIA 60 HÁ  ELETRAN UND  3  470,00 1.410,00 

583 BICO INJETOR  M.MARELLI UND  4  240,00 960,00 

584 BOMBA DAGUA  URBA UND  4  170,00 680,00 

585 BOMBA DE COMBUSTIVEL  M.MARELLI UND  4  220,00 880,00 

586 BOMBA OLEO  SCHADEK UND  2  460,00 920,00 

587 BUCHA BANDEJA DIANT. PT. TRAS  AXIOS UND  4  50,00 200,00 

588 BUCHA BANDEJA DIANT. PT. 
DIANT.  

AXIOS UND  4  48,00 192,00 

589 CABOS DE VELA – JOGO  M.MARELLI UND  6  130,00 780,00 

590 CABO EMBREAGEM  CABOVEL UND  2  70,00 140,00 

591 CAIXA DE DIREÇÃO  TRW UND  2  1.380,00 2.760,00 

592 CHAVE SETA  KOSTAL UND  2  450,00 900,00 

593 CILINDRO DE RODA TRASEIRA  TRW UND  4  72,00 288,00 

594 CILINDRO MESTRE  ATE UND  4  290,00 1.160,00 

595 COIFA LADO CAMBIO  KIT CIA UND  4  35,00 140,00 

596 COIFA LADO RODA  KIT CIA UND  4  30,00 120,00 

597 CONJ. SILENCIOSO 
INTERMEDIARIO  

MASTRA UND  4  315,00 1.260,00 

598 CONJ. SILENCIOSO FINAL  MASTRA UND  3  350,00 1.050,00 

599 CORREIA ALTERANDOR  DAYCO UND  3  55,00 165,00 

600 CORREIA DENTADA  GATES UND  2  80,00 160,00 

601 COXIM AMORTECEDOR DIANT. LD  COFAP UND  6  168,00 1.008,00 

602 COXIM AMORTECEDOR DIANT. LE  COFAP UND  6  168,00 1.008,00 

603 COXIM CAMBIO  AXIOS UND  6  165,00 990,00 

604 COXIM MOTOR  AXIOS UND  3  210,00 630,00 

605 CUBO RODA TRASEIRA  NAKATA UND  3  150,00 450,00 
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606 DISCO DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND  3  130,00 390,00 

607 FAROL DIANTEIRO  ARTEB UND  2  470,00 940,00 

608 HIDROVACUO DE FREIO  ATE UND  2  380,00 760,00 

609 INTERRUPTOR TEMPERATURA  M TE UND  2  50,00 100,00 

610 JOGO CABO FREIO DE MÃO LE/LD  CABOVEL UND  2  150,00 300,00 

611 JOGO MOLAS HELICOIDAL 
DIANTEIRA  

FABRINI UND  3  376,00 1.128,00 

612 JOGO PASTILHAS DE FREIO  FRASLE UND  6  64,00 384,00 

613 JOGO SAPATA DE FREIO 
TRASEIRA  

FRASLE UND  6  120,00 720,00 

614 JUNTA DO ESCAPAMENTO  SABO UND  4  11,00 44,00 

615 JUNTA HOMOCINETICA  NAKATA UND  6  250,00 1.500,00 

616 KIT BATENTE AMORTECEDOR 
DIANT.  

COFAP UND  3  45,00 135,00 

617 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR  KIT CIA UND  3  18,00 54,00 

618 KIT EMBREAGEM  SACHS UND  3  6,00 18,00 

619 LAMPADA FARÓIS  OSRAN UND  9  25,00 225,00 

620 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  9  4,00 36,00 

621 LANTERNA TRASEIRA  COFRAN UND  9  250,00 2.250,00 

622 MOTOR DE PARTIDA  FAMA UND  2  880,00 1.760,00 

623 PALHETA DE LIMPADOR  BOSCH UND  2  38,00 76,00 

624 PARABRISA LAMINADO  DYNA UND  2  51,28 102,56 

625 PARAFUSO DE RODA  SEKURIT UND  20  9,00 180,00 

626 PIVO INFERIOR  ZM UND  6  75,00 450,0 

627 PROTETOR CARTER  VIEMAR UND  3  130,00 390,00 

628 RETENTOR DO VOLANTE 
CAPELINHA  

DHF UND  6  140,00 840,00 

629 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  SABO UND  4  110,00 440,00 

630 SONDA LAMBDA  LUCAS UND  2  250,00 500,00 

631 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  NTK UND  6  130,00 780,00 

632 TANQUE COMBUSTIVEL  HF UND  2  600,00 1.200,00 

633 TELA RADIADOR  IGASA UND  2  100,00 200,00 

634 TENSOR CORREIA DENTADA  BLAWER UND  3  113,00 339,00 

635 TERMINAIS DE DIREÇÃO  SKF UND  6  78,00 468,00 

636 TRIZETAS  VIEMAR UND  2  115,00 230,00 

637 VELAS IMA UND  6  36,00 216,00 

 SUB TOTAL R$ 39.542,56 

VEICULO: 02- FIAT UNO MILLE FAIRE FLEX ANO/MOD 2008 

ITEM 
 
 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

638 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA  ZF UND  1  950,00 950,00 
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639 CABO ACELERADOR  CABOVEL UND  5  65,00 325,00 

640 CABO DE FREIO  CABOVEL UND  4  150,00 600,00 

641 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO  

COFAP UND  4  98,00 392,00 

642 CUBO RODA DIANTEIRRA  NAKATA UND  9  130,00 1.170,00 

643 FLEXIVEL FREIO  NORFLEX UND  10  42,00 420,00 

644 ENGRENAGEM CAMBIO 3° 
FIORINO  

PATRAL  UND  2  330,00 660,00 

645 ENGRENAGEM CAMBIO 4° 
FIORINO  

PATRAL UND  2  310,00 620,00 

646 ENGRENAGEM CAMBIO 5° 
FIORINO  

PATRAL UND  2  390,00 780,00 

647 ENGRENAGEM GIRABREQUIN  PATRAL UND  2  100,00 780,00 

648 INDUZIDO MOTOR PARTIDA  BOSCH UND  2  460,00 200,00 

649 INTERRUPTOR FREIO  MARFLEX UND  2  70,00 920,00 

650 JUNTA DA TAMPA VALVULA  SABO UND  4  40,00 140,00 

651 MANCAL  ALTERNADOR ZEN UND  2  170,00 160,00 

652 MANGUEIRA FILTRO DE AR  GONEL UND  2  63,00 340,00 

653 MANGUEIRA DO RADIADOR  GATES UND  2  120,00 240,00 

654 MOLA SUSPENSÃO DIANTEIRA  FAMA UND  2  160,00 320,00 

655 PASTILA DE FREIO  FRASLE UND  9  120,00 1.080,00 

656 RADIADOR FIORINO  VISCONDI UND  2  590,00 1.180,00 

657 REPARO DA CAIXA  DE  MARCHA  CORTEGO UND  6  130,00 780,00 

658 REPARO DA CAIXA  DE  DIREÇÃO  CORTEGO UND  5  140,00 700,00 

659 RESERVATORIO DE ÁGUA  GONEL UND  6  135,00 810,00 

660 RETENTOR  DE VIRABREQUIN 
(PAZIO)  

SABO UND  6  150,00 900,00 

661 RETENTOR  DE EIXO DE 
COMANDO  

SABO UND  8  49,00 392,00 

662 RETENTOR  DE ASTER VDV 
FIORINO  

SABO UND  5  40,00 200,00 

663 RETIFICADOR DE ALTERNADOR  BOSCH UND  3  320,00 960,00 

664 ROLAMENTO DE ALTERNADOR 
FIORINO  

SKF UND  4  37,00 148,00 

665 ROLAMENTO DEFICIAL FIORINO  SKF UND  5  78,00 390,00 

666 ROLAMENTO DE EMBREAGEM  LUK UND  5  128,00 640,00 

667 ROLAMENTO LATERAL COROA 
FIORINO  

SKF UND  5  160,00 800,00 

668 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  
FIORINO 

IMA UND  5  120,00 600,00 

669 ROTOR DO  ALTERNADOR BOSCH UND  2  320,00 640,00 

670 SAPATA DE FREIO TRASEIRO  
COM LONA  

FRASLE UND  6  210,00 1.260,00 

671 VALVULA ADMISSÃO  TRW UND  5  80,00 400,00 

672 VALVULA  ESCAPE TRW UND  5  80,00 400,00 

 SUB TOTAL R$ 21.297,00 
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VEICULO: AMBULÂNCIA/SAMU/01 DUCATO MC/FIAT: PLACA PCL 9J11; ANO MOD: 2013 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA UND QUANT. VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

673 AMORTECEDOR DIANTEIRA  COFAP UND  4  650,00 2.600,00 

674 AMORTECEDOR TRASEIRA  COFAP UND  4  430,00 1.720,00 

675 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  590,00 590,00 

676 BATENTE BANDEJA  COFAP UND  3  125,00 375,00 

677 BATERIA 70HA  ELETRAN UND  2  630,00 1.260,00 

678 BIELETA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA  

COFAP UND  3  59,00 177,00 

679 BOBINA MT. PARTIDA  UEDA UND  1  420,00 420,00 

680 BOMBA DE ALTA  BOSCH UND  1  5.900,00 5.900,00 

681 BOMBA DAGUA  URBA UND  3  520,00 1.560,00 

682 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA  ZF UND  1  1.720,00 1.720,00 

683 BUCHA BANDEJA INFERIOR  AXIOS UND  6  130,00 780,00 

684 BUCHA BANDEJA SUPERIOR  AXIOS UND  6  125,00 750,00 

685 BUCHA MOLA TRASEIRA  AXIOS UND  6  58,00 348,00 

686 CAIXA SATELITE COMPLETA  DANA UND  1  1.380,00 1.380,00 

687 CILINDRO DE RODA  TRW UND  6  180,00 1.080,00 

688 CILINDRO EMBREAGEM MESTRE  SACHS UND  1  1.800,00 1.800,00 

689 COXIM DO MOTOR  AXIOS UND  6  240,00 1.440,00 

690 CRUZETA CARDAN  SPICER UND  4  330,00 1.320,00 

691 CUBO RODA DIANTEIRA  IMA UND  2  620,00 1.240,00 

692 DISCO DE FREIO  TRW UND  2  405,00 80,00 

693 ESTATOR DO ALTERNADOR  BOSCH UND  1  640,00 640,00 

694 FILTRO DE AR  TECFIL UND  6  105,00 630,00 

695 FILTRO DE COMBUSTIVEL  MAHLE UND  6  130,00 780,00 

696 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  MAHLE UND  6  95,00 570,00 

697 FLEXIVEL FREIO  NORFLEX UND  3  110,00 330,00 

698 IMPULSOR MT. PARTIDA  ZEN UND  1  368,00 368,00 

699 INDUZIDO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  470,00 470,00 

700 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL 
(REFIL)  

BOSCH UND  2  1.150,00 2.300,00 

701 KIT COROA/PINHAO  SPICER UND  1  2.300,00 2.300,00 

702 KIT DE EMBREAGEM S/ VOL  SACHS UND  2  1.950,00 3.900,00 

703 KIT DE ESTABILIZADOR  BCR UND  3  140,00 420,00 

704 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  9  45,00 405,00 

705 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  9  8,00 72,00 

706 MANGUEIRA FILTRO AR  GONEL UND  3  270,00 810,00 

707 MANGUEIRA INTERCOOLER  GATES UND  3  218,00 654,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

708 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA  DYNA UND  3  64,00 192,00 

709 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND  1  1.800,00 1.800,00 

710 PASTILHA DE FREIO  FRASLE UND  6  178,00 1.068,00 

711 PIVO SUSPENSAO INFERIOR  VIEMAR UND  9  188,00 1.692,00 

712 BANDEJA SUSPESNSAO 
SUPERIOR  

COFAP UND  6  1.050,00 6.300,00 

713 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA  UNIFAP UND  3  98,00 294,00 

714 REGULADOR DE VOLTAGEM  BOSCH UND  2  192,00 384,00 

715 REPARO PINÇA DE FREIO 
C/PISTAO  

TRW UND  3  48,00 144,00 

716 ROLAMENTO RODA TRASEIRA  FAG UND  6  375,00 2.250,00 

717 ROTOR ALTERNADOR  BOSCH UND  1  650,00 650,00 

718 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  FRASLE UND  6  280,00 1.680,00 

719 SEMIEIXO TRASEIRA  MAXGEAR UND  2  1.270,00 2.540,00 

720 SENSOR COMBUSTIVEL  BOSCH UND  3  180,00 540,00 

721 TERMINAL DE DIREÇÃO  VIEMAR UND  4  220,00 880,00 

 SUB TOTAL R$ 62.333,00 

 VEICULO: AMBULÂNCIA DÔBLO CARGO FLEX; MARCA FIAT; PLACA KJF 8589; ANO/MOD: 
2007/2008 

ITEM 
 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

722 BATERIA 100 AMP ELETRAN UND  2  850,00 1.700,00 

723 AMORTECEDOR DIANTEIRO  COFAP UND  4  500,00 2.000,00 

724 AMORTECEDOR TRASEIRO  COFAP UND  4  450,00 1.800,00 

725 CORREIA DENTARIA  GATES UND  3  80,00 240,00 

726 CORREIA DO ALTERNADOR  DAYCO UND  3  55,00 165,00 

727 CUBO DE FREIO TRASEIRO    HF UND  4  250,00 1.000,00 

728 FAROL DIANTEIRO  ARTEB UND  2  520,00 1.040,00 

729 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO  FRASLE UND  4  180,00 720,00 

730 SAPATA DE FREIO TRASEIRO  FRASLE UND  4  260,00 1.040,00 

731 BOMBA DE ÁGUA  URBA UND  2  170,00 340,00 

732 BANDEJA DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA  

TRW UND  2  330,00 660,00 

733 LANTERNA TRASEIRA  RAINHA UND  2  280,00 560,00 

734 MOLA TRASEIRA  FAMA UND  2  480,00 960,00 

735 BUCHA DA MOLA TRASEIRA  AXIOS UND  8  40,00 320,00 

736 DESCARGA DE ESCAPAMENTO 
COMPLETA  

MASTRA UND  1  1.320,00 1.320,00 

737 PIVÔ DA BANDEJA  TRW UND  6  75,00 450,00 

738 TERMINAL DE DIREÇÃO  VIEMAR UND  6  80,00 480,00 

739 CALÇO DO CAMBIO  COFAP UND  4  310,00 1.240,00 

740 CALÇO DO MOTOR  AXIOS UND  6  408,00 2.448,00 
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741 BUCHA DA BANDEJA  AXIOS UND  6  130,00 780,00 

742 RADIADOR VISCONDI UND  2  720,00 1.440,00 

743 JOGO DE VELA  M.MARELLI UND  3  144,00 432,00 

744 JOGO DE CABO  M.MARELLI UND  3  180,00 540,00 

745 PINSE DE FREIO DIANTEIRO  TRW UND  1  780,00 780,00 

746 CABO DE EMBREAGEM  CABOVEL  UND  3  62,00 186,00 

747 CABO DE ACELERADOR  CABOVEL UND  2  168,00 336,00 

748 CAIXA DE DIREÇÃO  DHB UND  2  2.280,00 4.560,00 

749 COIFA  DO CAMBIO  KIT CIA UND  4  40,00 160,00 

750 COIFA DO CAIXA  KIT CIA UND  4  35,00 40,00 

751 JUNTA HOMOCINÉTICA DA 
RODA  

NAKATA UND  4  350,00 1.400,00 

752 JUNTA HOMOCINÉTICA DO 
CAMBIO 

NAKATA UND  4  375,00 1.500,00 

 SUB TOTAL R$ 30.737,00 
VEICULO: 02 -L 200 TRITON 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

753 AMORTECEDOR DIANTEIRA  COFAP UND  4  380,00 1.520,00 

754 AMORTECEDOR TRASEIRA  COFAP UND  4  380,00 1.520,00 

755 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  380,00 380,00 

756 BATENTE BANDEJA  COFAP UND  4  160,00 640,00 

757 BATERIA 70HA  ELETRAN UND  2  630,00 1.260,00 

758 BIELETA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA  

COFAP UND  3  52,00 156,00 

759 BOBINA MT. PARTIDA  UEDA UND  2  240,00 480,00 

760 BOMBA DE ALTA  BOSCH UND  1  7.200,00 7.200,00 

761 BOMBA DAGUA  URBA UND  2  598,00 1;196,00 

762 BOMBA DE DIRECAO 
HIDRAULICA  

TRW UND  1  1.510,00 1.510,00 

763 BUCHA BANDEJA INFERIOR  TRW UND  5  120,00 600,00 

764 BUCHA BANDEJA SUPERIOR  AXIOS UND  5  120,00 600,00 

765 BUCHA MOLA TRASEIRA  AXIOS UND  6  78,00 468,00 

766 CAIXA SATELITE COMPLETA  MAXGEAR UND  1  4.500,00 4.500,00 

767 CILINDRO DE RODA  TRW UND  3  220,00 660,00 

768 CILINDRO EMBREAGEM 
MESTRE  

LUK UND  3  590,00 1.770,00 

769 COXIM DO MOTOR  NAKATA UND  6  340,00 2.040,00 

770 CRUZETA CARDAN  MERITO UND  4  190,00 760,00 

771 CUBO RODA DIANTEIRA  TRW UND  2  990,00 1.980,00 

772 DISCO DE FREIO  HF UND  2  300,00 600,00 

773 ESTATOR DO ALTERNADOR  BOSCH UND  1  390,00 390,00 
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774 FILTRO DE AR  TECFIL UND  6  90,00 540,00 

775 FILTRO DE COMBUSTIVEL  WIX UND  6  165,00 990,00 

776 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  WIX UND  6  45,00 270,00 

777 FLEXIVEL FREIO  NORFLEX UND  3  85,00 255,00 

778 IMPULSOR MT. PARTIDA  ZEN UND  1  420,00 420,00 

779 INDUZIDO MT. PARTIDA  BOSCH UND  1  620,00 620,00 

780 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL 
(REFIL)  

BOSCH UND  2  580,00 1.160,00 

781 KIT COROA/PINHAO  SPICER UND  1  2.500,00 2.500,00 

782 KIT DE EMBREAGEM S/VOL  SACHS UND  3  3.180,00 9.540,00 

783 KIT DE ESTABILIZADOR  BCR UND  2  118,00 236,00 

784 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  10  14,80 148,00 

785 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  10  2,90 29,00 

786 MANGUEIRA FILTRO AR  GONEL UND  1  370,00 370,00 

787 MANGUEIRA INTERCOOLER  GATES UND  3  85,00 255,00 

788 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA  DYNA UND  2  80,00 160,00 

789 PARABRISA DIANT.  SEKURIT UND  2  1.100,00 2.200,00 

790 PASTILHA DE FREIO  FRASLE UND  6  230,00 1.380,00 

791 PIVO SUSPENSAO INF  VIEMAR UND  6  220,00 1.320,00 

792 BANDEJA SUSPESNSAO SUP  VIEMAR UND  2  980,00 1.960,00 

793 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA  UNIFAP UND  3  95,00 285,00 

794 REGULADOR DE VOLTAGEM  BOSCH UND  1  450,00 450,00 

795 REPARO PINÇA DE FREIO C/ 
PISTAO  

FAG UND  3  450,00 1.350,00 

796 ROLAMENTO RODA TRASEIRA  FAG UND  2  280,00 560,00 

797 ROTOR ALTERNADOR  BOSCH UND  1  380,00 380,00 

798 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  FRASLE UND  3  340,00 1.020,00 

799 SEMIEIXO TRASEIRA  MAXGEAR UND  2  1.300,00 2.600,00 

800 SENSOR COMBUSTIVEL  BOSCH UND  3  380,00 1.140,00 

801 TERMINAL DE DIREÇÃO  NAKATA UND  3  150,00 450,00 

 SUB TOTAL R$ 62.818,00 
MÁQUINA: MOTONIVELADORA CAT 120K 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

803 BATERIA 150  ELETRAN UND  2  1.300,00 2.600,00 
804 BICO INJETOR  CAT UND  2  1.901,08 3.802,15 
805 BOMBA DAGUA  CAT UND  1  3.721,17 3.721,17 
806 BUCHA  FORTRATOR UND  10  140,00 1.400,00 
807 CANTOS DE LAMINAS METISA UND  10  438,00 4.380,00 
809 CHAVE GERAL  MARILIA UND  1  292,18 292,18 

810 CILINDRO DE DIREÇAO  ITR UND  2  2.099,15 4.198,30 
811 CONE  NTN UND  5  470,00 2.350,00 
812 CORREIA  GATES UND  3  600,22 1.800,66 
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814 CRUZETA  DANA UND  3  430,00 1.290,54 
816 ENGATE  METISA UND  4  410,20 1.640,80 
818 JG LONA DE FREIO  ITR UND  4  418,00 1.672,00 
824 ALTERNADOR  BOSCH UND  1  2.701,58 2.701,58 
825 TENSOR DE ALTERNADOR  SKF UND  2  1.108,88 2.217,76 
826 SENSOR DE TEMPERATURA  M ET UND  2  2.199,99 4.339,98 
827 RADIADOR  VISCONDI UND  1  4.999,81 4.999,81 

828 BOMBA DE ALTA  BOSCH UND  1  14.108,18 14.108,18 
829 BOMBA DE  BAIXA BOSCH UND  1  8.850,19 8.850,19 
832 PARAFUSO  RODAFUSO UND  100  15,00 1.500,00 
843 SAPATA  LUSAR UND  6  1.058,18 16.349,08 
844 SEM FIM LE  ITR UND  1  1.050,18 1.050,18 
845 SEM FIM LD  ITR UND  1  1.080,01 1.080,01 
846 SENSOR DE VELOCIDADE  TEM UND  2  1.400,08 2.800,16 

SUB TOTAL R$ 89.144,73  

MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA RANDON 

ITEM 
 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

859 BATERIA 150  ELETRAN UND  2  1.300,00 2.600,00 

SUB TOTAL 2.600,00 
MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

888 BATERIA 150  ELETRAN UND  1  1.300,00 1.300,00 

SUB TOTAL 1.300,00 
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

917 BATERIA 150  ELETRAN UND  1  1.300,00 1.300,00 
SUB TOTAL R$ 1.300,00 

MAQUINA: RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

946 BATERIA 150  ELETRAN UND  2  1.300,00 2.600,00 

SUB TOTAL 2.600,00 

MAQUINA: RETROESCAVADEIRA X CMG 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

974 BARRA DIRECAO  ITR UND  1 525,19 525,19 
975 BATERIA 150  ELETRAN UND  2 1.300,00 2.600,00 

980 CORREIA  GATES UND  4 151,98 607,92 
982 HÉLICE  MODEFER UND  1 501,20 501,20 
997 UNHA  METISA UND  15  135,81 2.037,15 
 SUB TOTAL R$ 6.271,46 

MAQUINA: PÁ CARREGADEIRA HL 740-95/PAC; ANO/MOD: 2014 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

998 BATERIA 150 HA  ELETRAN UND  4  1.300,00 5.200,00 

SUB TOTAL R$ 5.200,00 

VEICULO: 02 CAMINHÃO CAÇAMBA CARGO 1719US: MARCA FORD 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS MARCA  UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
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1.013 ALTERNADOR  BOSCH UND  1  1.480,00 1.480,00 

1.014 AMORTECEDOR DIANTEIRO  NAKATA UND  4  680,00 2.720,00 

1.015 AMORTECEDOR TRASEIRO  NAKATA UND  4  680,00 2.720,00 

1.016 AUTOMATICO DE PARTIDA  ZM UND  1  390,00 390,00 

1.017 BARRA DE DIREÇAO LATERAL  NAKATA UND  1  490,00 490,00 

1.018 BASE DE CABINE TRASEIRA  REI UND  2  250,00 500,00 

1.019 BASE MOTOR DIANTEIRO  REI UND  3  260,00 780,00 

1.020 BASE MOTOR TRASEIRO  REI UND  3  6.700,00 20.100,00 

1.021 BOMBA DE ALTA PRESSAO  BOSCH UND  1  460,00 460,00 

1.022 BOMBA DAGUA  URBA UND  2  1.300,00 2.600,00 

1.023 BATERIA 150 HÁ  ELETRAN UND  2  530,00 1.060,00 

1.024 BARRA ESTABILIZADORA  NAKATA UND  2  410,00 820,00 

1.025 BOBINA DE CAMPO  BOBINALTO UND  2  63,00 126,00 

1.026 BUCHA ESTABILIZADOR  REI UND  8  198,00 1.584,00 

1.027 BUCHA MOLA TRASEIRA  IABV UND  8  248,00 1.984,00 

1.028 BUCHA MOLA DIANTEIRA  IABV UND  8  2.500,00 20.000,00 

1.029 CABO ACELERADOR  CABOVEL UND  2  1.700,00 3.400,00 

1.030 CILINDRO MESTRE DE 
EMBREAGEM  

TRW UND  2  3.550,00 7.100,00 

1.031 COLMEIA DO RADIADOR  VISCONDE UND  1  4.440,00 4.440,00 

1.032 COLUNA DE DIREÇAO  SPICER UND  1  1.100,00 1.100,00 

1.033 COMPRESSOR DE AR  KNORR UND  1  92,00 92,00 

1.034 CONJUNTO COROA E PINHAO  MAXGEAR UND  1  360,00 360,00 

1.035 CORPO DISTRIBUIÇAO  BOSCH UND  1  430,00 430,00 

1.036 CORREIA ALTERNADOR  GATES UND  4  590,00 2.360,00 

1.037 CRUZETA  NAKATA UND  2  2.890,00 5.780,00 

1.038 CUICA DE FREIO  SCHULZ UND  4  1.200,00 4.800,00 

1.039 EMBUCHAMENTO  FABRACO UND  1  180,00 180,00 

1.040 ELETROINJETOR  BOSCH UND  2  270,00 540,00 

1.041 EMBREAGEM VISCOSA  MODEFER UND  1  270,00 270,00 

1.042 ESPELHO RETROVISOR  BEPO UND  4  98,88 395,52 

1.043 FAROL PRINCIPAL  NYNO UND  2  53,56 107,12 

1.044 FLANGE FRONTAL  SPICER UND  2  420,00 840,00 

1.045 GARFO DE EMBREAGEM  METISA UND  2  480,00 960,00 

1.046 GARFO MOTOR DE PARTIDA  UNIFAP UND  2  260,00 520,00 

1.047 HELICE DE MOTOR  MODEFER UND  2  130,00 260,00 

1.048 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA  BOSCH UND  1  3.700,00 3.700,00 

1.049 JOGO LONA DE FREIO 
DIANTEIRA  

LONAFLEX UND  4  5,00 20,00 
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1.050 JUNTA DO TAMPAO  SABO UND  2  20,00 40,00 

1.051 KIT DE EMBREAGEM  LUK UND  2  240,00 480,00 

1.052 LAMPADA LANTERNA  OSRAN UND  10  270,00 2.700,00 

1.053 LAMPADA FAROL  OSRAN UND  15  135,00 2.025,00 

1.054 LANTERNA TRASEIRA  RN UND  5  430,00 2.150,00 

1.055 LUVA DO EIXO PILOTO  EATON UND  4  69,36 277,44 

1.056 MANGOTE INFERIOR 
RADIADOR  

GATES UND  4  31,00 124,00 

1.057 MOTOR LIMPADOR DE 
PARABRISA  

MARILIA UND  1  340,00 340,00 

1.058 MANCAL MTR PARTIDA 
COLETOR  

MANG UND  2  310,00 620,00 

1.059 MANGOTE RESERV. 
HIDRAULICO  

GATES UND  1  390,00 390,00 

1.060 MOLA DIANTEIRA 1ª  FAMA UND  2  340,00 680,00 

1.061 MOLA DIANTEIRA 2ª  FAMA UND  2  310,00 620,00 

1.062 MOLA TRASEIRA 1ª  FAMA UND  2  390,00 780,00 

1.063 MOLA TRASEIRA 2ª  FAMA UND  2  370,00 740,00 

1.064 PARAFUSO DE RODA  RODAFUSO UND  30  40,00 1.200,00 

1.065 PARABRISA DIANTEIRA  SEKURIT UND  1  1.250,00 1.250,00 

1.066 PINO ALGEMA MOLA  ENB UND  8  26,00 208,00 

1.067 PALHETA LIMPADOR  DYNA UND  5  70,00 350,00 

1.068 PINO DE MOLA TRASEIRO  ENB UND  8  45,00 360,00 

1.069 TERMINAL DIREÇAO 
ESQUERDA  

NAKATA UND  4  190,00 760,00 

1.070 TERMINAL DIREÇAO DIREITO  NAKATA UND  4  190,00 760,00 

1.071 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO  FRUM UND  2  1.200,00 2.400,00 

1.072 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  FRUM UND  2  1.100,00 2.200,00 

1.073 REGULADOR DE FREIO  MASTER UND  2  450,00 900,00 

1.074 RETENTOR RODA DIANTEIRA  SABO UND  2  38,00 76,00 

1.075 RETENTOR RODA TRASEIRA  SABO UND  2  50,00 100,00 

1.076 REGULADOR DE VOLTAGEM  BOSCH UND  2  158,00 316,00 

1.077 REGULADOR DE PRESSAO  BOSCH UND  1  440,00 440,00 

1.078 REP. CILINDRO MESTRE DE 
EMBREAGEM.  

CONTROIL UND  2  60,00 120,00 

1.079 REPARO REGULAR DE 
PRESSAO  

BOSCH UND  4  97,00 388,00 

1.080 REPARO VALVULA PROTETORA  WABCO UND  4  260,00 1.040,00 

1.081 ROLAMENTO DE CENTRO  SABO UND  8  165,00 1.320,00 

1.082 ROLAMENTO TENSOR  NYTRON UND  4  190,00 760,00 

1.083 ROLAMENTO RODA DIANT. INT.  FAG UND  6  230,00 1.380,00 

1.084 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT.  FAG UND  6  179,00 1.074,00 

1.085 ROLAMENTO RODA TRAS. INT.  FAG UND  8  330,00 2.640,00 
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1.086 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT.  FAG UND  8  298,00 2.384,00 

1.087 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA  LUSAR UND  6  248,00 1.488,00 

1.088 SAPATA DE FREIO TRASEIRA  LUSAR UND  6  248,00 1.488,00 

1.089 SEMI EIXO  MAXGEAR UND  2  1.220,00 2.440,00 

1.090 SENSOR DE PRESSAO RAIL  BOSCH UND  1  620,00 620,00 

1.091 SUPORTE MOLA DIANTEIRO  FAMA UND  4  400,00 1.600,00 

1.092 SUPORTE MOLA TRASEIRO  FAMA UND  4  298,00 1.192,00 

1.093 TAMPA DE TANQUE  CLICK UND  2  55,00 110,00 

1.094 VALVULA DE CONTROLE DE 
PRESSÃO  

BOSCH UND  3  700,00 2.100,00 

1.095 VALVULA DE DRENAGEM  WABCO UND  3  410,00 1.230,00 

1.096 VALVULA DE PROTEÇAO DE 
FREIO  

WABCO UND  3  650,00 1.950,00 

SUB TOTAL R$ 144.079,08 
VALOR GLOBAL R$ 1.071.633,01 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 016/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 016/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 016/2023/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL a Sr: Sinario da 
Silva Rodrigues, CPF: 079.792.284-99, portaria nº077/2021, matricula nº1972, nos termos do 
art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante GESTORA, Sra. Maria Rosilda de Souza 
Alves, CPF: 046.743.154-09, portaria nº115/2022, matricula nº1678; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 

 
SANTA CRUZ– PE, 18 de outubro de 2023  

 

 
 
 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

PARAIBANA PEÇAS LTDA – EPP 
 CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_______________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023/PMSC/FMS/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco e FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 016/2023/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 033/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de Peças, destinados a frota de 
veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa 
Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MARIA DO CARMO MENDES 
DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n°05.164.396/0001-26, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Maria Gomes coelho de Macedo, nº548, bairro: 
José e Maria/Petrolina -PE, neste ato representada pela sócia proprietária a Sra. Maria 
do Carmo Mendes da silva, brasileira, solteira, comerciante, portador(a) da Carteira de 
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Identidade nº 09.764.958-99,SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 005.838.615-71, 
residente na Rua Ilha, n° 85, José e Maria  cidade de Petrolina- PE, CEP: 56.330-644, 
no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS 
MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 016/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao 
Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo I DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
033/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 223.330,90 
(duzentos e vinte e três mil e trezentos e trinta reais e noventa centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

MÁQUINA: MOTONIVELADORA CAT 120K 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT. 

 
VALOR UNIT 

 
VALOR TOTAL 

802 ALAVANCA ITR UND 1 R$ 1.120,00 R$ 1.120,00 

808 CAPA NTN UND 5 R$ 320,00 R$ 1.600,00 

813 CORRENTE TRACAO DAYDO UND 4 R$ 3.111,00 R$ 12.444,00 

815 DENTE DO ESCARIFICADOR ECOPLA
N 

UND 12 R$ 497,00 R$ 5.964,00 
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817 LAMINA 13 FUROS FURAÇÃO¾ METISA UND 50 R$ 1.098,00 R$ 54.900,00 

819 LUVA ITR UND 4 R$ 852,00 R$ 3.408,00 

820 MANCAL ITR UND 2 R$ 168,00 R$ 336,00 

821 MANGOTE MANULI UND 6 R$ 125,00 R$ 750,00 

822 MANGUEIRA CILINDRO MANULI UND 10 R$ 357,00 R$ 3.570,00 

823 MOTOR DE  PARTIDA ZN UND 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

830 FAROIS FORTLU
Z 

UND 4 R$ 950,00 R$ 3.800,00 

831 ZAMPADAS OBS G & E UND 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00 

833 PINO PALMAR
ES 

UND 8 R$ 51,00 R$ 408,00 

834 PIVO PALMAR
ES 

UND 4 R$ 430,00 R$ 1.720,00 

835 PORCA FEY UND 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

836 PONTA RIPER ECOPLA
N 

UND 4 R$ 148,00 R$ 592,00 

837 REP. CILINDRO ESCARIFICADOR APC UND 4 R$ 230,00 R$ 920,00 

838 RETENTOR DA RODA SABÒ UND 8 R$ 60,00 R$ 480,00 

839 RETENTOR DE FREIO ARCA UND 6 R$ 182,00 R$ 1.092,00 

840 RETENTOR DO CUBO ARCA UND 8 R$ 58,00 R$ 464,00 

841 RETENTOR EMBREAGEM ARCA UND 6 R$ 75,00 R$ 450,00 

842 ROLAMENTO NTN UND 10 R$ 140,00 R$ 1.400,00 

847 SEPARADOR D’AGUA WEGA UND 2 R$ 267,00 R$ 534,00 

848 SUPORTE DA TIRA BIZA UND 2 R$ 52,00 R$ 104,00 

849 SUPORTE RIPER ECOPLA
N 

UND 8 R$ 187,00 R$ 1.496,00 

850 SUPORTE ESCARIFICADOR ECOPLA
N 

UND 2 R$ 282,00 R$ 564,00 

851 TIRA DE DESGASTE ITR UND 2 R$ 205,00 R$ 410,00 

852 TRAVA ECOPLA
N 

UND 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

SUB TOTAL R$ 107.586,00 
 

MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA RANDON 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS MARCA UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

855 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM PANEGO
SSI 

UND 20 R$ 17,00 R$ 340,00 

856 ANEL PARKER UND 10 R$ 19,50 R$ 195,00 

857 ANEL PARKER UND 10 R$ 9,20 R$ 92,00 

858 BARRA DIRECAO DELLA 
ROSA 

UND 5 R$ 499,00 R$ 2.495,00 

862 CALÇOS PANEGO
SSI 

UND 4 R$ 287,00 R$ 1.148,00 

865 CRUZETA CARDAN STAHL UND 4 R$ 198,00 R$ 792,00 

866 HÉLICE I.CORREI UND 1 R$ 390,00 R$ 390,00 
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A 

870 PARAFUSO DE LAMINA FEY UND 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

872 PORCA LAMINA FEY UND 100 R$ 2,80 R$ 280,00 

874 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO APC UND 2 R$ 212,00 R$ 424,00 

877 REPARO DA PATOLA APC UND 2 R$ 272,00 R$ 544,00 

 SUB- TOTAL  R$ 7.350,00 
 

MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

885 ANEL PARKER UND 4 R$ 18,00 R$ 72,00 

887 
BARRA DIRECAO DELLA 

ROSA 
UND 1 R$ 449,00 R$ 449,00 

891 
CALÇOS PANEGO

SSI 
UND 2 R$ 320,00 R$ 640,00 

893 
CORREIA CONTIN

ENTAL 
UND 2 R$ 180,00 R$ 360,00 

896 MANGUEIRA CILINDROS MANULI UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 
897 LAMINAS CONCHA METISA UND 3 R$ 2.299,00 R$ 6.897,00 
899 PARAFUSO DE LAMINA FEY UND 100 R$ 8,90 R$ 890,00 
901 PORCA LAMINA FEY UND 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
903 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO APC UND 2 R$ 199,00 R$ 398,00 
906 REPARO DA PATOLA APC UND 2 R$ 249,00 R$ 498,00 
908 ROLAMENTO NTN UND 4 R$ 579,00 R$ 2.316,00 

910 
UNHA ECOPLA

N 
UND 8 R$ 267,00 R$ 2.136,00 

 SUB TOTAL R$ 16.800,00 
 

MAQUINA: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT 

 
VALOR UNIT 

 
VALOR TOTAL 

911 ACOPLAMENTO ITR UND 2 R$ 589,00 R$ 1.178,00 

912 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM PALMAR
ES 

UND 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

913 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM PALMAR
ES 

UND 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

914 ANEL PARKER UND 10 R$ 16,00 R$ 160,00 

915 ANEL PARKER UND 10 R$ 7,00 R$ 70,00 
916 BARRA DIRECAO DELLA 

ROSA 
UND 1 R$ 499,00 R$ 499,00 

918 BUCHA PINO PALMAR
ES 

UND 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

928 PARAFUSO DE LAMINA FEY UND 100 R$ 5,50 R$ 550,00 
929 PINO PALMAR

ES 
UND 10 R$ 168,00 R$ 1.680,00 

930 PORCA LAMINA FEY UND 15 R$ 2,20 R$ 33,00 
937 ROLAMENTO NTN UND 6 R$ 512,00 R$ 3.072,00 
SUB TOTAL R$ 8.392,00 

 
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT 

 
VALOR UNIT 

 
VALOR TOTAL 

940 ACOPLAMENTO ITR UND 2 R$ 592,00 R$ 1.184,00 

941 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM PANEGO
SSI 

UND 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

942 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM PANEGO
SSI 

UND 30 R$ 22,00 R$ 660,00 

943 ANEL PARKER UND 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

944 ANEL PARKER UND 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

947 BUCHA PINO PANEGO
SSI 

UND 10 R$ 87,00 R$ 870,00 

951 CORREIA CONTINE
NTAL 

UND 8 R$ 148,00 R$ 1.184,00 

952 CRUZETA CARDAN STAHL UND 5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

953 HÉLICE I.CORREI
A 

UND 6 R$ 189,00 R$ 1.134,00 

954 MANGUEIRA CILINDROS MANULI UND 5 R$ 289,00 R$ 1.445,00 

958 PINO PANEGO
SSI 

UND 10 R$ 188,00 R$ 1.880,00 

959 PORCA LAMINA FEY UND 10 R$ 4,90 R$ 49,00 

965 REPARO DA CONCHA APC UND 12 R$ 269,00 R$ 3.228,00 

SUB TOTAL R$ 14.204,00 
 

MAQUINA: RETROESCAVADEIRA X CMG 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
969 ACOPLAMENTO ITR UND 2 R$ 521,00 R$ 1.042,00 

970 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM PANEGOS
SI 

UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00 

971 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM PANEGOS
SI 

UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00 

972 ANEL PANEGOS
SI 

UND 10 R$ 19,00 R$ 190,00 

973 ANEL PARKER UND 10 R$ 8,00 R$ 80,00 

976 BUCHA PINO PANEGOS
SI 

UND 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

977 CABO ACELERADOR CABOVEL UND 1 R$ 389,00 R$ 389,00 

978 CALÇOS ITR UND 4 R$ 218,00 R$ 872,00 

979 CAMISA CILINDRO ODRAUDE UND 2 R$ 1.198,00 R$ 2.396,00 

981 CRUZETA CARDAN STAHL UND 6 R$ 220,00 R$ 1.320,00 

983 MANGUEIRA CILINDROS MANULI UND 8 R$ 312,00 R$ 2.496,00 

984 LAMINAS CONCHA METISA UND 8 R$ 3.087,00 R$ 24.696,00 

985 HASTE CILINDRO CROMONO
RTE 

UND 4 R$ 1.297,00 R$ 5.188,00 

986 PARAFUSO DE LAMINA FEY UND 4 R$ 9,60 R$ 38,40 

987 PINO PANEGOS
SI 

UND 10 R$ 198,00 R$ 1.980,00 
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988 PORCA LAMINA FEY UND 15 R$ 2,90 R$ 43,50 

990 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO APC UND 6 R$ 239,00 R$ 1.434,00 

992 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE APC UND 4 R$ 358,00 R$ 1.432,00 

993 REPARO DA PATOLA APC UND 4 R$ 289,00 R$ 1.156,00 

994 REPARO DA CONCHA APC UND 6 R$ 318,00 R$ 1.908,00 

995 ROLAMENTO NTN UND 6 R$ 546,00 R$ 3.276,00 

996 SAPATA DO CIRCULO ITR UND 3 R$ 342,00 R$ 1.026,00 

 SUB TOTAL R$ 52.212,90 
 

MAQUINA: PÁ CARREGADEIRA HL 740-95/PAC; ANO/MOD: 2014 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA 

 
UND 

 
QUANT 

 
VALOR UNIT 

 
VALOR TOTAL 

999 BUCHA DA CONCHA PANEGOSSI UND 30 R$ 87,00 R$ 2.610,00 

1001 CRUZETA STAHL UND 10 R$ 267,00 R$ 2.670,00 

1007 RADIADOR PERFEX UND 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 

1008 INTERCULER ITR UND 1 R$ 1.560,00 R$ 1.560,00 

1009 HALICE I.CORREIA UND 2 R$ 508,00 R$ 1.016,00 

1010 PINO DA CONCHA PANEGOSSI UND 10 R$ 268,00 R$ 2.680,00 

1012 SEPARADOR ITR UND 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00 

SUB - TOTAL R$ 16.786,00 
VALOR GLOBAL R$ 223.330,90 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
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NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 016/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 016/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 016/2023/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
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situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL a Sr: Sinario da 
Silva Rodrigues, CPF: 079.792.284-99, portaria nº077/2021, matricula nº1972, nos termos do 
art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
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anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante GESTORA, Sra. Maria Rosilda de Souza 
Alves, CPF: 046.743.154-09, portaria nº115/2022, matricula nº1678; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 18 de outubro de 2023  

 

 
 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

_____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 

______________________________________________________________________ 
MARIA DO CARMO MENDES DA SILVA LTDA 

 CNPJ n°05.164.396/0001-26 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_______________________________________________________________________
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023/PMSC/FMS/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2023/PMSC/FMS/FMAS 

 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco e FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 016/2023/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 034/2023-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de Peças, destinados a frota de 
veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa 
Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SERVMAQUINAS COMERCIO 
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 48.810.449/0001-41 pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na AV. Engenheiro Abdias de Carvalho,nº400, loja 18, 
galeria Jaime Cavalcante de Almeida, bairro: Torroes, na cidade de Recife/PE, CEP: 
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50.640-525,  neste ato representada pelo seu gerente comercial o Sr. Paulo Henrique 
Alves Fernandes Pinho Coelho, brasileiro,solteiro, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 6378549-SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 103.661.764-55, residente na rua 
Sigismundo Gonçalves, n°157, Apt 504, cordeiro,na cidade de Recife/PE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
016/2023/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao 
Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo I DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
034/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
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2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 136.863,40 (Cento 
e trinta e seis mil e oitocentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

 VEICULO - MECEDINHA-708 BAU; MARCA MECEDES BENZ: PLACA -KGZ 5947: ANO/MOD 1988 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA  

UND 
 
QUANT. 

 
VALOR UNIT 

 
VALOR 
TOTAL 

17  FLANGE CAIXA DE MARCHA MERCE
DS 

UND 1 R$ 212,55 R$ 212,55 

24  KIT ROLAMENTO DIFERENCIAL MERCE
DS 

UND 3 R$ 570,00 R$ 
1.710,00 

 SUB TOTAL R$  1.922,55 
 

 VEICULO CAMINHÃO PIPA PAC: 26.280CRM 4X4: MARCA VOLKSWAGEN: PLACA OYL-9313: 
ANO/MOD: 2013/2014 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA UND QUANT. VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
120 BOBINA DE CAMPO FIAT UND 3 R$ 45,78 R$ 137,34 

SUB TOTAL R$  137,34 
  

 VEICULO: AMAROK CD; 4X4S: PLACA: OYW 7404; ANO/MOD: 2014 

ITEM  
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS 

 
MARCA UND QUANT.  VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
537   BATERIA 70HA VOLKS UND 1 R$ 86,63   R$ 86,63 

  SUB TOTAL R$   86,63 

 MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA RANDON 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS  
MARCA UND QUANT. VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
853   ACOPLAMENTO RANDO

N 
UND 1 R$ 790,00 R$ 790,00 

854   ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM RANDO
N 

UND 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

860   BUCHA PINO RANDO
N 

UND 16 R$ 90,00 R$ 
1.440,00 

861   CABO ACELERADOR RANDO
N 

UND 3 R$ 390,00 R$ 
1.170,00 

863   CAMISA CILINDRO RANDO
N 

UND 6 R$1.250,00 R$ 
7.500,00 

864   CORREIA RANDO
N 

UND 4 R$120,00 R$ 480,00 

867   MANGUEIRA CILINDROS RANDO
N 

UND 6 R$ 350,00  R$ 
2.100,00 

868   LAMINAS CONCHA RANDO
N 

UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 

869   HASTE CILINDRO RANDO
N 

UND 1 R$1.400,00 R$ 
1.400,00 

871   PINO RANDO
N 

UND 5 R$ 200,00 R$ 
1.000,00 

873   REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RANDO
N 

UND 2 R$ 100,00 R$ 200,00 
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875   REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO RANDO
N 

UND 2 R$ 120,00 R$ 240,00 

876 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE RANDO
N 

UND 2 R$ 43,00 R$ 86,00 

878   REPARO DA CONCHA RANDO
N 

UND 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

879   ROLAMENTO RANDO
N 

UND 4 R$ 590,00 R$ 
2.360,00 

880   SAPATA DO CIRCULO RANDO
N 

UND 2 R$ 390,00 R$ 780,00 

881   UNHA RANDO
N 

UND 8 R$ 320,00 R$ 
2.560,00 

 SUB- TOTAL (R$)  
23.220,00 

 MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS  
MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
882   ACOPLAMENTO JCB UND 1 R$ 699,00 R$ 699,00 
883   ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM JCB UND 4 R$ 20,00 R$ 80,00 
884 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM JCB UND 4 R$ 15,00 R$ 60,00 
886 ANEL JCB UND 4 R$ 5,00 R$ 20,00 
889 BUCHA PINO JCB UND 6 R$ 90,00 R$ 540,00 
890 CABO ACELERADOR JCB UND 1 R$ 325,00 R$ 325,00 

892 
CAMISA CILINDRO JCB UND 1 R$1.150,00 R$ 

1.150,00 
894 CRUZETA CARDAN JCB UND 2 R$ 120,00 R$ 240,00 
895 HÉLICE JCB UND 1 R$ 399,00 R$ 399,00 

898 
HASTE CILINDRO JCB UND 1 R$1.290,00 R$ 

1.290,00 

900 
PINO JCB UND 10 R$ 200,00 R$ 

2.000,00 
902 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO JCB UND 2 R$ 119,00 R$ 238,00 
904 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO JCB UND 2 R$ 188,00 R$ 376,00 
905 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE JCB UND 2 R$ 299,00 R$ 598,00 
907 REPARO DA CONCHA JCB UND 2 R$ 229,00 R$ 458,00 
909 SAPATA DO CIRCULO JCB UND 2 R$ 299,00 R$ 598,00 

 SUB TOTAL R$  9.071,00 
 

 MAQUINA: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

919 CABO ACELERADOR CAT UND 1 R$ 299,00 R$ 299,00 
920 CALÇOS CAT UND 4 R$ 180,00 R$ 720,00 
921 CAMISA CILINDRO CAT UND 2 R$1.105,00 R$ 2.210,00 
922 CORREIA CAT UND 4 R$ 99,00 R$ 396,00 
923 CRUZETA CARDAN CAT UND 3 R$ 120,00 R$ 360,00 
924 HÉLICE CAT UND 1 R$ 499,00 R$ 499,00 
925 MANGUEIRA CILINDROS CAT UND 8 R$ 299,00 R$ 2.392,00 
926 LAMINAS CONCHA CAT UND 2 R$ 2.099,00 R$ 4.198,00 
927 HASTE CILINDRO CAT UND 1 R$1.150,00 R$ 1.150,00 
931 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO CAT UND 6 R$ 130,00 R$ 780,00 
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932 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO CAT UND 6 R$ 199,00 R$ 1.194,00 
933 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO CAT UND 6 R$ 185,00 R$ 1.110,00 
934   REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE CAT UND 4 R$ 275,00 R$ 1.100,00 
935 REPARO DA PATOLA CAT UND 4 R$ 210,00 R$ 840,00 
936 REPARO DA CONCHA CAT UND 6 R$ 199,00 R$ 1.194,00 
938 SAPATA DO CIRCULO CAT UND 3 R$ 290,00 R$ 870,00 
939 UNHA METISA UND 15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 

 SUB TOTAL R$ 20.962,00 
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS  
MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
945 BARRA DIRECAO CNH UND 2 R$ 399,00 R$ 798,00 

948 CABO ACELERADOR CNH UND 4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

949 CALÇOS CNH UND 12 R$ 199,00 R$ 2.388,00 

950 CAMISA CILINDRO CNH UND 6 R$ 1.050,00 R$ 6.300,00 

955 LAMINAS CONCHA CNH UND 2 R$ 2.099,00 R$ 4.198,00 

956 HASTE CILINDRO CNH UND 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

957 PARAFUSO DE LAMINA CNH UND 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 

960 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO CNH UND 30 R$ 99,00 R$ 2.970,00 

961 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO CNH UND 4 R$ 199,00 R$ 796,00 

962 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO CNH UND 10 R$ 99,00 R$ 990,00 

963  REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE CNH UND 16 R$ 225,00 R$ 3.600,00 

964 REPARO DA PATOLA CNH UND 10 R$ 175,00 R$ 1.750,00 

966 ROLAMENTO DIANTEIRO CNH UND 4 R$ 488,00 R$ 1.952,00 

967 ROLAMENTO TRASEIRO CNH UND 4 R$ 499,00 R$ 1.996,00 

968 UNHA CNH UND 12 R$ 255,00 R$ 3.060,00 

 SUB TOTAL R$   34.498,00 

 
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA X CMG 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS  
MARCA UND QUANT  VALOR UNIT   VALOR 

TOTAL 
989 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO XCMG UND 6 R$ 131,47 R$ 788,82 

991 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO XCMG UND 6 R$ 186,01 R$ 1.116,06 

   SUB TOTAL R$  1.904,88 

 
MAQUINA: PÁ CARREGADEIRA HL 740-95/PAC; ANO/MOD: 2014 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1000 CORREIA VENTILADOR MTD UND 6 R$ 99,00 R$ 594,00 

1002 DENTE DA CONCHA MTD UND 12 R$ 399,00 R$ 4.788,00 

1003   LAMINA DA CONCHA DIANTEIRA MTD UND 10 R$ 2.899,00 R$ 
28.990,00 

1004 PINO MTD UND 30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 
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1005 MOTOR DE PARTIDA MTD UND 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

1006 ACELERADOR MTD UND 1 R$ 899,00 R$ 899,00 

1011 PINO DE LEVANTAMENTO MTD UND 10 R$ 199,00 R$ 1.990,00 

  SUB - TOTAL (R$)  45.061,00 
VALOR GLOBAL(R$) 136.863,40 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 016/2023-PMSC/FMS/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 016/2023/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 016/2023/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL a Sr: Sinario da 
Silva Rodrigues, CPF: 079.792.284-99, portaria nº077/2021, matricula nº1972, nos termos do 
art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante GESTORA, Sra. Maria Rosilda de Souza 
Alves, CPF: 046.743.154-09, portaria nº115/2022, matricula nº1678; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 

 
SANTA CRUZ– PE, 18 de outubro de 2023  

 

 
 
 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

______________________________________________________________________ 
SERVMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 CNPJ (MF)nº 48.810.449/0001-41 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_______________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2023/PMSC 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
035/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME, 
CNPJ: 35.337.526/0001-46, pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua 
Melquiades Alves Guimarães, n°064, Centro de Santa Cruz/PE, neste ato representada 
pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, brasileiro,comerciante, casado, regime parcial de 
bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 3.394.244 SSD-PE, 
residente na cidade de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA 
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DA SILVA SOARES e ANA CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 104.182,40 
(Cento e quatro mil e cento e oitenta e dois reais e quarenta centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

06 ARROZ PARBOILIZADO: 
ESPECIFICAÇÕES; GRUPO 

VITORIA  KG 1.000 5,20 5.200,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

BENEFICIADO, SUBGRUPO 
PARBOILIZADO POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1. PESO 
LIQUIDO 1KG POR PACOTE, 
CONTENDO NO FARDO 30X01KG. 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E INTACTA, COM 
RÓTULO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 
DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

07 AZEITE DE OLIVA; 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO REFINADO, 
AROMA MESA, PROCEDÊNCIA 
ÓLEO OLIVA PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM LATA DE 500 ML, 
COMPLEMENTAÇÃO: TIPO: EXTRA 
VIRGEM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO AS 
DESCRIÇÕES DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES APÓS 
A ENTREGA. 

GALO UND 30 37,00 1.110,00 

08 AZEITONA, COR: VERDE, TIPO: N/D, 
APRESENTAÇÃO: N/D, RECHEIO: 
N/A, MOLHO: N/A, FORNECIMENTO: 
EM CONSERVA, EMBALAGEM LATA 
100G. COMPLEMENTAÇÃO: EM 
CONSERVA, INTEIRAS, GRANDES, 
COM CAROÇO, IMERSA EM 
SALMOURA, SEM TEMPERO; 
VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES APÓS 
A ENTREGA. 

MARATÁ UND 50 4,20 210,00 

19 CREMOGEMA; ESPECIFICAÇÕES; 
CREMOGEMA TRADICIONAL 200G É 
FONTE DE 9 VITAMINAS E 
MINERAIS, COMO FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C E DO COMPLEXO B. 
NUTRIENTES QUE ALÉM DE 
ESSENCIAIS NA NUTRIÇÃO, 
AJUDAM NA IMUNIDADE DO SEU 
PEQUENO. ALÉM DISSO, 
CREMOGEMA É FORMULADA SEM 
GLÚTEN E SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, DEIXANDO O 
PRATINHO DOS SEUS FILHOS 
AINDA MELHORES.TRADICIONAL 
EMBALAGEM 200G. PRAZO 
VALIDADE 12 MESES; 

UNILEVER UND 50 5,85 292,50 

20 ERVILHA, ESPECIFICAÇÕES; 
LEGUMES, NOME: ERVILHA VERDE, 
CONSERVAÇÃO: EM CONSERVA, 
APRESENTAÇÃO: INTEIRAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM LATA 200G À 250G, 
CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA: 6 
MESES APÓS A ENTREGA; 

KNOR UND 50 5,30 265,00 

22 FARINHA LÁCTEA, 
ESPECIFICAÇÕES; FARINHA 
LÁCTEA EM EMBALAGEM LATA 
COM 400G, ENRIQUECIDA COM 

NESTLÉ  UND 40 14,80 592,00 
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VITAMINAS E FERRO, EMBALAGEM 
RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES 
SOBRE VALOR NUTRICIONAL, 
GLÚTEN, FABRICAÇÃO, VALIDADE 
12 MESES, APARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

23 FÉCULA DE MANDIOCA, 
ESPECIFICAÇÕES; FÉCULA DE 
MANDIOCA ESPECIAL PARA 
PANIFICAÇÃO: DOCES, BOLACHAS, 
BOLOS, ROSQUINHAS, SEQUILHOS, 
ETC. ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA O 
TRADICIONAL PÃO DE QUEIJO. A 
FÉCULA DE MANDIOCA É UM 
CARBOIDRATO DO TIPO AMILÁCEO, 
PÓ FINO, DE COR BRANCA, CHEIRO 
E SABOR INODOROS. PRODUZ 
LEVE CREPITAÇÃO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. É 
OBTIDO PELA EXTRAÇÃO 
AMILÁCEA DE RAÍZES DE 
MANDIOCA. EMBALAGEM PACOTE 
PLÁSTICO COM 1KG. PRAZO DE 
VALIDADE VÁLIDO POR 24 MESES 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANDO OBSERVADAS AS 
ORIENTAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO 

LOPES KG 100 8,98 898,00 

29 LEITE CONDENSADO; 
ESPECIFICAÇÕES: LEITE, 
APRESENTAÇÃO, LEITE, TIPO: 
CONDENSADO, CATEGORIA: N/A, 
VITAMINA: N/A, PROCESSO: N/A, À 
BASE DE LEITE DE VACA 
INTEGRAL, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ESTERILIZADO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. FORMA 
FORNECIMENTO EMBALAGEM COM 
200G À 270G, VALIDADE MÍNIMA: 3 
MESES APÓS A ENTREGA 

ITALAC UND 80 4,90 392,00 

32 MAIONESE; ESPECIFICAÇÕES; 
MAIONESE, SABOR: N/A, 
FORMULAÇÃO: TRADICIONAL, 
COMPLEMENTAÇÃO: TRADICIONAL, 
60 720 ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
POTE PLÁSTICO COM 12/500 
GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA: 3 
MESES APÓS A ENTREGA; 

 ARISCO UND 50 3,45 172,50 

36 EXTRATO DE TOMATE; 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGENS 
DE 270G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

OLÉ UND 120 4,50 540,00 

38 PÃO PARA HAMBÚRGUER, PANEBON PCT 50 6,70 335,00 
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ESPECIFICAÇÕES; PÃO DE 
SANDUÍCHE, INGREDIENTE: 
FARINHA TRIGO, ÁGUA E SAL, 
FERMENTO, ORANGO, FATIADO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, PRODUZIDO PELO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO, 
PACOTES COM NO MÍNIMO DE 
300G, VALIDADE MÍNIMA 10 DIAS; 

39 PÃO PARA SANDUÍCHE, 
ESPECIFICAÇÕES; PÃO DE 
SANDUÍCHE, INGREDIENTES: 
FARINHA TRIGO, ÁGUA E SAL, 
FERMENTO, ORANGO, FATIADO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, PRODUZIDO PELO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO, 
PACOTES COM NO MÍNIMO DE 
300G, VALIDADE MÍNIMA 10 DIAS; 

SKIN PCT 100 6,70 670,00 

41 RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR, 
ESPECIFICAÇÕES: TRADICIONAL 
100% NATURAL FEITO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, EM BARRA DE 800G, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO, FARDO 
COM 20 UNIDADES, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES; 

SERRA VERDE UND 50 10,00 500,00 

44 SAZON; ESPECIFICAÇÕES, 
EMBALAGEM PLÁSTICO DE 60G, 
PACOTE COM 12 UNIDADES: 
TEMPERO EM PÓ TIPO "SAZON" OU 
SIMILAR SABORES VARIADOS 
(FEIJÃO, SALADA, LEGUMES, 
ARROZ, MASSAS, PEIXES, CARNE E 
FRANGO) EMBALAGEM 60 GRAMAS 
COM 12 UNIDADES NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A 
DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DE 12 MESES, APARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

SAZON  UND 50 4,75 237,50 

46 SUCOS REFRESCO EM PÓ, 
ESPECIFICAÇÕES; SUCO 
ARTIFICIAL REFRESCO EM PÓ, 
ADOÇADO, DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM COM CAIXA, COM 
15X300G, VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES; 

FRISCO CX 50 13,50 675,00 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

50 ÁCIDO MURIÁTICO; 
ESPECIFICAÇÕES; TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO, EMBALAGEM 
FRASCO1000 ML. 

LIMPA FÁCIL  UND 50 8,50 425,00 

51 ÁGUA SANITÁRIA - 
ESPECIFICAÇÕES; PRODUTO PARA 
LIMPEZA À BASE DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE 
CLORO ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 
2,5% P/P. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E 
GERMICIDA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO 
DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO 
ATIVO E COMPOSIÇÃO DO 

TUBARÃO  CX 300 33,00 9.900,00 
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PRODUTO E CONTEÚDO LÍQUIDO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO 
ESTOURE NO EMPILHAMENTO E DE 
ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, COM 01 LITRO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

54 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - 
ESPECIFICAÇÕES; EM SPRAY, 
ESSÊNCIAS DIVERSAS, FORMATO 
CILÍNDRICO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400ML, CAIXA COM 
12X400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

GLAYDE  CX 30 189,50 5.685,00 

55 CERA LIQUIDA; ESPECIFICAÇÕES; 
PARA POLIMENTO, INCOLOR, 
SECAGEM RÁPIDA, PARA 
APLICAÇÃO PISOS DE CERÂMICA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
EMBALAGEM 750ML, CAIXA 
12X750ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE. 

POLITRIZ CX 100 68,00 6.800,00 

56 COLHER PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL, ESPECIFICAÇÕES; 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA, MEDINDO ENTRE 12 
A 13 CM DE COMPRIMENTO. O 
PRODUTO DE SER ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, 
REBARBAS OU ARESTAS. 
EMBALADAS HERMETICAMENTE 
EM SACOS PLÁSTICOS E 
REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 50 UNIDADES; 

PRA FESTA PCT 120 4,00 480,00 

57 COPO PARA ÁGUA, 
ESPECIFICAÇÕES; DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 250ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, NÃO 
TOXICO, COM FRISOS E SALIÊNCIA 
NA BORDA. EMBALAGEM SACO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES 
CADA (TIRA) CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E QUANTIDADE. QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA 
QUE CONTEM 25 PACOTES. 

CRISTAL COPO  PCT 2.000 7,50 15.000,00 

60 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO; 
ESPECIFICAÇÕES; COM SUPORTE. 
CORPO EM PLÁSTICO, CERDAS EM 
NYLON, ESCOVA UTILIZADA NA 
LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO. 
DIMENSÕES 13X33X13 CM. 
MATERIAL DO CABO: PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, INCLUSO O 
SUPORTE. 

LIMPA MANIA UND 50 11,90 595,00 

61 ESPONJA DE LÁ AÇO, DUPLA LIMPA BELLA FD 30 35,00 1.050,00 
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FACE, ESPECIFICAÇÕES; UM LADO 
EM ESPUMA POLIURETANO E 
OUTRO EM FIBRA SINTÉTICA E 
MINERAL ABRASIVA, DIMENSÕES 
100 X70X20 MM, COM VARIAÇÃO DE 
+/- 10 MM. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, CAIXA COM 120UND 

62 FLANELA - ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO CONFECCIONADO COM 
100% DE ALGODÃO, BORDA SOVER 
LOQUEADAS EM LINHAS DE 
ALGODÃO MEDINDO 60 CM X 30CM. 
CORES A ESCOLHER. QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE PCT COM 12 UND 

ALGO BOM PCT 30 64,50 1.935,00 

63 FÓSFORO– ESPECIFICAÇÕES; 
PALITOS DE MADEIRA, MAÇO COM 
10 CAIXINHAS CONTENDO 40 
PALITOS CADA, COM SELO DO 
INMETRO; 

PARANÁ CX 10 3,00 30,00 

64 GUARDANAPO; ESPECIFICAÇÕES; 
DE PAPEL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14X14CM, NA 
COR BRANCA, COM EMBALAGEM 
PACOTES COM 100 UNIDADES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

MALU UND 250 2,15 537,50 

66 LIMPADOR DE USO GERAL, 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO MULTI-
USO, EMBALAGEM CAIXA COM 12 
UNIDADES DE 500 ML. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO; 

POLITRIZ CX 40 29,00 1.160,00 

67 LIMPADOR PARA CERÂMICA, 
ESPECIFICAÇÕES; LIMPADOR 
INSTANTÂNEO CONCENTRADO, 
PARA LIMPEZA PESADA, 
MULTIUSO, QUE CONTENHA EM 
SUA FORMULAÇÃO: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ALCALINIZANTE, ÉTER GLICÓLICO, 
ÁLCOOL E PERFUME, TUBO COM 
500 ML, COM TAMPA E BICO 
ECONÔMICO. INDICADO PARA 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM, 
POEIRA, PARA LIMPEZA DE 
COZINHA, BANHEIROS, PIAS E 
AZULEJOS, EMBALAGEM CAIXA 
COM 12X500ML 

POLITRIZ CX 40 119,00 4.760,00 

68 PÁ PLÁSTICA; ESPECIFICAÇÕES; 
PARA LIXO EM PLÁSTICO, COM 
CABO LONGO, ARTICULADA, COM 
PERFIL DE BORRACHA; 

TEIÚ UND 70 8,50 595,00 

69 PALITO DE DENTE, 
ESPECIFICAÇÃO; O PALITO DE 
DENTE, ALÉM DE REALIZAREM A 
HIGIENE DENTAL, PODEM SER 
UTILIZADOS EM DIVERSAS 
ATIVIDADES, COMO: 
GASTRONOMIA, PANIFICAÇÃO, 

PARANÁ PCT 20 18,30 366,00 
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CONFEITARA, DOCERIAS, 
ARTESANATO E ATIVIDADES 
LÚDICAS. EMBALAGEM PACOTE 
COM 25 PALITEIROS DE 80 
UNIDADES EM CADA CAIXINHA; 

70 PANO DE PRATO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL 100% 
ALGODÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 X 70 CM, 
EMBALADO, EMBALAGEM PCT, 
COM 12UND 

TRADICIONAL PCT 30 51,50 1.545,00 

71 PANO DE CHÃO, ESPECIFICAÇÕES; 
MULTI USO, 100% ALGODÃO, 
ALVEJADO, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÃO 40X67CM E PESO 100G 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.UND 

ALGO BOM PCT 120 12,50 1.500,00 

72 ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL EM 
ALUMÍNIO, MEDIDAS 45 CM X 7,5 
METROS, EMBALAGEM PLÁSTICO 
COM 25UND. 

WYDA UND 50 6,50 325,00 

73 PAPEL FILME EM POLIETILENO – 
ESPECIFICAÇÕES; ENCOLHÍVEL DE 
BAIXA DENSIDADE, LISO 
TRANSPARENTE PARA 
EMBALAGEM, ATÓXICO E 
INODORO, 550MM DE LARGURA E 
012MM DE ESPESSURA, ROLO COM 
5KG, CAIXA COM 25 UNIDADES; 

WYDA CX 15 122,00 1.830,00 

74 PAPEL HIGIÊNICO, 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO ESPECIAL 
SEM PERFUME, PAPEL 
ABSORVENTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIBRAS 100% 
NATURAIS, NA COR EXTRA 
BRANCO, PICOTADO, GOLFRADO 
MEDINDO 30MX10CM-FOLHA 
DUPLA, NÃO RECICLÁVEL, FARDO 
CONTENDO 16 PACOTES, PACOTES 
CONTENDO 04 ROLOS. 

MAX FD 100 85,00 8.500,00 

75 PAPEL, TOALHA, 
ESPECIFICAÇÕES;, EM ROLO, 
FOLHA DUPLA ABSORVENTE, 
PICOTADA, DE FIBRAS 
CELULÓSICAS, DIMENSÕES 
22,0X20,0CM, COM VARIAÇÃO DE 
+/- 1 CM. EMBALAGEM COM 02 
ROLOS, CONTENDO +/- 50 
TOALHAS CADA ROLO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

EXUTA PCT 200 60,00 12.000,00 

77 PRATO DESCARTÁVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; EM PLÁSTICO 
NÃO RECICLADO, BRANCO 
LEITOSO, FUNDO, 
APROXIMADAMENTE 26CM, 
PACOTE COM 10 UNIDADE; 

MARATA  PCT 100 4,50 450,00 

78 RODO PARA PISO, 
ESPECIFICAÇÕES; COM 2 (DUAS) 
BORRACHAS, COM CABO E BASE 
EM MADEIRA, COMPRIMENTO DA 
BASE 600 MM E CABO COM 1,20 M. 
A BORRACHA DEVE ULTRAPASSAR 
A BASE EM NO MÍNIMO 25 MM, PCT 

BOM DÁGUA PCT 10 95,50 955,00 
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COM 12 UND 
79 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 

ESPECIFICAÇÕES; SABÃO BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL 
INORGÂNICO, ÁGUA, 
COADJUVANTE, EMOLIENTE E PIG, 
TIPO: NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM PERFUME, 
EMBALAGEM CAIXA COM 1X10UND 
DE 500GK 

BENTIVI CX 10 25,00 250,00 

81 SABONETE- EM TABLETE, 
ESPECIFICAÇÕES; NEUTRO, 
(GLICERINA PERFUME SUAVE), 
PARA HIGIENE CORPORAL, 15 GRS, 
MAS, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADO PELA ANVISA 
OU LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE 
COM 12UND, EMBALAGEM 90G 
12UNIDADES. 

PALMOLIVI PCT 30 30,00 900,00 

82 SACO PARA LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES; CAPACIDADE DE 
50 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO NO 
MÍNIMO (LARGURA 63CM X ALTURA 
80CM), GRAMATURA DE 8 MICRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA; 

BRASILEIRINHO UND 1.500 3,90 5.850,00 

83 SACO PARA LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES; CAPACIDADE DE 
30 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO NO 
MÍNIMO (LARGURA 32CM X ALTURA 
59CM), GRAMATURA DE 8 MICRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICO, PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA 

BRASILEIRINHO UND 1.500 3,90 5.850,00 

84 SHAMPOO; ESPECIFICAÇÕES; 
PARA CABELO (HIGIENE PESSOAL); 
CATEGORIA: UNISSEX; 
FRAGRÂNCIA: NEUTRO; TIPO 
CABELO: CABELO NORMAL; 
COMPOSIÇÃO PRINCIPAL: 
VITAMINA B5; EMBALAGEM 
FRASCO DE 500ML, CAIXA COM 
12UNIDADES. 

SEDA UND 10 12,45 124,50 

85 SODA CÁUSTICA, 
ESPECIFICAÇÕES; PRODUTO 
QUÍMICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO SINÔNIMO: HIDRATO DE 
SÓDIO, SODA CÁUSTICA LÍQUIDA, 
LIXÍVIA CÁUSTICA, USADA NO 
TRATAMENTO DE ÁGUA E 
EFLUENTES PARA CORREÇÃO DE 
PH; INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
(LAVAGEM DE FRASCOS); 
LATICÍNIOS NA LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTOS; INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS; PAPEL E CELULOSE; 
INDÚSTRIA DO ALUMÍNIO; SABÕES 
E DETERGENTES; TRATAMENTO 
DE GASES; VIDROS, COURO 
ARTIFICIAL (CURTIMENTO); 
INDÚSTRIA TÊXTIL NO PROCESSO 

SATURNO UND 25 16,00 400,00 
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DE TINGIMENTO E ESTAMPARIA. 
CONSULTE A FISPQ ANTES DE 
UTILIZAR O PRODUTO EMBALAGEM 
PLÁSTICA LATA 24X500G. 

86 VASSOURA; ESPECIFICAÇÕES; EM 
NYLON COM CABO DE MADEIRA DE 
BOA QUALIDADE. 

CONDOR UND 40 13,50 540,00 

87 VELA PALITO TRADICIONAL 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM 
19GM, BRANCA, EMBALAGEM COM 
8UN CAIXA 19G 

LUZ DIVINO CX 10 5,49 54,90 

88 SABONETE LIQUIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; COM 
FRAGRÂNCIA SUAVE E 
HIDRATANTE, PARA HIGIENIZAÇÃO 
DE MÃOS E ROSTO, EMBALAGEM 
DE 200ML. 

HIDRADERM UND 100 17,00 1.700,00 

VALOR GLOBAL R$ 104.182,40 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
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será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
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Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
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14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 27 de Outubro de 2023. 
 

 
 

_______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME 

CNPJ: 35.337.526/0001-46 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2023/PMSC 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2023/PMSC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.014/2023/PMSC 

 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva 
Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 014/2023/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
036/2023/PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado as diversas Secretarias Públicas 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
EPP, CNPJ:32.859.799/0001-62  Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na 
rodovia BR-424 S/N galpão 10, bairro: boa vista, na cidade de Garanhuns/PE, CEP: 
55292-125, neste ato representada pela sua representante legal a Sra. Zulene Maria 
Santiago da Silva, brasileira, solteira, empresária, portador(a) da carteira de identidade 
sob o. nº 1.855.598 SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 213.440.194-04, residente e 
domiciliado na AV. Conde da boa vista, n°247, apto 502, edf Suape, boa vista na cidade 
do Recife/PE, CEP:50060-002, no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2023/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
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trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES e ANA CÉLIA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2023/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 
acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 56.255,00 
(Cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta e cinco reais) , e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 
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10 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, ÁGUA E SAL. 
ESPECIFICAÇÕES; TER TEXTURA 
CROCANTE E CONTER NO MÍNIMO 
TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
PROTEÍNAS, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS. TER ZERO DE GORDURA 
TRANS E NO MÁXIMO 210 MG DE 
SÓDIO POR PORÇÃO DE 30 GRAMAS. 
SER CROCANTE. TER DUPLA 
EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO 
FORMATO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA 8 
MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA E PESO LIQUIDO. 
EMBALAGEM PACOTE DE 350G, À 400G 
E FARDO DE 20X350 Á 400 GRAMAS, 
COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS; 

CAPRICHE UND 2.500 4,30 10.750,00 

16 COLORÍFICO, CORANTE AMARELA EM 
PÓ, PRODUTO CONSTITUÍDO PELA 
MISTURA DE FUBÁ DE MILHO COM 
URUCUM EM PÓ, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 100G, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA;  

GRÃO 
VERDE 

UND 100 0,98 98,00 

18 CREME DE LEITE UHT 200ML, 
ESPECIFICAÇÃO : CREME DE LEITE, 
INGREDIENTES GORDURA LÁCTEA - 
MÍNIMO 35%, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM TETRA-PAK (CAIXINHA), 
PRAZO VALIDADE 15 DIAS, 
CONSERVAÇÃO AMBIENTE SECO E 
AREJADO; 

ITALAC UND 150 3,65 547,50 

26 FERMENTO EM PÓ, ESPECIFICAÇÕES; 
FERMENTO EM PÓ EM EMBALAGEM 
PLÁSTICO QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE BEM. PACOTE DE 12 
UNIDADES DE 100G, DE QUALIDADE 
SUPERIOR. COM NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE E A DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA;  

DONA 
BENTA 

PCT 30 4,10 123,00 

27 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500G, E ENTREGAR EMBALAGEM 
PLÁSTICA FARDO COM 30X500 

SINHÁ UND 1.500 1,60 2.400,00 
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GRAMAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

28 KETSHUP, ESPECIFICAÇÕES, KETSUP 
TRADICIONAL. INGREDIENTES; 
TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, 
AMIDO MODIFICADO, CONDIMENTOS, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, 
CONSERVADOR SORBATO DE 
POTÁSSIO E AROMATIZANTE, CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM FRASCO COM 
380 À 400G. APÓS ABERTO, 
CONSERVAR EM GELADEIRA NO 
MÁXIMO POR 2 MESES; 

TAMBAÚ UND 70 4,50 315,00 

30 LEITE EM PÓ INTEGRAL; 
ESPECIFICAÇÕES; SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR E COM MENOS DE 6,9G DE 
GORDURA, E GORDURAS TRANS DE 
0G, CARBOIDRATOS MENOS DE 10G, 
SÓDICO MENOS DE 6MG, COR, AROMA 
E ODOR CARACTERÍSTICO, 
VITAMINADO ENRIQUECIDOS COM 
VITAMINAS A,C,D E FERRO, 
EMBALAGEM PLÁSTICO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICO 200G, FARDO COM 50X200 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ POSSUIR SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 
MODO CONSERVAR EM LOCAL SECO E 
AREJADO. QUANDO NÃO FOR 
UTILIZADO TODO O CONTEÚDO, 
DOBRE A EMBALAGEM E GUARDE EM 
RECIPIENTE FECHADO E SECO. 
DESSA FORMA, O PRODUTO ESTARÁ 
BOM PARA CONSUMO POR MAIS 15 
DIAS. VALIDADE; 12 MESES; 

MILKO UND 1.500 7,93 11.895,00 

31 MACARRÃO VITAMINADO; 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO ESPAGUETE, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, OVOS, E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA 
DE CORANTES ARTIFICIAIS 
SUJIDADES, PARASITAS, ADMITIDA 
UMIDADE MÁXIMA 13%. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500G, ENTREGAR FARDO 
EMBALAGEM PLÁSTICO COM 20X500 

M DIAS UND 1.000 3,30 3.300,00 
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GRAMAS, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

35 MILHO VERDE – ESPECIFICAÇÕES; 
ENLATADO EM CONSERVA, LATA DE 
190 À 200G. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR O REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, COM CHEIRO E GOSTO 
PRÓPRIO, NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS COM PRESENÇA DE 
IMPUREZA. CHEIRO E SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICO, EMBALAGENS, 
AMASSADAS E/OU ESTUFADAS, NÃO 
DEVE CONTER PERFURAÇÕES, NÃO 
DEVE APRESENTAR PESO 
INSATISFATÓRIO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PREDILECTA UND 70 3,85 269,50 

49 VINAGRE, EMBALAGEM DE 500ML 
(GARRAFA PLÁSTICA), ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ACIDEZ MÁXIMA DE 4%; 

MOLHITO UND 100 3,00 300,00 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
52 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO HIDRATADO 

À 70%, INPM; ESPECIFICAÇÕES; INPM, 
LIQUIDO P/MÃOS, 1 LITRO- 
HIDRATANTE HIGIENIZADOR, CAIXA 
COM 12X1000ML 

BELLO 
BELLA 

CX 50 83,00 4.150,00 

53 AMACIANTE; ESPECIFICAÇÕES; PARA 
ROUPAS INDICADO PARA AMACIAR 
TODOS OS TIPOS DE TECIDOS EM 
LAVANDERIA HOSPITALAR, TEOR DE 
MATÉRIA ATIVA: 4,0%; GALÃO 
PLÁSTICO DE 30 LITROS (APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA DO PRODUTO 
CONFORME RDC Nº 184, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2001, CONFORME RDC Nº 
40 DE 05 DE JULHO DE 2008 ROTULO 
DO PRODUTO CARACTERIZADO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, FICHA DE 
SEGURANÇA FISPQ CONFORME. Nº 
1425/2001, CONFORME PORTARIA Nº 
327/SNVS/MS, DE 30 DE JUNHO DE 
1997. BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 
OU ISO 9001, PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

URCA UND 30 6,30 189,00 
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OFICIAL DA UNIÃO, O PRODUTO TEM 
QUE SER CARACTERIZADO DE RICOS I, 
E NOTIFICADO NA ANVISA), 
EMBALAGEM PLÁSTICO GARRAFA DE 
2L, CXA COM 6UND 

58 DESINFETANTE PARA USO GERAL - 
ESPECIFICAÇÕES; DESINFETANTE, 
DESINFETA, DESODORIZA, LIMPA E 
PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS CAUSADORES DE 
MAUS ODORES, DEIXA UM AGRADÁVEL 
PERFUME QUE PERMANECE APÓS A 
APLICAÇÃO DO PRODUTO. AÇÃO 
FUNGICIDA E BACTERICIDA. IDEAL 
PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO E 
LADRILHOS DE SANITÁRIOS. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

MAX LIM CX 200 46,99 9.398,00 

65 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR) – 
ESPECIFICAÇÕES; A BASE DE ÁCIDO 
SULFÔNICO, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 500ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

MAXIMO UND 200 3,10 620,00 

80 SABÃO EM PÓ; ESPECIFICAÇÕES; 
BIODEGRADÁVEL, COM ALVEJANTE 
SEGURO, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO, TAMPONANTES, 
COADJUVANTE, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, 
ALVEJANTE, ESSÊNCIA, CARGA E 
ÁGUA. CONTÉM AQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, TRIPLA OU 
MULTIAÇÃO, EMB. C/ 1KG. FARDO COM 
20 UNIDADES. 

PRAIME  FD 100 119,00 11.900,00 

VALOR GLOBAL R$ 56.255,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 
nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 014/2023/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2023/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato denominado FISCAL Sra. Maria Rikaelly Amaral de Souza; CPF: 
118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, e GESTORA, Sra. Maria 
Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria nº115/2022, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
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9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, doravante Sra. 
Maria Rosilda de Souza Alves; CPF: 046.743.154-09; matricula nº1678; portaria 
nº115/2022. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
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14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 27 de Outubro de 2023. 

 
 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 

 CNPJ:32.859.799/0001-62 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.002/2023/FMS 
 
 

 
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada 
a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 002/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
001/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de medicamentos controlados, 
materiais de consumo hospitalar, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada 
por 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) MS HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ:36.191.620/0001-00, pessoa jurídica de direito privado com endereço na rua 
Buenópolis, n°200, Antiga rua de acesso,Galpão B,35 BI, Feira de Santana/BA, 
CEP:44.094-594, neste ato representada pelo Sr. Jeanderson Alecrim de Santana, 
brasileiro, casado, sócio administrador, portador da carteira de identidade sob o n° 
0941188256, inscrito no CPF sob o n° 013.762.285-64, residente e domiciliado na rua 
Epitácio Pessoa, n°214, Serraria Brasil, Feira de Santana/BA, CEP:44.003-204, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
002/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
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pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante 
da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de medicamentos controlados, materiais de consumo hospitalar, 
destinado a Rede Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, durante 12 (doze) meses, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, 
com entrega parcelada por 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023/FMS, conforme as especificações 
constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.002/2023/FMS, constante do 
Processo Administrativo nº. 003/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 11.600,00 (Onze mil e 
seiscentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
APRESENT 

AÇÃO 
QUANTI  MARCA  ANVISA 

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

15 
CARBAMAZEPINA 200MG, COMP. 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UND 40.000  TEUTO 
1037004720

118 
 R$ 0,29  R$ 11.600,00 

VALOR GLOBAL: R$ 11.600,00 

 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
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da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
002/2023/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL o Sr. Gustavo 
Coelho de Oliveira, e GESTORA Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 
da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
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Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 

 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 17 de maio de 2023 
 
 

___________________________________ 
 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

________________________________________ 
 

MS HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ:36.191.620/0001-00 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.002/2023/FMS 
 
 

 
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada 
a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 002/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
002/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de medicamentos controlados, 
materiais de consumo hospitalar, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada 
por 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ:26.326.200/0001-22, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço na Av. Barão de Contendas, n°111, Bairro: Jatobá, na cidade de Petrolina/PE, 
CEP:56.332-385, neste ato representada pela Sra. Maria das Graças de  Carvalho e Sá, 
brasileira, viúva, empresária, portadora da carteira de identidade sob o n°904437 SDS-PE, 
inscrita no CPF sob o n°152.938.314-53, residente e domiciliada na Av. Cardoso de Sá, 
n°85, Centro de Petrolina/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 
de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 002/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se 
esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
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bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de medicamentos controlados, materiais de consumo hospitalar, 
destinado a Rede Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, durante 12 (doze) meses, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, 
com entrega parcelada por 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/FMS, conforme as especificações 
constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.002/2023/FMS, constante do 
Processo Administrativo nº. 003/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 308.040,80 (Trezentos 
e oito mil e quarenta reais e oitenta centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
APRESENT 

AÇÃO 
QUANTI  MARCA  ANVISA 

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

1 
ALPRAZOLAM 0,25 COMPRIMIDO; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  GERMED  105830854  R$         0,15   R$ 63,00  

2 
ALPRAZOLAN 0,5  MG, COMPRIMIDO; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840  GERMED  105830854  R$         0,19   R$ 159,60  

3 
ALPRAZOLAN 2 mg, COMPRIMIDO; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  GERMED  105830854  R$         1,07   R$ 449,40  

4 
ARIPIPRA 15 MG, COMPRIMIDO; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  SANDOZ  100470587  R$         9,78   R$ 4.107,60  

6 
ATADURA CREPOM 20X4,5 13F; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 2.000 ANAPOLIS 
8164861000

3 
 R$         1,25   R$ 2.500,00  

7 
BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25 MG, COMP;  
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  TAKEDA  178170906  R$         4,58   R$ 1.923,60  

8 

BIMATOPROSTA 0,01%+TARTARATO DE   
BRIMONIDINA 0,15%+MALEATO     DE     TIMOLOL     
0,5% EMBALAGEM 
FRASCO COM 5ML; (Cota Principal) –
 correspondente a 75% 

UNIDADE 315  ALERGAN  101470186  R$    217,00   R$ 68.355,00  
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9 

BIMATOPROSTA 0,01%+TARTARATO DE   
BRIMONIDINA 0,15%+MALEATO DE TIMOLOL 0,5%,     
EMBALAGEM FRASCO COM 5ML; (Cota reserva) –
 correspondente a 25% 

UNIDADE 105  ALERGAN  101470186  R$    217,00   R$ 22.785,00  

11 
BRIZOLAMIDA OFTAMOLOGICO 10MG/ML, 
EMBALAGEM, FRASCO COM 5ML; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  NOVARTIS  100681114  R$       90,00   R$ 37.800,00  

12 BROMAZEPAN 6 MG, COMP; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 420  EMS  102350469  R$         0,50   R$ 210,00  

14 
CARBAMAZEPINA 2%, FRASCO COM 100ML;   
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 62  HIPOLABOR  113430180  R$       10,00   R$ 620,00  

16 
CARBONATO DE LITIOS 450MG, COMP;(exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420 
 

EUROFARMA  
100431166  R$         2,10   R$ 882,00  

17 
CIPIONATO DE TESTOSTERONA 200 MG, COMP. 
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420 EMS 135690600  R$       78,29   R$ 32.881,80  

18 
CLONAZEPAM 0,25 MG, COMP. (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  GEOLAB  154230330  R$         0,28   R$ 117,60  

19 
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA  75  MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  EMS  102350885  R$         0,50   R$ 210,00  

20 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA  25MG;  (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840  EMS  102350673  R$         1,00   R$ 840,00  

21 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  EMS  102351088  R$         2,40   R$ 1.008,00  

22 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG;(exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 1200  EMS  102351088  R$         3,30   R$ 3.960,00  

23 
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG;(exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  TEUTO  103700487  R$         0,40   R$ 168,00  

24 
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  NOVARTIS  100680013  R$         0,43   R$ 180,60  

25 
CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840  EMS  102351331  R$         2,08   R$ 1.747,20  

26 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 10  MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420 EUROFARMA 100430637  R$         2,97   R$ 1.247,40  

27 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 15 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420 EUROFARMA 100430947  R$         2,97   R$ 1.247,40  

28 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 25MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840 
 

EUROFARMA  
100430744  R$         1,29   R$ 1.083,60  

30 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG RETARD;  
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840  CRISTALIA  102980261  R$         7,15   R$ 6.006,00  

31 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  EMS  102351138  R$         1,07   R$ 449,40  

32 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG;  (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  TORRENT  105250068  R$         1,01   R$ 424,20  

33 CLOZAPINA 25 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 840  MYLAN  188300034  R$         1,59   R$ 1.335,60  

34 
COMPRESSA 7,5X7,5 13F  PCT/500   UND;  (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

PCT 400  CLEAN  
8104695000

3 
 R$       18,00   R$ 7.200,00  

35 DAPAGLIFLOZINA 10 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 420 
 

ASTRAZENEC
A  

116180259  R$         6,42   R$ 2.696,40  

36 DEPAKOTE ER 500MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 1080  ABBOTT  105530203  R$         4,15   R$ 4.482,00  

37 
DICLORIDRATO  DE HIDROXIZINA  2MG,  FRASCO COM 
120ML; (exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  GERMED  105830642  R$       11,50   R$ 4.830,00  

38 
DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,375 MG;   
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420 
 

EUROFARMA  
100431117  R$         2,61   R$ 1.096,20  

39 DIGOXINA 0,25; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 420  PHARLAB  141070059  R$         0,30   R$ 126,00  

40 
DINIDRATO DE ISOSSORBIDA 10MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  EMS  135690015  R$         0,37   R$ 155,40  

41 
DIVALPROATO DE SÓDIO 125mg; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 1440  ABBOTT  105530366  R$         1,34   R$ 1.929,60  

43 
DIVOLPROATO DE SODIO 250 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  BIOLAB  109740258  R$         2,12   R$ 890,40  

44 
ESPIRONOLACTONA 100 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420  EMS  102350632  R$         1,74   R$ 730,80  

45 EZETIMIBE 10 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 420  EMS  102351132  R$         2,47   R$ 1.037,40  
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46 FENOBARBITAL 100MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 10.000 
 UNIAO 

QUIMICA  
104970285  R$         0,19   R$ 1.900,00  

47 
FOSFORO DE SITAGLIPTINA MONOIDRATADO  100MG; 
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 780 
 MERCK 
SHARP  

101710229  R$       10,07   R$ 7.854,60  

48 FRISIUM 10MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 1140 
 SANOFI-
MEDLEY  

183260324  R$         0,97   R$ 1.105,80  

49 FUROSEMIDA 40 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  GEOLAB  154230265  R$         0,19   R$ 91,20  

50 GABAPENTINA 300 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  GERMED  105830432  R$         2,25   R$ 1.080,00  

51 GARDENAL 100MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 780 
SAFONI-
MEDLEY 

183260323  R$         0,55   R$ 429,00  

52 
HALDOL DECANOATO  70,52MG/ML  AMPOLA  COM  
1ML;(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 150  JANSSEN  112360012  R$       16,76   R$ 2.514,00  

53 HALOPERIDOL 5MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 7.000  CRISTALIA  102980020  R$         0,61   R$ 4.270,00  

54 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG;   (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 
MERCK 
SHARP 

100890384  R$         1,39   R$ 667,20  

55 
HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG;   
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 2820  TEUTO  103700596  R$         3,63   R$ 10.236,60  

56 
HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25  MG;   (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840  GERMED  105830826  R$         1,59   R$ 1.335,60  

57 
HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG;   (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 
 

EUROFARMA  
100431108  R$         3,63   R$ 1.742,40  

58 
HEMIFUMARATO DE ZOLPIDEM  5 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480  GERMED  105830991  R$         2,70   R$ 1.296,00  

59 KEPPRA 250MG ; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 780 
 MEIZLER 

UCB  
123610083  R$         2,17   R$ 1.692,60  

61 LORAZEPAM 2MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 840  GERMED  105830360  R$         0,79   R$ 663,60  

62 
MACROGOL 4MG/ML+PROPILENO GLICOL 
3MG/ML+HIDROXIPROPILGUAR 1,8MG/ML, FRASCO 
COM 5ML. (exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480  CRISTALIA  102980503  R$       23,12   R$ 11.097,60  

64 
MALEATO LEVOMEPROMAZINA 25 MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 2040  CRISTALIA  102980028  R$         0,56   R$ 1.142,40  

65 METILDOPA 250 MG COMP; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 4.500  SANVAL  102350564  R$         0,78   R$ 3.510,00  

66 MIRTAZAPINA 30MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  CIMED  143810249  R$         1,05   R$ 504,00  

67 
NITRATO DE TIAMINA 100MG+CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG +CIANOCOBALAMINA 5MG; 
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 
 

EUROFARMA  
100431339  R$         2,33   R$ 1.118,40  

68 
NORIPURUM   FOLICO 100MG  +  0,35MG;   (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 BLANVER AS 115240014  R$         2,14   R$ 1.027,20  

69 OLANZAPINA 10; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  EMS  102351006  R$         3,20   R$ 1.536,00  

70 OLANZAPINA 2,5 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 900 
 

EUROFARMA  
100431057  R$         0,85   R$ 765,00  

71 OLANZAPINA 5 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 900  GEOLAB  154230222  R$         0,87   R$ 783,00  

72 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40  MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840 
SAFONI-
MEDLEY 

183260483  R$         1,40   R$ 1.176,00  

73 
OXALATO DE   ESCITALOPRAM 15MG; (exclusivo 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480  GERMED  105830797  R$         0,60   R$ 288,00  

74 
OXALATO  DE  ESCITALOPRAM  20MG/ML,  FRASCO  
COM 15ML; (exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480  GEOLAB  154230199  R$       17,00   R$ 8.160,00  

76 
PERICIAZINA 10MG/ML, FRASCO COM 20ML;  
(exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 
SAFONI-
MEDLEY 

183260317  R$       12,66   R$ 6.076,80  

77 PREGABALINA 150MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 900  TEUTO  103700589  R$         0,65   R$ 585,00  

78 PREGABALINA 75 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 2040  GERMED  105830980  R$         0,40   R$ 816,00  

79 RAMIPRIL 5 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  MEDLEY  183260185  R$         2,42   R$ 1.161,60  

82 RISPERIDONA 3 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  GEOLAB  154230283  R$         1,36   R$ 652,80  

83 RIVASTIGMINA 1,5 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480  ACHE  105730595  R$         6,29   R$ 3.019,20  
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87 
SORO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML (SISTEMA  
FECHADO); (exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 900 FRESENIUS 100410011  R$         6,20   R$ 5.580,00  

89 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA   MONOIDRATADO 
50mg; (exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480  LEGRAND  167730530  R$         3,35   R$ 1.608,00  

90 
SULFATO  DE  CONDROITINA   400MG   SULFATO   DE 
CLICOSAMINA 500MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480  ADIUM  122140069  R$         3,50   R$ 1.680,00  

92 TOPIRAMATO 100 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 480 EMS 102350753  R$         0,90   R$ 432,00  

93 ZOLPEDEM 10 MG; (exclusivo ME/EPP/MEI) UNIDADE 780  EMS  102351065  R$         0,65   R$ 507,00  

VALOR GLOBAL: R$ 308.040,80  

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
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3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
002/2023/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL o Sr. Gustavo 
Coelho de Oliveira, e GESTORA Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 
da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
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Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
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necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 17 de maio de 2023 
 
 

___________________________________ 
 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

________________________________________ 
 

CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  
CNPJ:26.326.200/0001-22 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.002/2023/FMS 
 
 

 
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada 
a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 002/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
003/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de medicamentos controlados, 
materiais de consumo hospitalar, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada 
por 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS,CNPJ:40.788.766/0001-05 pessoa jurídica de direito privado com 
endereço na Av. Manoel Borba, n°720, Bairro: centro, na cidade de Afogados da 
Ingazeira/PE, CEP:56800000, neste ato representada pela Sra. Maria do Carmo de Lima e 
Silva, brasileira, casada, farmacêutica, empresária, portadora da carteira de identidade sob 
o n°1373258 SDS-PE, inscrito no CPF sob o n°195.027.884-00, residente e domiciliada na 
rua Luiz de França Amaral, n°95, Manoela Valadares, na cidade de Afogados da 
Ingazeira/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 002/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
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segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de medicamentos controlados, materiais de consumo hospitalar, 
destinado a Rede Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, durante 12 (doze) meses, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, 
com entrega parcelada por 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/FMS, conforme as especificações 
constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.002/2023/FMS, constante do 
Processo Administrativo nº. 003/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 36.019,40 (Trinta e 
seis mil e dezenove reais e quarenta centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
APRESENT 

AÇÃO 
QUANTI  MARCA  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

05 
ATADURA CREPOM 10X3,0CM 13F; (EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 2.000 TEXCARE R$ 0,45  R$ 900,00 

10 
BIPERIDENO 2MG, COMP; (EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 20.000 CRISTALIA  R$ 0,23  R$ 4.600,00 

13 
BROMIDRATO GALANTAMINA 8 MG, COMP. 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 420 BIOLAB  R$ 4,20  R$ 1.764,00 

29 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG; 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 6.000 PRATI R$ 0,16 R$ 960,00 

42 
DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG; (EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 840 ZYDUS R$ 1,10 R$ 924,00 

60 
LEVETIRACETAM 100 MG/ML, FRASCO COM 
150ML. (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 64 ACHE R$ 86,95 R$ 5.564,80 

63 
MALEATO LEVOMEPROMAZINA 100 MG; 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 900 
HIPOLABO
R 

R$ 0,72 R$ 648,00 

75 PAROXETINA 20MG; (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) UNIDADE 5.000 EMS R$ 0,50 R$ 2.500,00 

80 RISPERIDONA 1MG; (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) UNIDADE 5.000 CRISTALIA R$ 0,14 R$ 700,00 
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81 RISPERIDONA 2 MG; (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) UNIDADE 1.200 CRISTALIA R$ 0,16 R$ 192,00 

84 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG; (EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 
NOVA 
QUIMICA 

R$ 0,90 R$ 432,00 

85 
SERINGA 10 ML C/AGULHA 25X0,7MM; 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 3.000 SR R$ 0,44 R$ 1.320,00 

86 
SERINGA 20 ML C/AGULHA 25X0,7MM; 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 3.000 SR R$ 0,63 R$ 1.890,00 

88 
SORO RINGER LACTATO AMPOLA OU BOLSA 
C/500ML ( SISTEMA FECHADO) (EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 1.300 
FRESENIU
S KABI 

R$ 9,55 R$ 12.415,00 

91 
SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA 400 MG; 
(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

UNIDADE 480 TEUTO R$ 2,52 R$ 1.209,60 

VALOR GLOBAL: R$ 36.019,40 

  
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
002/2023/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL o Sr. Gustavo 
Coelho de Oliveira, e GESTORA Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 
da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
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Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 17 de maio de 2023 
 
 

___________________________________ 
 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

________________________________________ 
 

CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CNPJ:40.788.766/0001-05 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2023/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/FMS 
 
 
 
 
 
Aos 23 (Vinte e três) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 004/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de 
março de 2023, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para Eventual fornecimento de fraldas descartável tipo geriátricas para 
adultos e crianças, leite especiais/suplementos para nutrição/alimentação enteral, 
destinado as pessoas adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial 
apropriado de baixa renda assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LDTA,CNPJ:26.326.200/0001-22, pessoa jurídica de direito privado com endereço na 
Av. Barrão de Contendas, n° 111, bairro: Jatobá, na cidade de Petrolina/PE, CEP: 
56.332-385, neste ato representada pela Sra. Maria das Graças de Carvalho e Sá, 
brasileira, viúva, empresária, portadora da carteira de identidade sob o n° 904437 SDS-
PE, inscrita no CPF sob o n° 152.938.314-53, residente e domiciliada na Av. Cardoso de 
Sá, n° 85, Centro de Petrolina/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2023/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual fornecimento 
de fraldas descartável tipo geriátricas para adultos e crianças, leite 
especiais/suplementos para nutrição/alimentação enteral, destinado as pessoas adultos 
e crianças, que necessitam de tratamento especial apropriado de baixa renda assistida 
pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 004/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou 
instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 17.800,00 
(Dezessete mil e oitocentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

06 FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA TAM MEGA G 
(MARCA CREMER) 
ESPECIFICAÇÕES; FRALDA 
CREMER TAM G, DEVERÁ 
ENTREGAR PCT COM MINIMO 
C/24 UNIDADES A NOVA 
FRALDA CREMER AGORA ESTÁ 
MAIS FINA E MAIS 
CONFORTÁVEL, COM 
PROTEÇÃO ATÉ 12H CONTRA 
VAZAMENTOS. 

CREMER UND 3.000 1,50 4.500,00 

08 FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA ROUPA ÍNTIMA 
MOVIMENTO P/M (MARCA 
BIGFRAL) ESPECIFICAÇÕES: 
ROUPA ÍNTIMA MOVIMENT 
BIGFRAL, DEVERÁ ENTREGAR 
PCT COM MINIMO 16UN P/M, 
ROUPA INTERIOR É IDEAL PARA 
USO EM CASOS DE 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
MODERADA À INTENSA. 
BIGFRAL MOVIMENT CONTA 
COM A TECNOLOGIA ULTRASEC, 
QUE PROPORCIONA PELE MAIS 
SECA E MAIOR SENSAÇÃO DE 
CONFORTO E BEM ESTAR. 

BIGFRAL UND 3.800 3,50 13.300,00 

Valor Global R$ 17.800,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
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3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/FMS. 
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c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
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pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
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9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 23 de maio de 2023. 
 
 

___________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LDTA 

CNPJ:26.326.200/0001-22 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº005/2023/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº005/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/FMS 
 
 
 
 
 
Aos 23 (Vinte e três) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 005/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de 
março de 2023, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para Eventual fornecimento de fraldas descartável tipo geriátricas para 
adultos e crianças, leite especiais/suplementos para nutrição/alimentação enteral, 
destinado as pessoas adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial 
apropriado de baixa renda assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) ARSERVE PHARMA EPP LTDA,CNPJ:43.519.181/0001-
70 pessoa jurídica de direito privado com endereço na rua José da Silva Lucena n° 102, 
Imbiribeira, na cidade de Recife/ PE, CEP: 51150-430, neste ato representada pela 
representante legal Sra. Alexsandra Souza de Albuquerque Bastos, brasileira, casada, 
empresária, portadora da carteira de identidade sob o n°4011979- SSP/PE, inscrita no 
CPF sob o n°666.056.874-34, residente e domiciliada na rua Nossa Senhora de 
Lourdes,  n° 87, cordeiro, na cidade de Recife/PE, CEP:50.721.300, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
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poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
004/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual fornecimento 
de fraldas descartável tipo geriátricas para adultos e crianças, leite 
especiais/suplementos para nutrição/alimentação enteral, destinado as pessoas adultos 
e crianças, que necessitam de tratamento especial apropriado de baixa renda assistida 
pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 005/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou 
instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 4.410,00 (Quatro 
mil, quatrocentos e dez reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 APTAMIL TIPO 2, 
EMBALAGEM LATA 800 
GRAMAS, FÓRMULA 
INFANTIL APTAMIL 
PROFUTURA 2 A PARTIR DE 6 
MESES, LATA COM 800G, 
FONTE DE PREBIÓTICOS 
(GOS/FOS) E NUCLEOTÍDEOS, 
RICO EM DHA E ARA. USO 
CONFORME ORIENTAÇÃO 
DO MÉDICO OU 
NUTRICIONISTA. 

APTAMIL 2/ 
DANONE/ 
LATA 800G 

UND 40 53,35 2.134,00 

02 FORTINI SEM SABOR, 
EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS; SUPLEMENTO 
ALIMENTAR INFANTIL 
FORTINI SEM LACTOSE, SEM 
SABOR 3 A 10 ANOS COM 
400G.  

FORTINI PLUS/ 
DANONE/LATA 
400G 

UND 40 56,90 2.276,00 

Valor Global R$ 4.410,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
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NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
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14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 23 de maio de 2023. 
 
 

___________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ARSERVE PHARMA EPP LTDA 

CNPJ:43.519.181/0001-70 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2023/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2023/FMS 
 
 

 
Aos 23 (Vinte e três) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 006/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de 
março de 2023, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para Eventual fornecimento de fraldas descartável tipo geriátricas para 
adultos e crianças, leite especiais/suplementos para nutrição/alimentação enteral, 
destinado as pessoas adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial 
apropriado de baixa renda assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA ,CNPJ: 40.212.777/0001-34 pessoa jurídica de direito privado 
com endereço na Av. da Integração Ayrton Senna, n° 561- loja 01, térreo –quadra p lote 
09, bairro: São José-  na cidade de Petrolina/ PE, CEP: 56.302-450, neste ato 
representada pela representante legal sua sócia administradora Sra. Paloma Modesto 
de Carvalho, brasileira, empresária, portadora da carteira de identidade sob o 
n°7223270- SDS/PE, inscrita no CPF sob o n°073.699.364-90, residente e domiciliada 
na rua 56, n° 306, Cohab IV, na cidade de Petrolina/PE, CEP:56.310.520, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
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de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
004/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual fornecimento 
de fraldas descartável tipo geriátricas para adultos e crianças, leite 
especiais/suplementos para nutrição/alimentação enteral, destinado as pessoas adultos 
e crianças, que necessitam de tratamento especial apropriado de baixa renda assistida 
pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 006/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou 
instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 20.680,60 (Vinte 
mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta centavos), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço Total 
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03 NINHO FASES 1 A 3 ANOS, 
FORMULA INFANTIL, 
EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS; COM FIBRA, 
COM LACTOSE, 
SEMIDESNATADO. 

Nestlé/Alimentação 
enteral 

UND 40 85,00 3.400,00 

04 SUPRA SOY SEM SABOR E 
SEM LACTOSE 
EMBALAGEM LATA 300 
GRAMAS; MARCA SUPRA 
SOY SEM LACTOSE 
ORIGINAL: PRODUTO A 
BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO A 
LACTOSE E LACTASE, 
PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA SUPRASOY TEM 
QUALIDADE NUTRICIONAL 
DE 100% EM RELAÇÃO À 
CASEÍNA E CONTÉM TODOS 
OS AMINOÁCIDOS 
ESSENCIAIS NÃO 
PRODUZIDOS PELO 
ORGANISMO HUMANO. AS 
PROTEÍNAS DA SOJA E 
TAMBÉM SEUS 
ISOFLAVONÓIDES 
OFERECEM PROTEÇÃO 
CONTRA AS DOENÇAS 
CARDÍACAS, CÂNCER DE 
MAMA E DE PRÓSTATA. JÁ 
A VITAMINA A PRESENTE 
EM SUA COMPOSIÇÃO 
DESEMPENHA UM 
IMPORTANTE PAPEL NO 
DESENVOLVIMENTO DOS 
OSSOS E NO 
FORTALECIMENTO DA 
IMUNIDADE. SUPRASOY 
SEM LACTOSE ORIGINAL É 
FONTE DE CÁLCIO, FERRO, 
COBRE, IODO E VITAMINA 
B2 (RIBOFLAVINA). RICO 
EM FÓSFORO, ZINCO, 
VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA) E 
VITAMINA D (CALCIFEROL). 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
COM PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 

Supra soy / 
Alimentação 
enteral 

UND 40 77,64 3.105,60 
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05 FRALDA DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA ECON XG 
(MARCA MATURECARE); 
ESPECIFICAÇÕES; FRALDAS 
MATURI CARE ECON XG, O 
PCT COM 26UN BARREIRAS 
PROTETORAS/FORMATO 
ANATOMICO/ACIMA DE 
90KG, QUADRIL 110CM A 
165CM/INCONTINENCIA 
MODERADA/COM 
NEUTRALIZADOR DE 
ODORES/UNISSEX; 

MATURI/Fralda UND 3.500 2,25 7.875,00 

07 FRALDA DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA ECON TAM M 
(MARCA MATURECARE); 
ESPECIFICAÇÕES; FRALDA 
MATURI CARE TAM M, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE 
PCT COM MINIMO 
08UND/TOQUE 
SUAVE/BARREIRAS 
PROTETORAS/FORMATO 
ANATOMICO/MENOS DE 
70KG/QUADRIL 66CM A 
110CM/UNISSEX/COM 
NEUTRALIZADOR DE 
ODORES /INCONTINENCIA 
MODERADA. 

MATURI/ Fralda UND 3.000 2,10 6.300,00 

Valor Global R$ 20.680,60 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2023/FMS. 
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c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
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pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
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9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 23 de maio de 2023. 
 
 

___________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ULTRAMED PREMIUM PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 40.212.777/0001-34 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2023//FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2023/FMS 
 
 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-
86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA 
SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da 
cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, 
brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 
de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 005/2023/FMS, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 007/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a demanda do 
hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da 
Família do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) OXIGÊNIO CARIRI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com Sede na Av. Leão Sampaio Nº 3.608, Bloco E, bairro Bulandeira, na cidade 
de Barbalha, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.983.257/0001-12, neste 
ato, devidamente representada pela sócia, Sra. Andréa Maria da Silva, brasileira, 
casada, sócia-administradora, RG: 5182.028 SSP/PE, inscrita no CPF: 027.771.924-
05,residente e domiciliado(a) na rua poeta Manuel Bandeira- Imbiribeira, Recife/PE, 
CEP:51.170-590, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
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SECRETARIA/FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2023/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a demanda do 
hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da 
Família do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.6.14 - A entrega dos oxigênios será de forma parcelada durante o período do registro, 
sendo a entrega feita nas dependências do Hospital Municipal situada na Rua Paccifica 
Cordeiro - centro nesta cidade de Santa Cruz, em horário de expediente, no mínimo 
uma vez por mês, conforme cronograma de uso do hospital, sendo fornecido 
posteriormente ao vencedor do certame. O vencedor do certame terá a obrigação de 
fornecer sob forma de empréstimo os vasilhames (cilindros), para uso do Hospital 
Municipal, Reguladores e Humidificador completo para instalação no paciente, sem 
custos para CONTRATANTE; 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 163.592,20 (Cento 
e sessenta e três mil e quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 Recarga de cilindro de O2 

(oxigênio medicinal de 
10m3.(grau de pureza 
mínimo 99%, símbolo 02, 

inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à 
estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer 
as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; 

(exclusivo ME/EPP/MEI) 

Própria  und 80 209,99 16.799,20 

02 Recarga de cilindro de O2 

(oxigênio medicinal de 

1m3.(grau de pureza 
mínimo 99%, símbolo 02, 
inodoro, insipido, não 

inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à 
estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer 
as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; 

(exclusivo ME/EPP/MEI) 

Própria  und 500 69,99 34.995,00 

03 Recarga de cilindro de O2 

(oxigênio medicinal de 
7m3.(grau de pureza 

mínimo 99%, símbolo 02, 
inodoro, insipido, não 

inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à 
estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer 
as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE 

Própria und 450 150,00 67.500,00 
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CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; 

(Cota Principal) – 
correspondente a 75% 

04 Recarga de cilindro de O2 

(oxigênio medicinal de 
7m3.(grau de pureza 

mínimo 99%, símbolo 02, 
inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à 
estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer 
as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; 

(Cota reserva) – 
correspondente a 25% 

Própria und 150 150,00 22.500,00 

05 Recarga de cilindro de O2 

(oxigênio medicinal de 
3m3.(grau de pureza 
mínimo 99%, símbolo 02, 

inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à 
estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer 
as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; 

(exclusivo ME/EPP/MEI) 

Própria und 120 84,99 10.198,80 

06 Recarga de cilindro de Ar 
Sintético medicinal(Ar 

Comprimido) 
acondicionado em 
Cilindros de 1m3  , 

Composto por no mínimo 
79% de N2, e 21% de 02, 

peso molecular 28,975; 
inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente),  
 

"Os cilindros destinado à 
estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer 
as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE 

Messer/ar und 80 144,99 11.599,20 
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CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; 

(exclusivo ME/EPP/MEI) 
Valor global 163.592,20 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos ao Secretaria ou Fundo Municipal de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
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Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
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necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 10 DE JULHO DE 2023. 
 
 

________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
OXIGÊNIO CARIRI LTDA-ME 

CNPJ:08.983.257/0001-12 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
___________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2023/FMS 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 008/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento a casa de apoio, localizado na cidade de Petrolina, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SILVAN EDNA GOMES G. 
MENDES, CNPJ:08.832.392/001-67 Pessoa jurídica de direito estabelecida na rua José 
Costa de Lima, n°167, bairro de ouro Preto/PE, neste ato representada pelo 
representante legal Sra. Silvan Edna Gomes Guimarães Mendes, 
brasileira,casada,comerciante, portadora do CPF: 034.311.054-75, e da cédula de 
identidade n° 6.028.542-SSD/PE, residente na cidade de Petrolina, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 006/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
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bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 63.677,20 
(Sessenta e três mil e seiscentos e setenta e sete reais e vinte centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

01 AÇÚCAR CRISTAL. 
ESPECIFICAÇÕES, ESPECIAL, 
ORIGEM VEGETAL: SACAROSE DA 
CANA DE AÇÚCAR. EMBALAGEM 
PRIMARIA QUALIDADE 
TRANSPARENTE, INCOLOR, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 

IMPERIAL  KG 1.600 4,30 6.880,00 
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FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM PACOTE 
CONTENDO 1KG POR PACOTE, 
FARDO COM 30KG. PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE: 8 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

02 ÁGUA MINERAL. ESPECIFICAÇÕES, 
SEM GÁS NATURAL POTÁVEL E NÃO 
GASOSA SEM GÁS. A ÁGUA MINERAL 
NATURAL DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
DE 1,5 LITROS FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO - PP, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT, AZUL 
CLARO SUPER TRANSPARENTE, 
COM CAPACIDADE PARA 1,5L (HUM 
LITRO E MEIO) LITROS, 
RESISTENTES AO IMPACTO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS, 
MUNIDOS DE LACRE DE 
INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM 
VAZAMENTOS E MANCHAS E EM 
EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, EMBALAGEM 
GARRAFA PLÁSTICA DE 1,5LITROS, 
FARDO COM 06 UND. C/VALIDADE 
(MIN. 12 MESES). 

INDAIÁ  FD 80 18,00 1.440,00 

03 ÁGUA MINERAL. ESPECIFICAÇÕES, 
SEM GÁS NATURAL POTÁVEL E NÃO 
GASOSA SEM GÁS. A ÁGUA MINERAL 
NATURAL DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
GARRAFA DE 500ML FABRICADOS 
EM POLIPROPILENO - PP, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT, AZUL CLARO SUPER 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE 
PARA 500ML, RESISTENTES AO 
IMPACTO, DEVIDAMENTE 
HIGIENIZADOS, MUNIDOS DE LACRE 
DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM 
VAZAMENTOS E MANCHAS E EM 
EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, EMBALAGEM 
GARRAFA DE 500ML, FARDO COM 
12(DOZE) UNIDADES, C/VALIDADE 
(MIN. 12 MESES). 

INDAIÁ  FD 80 24,00 1.920,00 

04 ÁGUA MINERAL; ESPECIFICAÇÕES, 
NATURAL POTÁVEL E NÃO GASOSA 
SEM GÁS. A ÁGUA MINERAL 
NATURAL DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES 
RETORNÁVEIS FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO - PP, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT, AZUL 
CLARO SUPER TRANSPARENTE, 
COM CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) 
LITROS, RESISTENTES AO IMPACTO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS, 
MUNIDOS DE LACRE DE 
INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM 
VAZAMENTOS E MANCHAS E EM 
EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, C/VALIDADE (MIN. 
12 MESES); 

INDAIÁ UND 120,00 9,00 1.080,00 
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07 AZEITE DE OLIVA; 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO REFINADO, 
AROMA MESA, PROCEDÊNCIA ÓLEO 
OLIVA PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM LATA DE 500 ML, 
COMPLEMENTAÇÃO: TIPO: EXTRA 
VIRGEM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO AS 
DESCRIÇÕES DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

ANDORINHA UND 30 38,00 1.140,00 

08 AZEITONA, COR: VERDE, TIPO: N/D, 
APRESENTAÇÃO: N/D, RECHEIO: N/A, 
MOLHO: N/A, FORNECIMENTO: EM 
CONSERVA, EMBALAGEM LATA 
100G. COMPLEMENTAÇÃO: EM 
CONSERVA, INTEIRAS, GRANDES, 
COM CAROÇO, IMERSA EM 
SALMOURA, SEM TEMPERO; 
VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

MARATA  UND 50 4,20 210,00 

13 CALDO DE GALINHA, 
ESPECIFICAÇÕES; EB COM 12 
UNIDADES, DE 125G CADA: 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE E A DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGUE. 

MAGGI UND 120 3,90 468,00 

14 CHOCOLATE EM PÓ; 
ESPECIFICAÇÕES; CONSISTÊNCIA: 
PÓ, TIPO: INSTANTÂNEO, COM 
AÇÚCAR, EM PÓ INSTANTÂNEO, 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO 
A ESCURO, SEM GLÚTEN, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
DE 400G, VALIDADE E LOTE. 
VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA; 

ZAELI UND 10 4,99 49,90 

15 CHOCOLATES, ESPECIFICAÇÕES; 
TIPO BOMBOM GAROTO SORTIDO, 
SABOR CHOCOLATES SORTIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 250 À 
300G, CADA COM NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A 
DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA; 

GAROTO CX 10 13,40 134,00 

16 COLORÍFICO, CORANTE AMARELA 
EM PÓ, PRODUTO CONSTITUÍDO 
PELA MISTURA DE FUBÁ DE MILHO 
COM URUCUM EM PÓ, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 100G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 

MARATA UND 150 1,20 180,00 
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VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA;  

17 CONDIMENTOS MISTO EM PÓ, 
CONDIMENTO MISTO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PACOTE 97G A 100G. 
INGREDIENTES: FUBÁ DE MILHO, 
SAL, COMINHO, PIMENTA DO REINO 
E CORANTE DE CARAMELO, PARA 
TEMPEROS DIVERSOS, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E COM VALIDADE DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

MARATA  UND 150 1,20 180,00 

19 CREMOGEMA; ESPECIFICAÇÕES; 
CREMOGEMA TRADICIONAL 200G É 
FONTE DE 9 VITAMINAS E MINERAIS, 
COMO FERRO, ZINCO E VITAMINAS 
A, C E DO COMPLEXO B. 
NUTRIENTES QUE ALÉM DE 
ESSENCIAIS NA NUTRIÇÃO, AJUDAM 
NA IMUNIDADE DO SEU PEQUENO. 
ALÉM DISSO, CREMOGEMA É 
FORMULADA SEM GLÚTEN E SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, DEIXANDO 
O PRATINHO DOS SEUS FILHOS 
AINDA MELHORES.TRADICIONAL 
EMBALAGEM 200G. PRAZO 
VALIDADE 12 MESES; 

MAIZENA  UND 120 5,60 672,00 

20 ERVILHA, ESPECIFICAÇÕES; 
LEGUMES, NOME: ERVILHA VERDE, 
CONSERVAÇÃO: EM CONSERVA, 
APRESENTAÇÃO: INTEIRAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM LATA 200G À 250G, 
CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA: 6 
MESES APÓS A ENTREGA; 

BONARE  UND 50 5,00 250,00 

22 FARINHA LÁCTEA, 
ESPECIFICAÇÕES; FARINHA LÁCTEA 
EM EMBALAGEM LATA COM 400G, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E 
FERRO, EMBALAGEM RESISTENTE, 
COM INFORMAÇÕES SOBRE VALOR 
NUTRICIONAL, GLÚTEN, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE 12 MESES, 
APARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

NESTLÉ  UND 100 14,90 1.490,00 

24 FEIJÃO DE CORDA – 
ESPECIFICAÇÕES; GRÃOS 
INTEIROS, SEM FUROS E COM 
AUSÊNCIA DE INSETOS, PRODUTO 
EMBALADO PRIMARIA EM SACO DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE COM 01KG DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06(SEIS) MESES DA 
ENTREGA, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM FARDOS COM 10KG. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 

SEU ZÉ  KG 800 7,00 5.600,00 
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FABRICANTE. 
25 FEIJÃO TIPO ARRANCA; 

ESPECIFICAÇÕES; GRÃOS 
INTEIROS, SEM FUROS E COM 
AUSÊNCIA DE INSETOS, PRODUTO 
EMBALADO PRIMARIA EM SACO DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE COM 01KG DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06(SEIS) MESES DA 
ENTREGA, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM FARDOS COM 10KG. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

IMPERIAL  KG 100 9,00 900,00 

26 FERMENTO EM PÓ, 
ESPECIFICAÇÕES; FERMENTO EM 
PÓ EM EMBALAGEM PLÁSTICO QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE BEM. 
PACOTE DE 12 UNIDADES DE 100G, 
DE QUALIDADE SUPERIOR. COM 
NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE E A DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA;  

DONA 
BENTA  

PCT 10 4,50 45,00 

27 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 500G, E ENTREGAR 
EMBALAGEM PLÁSTICA FARDO 
COM 30X500 GRAMAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

GOSTOZIN UND 2.500 2,00 5.000,00 

28 KETSHUP, ESPECIFICAÇÕES, 
KETSUP TRADICIONAL. 
INGREDIENTES; TOMATE, AÇÚCAR, 
VINAGRE, SAL, AMIDO MODIFICADO, 
CONDIMENTOS, ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁTICO, CONSERVADOR SORBATO 
DE POTÁSSIO E AROMATIZANTE, 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
FRASCO COM 380 À 400G. APÓS 
ABERTO, CONSERVAR EM 
GELADEIRA NO MÁXIMO POR 2 
MESES; 

TAMBAÚ UND 50 4,70 235,00 

29 LEITE CONDENSADO; 
ESPECIFICAÇÕES: LEITE, 

ITALAC  UND 30 4,75 142,50 
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APRESENTAÇÃO, LEITE, TIPO: 
CONDENSADO, CATEGORIA: N/A, 
VITAMINA: N/A, PROCESSO: N/A, À 
BASE DE LEITE DE VACA INTEGRAL, 
TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ESTERILIZADO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO PELO 
S.I.F. FORMA FORNECIMENTO 
EMBALAGEM COM 200G À 270G, 
VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 

31 MACARRÃO VITAMINADO; 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO 
ESPAGUETE, COR AMARELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS, E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS 
SUJIDADES, PARASITAS, ADMITIDA 
UMIDADE MÁXIMA 13%. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G, 
ENTREGAR FARDO EMBALAGEM 
PLÁSTICO COM 20X500 GRAMAS, 
EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

BOM 
SABOR  

UND 1.200 3,20 3.840,00 

32 MAIONESE; ESPECIFICAÇÕES; 
MAIONESE, SABOR: N/A, 
FORMULAÇÃO: TRADICIONAL, 
COMPLEMENTAÇÃO: TRADICIONAL, 
60 720 ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM POTE PLÁSTICO COM 
12/500 GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA: 
3 MESES APÓS A ENTREGA; 

QUERO  UND 30 3,45 103,50 

33 MARGARINA; ESPECIFICAÇÕES; 
VEGETAL COM SAL, CONTENDO NO 
MÁXIMO 70% DE LIPÍDEOS E ZERO 
DE GORDURA TRANS, NÃO 
ULTRAPASSAR 2 GRAMAS DE 
GORDURA SATURADA POR 
PORÇÃO DE 10GRAMAS, DEVE 
CONTER VITAMINA A. DEVE 
ESPALHAR COM FACILIDADE NA 
HORA DE PASSAR NO PÃO. 
POSSUIR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

PRIMOR  UND 200 7,30 1.460,00 
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EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS 
PRÓPRIOS, HERMETICAMENTE 
FECHADOS E ROTULADOS COM 
PESO DE 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 
A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO; 

35 MILHO VERDE – ESPECIFICAÇÕES; 
ENLATADO EM CONSERVA, LATA DE 
190 À 200G. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR O REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, COM CHEIRO 
E GOSTO PRÓPRIO, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR PROBLEMAS COM 
PRESENÇA DE IMPUREZA. CHEIRO E 
SABOR NÃO CARACTERÍSTICO, 
EMBALAGENS, AMASSADAS E/OU 
ESTUFADAS, NÃO DEVE CONTER 
PERFURAÇÕES, NÃO DEVE 
APRESENTAR PESO 
INSATISFATÓRIO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

BONARE UND 50 4,00 200,00 

36 EXTRATO DE TOMATE; 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGENS DE 
270G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

PALMEIRON  UND 100 4,30 430,00 

37 ÓLEO DE SOJA REFINADO – 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 900ML, QUE DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO 
E ISENTO DE IMPUREZAS; COR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS. CAIXA 
COM 20 UNIDADES, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES; 

LIZA  UND 300 7,80 2.340,00 

38 PÃO PARA HAMBÚRGUER, 
ESPECIFICAÇÕES; PÃO DE 
SANDUÍCHE, INGREDIENTE: 
FARINHA TRIGO, ÁGUA E SAL, 
FERMENTO, ORANGO, FATIADO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, PRODUZIDO PELO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO, 
PACOTES COM NO MÍNIMO DE 300G, 
VALIDADE MÍNIMA 10 DIAS; 

LISBOA  PCT 10 6,70 67,00 

39 PÃO PARA SANDUÍCHE, 
ESPECIFICAÇÕES; PÃO DE 
SANDUÍCHE, INGREDIENTES: 
FARINHA TRIGO, ÁGUA E SAL, 
FERMENTO, ORANGO, FATIADO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, PRODUZIDO PELO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO, 
PACOTES COM NO MÍNIMO DE 300G, 

LISBOA PCT 100 6,70 670,00 
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VALIDADE MÍNIMA 10 DIAS; 
40 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 

ESPECIFICAÇÕES; TIPO CARNES 
VERMELHA, PRODUTO DE ORIGEM 
VEGETAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
PLÁSTICO, PACOTE COM 400G 
(CARNE DE SOJA), COMPOSIÇÃO: 
PROTEÍNA DESENGORDURADA DE 
SOJA (100%) NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM SOJA E DERIVADOS. 
INFORMAÇÕES DE TRANSGENIA. 
POSSUI SOJA GMO, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 

CAMIL  PCT 50 5,60 280,00 

41 RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR, 
ESPECIFICAÇÕES: TRADICIONAL 
100% NATURAL FEITO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, EM BARRA DE 800G, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO, FARDO 
COM 20 UNIDADES, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES; 

DO BREJO UND 50 9,50 475,00 

42 SAL REFINADO; ESPECIFICAÇÕES; 
IODADO PARA CONSUMO 
DOMESTICO, EMBALAGEM 
PLÁSTICO, DE 1KG, QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM FARDO 
PLÁSTICO COM 30X01KG. O SAL 
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 
IODADO DE ACORDO COM O 
PRECONIZADO PELAS 
REGULAMENTAÇÕES DA ANVISA, 
PARA O CONSUMO HUMANO, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE “O SAL NÃO TEM DATA 
DE VALIDADE”. 

RN  KG 70 0,90 63,00 

44 SAZON; ESPECIFICAÇÕES, 
EMBALAGEM PLÁSTICO DE 60G, 
PACOTE COM 12 UNIDADES: 
TEMPERO EM PÓ TIPO "SAZON" OU 
SIMILAR SABORES VARIADOS 
(FEIJÃO, SALADA, LEGUMES, ARROZ, 
MASSAS, PEIXES, CARNE E 
FRANGO) EMBALAGEM 60 GRAMAS 
COM 12 UNIDADES NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A 
DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DE 12 MESES, APARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

TAMBAÚ  UND 40 4,70 188,00 

45 SUCOS ADES. ESPECIFICAÇÕES; 
EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICO 
DE 1 LITRO: SUCO DE FRUTA 
NATURA CONCENTRADO DIVERSOS 
SABORES EMBALADO EM 
GARRAFAS PET. COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: ÁGUA, SUCO 
CONCENTRADO E INTEGRAL. 

AURORA UND 50 10,50 525,00 
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PASTEURIZADO E 
HOMOGENEIZADO, NÃO 
FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO. 
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN E NEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. RENDIMENTO 
DE PELO MENOS 4,5 LITROS PARA 
CADA 500 ML DE SUCO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E NÚMERO DO REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES. ACEITÁVEIS 
COMO CONSERVANTES: 
METABISSULFITO E BENZOATO DE 
SÓDIO; ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO. 

46 SUCOS REFRESCO EM PÓ, 
ESPECIFICAÇÕES; SUCO ARTIFICIAL 
REFRESCO EM PÓ, ADOÇADO, 
DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM 
COM CAIXA, COM 15X300G, 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 

MARATA  CXA C/ 
15UNDS 

30 13,00 390,00 

47 TORRADAS INTEGRAIS, 
ESPECIFICAÇÕES; TORRADAS 
INTEGRAIS, PREPARAÇÕES À BASE 
DE CEREAIS, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR, SAL, EXTRATO DE MALTE, 
AÇÚCAR INVERTIDO, 
POLIDEXTROSE, FÉCULA DE 
MANDIOCA, AMIDO, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE 
SOJA (INS 322) E ESTEAROIL 
LACTILATO DE SÓDIO (INS 481I), 
ESPESSANTE: GOMA GUAR (INS 412) 
E MELHORADOR DE FARINHA: 
ÁCIDO ASCÓRBICO (INS 
300). CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, 
CEVADA E DE SOJA. PODE CONTER 
CENTEIO, AVEIA, TRITICALE, 
AMENDOIM, AVELÃS, CASTANHA DE 
CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, 
GERGELIM, LEITE DE VACA E OVOS. 
A VALIDADE MENCIONADA REFERE-
SE AO PRODUTO AINDA FECHADO, 
DESDE QUE, CONSERVADO EM 
LOCAL SECO, FRESCO E INODORO, 
CONSUMIR LOGO APÓS ABERTO. 
EMBALAGEM COM 160G, VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS; 

BAUDUCCO  PCT 100 7,45 745,00 

48 TORRADAS LIGHT, 
ESPECIFICAÇÕES; SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, COM BAIXO TEOR DE 
GORDURA, TORRADA LIGHT COM 
50% AO MENOS DE GORDURA UMA 
TORRADA CROCANTE, LEVE E 
GOSTOSA, INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, GLÚTEN EM PÓ, 
EXTRATO DE MALTE E 
EMULSIFICANTES: ESTEAROIL 

BAUDUCCO  PCT 70 7,45 521,50 
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LACTILATO DE SÓDIO (INS 481 I) E 
LECITINA DE SOJA (INS 322). 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, 
CEVADA E DE SOJA. PODE CONTER 
CENTEIO, AVEIA, TRITICALE, 
AMENDOIM, AVELÃS, CASTANHA DE 
CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, 
GERGELIM, LEITE E OVOS. A 
VALIDADE MENCIONADA REFERE-SE 
AO PRODUTO AINDA FECHADO, 
DESDE QUE, CONSERVADO EM 
LOCAL SECO, FRESCO E INODORO. 
CONSUMIR LOGO APÓS ABERTO. 
EMBALAGEM PACOTE COM 160G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS; 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
56 COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL, 

ESPECIFICAÇÕES; CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RESISTENTE BRANCA 
OU TRANSLÚCIDA, MEDINDO ENTRE 
12 A 13 CM DE COMPRIMENTO. O 
PRODUTO DE SER ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, 
REBARBAS OU ARESTAS. 
EMBALADAS HERMETICAMENTE EM 
SACOS PLÁSTICOS E 
REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 50 UNIDADES; 

PRAFESTA  PCT C/ 
50UND 

200 3,20 640,00 

57 COPO PARA ÁGUA, 
ESPECIFICAÇÕES; DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 250ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, NÃO 
TOXICO, COM FRISOS E SALIÊNCIA 
NA BORDA. EMBALAGEM SACO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES CADA 
(TIRA) CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E QUANTIDADE. QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA 
QUE CONTEM 25 PACOTES. 

MARATA  PCT C/ 
100UND 

1.500 5,99 8.985,00 

64 GUARDANAPO; ESPECIFICAÇÕES; 
DE PAPEL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14X14CM, NA 
COR BRANCA, COM EMBALAGEM 
PACOTES COM 100 UNIDADES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

MALU  UND 150 1,80 270,00 

66 LIMPADOR DE USO GERAL, 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO MULTI-USO, 
EMBALAGEM CAIXA COM 12 
UNIDADES DE 500 ML. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO; 

UAU  CX 
C/12UND 

20 24,59 491,80 

67 LIMPADOR PARA CERÂMICA, 
ESPECIFICAÇÕES; LIMPADOR 
INSTANTÂNEO CONCENTRADO, 

AZULIN  CX 
C/12UND 

30 101,80 3.054,00 
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PARA LIMPEZA PESADA, MULTIUSO, 
QUE CONTENHA EM SUA 
FORMULAÇÃO: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ALCALINIZANTE, ÉTER GLICÓLICO, 
ÁLCOOL E PERFUME, TUBO COM 500 
ML, COM TAMPA E BICO 
ECONÔMICO. INDICADO PARA 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM, 
POEIRA, PARA LIMPEZA DE 
COZINHA, BANHEIROS, PIAS E 
AZULEJOS, EMBALAGEM CAIXA COM 
12X500ML 

68 PÁ PLÁSTICA; ESPECIFICAÇÕES; 
PARA LIXO EM PLÁSTICO, COM 
CABO LONGO, ARTICULADA, COM 
PERFIL DE BORRACHA; 

IGUAL UND 50 7,20 360,00 

69 PALITO DE DENTE, ESPECIFICAÇÃO; 
O PALITO DE DENTE, ALÉM DE 
REALIZAREM A HIGIENE DENTAL, 
PODEM SER UTILIZADOS EM 
DIVERSAS ATIVIDADES, COMO: 
GASTRONOMIA, PANIFICAÇÃO, 
CONFEITARA, DOCERIAS, 
ARTESANATO E ATIVIDADES 
LÚDICAS. EMBALAGEM PACOTE 
COM 25 PALITEIROS DE 80 
UNIDADES EM CADA CAIXINHA; 

GABOARDI PCT 
C/25UND 

20 17,30 346,00 

71 PANO DE CHÃO, ESPECIFICAÇÕES; 
MULTI USO, 100% ALGODÃO, 
ALVEJADO, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÃO 40X67CM E PESO 100G 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.UND 

ALGO BOM PCT C/ 
03UND 

120 10,60 1.272,00 

72 ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL EM 
ALUMÍNIO, MEDIDAS 45 CM X 7,5 
METROS, EMBALAGEM PLÁSTICO 
COM 25UND. 

WYDA UND 50 6,60 330,00 

73 PAPEL FILME EM POLIETILENO – 
ESPECIFICAÇÕES; ENCOLHÍVEL DE 
BAIXA DENSIDADE, LISO 
TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM, 
ATÓXICO E INODORO, 550MM DE 
LARGURA E 012MM DE ESPESSURA, 
ROLO COM 5KG, CAIXA COM 25 
UNIDADES; 

WYDA CX 
C/25UND 

10 104,40 1.044,00 

76 PEDRA SANITÁRIA, 
ESPECIFICAÇÕES; APLICAÇÃO: 
DESODORIZANTE DE VASO 
SANITÁRIO, APRESENTAÇÃO: 
PASTINHA, PESO LÍQUIDO 40G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
CONFORMIDADE: PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

QUASAR UND 300 2,80 840,00 

77 PRATO DESCARTÁVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; EM PLÁSTICO 
NÃO RECICLADO, BRANCO LEITOSO, 
FUNDO, APROXIMADAMENTE 26CM, 
PACOTE COM 10 UNIDADE; 

MARATA  PCT 
C/10 
UND 

100 4,00 400,00 

78 RODO PARA PISO, 
ESPECIFICAÇÕES; COM 2 (DUAS) 
BORRACHAS, COM CABO E BASE EM 

TODO BOM  PCT 
C/10 
UND 

10 100,00 1.000,00 
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MADEIRA, COMPRIMENTO DA BASE 
600 MM E CABO COM 1,20 M. A 
BORRACHA DEVE ULTRAPASSAR A 
BASE EM NO MÍNIMO 25 MM, PCT 
COM 12 UND 

79 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 
ESPECIFICAÇÕES; SABÃO BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL 
INORGÂNICO, ÁGUA, COADJUVANTE, 
EMOLIENTE E PIG, TIPO: NEUTRO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM PERFUME, EMBALAGEM CAIXA 
COM 1X10UND DE 500GK 

GUARANI  CX 
C/10UND 

10 20,00 200,00 

81 SABONETE- EM TABLETE, 
ESPECIFICAÇÕES; NEUTRO, 
(GLICERINA PERFUME SUAVE), 
PARA HIGIENE CORPORAL, 15 GRS, 
MAS, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADO PELA ANVISA OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE 
COM 12UND, EMBALAGEM 90G 
12UNIDADES. 

EVEN PCT 
C/12 
UND 

30 35,00 1.050,00 

82 SACO PARA LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES; CAPACIDADE DE 
50 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO NO MÍNIMO 
(LARGURA 63CM X ALTURA 80CM), 
GRAMATURA DE 8 MICRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA; 

ECON UND 300 3,20 960,00 

83 SACO PARA LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES; CAPACIDADE DE 
30 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO NO MÍNIMO 
(LARGURA 32CM X ALTURA 59CM), 
GRAMATURA DE 8 MICRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICO, PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, 
REFORÇADA 

ECON UND 300 3,20 960,00 

84 SHAMPOO; ESPECIFICAÇÕES; PARA 
CABELO (HIGIENE PESSOAL); 
CATEGORIA: UNISSEX; 
FRAGRÂNCIA: NEUTRO; TIPO 
CABELO: CABELO NORMAL; 
COMPOSIÇÃO PRINCIPAL: VITAMINA 
B5; EMBALAGEM FRASCO DE 500ML, 
CAIXA COM 12UNIDADES. 

SUAVE  UND 30 10,00 300,00 

87 VELA PALITO TRADICIONAL 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM 
19GM, BRANCA, EMBALAGEM COM 
8UN CAIXA 19G 

LUZ DIVINA CX 
C/19G 

20 5,50 110,00 

88 SABONETE LIQUIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; COM 
FRAGRÂNCIA SUAVE E HIDRATANTE, 
PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS E 
ROSTO, EMBALAGEM DE 200ML. 

PALMOLIVE UND 50 15,00 750,00 

VALOR GLOBAL R$ 63.677,20 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
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financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2023-FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
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Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 01 de novembro de 2023. 

 
 

__________________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
SILVAN EDNA GOMES G. MENDES  

CNPJ:08.832.392/001-67 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2023/FMS 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 009/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento a casa de apoio, localizado na cidade de Petrolina, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE,CNPJ:08.158.664/0001-95, Pessoa jurídica 
de direito estabelecida na rua ministro Dilson Funaro, n°420, distrito industrial do velame 
I, Campina Grande/PB, CEP:58421-070, neste ato representada pelo representante 
legal o Sr. José Abdias Filho, brasileiro,solteiro, empresário, portador do 
CPF:931.065.804-53, e da cédula de identidade n° 1.713.298-SSP/PB, residente e 
domiciliado na rua  Artur Correia de Brito, n° 165, bairro: maldivas, no município de 
Campina Grande, estado de Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2023/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, 
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Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 30.291,50(Trinta 
mil e duzentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

50 ÁCIDO MURIÁTICO; Especificações; 
tensoativo não iônico, embalagem 
Frasco1000 ml. 

Limpa 
mais/1l  

und 20 5,00 100,00 

52 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO HIDRATADO 
À 70%, INPM; Especificações; INPM, 
liquido p/mãos, 1 litro- hidratante 
higienizador, caixa com 12x1000ml 

Marca 
própria/70% 

Cx 
c/12und 

40 95,99 3.839,60 

53 AMACIANTE; Especificações; para 
roupas indicado para amaciar todos os 
tipos de tecidos em lavanderia 
hospitalar, teor de matéria ativa: 4,0%; 
galão plástico de 30 litros (apresentar 

Marca 
própria/ 2l 

und 40 4,99 199,60 
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ficha técnica do produto conforme RDC 
nº 184, de 22 de outubro de 2001, 
conforme RDC nº 40 de 05 de julho de 
2008 rotulo do produto caracterizado 
de assistência à saúde, ficha de 
segurança FISPQ conforme. Nº 
1425/2001, conforme portaria nº 
327/SNVS/MS, de 30 de junho de 1997. 
Boas práticas de fabricação ou ISO 
9001, publicação no diário oficial da 
união, o produto tem que ser 
caracterizado de ricos I, e notificado na 
anvisa), embalagem plástico garrafa de 
2L, cxa com 6und 

54 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - 
Especificações; em spray, essências 
diversas, formato cilíndrico, embalagem 
com no mínimo 400ml, caixa com 
12x400g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

Puro ar  Cx 
c/12und/
400ml 

20 112,00 2.240,00 

55 CERA LIQUIDA; Especificações; para 
polimento, incolor, secagem rápida, 
para aplicação pisos de cerâmica. 
Embalagem plástica de embalagem 
750ml, caixa 12x750ml, contendo o 
nome do fabricante. 

Marca 
própria/ 
750ml 

Cx 
c/12und 

70 47,99 3.359,30 

58 DESINFETANTE PARA USO GERAL - 
Especificações; desinfetante, desinfeta, 
desodoriza, limpa e perfuma, inibe 
proliferação de microrganismos 
causadores de maus odores, deixa um 
agradável perfume que permanece 
após a aplicação do produto. Ação 
fungicida e bactericida. Ideal para 
desinfecção de louças sanitárias, pias, 
latas de lixo e ladrilhos de sanitários. 
Embalagem de 1 litro. Caixa com 12 
unidades. 

Marca 
própria/ 1l 

Cx 
c/12und 

100 24,00 2.400,00 

59 DETERGENTE TIPO AZULIM OU 
SIMILAR – Especificações; produto 
biodegradável, Características físico 
químicas, acidez: 3,6 4,0 ML (NAOH 
0,2N), Odor: perfumado, cor: azul, 
composição: ácido sulfônico, 
Coadjuvante, tensoativo não iônico, 
fragrância, corante e Água, embalagem 
caixa papelão com 24X500g, contendo: 
identificação, marca do Fabricante, 
data de fabricação, lote, data de 
validade e peso Liquido. 

Marca 
própria/ 500g 

Cx 
c/24und 

60 33,60 2.016,00 

60 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO; 
Especificações; com suporte. Corpo em 
plástico, cerdas em nylon, escova 
utilizada na limpeza de vaso sanitário. 
Dimensões 13x33x13 cm. Material do 

Mundial/ 
13x33x13 

und 40 6,50 260,00 
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cabo: plástico polipropileno, incluso o 
suporte. 

62 FLANELA - Especificações; produto 
confeccionado com 100% de algodão, 
borda sover loqueadas em linhas de 
algodão medindo 60 cm x 30cm. cores a 
escolher. Que deverá ser entregue pct 
com 12 Und 

Roma/ 60x30 Pct 
c/12und 

20 21,00 420,00 

63 FÓSFORO– Especificações; Palitos de 
madeira, maço com 10 caixinhas 
contendo 40 palitos cada, com Selo do 
Inmetro; 

Billa/ fósforo  Cx 
c/10und 

10 3,00 30,00 

65 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR) – 
Especificações; A base de ácido 
sulfônico, acondicionado em frasco 
plástico contendo 500ml, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

Marca 
própria/ 
500ml  

und 100 1,79 179,00 

70 PANO DE PRATO, Especificações; 
material 100% algodão, medindo 
aproximadamente 40 x 70 cm, 
embalado, embalagem pct, com 12und 

Roma/ 40x70 Pct c/ 
12und 

30 35,99 1.079,70 

74 PAPEL HIGIÊNICO, Especificações; tipo 
especial sem perfume, papel 
absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor extra 
branco, picotado, golfrado medindo 
30mx10cm-folha dupla, não reciclável, 
fardo contendo 16 pacotes, pacotes 
contendo 04 rolos. 

Capriche/30x
10 

Fd 
c/64und 

70 76,99 5.389,30 

75 PAPEL, TOALHA, Especificações;, em 
rolo, folha dupla absorvente, picotada, 
de fibras celulósicas, dimensões 
22,0x20,0cm, com variação de +/- 1 cm. 
embalagem com 02 rolos, contendo +/- 
50 toalhas cada rolo, com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante 

Capriche/22x
20 

Pct 
c/12und 

100 46,99 4.699,00 

80 SABÃO EM PÓ; Especificações; 
biodegradável, com alvejante seguro, 
composição: tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvante, sinergista, 
branqueador óptico, corantes, 
alvejante, essência, carga e água. 
contém aquil benzeno sulfonato de 
sódio, tripla ou multiação, emb. c/ 1kg. 
fardo com 20 unidades. 

Tituta/pó Fd 
c/20und 

60 63,00 3.780,00 

86 VASSOURA; Especificações; em nylon 
com cabo de madeira de boa qualidade. 

Rainha/ 
nylon 

und 40 7,50 300,00 

VALOR GLOBAL R$ 30.291,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
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responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2023-FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
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Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 01 de novembro de 2023. 

 
 

__________________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE 

CNPJ:08.158.664/0001-95 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2023/FMS 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 010/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento a casa de apoio, localizado na cidade de Petrolina, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) BJR MED DISTRIBUIDORA 
LTDA,CNPJ:46.533.069/0001-81, Pessoa jurídica de direito estabelecida na rua 
Zeferino Nunes de Barros, n°146, 1° andar, Centro de Dormentes/PE, CEP: 56355000, 
neste ato representada pelo representante legal o Sr. Bruno José Rodrigues de Almeida, 
brasileiro,solteiro, empresário, portador do CPF:329.739.308-47, e da cédula de 
identidade n° 430336391-SSP/SP, residente e domiciliado na rua Zeferino Nunes de 
barros, bairro: centro, na cidade de Dormentes/PE, CEP: 56.355-000, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 006/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
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bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 48.399,50 
(Quarenta e oito mil e trezentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

05 ALHO IN NATURA; ESPECIFICAÇÕES, TIPO 
CHINÊS Nº05, APRESENTAR BULBO 
INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDO E SADIO. NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIA TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES A SUPERFÍCIE. EMBALAGEM 
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM 
ETIQUETA INFORMANDO O PESO. 
ENTREGA CONFORME CRONOGRAMA DE 

IN ALHO KG 100 25,00 2.500,00 
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PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE, 
E PRAZO DE VALIDADE. 

06 ARROZ PARBOILIZADO: ESPECIFICAÇÕES; 
GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO 
PARBOILIZADO POLIDO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1. PESO LIQUIDO 1KG POR 
PACOTE, CONTENDO NO FARDO 30X01KG. 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E INTACTA, COM RÓTULO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

CAÇAROLA  KG 1.500 4,99 7.485,00 

09 BISCOITO ÁGUA E SAL, ESPECIFICAÇÃO: 
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, 
SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO 
SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM RECHEIO, EMBALAGEM COM 350G, À 
400G, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS; 

VITAMASSA  PCT 700 5,50 3.850,00 

10 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, ÁGUA E SAL. ESPECIFICAÇÕES; 
TER TEXTURA CROCANTE E CONTER NO 
MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, PROTEÍNAS, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS. TER 
ZERO DE GORDURA TRANS E NO MÁXIMO 
210 MG DE SÓDIO POR PORÇÃO DE 30 
GRAMAS. SER CROCANTE. TER DUPLA 
EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO 
FORMATO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
MÍNIMA 8 MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA E PESO LIQUIDO. EMBALAGEM 
PACOTE DE 350G, À 400G E FARDO DE 
20X350 Á 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE, 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS; 

VITAMASSA  UND 1.500 4,99 7.485,00 

11 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, 
ESPECIFICAÇÕES; BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ÁGUA, SAL, AÇÚCAR E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM NO 
MÍNIMO CONTENDO DE 350 A 400G, E 
ENTREGAR EM EMBALAGEM COM 20X350 
A 400 GRAMAS; E EMBALADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 

VITAMASSA  UND 1.500 4,99 7.485,00 
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MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS; 

12 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM 
250G; ESPECIFICAÇÕES; CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO PRODUTO DE 1º QUALIDADE; NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 250G, 
ALUMINIZADA, VALIDADE 90 DIAS APÓS O 
EMPACOTAMENTO; ROTULAGEM 
SEGUNDO OS PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 
259 DE 20/09/2002 DO PE; 

PINGA 
FOGO 

UND/25
0G 

800 7,50 6.000,00 

18 CREME DE LEITE UHT 200ML, 
ESPECIFICAÇÃO : CREME DE LEITE, 
INGREDIENTES GORDURA LÁCTEA - MÍNIMO 
35%, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRA-
PAK (CAIXINHA), PRAZO VALIDADE 15 DIAS, 
CONSERVAÇÃO AMBIENTE SECO E 
AREJADO; 

MARAJUAR
A  

UND 50 3,70 185,00 

21 FARINHA DE TRIGO: ESPECIFICAÇÕES; SEM 
FERMENTO, ESPECIFICAÇÃO: FARINHA 
TRIGO, MATERIAL TRIGO, APRESENTAÇÃO 
PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
FERMENTO, EMBALAGEM COM 500G,  

FEIRA NOVA  UND 50 6,20 310,00 

23 FÉCULA DE MANDIOCA, ESPECIFICAÇÕES; 
FÉCULA DE MANDIOCA ESPECIAL PARA 
PANIFICAÇÃO: DOCES, BOLACHAS, BOLOS, 
ROSQUINHAS, SEQUILHOS, ETC. 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA O 
TRADICIONAL PÃO DE QUEIJO. A FÉCULA DE 
MANDIOCA É UM CARBOIDRATO DO TIPO 
AMILÁCEO, PÓ FINO, DE COR BRANCA, 
CHEIRO E SABOR INODOROS. PRODUZ LEVE 
CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE 
OS DEDOS. É OBTIDO PELA EXTRAÇÃO 
AMILÁCEA DE RAÍZES DE MANDIOCA. 
EMBALAGEM PACOTE PLÁSTICO COM 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE VÁLIDO POR 24 MESES 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO, QUANDO 
OBSERVADAS AS ORIENTAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO 

LOPEZ  KG 200 8,90 1.780,00 

30 LEITE EM PÓ INTEGRAL; ESPECIFICAÇÕES; 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E COM MENOS 
DE 6,9G DE GORDURA, E GORDURAS 
TRANS DE 0G, CARBOIDRATOS MENOS DE 
10G, SÓDICO MENOS DE 6MG, COR, 
AROMA E ODOR CARACTERÍSTICO, 
VITAMINADO ENRIQUECIDOS COM 
VITAMINAS A,C,D E FERRO, EMBALAGEM 
PLÁSTICO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO 200G, FARDO COM 
50X200 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. MODO CONSERVAR 
EM LOCAL SECO E AREJADO. QUANDO NÃO 
FOR UTILIZADO TODO O CONTEÚDO, 
DOBRE A EMBALAGEM E GUARDE EM 
RECIPIENTE FECHADO E SECO. DESSA 
FORMA, O PRODUTO ESTARÁ BOM PARA 

CCGL UND 700 7,35 5.145,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

CONSUMO POR MAIS 15 DIAS. VALIDADE; 
12 MESES; 

34 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – 
ESPECIFICAÇÕES; MILHO SECO 
PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, 
PARA O PREPARO DE MUNGUNZÁ, COM 
ASPECTOS, COR, CHEIRO, E SABOR PRÓPRIO 
LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
(MESES) A (01) ANO. EMBALAGEM DE 500G 

SINHÁ  UND 20 2,75 55,00 

43 SARDINHA - ESPECIFICAÇÕES; EM 
CONSERVA, EM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL. 
EMBALAGEM EM LATA COM 125G; 
ESPECIFICAÇÕES: SARDINHA, ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 
VEGETAL DE SOJA (AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS/BACILLUS THURINGIENSIS) E 
SAL. CONTÉM ÓLEO DE SOJA ORIUNDO DE 
SOJA TRANSGÊNICA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM PEIXES E 
DERIVADOS DE SOJA. RICA EM ÔMEGA 3, 
PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE E VITAMINA 
D, A SARDINHA NÃO POSSUI 
CONSERVANTES E SUA PRODUÇÃO PASSA 
POR UM RIGOROSO SISTEMA DE 
QUALIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE 12 MESES; 

88 UND 300 5,40 1.620,00 

49 VINAGRE, EMBALAGEM DE 500ML 
(GARRAFA PLÁSTICA), ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
ACIDEZ MÁXIMA DE 4%; 

GOTA  UND 130 4,20 546,00 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
51 ÁGUA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÕES; 

PRODUTO PARA LIMPEZA À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, COM 
TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 
2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO 
DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO ATIVO E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E CONTEÚDO 
LÍQUIDO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE 
NO EMPILHAMENTO E DE ACORDO COM 
ABNT/NBR 13390: 05/1995), DE MATERIAL 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, COM 01 LITRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

OLIMPO CX 
C/12UN
D 

150 20,39 3.058,50 

61 ESPONJA DE LÁ AÇO, DUPLA FACE, 
ESPECIFICAÇÕES; UM LADO EM ESPUMA 
POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA E MINERAL ABRASIVA, 
DIMENSÕES 100 X70X20 MM, COM 

LIMPA 
BELLA  

FD 25,00 29,40 735,00 
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VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, CAIXA 
COM 120UND 

85 SODA CÁUSTICA, ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO QUÍMICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO SINÔNIMO: HIDRATO DE SÓDIO, 
SODA CÁUSTICA LÍQUIDA, LIXÍVIA 
CÁUSTICA, USADA NO TRATAMENTO DE 
ÁGUA E EFLUENTES PARA CORREÇÃO DE 
PH; INDÚSTRIA DE BEBIDAS (LAVAGEM DE 
FRASCOS); LATICÍNIOS NA LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTOS; INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS; PAPEL E CELULOSE; INDÚSTRIA 
DO ALUMÍNIO; SABÕES E DETERGENTES; 
TRATAMENTO DE GASES; VIDROS, COURO 
ARTIFICIAL (CURTIMENTO); INDÚSTRIA 
TÊXTIL NO PROCESSO DE TINGIMENTO E 
ESTAMPARIA. CONSULTE A FISPQ ANTES DE 
UTILIZAR O PRODUTO EMBALAGEM 
PLÁSTICA LATA 24X500G. 

MALU  UND 10 16,00 160,00 

VALOR GLOBAL R$ 48.399,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 01 de novembro de 2023. 

 
 

__________________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
BJR MED DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ:46.533.069/0001-81 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2023/FMS 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada 
a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
011/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de medicamentos e materiais 
médico e de consumo hospitalar, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada 
por 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ:26.326.200/0001-22, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço na Av. Barão de Contendas, n°111, Bairro: Jatobá, na cidade de Petrolina/PE, 
CEP:56.332-385, neste ato representada pela Sra. Maria das Graças de  Carvalho e Sá, 
brasileira, viúva, empresária, portadora da carteira de identidade sob o n°904437 SDS-PE, 
inscrita no CPF sob o n°152.938.314-53, residente e domiciliada na Av. Cardoso de Sá, 
n°85, Centro de Petrolina/PE, contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
007/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante  
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da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de medicamentos e materiais médico e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, para 
suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e 
Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 011/2023/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.007/2023/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 463.961,44 
(Quatrocentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/FA
BRICANTE 

ANVISA 
VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL  

01 
Ácido Ascórbico (Vitamina C), Injetável 
500mg/ml Ampola de 5ml 

AMP 1.500 FARMACE 110850028  R$      2,00  R$    3.000,00  

02 
Ácido Tranexâmico, Injetável 50mg/ml 
Ampolas de 5ml 

AMP 700 BLAU 113430186  R$      5,00   R$  3.500,00  

03 
Adrenalina (Epinefrina), Injetável 1mg 
Ampola de 1ml (Caixa c/ 100 unid.) 

AMP 100 HYPOFARMA 103870078  R$      1,80   R$  180,00  

04 Adenosina , Injetável 3mg/ml Ampola de 2ml AMP 50 HIPOLABOR 113430182  R$   14,00   R$  700,00  

11 Ampicilina, Injetável 1000mg FR 100 BLAU  116370098  R$      9,00   R$  900,00  

12 
Ampicilina + Sulbactam, Injetável 1500mg 
(1g Ampicilina + 0,5 Sulbactam) 

FR 50 FRESENIUS 100410214  R$   18,91   R$ 945,50  

14 
Benzilpenicilina Potássica, Injetável  
5.000.000 UI 

FR 10 BLAU 116370108  R$   12,99   R$ 129,90  

15 
Benzilpenicilina Potássica + Procaína, 
Injetável  400.000 UI + Diluente 

FR 10 BLAU 116370115  R$      9,64   R$  96,40  

16 
Bicarbonato de Sódio, 10% Injetável Ampola 
de 10ml 

AMP 30 SAMTEC 155920003  R$      2,99   R$ 89,70  

18 
Biperideno, Injetável 5mg/ml Ampolas de 
1ml 

AMP 50 CRISTALIA 102980096  R$   12,01   R$ 600,50  

19 
Brometo de Rocurônio, Injetável 10 mg/ml. 
Frasco-ampola de 5 ml 

FR 5 CRISTALIA 102980304  R$   63,46   R$ 317,30  

21 Cefalotina Sódica, Injetável 1000mg FR 40 BLAU 116370110  R$      5,35   R$  214,00  

28 
Cloreto de Potássio, Injetável 19,1%  Ampola 
de 10ml 

AMP 40 SAMTEC 155920001  R$      0,92   R$ 36,80  

29 
Cloreto de Sódio, 10% Injetável (ampola c/ 
10ml) 

AMP 40 FRESENIUS  100410153  R$      2,31   R$ 92,40  
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30 
Clorpromazina, Injetável 5mg/ml Ampola de 
5ml 

AMP 100 CRISTALIA 102980474  R$      7,45   R$ 745,00  

33 
Deslanosídeo, Injetável 0,2 mg/ml Ampola de 
2ml 

AMP 200 
UNIÃO 
QUIMICA 

104971229  R$      2,45   R$ 490,00  

36 
Diazepam, Injetável 10mg/2ml Ampola de 
2ml 

AMP 800 
UNIÃO 
QUIMICA 

104971390  R$      2,00   R$ 1.600,00  

39 
Dobutamina cloridrato, Injetável 12,5 mg/ml. 
Ampola de vidro ambar de 20 ml 

AMP 6 ABL 155620044  R$ 308,00   R$1.848,00  

40 
Dopamina, Injetável  50mg/ml Ampola de 
10ml 

AMP 50 CRISTALIA 102980106  R$   24,95   R$ 1.247,50  

46 Fenitoína, Injetável 5% (Ampola de 5ml) AMP 100 HIPOLABOR 113430171  R$      3,90   R$   390,00  

47 
Fenobarbital, Injetável 200mg/ml Ampola de 
1ml 

AMP 100 CRISTALIA 102980016  R$      7,55   R$  755,00  

48 Fentanil, Injetável 0,05 mg/ml. Ampola 10ml. AMP 100 
UNIÃO 
QUIMICA 

104970264  R$      6,80   R$ 680,00  

50 Fluconazol, Cápsula 150mg COMP 100 MEDQUIMICA 109170098  R$      0,78   R$ 78,00  

52 
Gentamicina, Injetável 20mg/ml Ampola de 
1ml 

AMP 20 FRESENIUS 100410210  R$      5,10   R$102,00  

53 Gentamicina, Injetável 40mg Ampola de 1ml AMP 20 HYPOFARMA 113430119  R$      2,56   R$ 51,20  

54 Gentamicina, Injetável 80mg Ampola de 1ml AMP 200 HIPOLABOR 113430119  R$      1,89   R$ 378,00  

64 
Lidocaína, 100mg/ml – Spray – Frasco c/ 
50ml 

FR 3 HIPOLABOR 113430175  R$   55,48   R$166,44  

70 
Metronidazol, Injetável 500mg Bolsa plástica 
c/100ml 

UND 400 HALEX 103110154  R$      7,60   R$ 3.040,00  

71 
Midazolam, Injetável - 5mg/ml - Ampola c/ 
3ml 

AMP 50 HIPOLABOR 113430143  R$      1,77   R$ 88,50  

72 
Midazolam, Injetável - 5mg/ml - Ampola c/ 
10 ml 

AMP 50 HIPOLABOR 113430143  R$      3,35   R$ 167,50  

75 
Norepinefrina, Injetável 2 mg/ml.  Ampola 4 
ml 

AMP 50 FRESENIUS  100410190  R$      4,78   R$ 239,00  

78 Oxacilina, Injetável 500mg UND 8.000 BLAU  116370141  R$      2,50   R$20.000,00  

81 
Penicilina G Benzatina, Injetável 600.000 UI + 
Diluente 

UND 800 TEUTO  103700100  R$      8,20   R$ 6.560,00  

82 
Penicilina G Benzatina, Injetável 1.200.000 UI 
+ Diluente 

UND 1.500 TEUTO  103700100  R$      8,18   R$12.270,00  

83 Petidina, Injetável 50mg/ml Ampola de 2mL AMP 200 
UNIÃO 
QUÍMICA 

104971339  R$      4,36   R$ 872,00  

85 
Prednisolona, Solução Oral 3mg/ml (frasco c/ 
60ml) 

FR 30 PRATI  125680129  R$   11,99   R$ 359,70  

87 
Propofol, Emulsão injetável 10 mg/ml. Frasco 
20,00 ml 

FR 10 FRESENIUS  100410160  R$   10,80   R$ 108,00  

89 
Solução de Glicerina, 12% com sonda retal 
(Ampola com 500ml) 

AMP 100 JP INDUSTRIA 104910020  R$   26,60   R$ 2.660,00  

90 
Soro Fisiológico 0,9%, Ampola ou Bolsa c/ 
100ml (Sistema Fechado) 

UND 5.000 JP INDUSTRIA 104910018  R$      4,38   R$ 21.900,00  

91 
Soro Fisiológico 0,9%, Ampola ou Bolsa c/ 
250ml (Sistema Fechado) 

UND 300 JP INDUSTRIA 104910018  R$      5,30   R$ 1.590,00  

92 
Soro Fisiológico 0,9%, Ampola ou Bolsa c/ 
500ml (Sistema Fechado) 

UND 7.000 FRESENIUS  100410107  R$      7,00   R$ 49.000,00  

98 
Sulfato de Magnésio, 10% Ampola Plástica c/ 
10ml 

AMP 100 SAMTEC 155920005  R$      1,99   R$ 199,00  

101 
Terbutalina, Solução Injetável 0,5mg/ml 
(Ampola de 1ml) 

AMP 20 FRESENIUS 100410174  R$      3,35   R$ 67,00  

108 
Ambroxol, Xarope Infantil 3mg/ml (frasco de 
120ml) 

FR 1.000 FARMACE 110850039  R$      3,60   R$ 3.600,00  
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110 Amiodarona, Comp. 200mg COMP 100 GEOLAB 154230002  R$      0,79   R$ 79,00  

111 Amoxicilina, Comp. 500mg COMP 20.000 PRATI  125680147  R$      0,38   R$ 7.600,00  

113 
Amoxicilina (A) + Clavulonato de Potássio (B), 
Suspensão Oral  400mg (A) + 57mg (B) /5mL 
– Frasco com 100mL 

FR 50 EMS 102350528  R$   10,35   R$ 517,50  

114 
Ampicilina, Suspensão Oral 50mg/ml (frasco 
de 60ml) 

FR 50 PRATI  125680144  R$      8,74   R$ 437,00  

115 Ampicilina, Cápsula 500mg 
CAPSU
LA 

100 PRATI  125680201  R$      0,84   R$ 84,00  

120 Atorvastatina , Comp. 10 mg COMP 50 EMS 102351119  R$      1,52   R$  76,00  

121 Atorvastatina , Comp. 20 mg COMP 50 EMS 102351119  R$      0,92   R$ 46,00  

122 Atorvastatina , Comp. 40 mg COMP 50 EMS 102351119  R$      1,68   R$ 84,00  

125 
Beclometasona (CLENIL), Spray 250mcg/dose 
(frasco c/ 200 doses) 

FR 30 CHIESI 100580111  R$   64,80   R$ 1.944,00  

127 
Bissulfato de clopidogrel, Comprimidos 
revestidos de 75 mg 

COMP 1.000 AUROBINDO  151670046  R$      0,50   R$ 500,00  

128 Bromoprida gotas, Suspensão oral 4 mg/ml  FR 300 TEUTO 103700662  R$   15,50   R$ 4.650,00  

130 Carvão Ativado em Pó, Pó frasco de 250 G  PCT 5 
UNIÃO 
QUÍMICA  

104971372  R$   47,25   R$ 236,25  

133 Carvedilol, Comp. 12,5mg COMP 500 EMS 102351073  R$      0,21   R$ 105,00  

136 Cefalexina, Comp.500mg COMP 25.000 
UNIÃO 
QUÍMICA 

104971354  R$      0,91   R$ 22.750,00  

137 Cinarizina, Comp. 25mg COMP 100 RANBAXY  123520143  R$      0,59   R$ 59,00  

139 
Clonidinac (Atensina®), Comp. 0,2mg – caixa 
c/ 30 

COMP 50 BOEHRINGER    R$      0,84   R$ 42,00  

144 Dexclorfeniramina, Comp. 2mg COMP 400 GEOLAB  154230051  R$      0,11   R$ 44,00  

145 Diclofenaco de Potássio, Comp. 50mg COMP 5.000 TEUTO 103700387  R$      0,10   R$ 500,00  

146 Diclofenaco de Sódio, Comp. 50mg COMP 4.000 BELFAR  105710120  R$      0,11   R$ 440,00  

148 Dimeticona, Comp. 40mg COMP 1.000 EMS 102351372  R$      0,14   R$  140,00  

152 
Dimenidrinato + Piridoxina, Comp. 50 + 
10mg 

COMP 100 
UNIAO 
QUIMICA 

   R$      4,59   R$ 459,00  

159 Fenitoína, Comp. 100mg COMP 200 HIPOLABOR  113430193  R$      0,16   R$  32,00  

160 
Fenoterol, Solução Oral 5mg/ml (frasco de 
20ml) 

FR 200 PRATI  125680124  R$   12,00   R$ 2.400,00  

161 
Florax® (Saccharomyces cerevisiae), Adulto 
(caixa c/ 05 flaconetes) 

CX 100 HEBRON    R$   14,90   R$ 1.490,00  

162 
Florax® (Saccharomyces cerevisiae), 
Pediátrico (caixa c/ 05 flaconetes) 

CX 100 HEBRON    R$   12,90   R$ 1.290,00  

166 
Hidróxido de Alumínio + Hidróxido de 
Magnésio, Susp. Oral (Frasco de 150ml) 

FR 100 NATULAB 138410062  R$      6,50   R$  650,00  

169 
Ipratrópio, Solução inalatória 0,25mg/ml 
(frasco de 20ml) 

FR 900 PRATI  125680090  R$      2,70   R$  2.430,00  

170 Isossorbida, Comp. 5mg COMP 200 EMS 135690015  R$      0,49   R$ 98,00  

171 Ivermectina, Comp. 6mg COMP 200 VITAMEDIC  103920167  R$      0,83   R$166,00  

172 Lactulose, Solução oral 667 mg/ml FR 300 DAIICHI  104540043  R$   12,00   R$ 3.600,00  

174 Loratadina, Xarope 1mg/ml (Frasco 100ml) FR 2.000 CIMED  143810240  R$      5,20   R$ 10.400,00  

175 Loratadina, Comp. 10mg COMP 90 VITAMEDIC  103920126  R$      0,19   R$ 17,10  

177 
Mebendazol, Suspensão Oral 20mg/ml 
(frasco de 30ml) 

FR 100 NATULAB  138410036  R$      2,44   R$ 244,00  

178 Mebendazol, Comp. 100mg COMP 300 BELFAR  105710032  R$      0,36   R$ 108,00  

181 Metildopa, Comp. 500mg COMP 5.000 EMS 102350564  R$      1,10   R$ 5.500,00  
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184 
Metoclopramida, Solução Oral 4mg/ml 
(frasco c/ 10ml) 

FR 200 BELFAR  105710086  R$      3,11   R$  622,00  

188 
Neomicina + Bacitracina, Pomada Dérmica 
5mg + 205UI/g (bisnaga de 10g) 

BISN 50 PRATI  125680128  R$      2,99   R$  149,50  

189 Nifedipino Retard, Comp. 20mg COMP 800 NEO QUIMICA    R$      0,21   R$ 168,00  

190 Nifedipino Retard, Comp. 10mg COMP 500 NEO QUIMICA    R$      0,23   R$ 115,00  

200 Permanganato de potássio, Comp. 100mg COMP 100 ADV FARMA CANCELADO  R$      0,52   R$ 52,00  

201 Polivitamínico, Sc. Oral (Frasco 100ml) FR 50 MEDQUIMICA INATIVO  R$      6,74   R$ 337,00  

203 Prednisona, Comp. 5mg COMP 500 HIPOLABOR  113430213  R$      0,11   R$ 55,00  

207 
Salbutamol, Xarope 2,4mg/5ml(frasco 
de120ml) 

FR 400 NATULAB 138410019  R$      3,25   R$ 1.300,00  

213 
Sulfato Ferroso, Solução Oral  125mg/ml 
(frasco de 30ml) 

FR 100 NATULAB  138410004  R$      1,99   R$ 199,00  

215 Ácido Valpróico, Cáp. 250mg CAPS 2.000 BIOLAB  109740258  R$      0,84   R$ 1.680,00  

217 Alprazolam, Comp. 1mg COMP 5.000 EMS 102350663  R$      0,14   R$ 700,00  

218 Alprazolam, Comp. 2 mg COMP 90 EMS 102350663  R$      0,15   R$ 13,50  

219 Amitriptilina, Comp. 10mg COMP 2.000 CRISTÁLIA  102980364  R$      1,22   R$ 2.440,00  

225 Carbidopa + Levodopa, Comp. 25 + 250 mg COMP 30 CRISTÁLIA  102980107  R$      2,76   R$  82,80  

229 Clonazepam, Comp. 0,25mg COMP 1.000 SANOFI  183260220  R$      0,57   R$ 570,00  

231 
Clorpromazina, Solução Oral 40mg/ml 
(Frasco c/ 20ml) 

FR 50 CRISTÁLIA  102980226  R$   13,07   R$ 653,50  

232 Clorpromazina, 25 mg Comp COMP 1.000 CRISTÁLIA  102980226  R$      0,50   R$ 500,00  

233 Diazepam, Comp. 10mg COMP 8.000 SANTISA  101860019  R$      0,08   R$ 640,00  

235 
Fenobarbital, Solução Oral 40mg/ml (Frasco 
de 20ml) 

FR 400 
UNIÃO 
QUÍMICA 

104971330  R$      7,00   R$ 2.800,00  

236 Fluoxetina, Cápsula 10mg CAPS 1.000 EMS 102350818  R$      1,64   R$  1.640,00  

238 
Haloperidol, Solução Oral 2mg/ml (Frasco de 
20ml) 

FR 20 
UNIÃO 
QUÍMICA 

104971208  R$      7,69   R$  153,80  

239 Haloperidol, Comp. 5mg COMP 13.000 CRISTÁLIA  102980020  R$      0,21   R$ 2.730,00  

240 
Haloperidol, Injetável 5mg/ml Ampola de 
2ml 

AMP 500 JANSSEN    R$   58,96   R$ 29.480,00  

241 
Haloperidol (sal decanoato), Injetável 
50mg/ml Ampola de 1ml    

AMP 2 
UNIÃO 
QUÍMICA  

104971133  R$   10,05   R$ 20,10  

242 
Haloperidol (sal decanoato), Injetável 
70,52mg/ml Ampola de 1ml   

AMP 20 TEUTO  103700510  R$   60,40   R$ 1.208,00  

243 
Maleato de Levomepromazina, Comp. 100 
mg 

COMP 150 CRISTÁLIA  102980028  R$      0,98   R$ 147,00  

244 Morfina, Comp. 30mg COMP 150 CRISTÁLIA  102980097  R$      1,05   R$157,50  

245 Nortriptilina, Comp. 10mg COMP 1.000 CELLERA  104400223  R$      0,83   R$ 830,00  

246 Nortriptilina, Comp. 25mg COMP 1.000 RANBAXY  123520191  R$      0,67   R$ 670,00  

247 Oxalato Escitalopram, Comp. 10 MG COMP 5.000 GEOLAB  154230199  R$      0,26   R$  1.300,00  

249 Paroxetina, Comp. 20 mg COMP 7.000 LEGRAND  167730111  R$      0,30   R$ 2.100,00  

250 Paroxetina, Comp. 10 mg COMP 500 GEOLAB 154230310  R$      3,36   R$ 1.680,00  

255 Valproato de Sódio, COMP. 500 mg COMP 5.000 BIOLAB  109740046  R$      1,15   R$ 5.750,00  

257 Venlafaxina, Comp. 37,5 mg COMP 200 EUROFARMA 100431147  R$      1,23   R$ 246,00  

263 Álcool Etílico 70%, Frasco c/ 1000ml UNID 1.200 BELLOBELLA  395350001  R$      6,25   R$7.500,00  
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266 

Almotolia âmbar 250 ml, Almotolia 250 ml, 
cor âmbar foto protetora, em polietileno, 
bico Reto, tampa protetora fixa, graduada 
em alto relevo. Não apresentar imperfeições 
ou rebarbas em sua estrutura e tampa de 
fácil conexão e boa vedação. A embalagem 
deverá constar dados como: lote data de 
fabricação, validade e registro na ANVISA 

UNID 10 JPROLAB INATIVO  R$      8,95   R$ 89,50  

267 

Almotolia transparente 250 ml, Almotolia 
250 ml, cor âmbar foto protetora, em 
polietileno, bico Reto, tampa protetora fixa, 
graduada em alto relevo. Não apresentar 
imperfeições ou rebarbas em sua estrutura e 
tampa de fácil conexão e boa vedação. A 
embalagem deverá constar dados como: lote 
data de fabricação, validade e registro na 
ANVISA 

UNID 30 JPROLAB INATIVO  R$      8,59   R$ 257,70  

268 

Almotolia Transparente 500 ml, Almotolia 
500 ml, transparente, em polietileno, bico 
reto, tampa protetora fixa, graduada em alto 
relevo. Não apresentar imperfeições ou 
rebarbas em sua estrutura e tampa de fácil 
conexão e boa vedação. A embalagem 
deverá constar dados como: lote, data de 
fabricação, validade e registro na ANVISA. 

UNID 10 JPROLAB INATIVO  R$      8,90   R$ 89,00  

272 

Atadura Gessada (10cm x 3,0m), Caixa c/ 20 
unidades. Confeccionada com tecido de gaze 
em algodão impregnada com gesso semi-
hidratado. Enrolado em tubete e embalada 
individualmente. Cor branca. 

CX 3 CREMER 
8024521007
0 

 R$ 157,80   R$ 473,40  

273 

Atadura Gessada (15cm x 3,0m Caixa c/ 20 
unidades. Confeccionada com tecido de gaze 
em algodão impregnada com gesso semi-
hidratado. Enrolado em tubete e embalada 
individualmente. Cor branca.), 

CX 3 CREMER 
8024521007
0 

 R$ 157,80   R$ 473,40  

274 

Atadura Gessada (20cm x 4,0m), Caixa c/ 20 
unidades. Confeccionada com tecido de gaze 
em algodão impregnada com gesso semi-
hidratado. Enrolado em tubete e embalada 
individualmente. Cor branca. 

CX 3 CREMER 
8024521007
0 

 R$ 150,00   R$ 450,00  

276 
Bolsa p/ Colostomia, Descartável – Sistema 
Fechado – 50mm (caixa c/ 100 unid.) 

CX 5 WALTEX 
1022965900
2 

 R$   34,05   R$ 170,25  

285 Coletor Perfurocortante, Caixa p/ 13L UNID 200 DESCARBOX INATIVO  R$      6,00   R$ 1.200,00  

287 
Coletor Universal, Capacidade de 50ml. e 
com tampa de rosca. 

UNID 500 CRALPLAST 
1037986008
6 

 R$      0,32   R$ 160,00  

290 Conjunto de nebulização individual adulto CX 5 DARU 
1029321001
7 

 R$   20,10   R$100,50  

291 Conjunto de nebulização infantil CX 5 DARU 
1029321001
7 

 R$   29,60   R$ 148,00  

292 Conjunto de Nutrição Enteral, 500ml UNID 10 NUTRIZ 574190050  R$      2,35   R$ 23,50  

293 
Clorexidina 2% c/ Tensoativo, Frasco de 
1000Ml a 2% 

UNID 100 RIOQUIMICA 
RDC 
199/2006  

 R$   17,70   R$1.770,00  

294 
Clorexidina 4% c/ Tensoativo, Frasco de 
1000Ml a 4% 

UNID 150 RIOQUIMICA 
RDC 
199/2006  

 R$   25,99   R$3.898,50  

296 
Equipo Microgotas, Conexão c/ 2 vias 
(estéril, atóxico e apirogênio) 

UNID 50 EMBRAMED 
1025242007
9 

 R$      9,44   R$ 472,00  
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297 
Equipo para Transfusão de Sangue, Câmara 
Dupla Flexível 

UNID 50 CREMER 
8024521024
2 

 R$      5,40   R$ 270,00  

304 Espátula de Ayres, Pacote com 100 unid. PCT 30 ESTILO 
8047317900
2 

 R$   11,99   R$ 359,70  

305 Escova Cervical, Estéril UNID 300 KOLPLAST 
1023761001
9 

 R$      0,49   R$  147,00  

308 

Fixador Citológico Spray 100ml, Frasco de 
Alumínio e sistema Aerosol com 100 ml, 
Composição: Álcool Etílico, Polietileno Glicol, 
Água Purificada e Propelente Butano. 

UNID 20 KOLPOFIX 
1023761014
2 

 R$   16,00   R$  320,00  

324 Fita Adesiva Hospitalar, 16 mm x 50 m UNID 10 POLITAPE    R$      3,35   R$ 33,50  

326 Formol 10%, Frasco 1000ml UNID 4 ICARAI    R$   16,85   R$ 67,40  

327 

Gel p/ Ultrasom, Galão de 5Kg. Gel p/meio 
de contato p/ transmissão de impulsos ultra-
sônicos, ecógrafos e doppplers. Inodoro, não 
gorduroso, incolor e pH neutro. 

UNID 10 CARBOGEL 
8000591000
4 

 R$   87,80   R$ 878,00  

328 
Germi-Rio®, Desinfetante Hosp. (Frasco de 
5L) 

UNID 2 RIOQUIMICA 313290010  R$ 148,70   R$ 297,40  

334 
Lâmina de Aço Carbono p/ Bisturi, Nº 23 
(caixa c/ 100 unid.) 

CX 40 DESCARPACK  
1033066027
6 

 R$   40,00   R$ 1.600,00  

335 
Lâmina de Aço Carbono p/ Bisturi, Nº 24 
(caixa c/ 100 unid.) 

CX 40 DESCARPACK  
1033066027
6 

 R$   40,00   R$ 1.600,00  

336 
Lâminas para microscópio de vidro porta 
fosca, Medidas: 2,6x7,6cm (caixa c/50 unid.) 

CX 5 BL INDÚSTRIA 
8013606015
3 

 R$   13,15   R$ 65,75  

337 
Lanceta Estéril e descartável para punção em 
dedo, Caixa c/ 100 unidades 

CX 50 
MEDLEVENSO
HN 

8056031000
2 

 R$   12,99   R$ 649,50  

338 

Luva Cirúrgica Estéril, Tamanho Nº 7,0 -  
comprimento mínimo de 28cm, 
apresentação lubrificada c/ pó bioabsorvível, 
atóxica, tipo uso descartável, formato 
anatômico, aplicação antiderrapante, 
embalagem conforme norma ABNT c/ 
abertura asséptica. 

PAR 100 MEDIX 
8049551001
0 

 R$      2,40   R$ 240,00  

340 

Luva Cirúrgica Estéril, Tamanho Nº 8,0 - - 
comprimento mínimo de 28cm, 
apresentação lubrificada c/ pó bioabsorvível, 
atóxica, tipo uso descartável, formato 
anatômico, aplicação antiderrapante, 
embalagem conforme norma ABNT c/ 
abertura asséptica. 

PAR 800 MEDIX 
8049551001
0 

 R$      1,00   R$ 800,00  

346 Máscara de venturi adulto UNID 5 FOYOMED 
1015047049
1 

 R$   16,02   R$ 80,10  

347 Máscara de venturi infantil UNID 5 FOYOMED 
1015047049
1 

 R$   13,30   R$ 66,50  

353 Prendedor Umbilical Estéril UNID 30 MEDSONDA  
8016357001
5 

 R$      0,73   R$ 21,90  

354 Pulseira de Identificação p/ RN UNID 20 WILTEX ISENTO  R$      0,65   R$  13,00  

355 
Propés, 100% polipropileno (pacote c/ 100 
unid.) 

PCT 10 SUPERMED  
8066007001
4 

 R$   24,00   R$ 240,00  

356 Scalp Nº 21 UNID 2.000 GLOMED 
8027345003
4 

 R$      0,35   R$ 700,00  

357 Scalp Nº 23 UNID 6.000 GLOMED 
8027345003
4 

 R$      0,35   R$2.100,00  

358 Scalp Nº 25 UNID 5.000 GLOMED 
8027345003
4 

 R$      0,35   R$ 1.750,00  

362 
Seringa Hipodérmica Descartável, 10ml 22  
G” (com agulha  0,7 x 25) 

UNID 15.000 DESCARPACK  
1033066902
5 

 R$      0,25   R$ 3.750,00  
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363 
Seringa Hipodérmica Descartável, 20ml 22  
G1” (com agulha  0,7 x 25) 

UNID 20.000 DESCARPACK  
1033066902
5 

 R$      0,35   R$ 7.000,00  

385 
Sonda para Nutrição Enteral, Nº12, Com 
Guia, Poliuretano, 120cm 

UNID 180 SOLUMED  
8001916001
3 

 R$   15,95   R$ 2.871,00  

391 

Sonda Foley, Calibre 20 fr. Material silicone, 
2 vias, conector padrão, volume c/ balão 
cerca 5 ml, tipo ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes c/ orifícios laterais, 
estéril, descartável, embalagem individual. 

UNID 200 WELL LEAD 
1015047048
4 

 R$      6,80   R$ 1.360,00  

404 

Torneira descartavel de 3 Vias, Torneirinha 
de três vias de uso único, leve e compacta, 
corpo em policarbonato, fechamento 
giratório em torno do próprio eixo, para 
conexão e desconexão do cateter, conector 
luer lock, compatível com pressão exercida 
por bomba infusora, com tampas protetoras 
em todas as vias, dispositivo para comando 
com indicação de fluxo em formato 
anatômico, estéril e embalada 
individualmente. 

UNID 1.500 DESCARPACK  
1033066003
6 

 R$      0,70   R$ 1.050,00  

406 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO, Nº 
2.0 - TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO 2.0. com balão cuffed. Tubo 
endotraqueal, material: PVC, modelo: em "l", 
calibre:2.0, tipo ponta: c/ ponta distal a 
traumática e orifício murphy, componente 
1:balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2:radiopaco, graduado, tipo 
conector: conector padrão, adicional. 

UNID 5 GLOMED 
8027345003
7 

 R$      6,85   R$  34,25  

414 
Tubo Látex (“Aspiração”), Referência nº 204 
(Pacote c/ 15m) 

PCT 20 GOIAS LATEX ISENTO  R$   99,99   R$ 1.999,80  

416 
Tubo de Silicone Estéril, Extensão flexível 2 
metros 

UNID 20 PERFITECNICA 
1043915000
1 

 R$ 271,90   R$ 5.438,00  

420 

Frasco nutrição 300ml descartável Frasco 
para Nutrição Enteral de 300 mL, de material 
plástico atóxico transparente, com 
graduação. Tampa com rosca, rótulo para 
identificação e dispositivo em alça na base. 
No produto deverá constar número de lote e 
prazo de validade. 

UNID 200 BIOBASE  
8021234900
2 

 R$      2,35   R$ 470,00  

421 

Equipo  para nutrição enteral Equipo simples 
para gotejamento gravitacional de nutrição 
enteral, com conexão universal, na cor azul, 
com aproximadamente 1,20m de 
comprimento. 

UNID 500 DESCARPACK  
1033066910
3 

 R$      2,80   R$1.400,00  

422 

Saco plástico lixo Saco plástico lixo, 
capacidade 100 l, cor branca, apresentação 
peça única, largura 75 cm, altura 105 cm, 
características adicionais leitoso, 3 micra, 
símbolo de substância infectante, aplicação 
hospitalar. 

UNID 3.000 PJ/JUREMA ISENTO  R$      0,90   R$ 2.700,00  

423 hemifumarato de quetiapina 25 mg UNID 1.500 GERMED  105830826  R$      0,40   R$  600,00  

424 carbonato de litios 400mg, comp UNID 1.400 EUROFARMA 100431166  R$      2,90   R$ 4.060,00  

425  benzoato de alogliptina 25 mg  UNID 1.400 COSMED  178170903  R$      7,00   R$9.800,00  

426 Depakote 125mg; UNID 1.500 ABBOTT 105530203  R$      1,85   R$ 2.775,00  
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427 Levetiracetam, etira 1000mg UNID 1.600 ACHE 105730671  R$      8,30   R$ 13.280,00  

428 espironolactona 25 mg; UNID 1.200 EMS 102350632  R$      0,34   R$ 408,00  

429 rivaroxabana 20 mg UNID 1.400 GERMED  105830931  R$      1,10   R$ 1.540,00  

430 nortriptilina 25 mg UNID 2.000 EUROFARMA 100430904  R$      0,65   R$ 1.300,00  

431 ritalina 10 mg UNID 1.400 NOVARTIS 100680080  R$      2,22   R$ 3.108,00  

434 clenil hfa spray 50mcg UNID 60 
CHIESI 
FARMACEUTIC
A 

100580111  R$   62,00   R$ 3.720,00  

435 
furoato de mometasona monoidratado 
50mcg 

UNID 200 GLENMARK 110130290  R$   66,00   R$ 13.200,00  

436 piemonte 5 mg UNID 900 EUROFARMA 100431068  R$      2,95   R$ 2.655,00  

437 propionato de fluticasona 50mcg, plurair UNID 60 LIBBS    R$   49,70   R$2.982,00  

438 cloridrato de tramadol 50 mg UNID 2.000 GERMED  105830388  R$      1,25   R$ 2.500,00  

439 
Citidina monofosfato – 2,5mg, uridina 
trifosfato – 1,5mg, hidroxocobalamina – 
1,0mg ,Etna 

UNID 1.500 GROSS 104440050  R$      3,80   R$ 5.700,00  

440 cloridrato de amitriptilina 25 mg UNID 2.000 EMS 102350885  R$      0,27   R$ 540,00  

441 flurazepam dalmadorm 30 mg UNID 1.000 MEDQUIMICA 109170129  R$      1,29   R$ 1.290,00  

442 cloridrato de naltrexona 50 mg UNID 1.300 
UNIAO 
QUIMICA 

   R$      6,90   R$ 8.970,00  

443 besilato de levanlodipino 2,5 mg UNID 1.400 BIOLAB  109740228  R$      3,50   R$ 4.900,00  

444 vynaxa rivaroxabana 20mg UNID 900 LEGRAND   167730594  R$      1,40   R$ 1.260,00  

445 arcoxia 90mg UNID 500 ORGANON  100290035  R$   13,80   R$ 6.900,00  

446 fortice UNID 900 EROFARMA    R$   10,00   R$ 9.000,00  

447 valsartana 160 mg UNID 500 ALTHAIA 135170035  R$      1,10   R$ 550,00  

448 entresto sacubitril 97mg + valsartana 103mg UNID 400 NOVARTIS 100681141  R$      8,80   R$ 3.520,00  

449 ácido acetilsalicílico 81 mg  UNID 500 BIOLAB  109740199  R$      0,65   R$ 325,00  

450 rosuvastatina cálcica 10mg UNID 700 ALTHAIA 135170041  R$      0,30   R$ 210,00  

451 pantoprazol sódico sesquiidratado 20.0mg UNID 600 EUROFARMA 100431438  R$      0,25   R$ 150,00  

452 neuleptil 1% infantil  UNID 800 SANOFI 183260317  R$   17,40   R$13.920,00  

453 ramipril 5mg + hidroclorotiazida 12,5mg UNID 400 LIBBS 100330178  R$      2,99   R$ 1.196,00  

454 cloridrato de tansulosina 0,4 mg UNID 600 GERMED  105830918  R$      1,40   R$ 840,00  

455 lisinato de cetoprofeno 160mg UNID 400 ACHE 105730655  R$      4,40   R$1.760,00  

456 
cortalidona +cloridrato de amilorida 25mg+5 
mg 

UNID 400 EUROFARMA  100430981  R$      1,70   R$ 680,00  

457 pantoprazol sódico sesqui-hidratado 40 mg UNID 500 CIMED  143810195  R$      1,80   R$ 900,00  

458 
brasart hct valsartana 160mg + 
hidroclorotiazida 12,5mg 30 

UNID 800 EMS 102351055  R$      3,50   R$ 2.800,00  

459 sulfato-de-hidroxicloroquina-400mg- UNID 750 SANOFI 183260297  R$      3,20   R$ 2.400,00  

460 vitamina d3 aide  UNID 40 EUROFARMA 100431202  R$   78,00   R$ 3.120,00  

461 levotiroxina sódica 62,5 mcg UNID 400 SANOFI 183260353  R$      0,73   R$ 292,00  

462 sulfonilureia 60 mg  UNID 500 RANBAXY  123520269  R$      1,40   R$ 700,00  

VALOR GLOBAL R$  463.961,44 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela  
 

Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 

3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os  
 

 

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2023/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2023/FMS. 
 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
007/2023/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL o Sr. Gustavo 
Coelho de Oliveira, e GESTORA Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 
da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
 

 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
 

 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento,  
 

unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
 

 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE, 22 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ:26.326.200/0001-22 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

____________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

____________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2023/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2023/FMS 
 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada 
a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
012/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de medicamentos e materiais 
médico e de consumo hospitalar, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada 
por 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) JBM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA, CNPJ: 50.044.781/0001-94, Pessoa jurídica de 
direito privado estabelecida na Av. projetada, s/n, lot. Parque alvorada ampliação II, Qd. 02c 
e lote 15, bairro: Boa vista, na cidade de Garanhuns/PE, CEP: 55.292-272, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador o Sr. Raoni Rego Soares, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 7.354.283 SDS/PE, e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 014.176.474-00, residente e domiciliado na rua Paulo Barbosa Ferreira, 
n°322, Heliópolis, na cidade de Garanhuns/PE,CEP: 55.296-705, neste ato representada 
por contrato social, (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2023/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos,  
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lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de medicamentos e materiais médico e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, para 
suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e 
Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 012/2023/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.007/2023/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as  
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condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 396.175,85 (Trezentos 
e noventa e seis mil e cento e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

05 ÁGUA BI-DESTILADA, AMPOLA PLÁSTICA DE 10ML 
ISENTO. 

SAMTEC AMP 100 R$ 0,50 R$ 50,00 

06 ÁGUA BI-DESTILADA, FRASCO PLÁSTICA DE 500ML 
ISENTO. 

SAMTEC FR 800 R$ 6,20 R$ 4.960,00 

07 ÁGUA BI-DESTILADA FRASCO PLÁSTICA DE 1.000ML 
ISENTO. 

SAMTEC FR 800 R$ 9,35 R$ 7.480,00 

08 AMINOFILINA, INJETÁVEL 240MG AMPOLA DE 10ML 
R.A. 110850024  

FARMACE AMP 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

09 AMIODARONA, INJETÁVEL AMPOLA DE 3ML R.A. 
113430122 

HIPOLABOR AMP 100 R$ 3,65 R$ 365,00 

10 AMOXICILINA  (A)  +  CLAVULONATO  DE  POTÁSSIO  
(B),  INJETÁVEL  - 500MG(A) + 100MG(B) R.A. 
100430811 

EUROFARMA AMP 50 R$ 22,62 R$ 1.131,00 

13 ATROPINA, INJETÁVEL 0,25% AMPOLA DE 1ML R.A. 
116370088 

BLAU AMP 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

17 DIFENIDRAMINA, INJETÁVEL – 50MG/ML AMPOLA 
1ML R.A. 102980170 

CRISTÁLIA AMP 50 R$ 23,55 R$ 1.177,50 

22 CEFTRIAXONA SÓDICA, INJETÁVEL 1000MG R.A. 
103700712 

TEUTO FR 6000 R$ 3,90 R$ 23.400,00 

23 CEFEPIMA, INJETÁVEL 1000MG - 1 G, PÓ LIOFILO R.A. 
100410193 

FRESENIUS FR 50 R$ 10,77 R$ 538,50 

34 DEXAMETASONA, INJETÁVEL 2MG/ML AMPOLA DE 
1ML R.A. 110850032 

FARMACE AMP 100 R$ 1,17 R$ 117,00 

42 ESCOPOLAMINA    (HIOSCINA    SIMPLES),    INJETÁVEL    
20MG/ML (AMPOLA C/ 1ML) R.A 110850043 

FARMACE AMP 200 R$ 1,24 R$ 248,00 

43 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA,    INJETÁVEL    4MG    +    
500MG/ML (AMPOLA C/ 5ML) R.A. 113430121 

HIPOLABOR AMP 3000 R$ 2,43 R$ 7.290,00 
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44 ETILEFRINA CLORIDRATO, INJETÁVEL 10MG/ML. 
AMPOLA DE 1 ML. R.A. 104971220 

UNIÃO QUIMICA AMP 50 R$ 2,07 R$ 103,50 

45 ÉTER ETÍLICO, FÓRMULA MOLECULAR: C4H10O. 
MASSA MOLECULAR: 74,12   G/MOL. PUREZA NÃO 
INFERIOR   A   99,9   POR   CENTO IMPUREZAS:  TEOR  
DE  ÁGUA  NÃO  SUPERIOR  A  0,03  POR  CENTO, 
TEOR  DE  PERÓXIDOS  NÃO  SUPERIOR  A  1  PPM  
EXPRESSO  EM PERÓXIDO   DE   HIDROGÊNIO, 
RESÍDUO   DE EVAPORAÇÃO  NÃO SUPERIOR  A  
0,0003  POR  CENTO.  TIPO  DE  EMBALAGEM:  
FRASCO DE 1,0 LITRO(S). ISENTO. 

ACS CIENTIFICA FR 5 R$ 75,00 R$ 375,00 

56 GLUCONATO DE CÁLCIO, INJETÁVEL 10% AMPOLA DE 
10ML R.A. 103110035 

HALEX ISTAR AMP 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

59 HIDROCORTISONA, INJETÁVEL 100MG + DILUENTES 
R.A. 104970020  

UNIÃO QUIMICA FR 4000 R$ 4,08 R$ 16.320,00 

60 HIDROCORTISONA, INJETÁVEL 500MG + DILUENTES 
R.A. 104970020  

UNIÃO QUIMICA FR 1200 R$ 6,40 R$ 7.680,00 

61 IMUNOGLOBULINA   HUMANA   ANTI-RH   (D),   
INJETÁVEL   300MCG AMPOLA DE 2ML R.A. 
131360004  

PANAMERICAN 
MEDICAL 

AMP 6 R$ 328,00 R$ 1.968,00 

66 LIDOCAÍNA, 2% INJETÁVEL. AMPOLA SEM VASO  20ML 
R.A. 102980357 

CRISTÁLIA AMP 200 R$ 3,00 R$ 600,00 

67 MANITOL 20%, AMPOLA DE 250ML R.A. 103110071  HALEX ISTAR AMP 50 R$ 14,25 R$ 712,50 

79 OCITOCINA, INJETÁVEL 5UI/ML AMPOLA DE 1ML R.A. 
116370072 

BLAU AMP 150 R$ 4,26 R$ 639,00 

84 PIPERACILINA+TAZOBACTAMA,   INJETÁVEL   
CONCENTRAÇÃO   4G   + 500MG R.A. 151670024 

AUROBINDO UND 20 R$ 18,29 R$ 365,80 

86 PROMETAZINA, INJETÁVEL 50MG AMPOLA DE 2ML 
R.A. 102980042  

CRISTÁLIA AMP 900 R$ 2,26 R$ 2.034,00 

93 SORO  GLICOFISIOLÓGICO,  AMPOLA  OU  BOLSA  C/  
500ML  (SISTEMA FECHADO) R.A. 104910019  

JP INDUSTRIA UND 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

94 SORO  GLICOSADO  5%,  AMPOLA  OU  BOLSA  C/  
500ML  (SISTEMA FECHADO) R.A. 110850022  

FARMACE UND 1800 R$ 7,00 R$ 12.600,00 

95 SORO  RINGER  LACTADO,  AMPOLA  OU  BOLSA  C/  
500ML  (SISTEMA FECHADO) R.A. 117720005  

EQUIPLEX UND 1800 R$ 10,00 R$ 18.000,00 

100 TENOXICAM, SOLUÇÃO INJETÁVEL 20MG/ML R.A. 
104971418  

UNIÃO QUIMICA UND 4000 R$ 9,75 R$ 39.000,00 

106 ALBENDAZOL, SUSP. ORAL 40MG/ML (FRASCO C/ 
10ML) R.A. 154230044  

GEOLAB FR 100 R$ 2,10 R$ 210,00 

107 ALBENDAZOL, COMP. 400MG R.A. 154230044  GEOLAB COMP 1000 R$ 0,64 R$ 640,00 

109 AMBROXOL, XAROPE ADULTO 6MG/ML (FRASCO DE 
120ML)  R.A. 105830885 

GERMED FR 1500 R$ 4,12 R$ 6.180,00 

112 AMOXICILINA, SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML (FRASCO 
DE 60ML) R.A. 100430727  

EUROFARMA FR 400 R$ 7,87 R$ 3.148,00 

131 CARVEDILOL, COMP. 3,125MG R.A. 156510068  ZYDUS NIKKHO COMP 400 R$ 0,12 R$ 48,00 

132 CARVEDILOL, COMP. 6,25MG R.A. 156510068  ZYDUS NIKKHO COMP 400 R$ 0,15 R$ 60,00 

141 DEXAMETASONA, ELIXIR (FRASCO C/ 120ML) R.A. 
110850035  

FARMACE FR 700 R$ 3,50 R$ 2.450,00 

142 DEXAMETASONA, COMP. 4MG R.A. 105830879 GERMED COMP 500 R$ 0,28 R$ 140,00 

147 DIGOXINA, COMP. 0,25MG R.A. 103700458 TEUTO COMP 500 R$ 0,33 R$ 165,00 

156 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA, SOLUÇÃO ORAL 6,67 + 
333,4MG/ML (FRASCO 10ML) R.A. 110850031 

FARMACE FR 500 R$ 7,95 R$ 3.975,00 

157 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA, DRÁGEA 10 + 250MG 
R.A. 141070027 

PHARLAB COMP 100 R$ 0,55 R$ 55,00 

158 ESPIROLACTONA, COMP. 50MG R.A. 105830285  GERMED COMP 400 R$ 0,50 R$ 200,00 

167 IBUPROFENO, COMP. 600MG R.A. 125680161  PRATI DONADUZZI COMP 10000 R$ 0,23 R$ 2.300,00 

168 IBUPROFENO, SOLUÇÃO ORAL (FRASCO C/ 30ML) R.A. 
125680219 

PRATI DONADUZZI FR 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

183 METOCLOPRAMIDA, COMP. 10MG R.A. 105710165  BELFAR COMP 100 R$ 0,13 R$ 13,00 
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186 METRONIDAZOL,   CREME   VAGINAL   5%   (BISNAGA   
DE   50G   + APLICADOR) R.A. 154230037 

GEOLAB BISN 500 R$ 6,70 R$ 3.350,00 

192 NISTATINA, CREME VAGINAL (BISNAGA C/ 60G + 
APLICADOR) R.A. 154230092  

GEOLAB BISN 200 R$ 7,50 R$ 1.500,00 

193 NISTATINA, SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 
(FRASCO DE 30ML R.A. 125680026 

PRATI DONADUZZI FR 50 R$ 5,90 R$ 295,00 

194 ÓLEO DE GIRASSOL, FRASCO C/ 200ML ISENTO HADASSAH FR 600 R$ 6,00 R$ 3.600,00 

195 ÓLEO DE GIRASSOL, FRASCO C/ 100ML ISENTO HADASSAH FR 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 

196 ÓLEO MINERAL, 100% (FRASCO DE 100ML) ISENTO AIRELA FR 50 R$ 3,90 R$ 195,00 

204 PREDNISOLONA, SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML (FRASCO 
C/ 60ML) R.A. 104971424 

UNIÃO QUIMICA FR 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

208 SECNIDAZOL, COMP. 1000MG R.A. 105350187 LABORATÓRIO 
GLOBO 

COMP 200 R$ 2,50 R$ 500,00 

258 ÁGUA OXIGENADA 10 VOL, FRASCO DE 1000ML. 
ISENTO 

RIOQUIMICA UNID 20 R$ 7,00 R$ 140,00 

260 AGULHA DESCARTÁVEL, 25 X 0,7022 G1  (CAIXA C/ 
100 UNID.) R.A. 10330669063 

DESCARPACK CX 80 R$ 7,20 R$ 576,00 

261 AGULHA DESCARTÁVEL, 25 X 0,8021 22 G1 (CAIXA C/ 
100 UNID.) R.A. 10330669063 

DESCARPACK CX 80 R$ 7,00 R$ 560,00 

262 AGULHA DESCARTÁVEL, 13 X 0,45 26 G ½(CAIXA C/ 
100 UNID.) R.A. 10330669063 

DESCARPACK CX 200 R$ 7,00 R$ 1.400,00 

264 ÁLCOOL EM GEL, FRASCO DE 1.000ML ISENTO BELLO BELLA UNID 100 R$ 7,50 R$ 750,00 

265 ALGODÃO HIDRÓFILO, PACOTE DE 500G R.A. 
80262590001 

NATHALYA PCT 200 R$ 12,45 R$ 2.490,00 

269 ATADURA CREPE 10CM, PACOTE C/ 10 UNID. R.A. 
81481410004 

LUDAN PCT 4000 R$ 2,65 R$ 10.600,00 

270 ATADURA CREPE 15CM, PACOTE C/ 15 UNID.  R.A. 
81481410004 

LUDAN PCT 100 R$ 8,50 R$ 850,00 

271 ATADURA CREPE 20CM, PACOTE C/ 12 UNID.  R.A. 
81481410004 

LUDAN PCT 4000 R$ 4,30 R$ 17.200,00 

275 AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL DESCARTÁVEL 
EM TNT C/ MANGA LONGA,   COMPRIMENTO   DE   
1,20M,     GRAMADURAS   40(G/M2) 
POLIPROPILENO.L, R.A. 81747810015 

BE LIFE UNID 300 R$ 1,90 R$ 570,00 

277 CATETER I.V. C/ PTFE, Nº 14 1,1 X 33MM R.A. 
81788089022 

ABL UNID 50 R$ 0,90 R$ 45,00 

278 CATETER I.V. C/ PTFE, Nº 16 1,1 X 33MM R.A. 
81788089022 

ABL UNID 50 R$ 0,69 R$ 34,50 

279 CATETER I.V. C/ PTFE, Nº 18 1,1 X 33MM R.A. 
81788089022 

ABL UNID 2000 R$ 0,69 R$ 1.380,00 

280 CATETER I.V. C/ PTFE, Nº 20 1,1 X 33MM R.A. 
81788089022 

ABL UNID 5000 R$ 0,69 R$ 3.450,00 

281 CATETER I.V. C/ PTFE, Nº 22 0,9 X 25MM R.A. 
81788089022 

ABL UNID 8000 R$ 0,69 R$ 5.520,00 

282 CATETER I.V. C/ PTFE, Nº 24¾ R.A. 81788089022 ABL UNID 4000 R$ 0,69 R$ 2.760,00 

284 COLETOR   DE   URINA   SISTEMA   FECHADO,   
SISTEMA   DRENÁVEL   E DESCARTÁVEL 2000 ML R.A. 
80245210226 

CREMER UNID 1000 R$ 3,60 R$ 3.600,00 

286 COLETOR PERFUROCORTANTE, CAIXA P/ 20L R.A. 
8003400053 

POLAR FIX UNID 600 R$ 6,90 R$ 4.140,00 

289 COMPRESSA  DE  GAZE,  7,5  X  7,5CM9  FIOS    
(PACOTE  C/  500 UNID.) R.A. 8003400041 

POLAR FIX PCT 5000 R$ 7,40 R$ 37.000,00 

300 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO, 4,5M X 10CM 
C/CAPA R.A. 80003300017 

MISSNER UNID 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

301 ESPÉCULO DESCARTÁVEL, TAMANHO P R.A. 
10237610072 

KOLPLAST UNID 200 R$ 1,00 R$ 200,00 

302 ESPÉCULO DESCARTÁVEL, TAMANHO M R.A. 
10237610072 

KOLPLAST UNID 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

303 ESPÉCULO DESCARTÁVEL, TAMANHO G R.A. 
10237610072 

KOLPLAST UNID 200 R$ 1,00 R$ 200,00 
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306 ESTETOSCÓPIO SIMPLES, DIAFRAGMAS DE ALTA 
SENSIBILIDADE R.A. 80275310052 

PREMIUM UNID 10 R$ 14,00 R$ 140,00 

307 ESFIGMOMANÔMETRO        ANEROIDE        
(TENSIOMETRO),        O MANÔMETRO   DO 
ESFIGMOMANÔMETRO   ANEROIDE   SOLIDOR É 
CONFECCIONADO EM EPÓXI, COM ARO DE ALUMÍNIO 
E VISOR EM ACRÍLICO. POSSUI BRAÇADEIRA EM 
NYLON, REGULÁVEL AO BRAÇO E FIXADA POR FECHO 
DE VELCRO. R.A. 80275310022 

PREMIUM UNID 20 R$ 120,00 R$ 2.400,00 

309 FIO  MONONYLON  C/  AGULHA,  2.0,  45  CM  CR  3/8  
CIRC.  3.0CM (CAIXA C/24 UNID.) R.A. 10243410009 

SHALON CX 30 R$ 31,00 R$ 930,00 

310 FIO  MONONYLON  C/  AGULHA,  3.0,  45  CM  CR  3/8  
CIRC.  2.5CM (CAIXA C/24 UNID.)  R.A. 10243410009 

SHALON CX 40 R$ 31,00 R$ 1.240,00 

311 FIO  MONONYLON  C/  AGULHA,  4.0,  45  CM  CR  3/8  
CIRC.  2.0CM (CAIXA C/24 UNID.)  R.A. 10243410009 

SHALON CX 20 R$ 31,00 R$ 620,00 

312 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 5.0  R.A. 10243410009 SHALON CX 5 R$ 31,00 R$ 155,00 

313 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 6.0  R.A. 10243410009 SHALON CX 5 R$ 31,00 R$ 155,00 

314 FIO CATGUT CROMADO 0-0 C/ AGULHA, 0-0 TIPO C – 
75CM (CAIXA C/24) R.A. 10243410010 

SHALON CX 2 R$ 118,00 R$ 236,00 

315 FIO CATGUT CROMADO 1-0 C/ AGULHA, 1-0 70CM 
MR 40 – 4.0CM ½ (CAIXA C/24) R.A. 10243410010 

SHALON CX 2 R$ 109,00 R$ 218,00 

316 FIO CATGUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA, 2-075CM MR 
25 – 2.5CM 1/2 (CAIXA C/24) R.A. 10243410010 

SHALON CX 4 R$ 102,00 R$ 408,00 

317 FIO  CATGUT  CROMADO  3-0  C/  AGULHA,   3-0  
75CM  AC  –  30MM (CAIXA C/24) R.A. 10243410010 

SHALON CX 2 R$ 102,00 R$ 204,00 

318 FIO  CATGUT  CROMADO  4-0  C/  AGULHA,   4-0  
70CM  CR  3/8  CIC 3.0CM (CAIXA C/24) R.A. 
10243410010 

SHALON CX 1 R$ 102,00 R$ 102,00 

319 FIO CATGUT SIMPLES 0-0 C/ AGULHA, 0-0 75CM CR 30 
– 3.0CM (CAIXA C/24) R.A. 10243410012 

SHALON CX 1 R$ 102,00 R$ 102,00 

320 FIO  CATGUT  SIMPLES  1-0  C/  AGULHA,  1-0  90CM  
CS  –  02  AC 50MM (CAIXA C/24) R.A. 10243410012 

SHALON CX 1 R$ 109,00 R$ 109,00 

321 FIO CATGUT  SIMPLES 2-0  C/ AGULHA,  2-0  75CM MR 
25-2.5CM 1/2 (CAIXA C/24) R.A. 10243410012 

SHALON CX 1 R$ 109,00 R$ 109,00 

322 FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ AGULHA, 3-0 TIPO – A 
75CM CR 3/8 CIRC. 3.0CM (CAIXA C/24) R.A. 
10243410012 

SHALON CX 1 R$ 109,00 R$ 109,00 

323 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 C/ AGULHA, 4-0 TIPO A –
70CM CR 3/8 CIRC. 3.8CM (CAIXA C/24) R.A. 
10243410012 

SHALON CX 1 R$ 118,00 R$ 118,00 

329 KIT DESCARTÁVEL PARA EXAME DE PAPANICOLAL, 
TAMANHO P(01 ESPÉCULO +  01  ESCOVA +  01  
ESPÁTULA +  02 LUVAS  +  01  CAIXA PORTA-LÂMINA + 
01 LÂMINA DE VIDRO) R.A. 10237610011 

KOLPLAST KIT 900 R$ 2,75 R$ 2.475,00 

330 KIT DESCARTÁVEL PARA EXAME DE PAPANICOLAL, 
TAMANHO M(01 ESPÉCULO +  01  ESCOVA +  01  
ESPÁTULA +  02 LUVAS  +  01  CAIXA PORTA-LÂMINA + 
01 LÂMINA DE VIDRO)  R.A. 10237610011 

KOLPLAST KIT 900 R$ 2,90 R$ 2.610,00 

332 LÂMINA  DE  AÇO  CARBONO  P/  BISTURI,  Nº  15  
(CAIXA  C/  100 UNID.) R.A. 80614390007 

TOP MED CX 15 R$ 28,60 R$ 429,00 

333 LÂMINA  DE  AÇO  CARBONO  P/  BISTURI,  Nº  21  
(CAIXA  C/  100 UNID.)  R.A. 80614390007 

TOP MED CX 15 R$ 28,60 R$ 429,00 

339 LUVA   CIRÚRGICA   ESTÉRIL,   TAMANHO   Nº   7,5 
COMPRIMENTO MÍNIMO  DE 28CM, APRESENTAÇÃO    
LUBRIFICADA  C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,    ATÓXICA,    
TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO,  
APLICAÇÃO ANTIDERRAPANTE,       EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 
R.A. 80256170022 

LEMGRUBER PAR 1500 R$ 2,50 R$ 3.750,00 

341 LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P (CAIXA C/ 100 
UNID. R.A. 80256170002 

LEMGRUBER CX 1000 R$ 12,05 R$ 12.050,00 
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342 LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M (CAIXA C/ 
100 UNID R.A. 80256170002 

LEMGRUBER CX 3000 R$ 12,05 R$ 36.150,00 

343 LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G (CAIXA C/ 
100 UNID.) R.A. 80256170002 

LEMGRUBER CX 400 R$ 12,05 R$ 4.820,00 

345 MÁSCARA DESCARTÁVEL PFF2 (N-95), MÁSCARA,    
TIPO RESPIRADOR, TIPO USO N 95,FILTRO MECÂNICO 
DE TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON),  TIPO  FIXAÇÃO  
DUPLO  SISTEMA  DE  TIRAS  ELÁSTICAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  4  
CAMADAS(C/FILME),SEM VÁLVULA,CLIP NASAL. 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA. R.A. 
10330660022 

DESCARPACK UNID 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 

350 P.V.P.I. DEGERMANTE, FRASCO DE 1000ML 4% 
ISENTO 

VIC PHARMA UNID 2 R$ 67,00 R$ 134,00 

351 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ROLO DE 200MM X 100M 
ISENTO 

ESTERIL CARE ROLO 5 R$ 100,00 R$ 500,00 

352 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ROLO DE 150MM X 100M 
ISENTO 

ESTERIL CARE ROLO 10 R$ 66,00 R$ 660,00 

359 SERINGA  HIPODÉRMICA  DESCARTÁVEL,  1ML  (COM  
AGULHA    13  X 4,5) R.A. 80026180032 

SR UNID 5000 R$ 0,15 R$ 750,00 

360 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 3ML 22  G1” 
(COM AGULHA 0,7 X 25)  R.A. 80026180032 

SR UNID 5000 R$ 0,22 R$ 1.100,00 

361 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 5ML 22  G1” 
(COM AGULHA 0,7 X 25)  R.A. 80026180032 

SR UNID 8000 R$ 0,21 R$ 1.680,00 

364 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 08 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 100 R$ 0,68 R$ 68,00 

365 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 10 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,68 R$ 34,00 

366 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 12 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 500 R$ 0,68 R$ 340,00 

367 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 14 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,68 R$ 34,00 

368 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 16 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,68 R$ 34,00 

369 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 18 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,68 R$ 34,00 

370 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 20 R.A. 
80163570005 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,68 R$ 34,00 

371 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA CURTA, Nº 08 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,94 R$ 47,00 

372 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA CURTA Nº 12 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,94 R$ 47,00 

373 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA CURTA, Nº 14 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 0,94 R$ 47,00 

374 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA CURTA, Nº 16 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 1,00 R$ 50,00 

375 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA CURTA, Nº 18 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 1,42 R$ 71,00 

376 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 1,20 R$ 60,00 

377 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 10 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 1,22 R$ 61,00 

378 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 12 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 1,22 R$ 61,00 

379 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 14 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 100 R$ 1,29 R$ 129,00 

380 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 16 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 100 R$ 1,27 R$ 127,00 

381 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 18 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 100 R$ 1,29 R$ 129,00 
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382 SONDA ESTOMACAL/ NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 20 
R.A. 80163570003 

MEDSONDA UNID 50 R$ 1,29 R$ 64,50 

383 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, Nº06, COM GUIA, 
POLIURETANO, 120CM R.A. 80019160013 

SOLUMED UNID 25 R$ 1,29 R$ 32,25 

384 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, Nº08, COM GUIA, 
POLIURETANO, 120CM  R.A. 80019160013 

SOLUMED UNID 25 R$ 16,57 R$ 414,25 

386 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, Nº14, COM GUIA, 
POLIURETANO, 120CM  R.A. 80019160013 

SOLUMED UNID 20 R$ 16,15 R$ 323,00 

387 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, Nº16, COM GUIA, 
POLIURETANO, 120CM  R.A. 80019160013 

SOLUMED UNID 20 R$ 16,15 R$ 323,00 

388 SONDA   FOLEY, CALIBRE   14   FR. MATERIAL   
SILICONE, 2VIAS, CONECTOR  PADRÃO,  VOLUME C/  
BALÃO  CERCA  5  ML,  TIPO  PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. R.A. 80495510041 

MEDIX UNID 30 R$ 6,08 R$ 182,40 

389 SONDA   FOLEY, CALIBRE 16  FR.   MATERIAL   
SILICONE,   2   VIAS, CONECTOR  PADRÃO,  VOLUME  
C/  BALÃO  CERCA  5  ML,  TIPO  PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. R.A. 80495510041 

MEDIX UNID 200 R$ 5,25 R$ 1.050,00 

390 SONDA   FOLEY, CALIBRE 18   FR. MATERIAL   
SILICONE,   2   VIAS, CONECTOR  PADRÃO,  VOLUME  
C/  BALÃO  CERCA  5  ML,  TIPO  PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.  R.A. 80495510041 

MEDIX UNID 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

392 SONDA   FOLEY,   CALIBRE   22   FR.   MATERIAL   
SILICONE,   2   VIAS, CONECTOR  PADRÃO,  VOLUME  
C/  BALÃO  CERCA  5  ML,  TIPO  PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL.  R.A. 80495510041 

MEDIX UNID 80 R$ 6,45 R$ 516,00 

393 SONDA   FOLEY,   CALIBRE   18   FR.   MATERIAL   
SILICONE,   3   VIAS, CONECTOR  PADRÃO  EM  
BORRACHA  NATURAL,  ESTÉRIL,  COM  BALÃO DE 30 
ML, NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL 
VISÍVEL E EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA R.A. 
80495510041 

MEDIX UNID 10 R$ 6,80 R$ 68,00 

394 SONDA   FOLEY, CALIBRE 20   FR.MATERIAL   SILICONE,   
3   VIAS, CONECTOR  PADRÃO  EM  BORRACHA  
NATURAL,  ESTÉRIL,  COM  BALÃO DE 30 ML, 
NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL 
E EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA  R.A. 
80495510041 

MEDIX UNID 10 R$ 6,48 R$ 64,80 

395 SONDA FOLEY, CALIBRE 22   FR.MATERIAL   SILICONE, 
3 VIAS, CONECTOR  PADRÃO  EM  BORRACHA  
NATURAL,  ESTÉRIL,  COM  BALÃO DE 30 ML, 
NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL 
E EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA.  R.A. 
80495510041 

MEDIX UNID 10 R$ 6,70 R$ 67,00 

396 SONDA URETRAL, Nº 08 R.A. 80163570001 MEDSONDA UNID 30 R$ 0,53 R$ 15,90 

397 SONDA URETRAL, Nº 10 R.A. 80163570001 MEDSONDA UNID 80 R$ 0,53 R$ 42,40 

398 SONDA URETRAL, Nº 12 R.A. 80163570001 MEDSONDA UNID 400 R$ 0,53 R$ 212,00 

399 SONDA URETRAL, Nº 14 R.A. 80163570001 MEDSONDA UNID 400 R$ 0,53 R$ 212,00 

400 SONDA URETRAL, Nº 16 R.A. 80163570001 MEDSONDA UNID 80 R$ 0,53 R$ 42,40 

401 SONDA URETRAL, Nº 20 R.A. 80163570001 MEDSONDA UNID 80 R$ 0,70 R$ 56,00 
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402 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, MARCAÇÃO DA 
TEMPERATURA EM ESCALA EM GRAUS CELSIUS COM 
AVISO SONORO R.A. 80275310040 

G TECH UNID 15 R$ 8,20 R$ 123,00 

403 TIRA  DE  HGT,  TIRA  DE  TESTE  DE  GLICOSE  
SANGUÍNEA,  PARA GLICEMIA  CAPILAR,  COM  FAIXA  
DE  MEDIÇÃO  ENTRE  20MG/DL  A 500MG/DL. 
ACEITANDO-SE  VALORES  INFERIORES  A  20  MG/DL  
E SUPERIORES  A  600MG/DL. EMBALAGEM    
CONTENDO  LOTE, FABRICAÇÃO,  VALIDADE  E  
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DE  SAÚDE, OBS: O 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA COM 50 
UNIDADES. COMPATÍVEL COM O MEDIDOR DE 
GLICOSE ON CALL PLUS. R.A. 80011990002 

ON CALL PLUS CX 700 R$ 18,00 R$ 12.600,00 

405 TOUCA  (TURBANTE  HOSP.  C/  ELÁSTICO)  RCT,  
TOUCA  SANFONADA 100% POLIPROPILENO (PACOTE 
C/100 UNID.) R.A. 80660070010 

SUPERMED PCT 30 R$ 7,30 R$ 219,00 

407 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO  ,  Nº  3,0  -  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO  3.0.  COM 
BALÃO CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC,    MODELO: EM "L", CALIBRE:3,0,  TIPO  PONTA:  
C/PONTA   DISTAL  A TRAUMÁTICA  E ORIFÍCIO  
MURPHY,  COMPONENTE  1:BALÃO  ALTO  VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO,   
GRADUADO,  TIPO 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL.  R.A. 
10369460123 

SOLIDOR UNID 5 R$ 5,00 R$ 25,00 

408 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO,  Nº  3,5  -  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM BALÃO 
CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL,  MATERIAL:  PVC,  
MODELO:  EM  "L",  CALIBRE:3,5, TIPO PONTA: C/ 
PONTA DISTAL A TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE   1:BALÃO ALTO  VOLUME E BAIXA  
PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO,  GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL.  
R.A. 10369460123 

SOLIDOR UNID 5 R$ 5,00 R$ 25,00 

409 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO,  Nº  4,0  -  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM BALÃO 
CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL,  MATERIAL:  PVC,  
MODELO:  EM  "L",  CALIBRE:4.0, TIPO PONTA: C/ 
PONTA DISTAL A TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE    1:BALÃO    ALTO    VOLUME  E  BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE  2:RADIOPACO,  
GRADUADO,     TIPO  CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAL.  R.A. 10369460123 

SOLIDOR UNID 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

410 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO,  Nº  4,5  -  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM BALÃO 
CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL,  MATERIAL:  PVC,  
MODELO:  EM  "L",  CALIBRE:4.5, TIPO PONTA: C/ 
PONTA DISTAL A TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE  2:RADIOPACO,  
GRADUADO,  TIPO  CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
ADICIONAL.  R.A. 10369460123 

SOLIDOR UNID 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

411 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO  ,  Nº  5.0  -  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM BALÃO 
CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC,  
MODELO:  EM  "L", CALIBRE:  5.0, TIPO PONTA: C/ 
PONTA DISTAL A TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE    1:BALÃO    ALTO VOLUME E BAIXA  
PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO,  GRADUADO,  
TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 
R.A. 10369460123 

SOLIDOR UNID 15 R$ 5,00 R$ 75,00 
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412 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO,Nº  7.5 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM BALÃO 
CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL,  MATERIAL:  PVC,  
MODELO:  EM  "L",  CALIBRE:7.5, TIPO PONTA: C/ 
PONTA DISTAL A TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA  
PRESSÃO, COMPONENTE  2:RADIOPACO,     
GRADUADO, TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
ADICIONAL.  R.A. 10369460123 

SOLIDOR UNID 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

413 TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM  MANGUITO,  Nº  8.0  -  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM BALÃO 
CUFFED. TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC,  
MODELO:  EM  "L", CALIBRE:  8.0, TIPO PONTA: C/ 
PONTA DISTAL A TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE    1:BALÃO    ALTO    VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO,  GRADUADO,  
TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL.  
R.A. 10369460123 

SOLIDOR UNID 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

415 TUBO LÁTEX (“GARROTE”), REFERÊNCIA Nº 200 
(PACOTE C/ 15M) R.A. 80256170025 

PREMIUM PCT 10 R$ 38,00 R$ 380,00 

417 UMIDIFICADOR COM FRASCO PARA OXIGÊNIO, 
FRASCO PLÁSTICO P/ 250ML R.A. 80435140016 

PROTEC UNID 20 R$    22,28 R$ 445,60 

418 VASELINA LIQUIDA USP, FRASCO DE 1000 ML ISENTO RIOQUIMICA UNID 6 R$ 52,95 R$ 317,70 

419 APARELHO  DE  PRESSÃO INFANTIL NYLON VELCRO, 
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA 
INFANTIL  – DE1  À 7 ANOS. BRAÇADEIRA  EM  NYLON  
COM  FECHAMENTO  EM VELCRO. BRAÇADEIRA PARA 
CIRCUNFÊRENCIA DE BRAÇO DE 10 À 18 CM (1 À 7 
ANOS). MANGUITO EM PVC (LUMÍFREE). 
VERIFICADOE APROVADO PELO INMETRO. R.A. 
80275310022 

PREMIUM UNID 3 R$ 170,45 R$ 511,35 

VALOR GLOBAL R$  396.175,85 
 

 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA  
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DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 

3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2023/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
007/2023/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL o Sr. Gustavo 
Coelho de Oliveira, e GESTORA Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 
da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade  
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
 

 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
 

Santa Cruz/PE, 22 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA, 

 CNPJ: 50.044.781/0001-94 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023/FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2023/FMS 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada 
a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
013/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de medicamentos e materiais 
médico e de consumo hospitalar, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada 
por 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR 
EIRELLI, CNPJ: 29.775.313/0001-01, Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na 
AV. vinte de janeiro n° 499, boa viagem, na cidade do Recife/PE, CEP:51.130.120 , neste 
ato representada pela sua representante legal a Sra. Ana Carolina da Fonte Oliveira 
Andrade, brasileira, solteira, empresária, portador(a) da Carteira de Identidade nº 8.148.057 
SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 081.617.174-27, residente e domiciliado na rua 
Bruno Veloso, n°392, apto 1201, boa viagem, na cidade de Recife/PE, CEP:51.021-280, 
neste ato representada por contrato social, (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
007/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a  
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constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante    

da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de medicamentos e materiais médico e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, para 
suprir a demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e 
Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 013/2023/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.007/2023/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 369.949,00 (Trezentos 
e sessenta e nove mil e novecentos e quarenta e nove reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 
VLR. 

TOTAL 

20 BROMOPRIDA, INJETÁVEL 5MG/ML AMPOLAS DE 2ML FRESENIUS AMP 5.000  R$ 2,79  13.950,00 

24 
CETOPROFENO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG/ML. 
AMPOLA COM 2 ML 

CRISTALIA AMP 3.500  R$ 2,37        8.295,00 

25 CIMETIDINA, INJETÁVEL 300MG AMPOLA DE 2ML HYPOFARMA AMP 1.000  R$ 1,37       1.370,00 

26 
CIPROFLOXACINA, INJETÁVEL 200MG (BOLSA DE 100 
ML) 

HYPOFARMA UND 400 R$ 11,88     4.752,00 

27 CLINDAMICINA, INJETÁVEL 150MG/ML 4ML HYPOFARMA AMP 3.000  R$ 3,77       11.310,00 

31 
COLAGENASE + CLORANFENICOL, POMADA DÉRMICA 
0,6U+ 10MG/G (BISNAGA DE 30G) 

CRISTALIA  BSG 150  R$16,01     2.401,50 

32 COMPLEXO B, INJETÁVEL AMPOLA DE 2ML HYPOFARMA AMP 6.000  R$ 1,22        7.320,00 

35 DEXAMETASONA, INJETÁVEL 4MG AMPOLA DE 2,5ML HYPOFARMA AMP 6.000  R$ 2,05        12.300,00 

37 
DICLOFENACO DE SÓDIO, INJETÁVEL 75MG AMPOLA DE 
3ML 

FARMACE AMP 3.000  R$ 1,02        3.060,00 

38 
DIPIRONA SÓDICA, INJETÁVEL  500MG/ML. AMPOLA DE 
2ML 

SANTISTA  AMP 9.000  R$ 1,15       10.350,00 

41 ENOXAPARINA SÓDICA,INJETÁVEL  40MG/0,4ML (CAIXA CRISTALIA CX 20  3.396,60 
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C/ 10 SERINGAS PRONTAS) R$169,83  

49 
FITOMENADIONA (VITAMINA K), INJETÁVEL 10MG/ML 
AMPOLA DE 1ML 

HIPOLABOR AMP 300  R$ 2,06        618,00 

51 FUROSEMIDA, INJETÁVEL 20MG AMPOLA DE 2ML SANTISA AMP 2.500  R$ 1,57       3.925,00 

55 GLICOSE, INJETÁVEL 50% AMPOLA DE 10ML SAMTEC AMP 1.500  R$ 0,70     1.050,00 

57 
HEPARINA SÓDICA, INJETÁVEL 5000 UI/ML AMPOLA DE 
5ML 

CRISTALIA AMP 400  R$ 18,05       7.220,00 

58 HIDRALAZINA, INJETÁVEL 20MG/ML AMPOLA DE 1ML CRISTALIA AMP 300  R$ 6,21     1.863,00 

62 LEVOFLOXACINA, INJETÁVEL 5MG/ML BOLSA C/ 100ML CRISTALIA UND 400  R$ 14,09        5.636,00 

63 LIDOCAÍNA, 20MG/MG – GELÉIA – BISNAGA C/ 30G PHARLAB BSG 350  R$ 4,59        1.606,50 

65 LIDOCAÍNA, 2% INJETÁVEL. AMPOLA  COM VASO 20ML CRISTALIA AMP 150  R$ 16,18        2.427,00 

68 
MEROPENEM TRI-HIDRATADO, INJETÁVEL 1 G - PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

BIOCHIMICO UND 30  R$ 18,45       553,50 

69 METOCLOPRAMIDA, INJETÁVEL 10MG AMPOLA DE 2ML FARMACE AMP 1.500  R$ 0,73  1.095,00 

73 MORFINA, INJETÁVEL - 10MG/ML - AMPOLA C/ 1ML CRISTALIA AMP 200  R$ 3,61        722,00 

74 
NITROGLICERINA (TRIDIL), INJETÁVEL -5 MG/ML. 
AMPOLA DE 10 ML 

CRISTALIA AMP 30  R$ 42,25       1.267,50 

76 ONDANSETRONA, INJETÁVEL 4MG. AMPOLA DE 2ML HYPOFARMA AMP 800  R$ 2,07     1.656,00 

77 OMEPRAZOL, INJETÁVEL 40MG AMPOLA DE 10ML CRISTALIA AMP 500  R$ 7,80       3.900,00 

80 PANTOPRAZOL, INJETÁVEL 40MG AMPOLA DE 10ML BLAU AMP 2.000  R$8,71     17.420,00 

88 

SALBUTAMOL, SALBUTAMOL, DOSAGEM 
100MCG/DOSE,FORMA FARMACÊUTICA AEROSOL ORAL. 
NOME COMERCIAL:AEROLIN; EMBALAGEM: FRASCO 
COM 200 DOSES, AEROSOL 

TEUTO 

FR 

60  R$ 16,17        970,20 

96 
SULFADIAZINA DE PRATA, POMADA DÉRMICA 10MG/G 
(POTE C/ 400MG) 

NATIVITA  UND 30  R$ 34,67        1.040,10 

97 
SULFADIAZINA DE PRATA 1%, POMADA DÉRMICA 10 
MG/G (BISNAGA C/ 50G) 

NATIVITA  BSG 150  R$ 7,24        1.086,00 

99 TRAMADOL, INJETÁVEL 50MG AMPOLA C/ 2ML CRISTALIA AMP 3.700  R$ 2,56       9.472,00 

102 VANCOMICINA, INJETÁVEL 500MG - F/A C/ 10ML ABL FR 100  R$ 5,57  557,00 

103 ACETILCISTEÍNA, XAROPE 20MG/ML (FRASCO C/ 120ML) EMS FR 300  R$ 8,58        2.574,00 

104 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO (AAS), COMP. 100MG IMEC COMP 50.000  R$ 0,05       2.500,00 

105 ÁCIDO FÓLICO, COMP. 5MG HIPOLABOR COMP 35.000  R$ 0,05     1.750,00 

116 ANLODIPINO, COMP. 10MG GEOLAB COMP 30.000  R$ 0,09        2.700,00 

117 ANLODIPINO, COMP. 5MG GEOLAB COMP 30.000  R$ 0,04     1.200,00 

118 ATENOLOL, COMP. 25MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 8.000  R$ 0,07         560,00 

119 ATENOLOL, COMP. 50MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 8.000  R$ 0,09        720,00 

123 AZITROMICINA, COMP. 500MG PHARLAB COMP 6.000  R$ 0,80        4.800,00 

124 AZITROMICINA, SUSP. ORAL (FRASCO C/ 15ML) PHARLAB FR 200  R$ 7,72       1.544,00 

126 
BENZOILMETRONIDAZOL (METRONIDAZOL), SUSPENSÃO 
ORAL 200MG/5ML (FRASCO DE 80ML) 

EMS FR 100  R$ 8,67  867,00 

129 CAPTOPRIL , COMP. 25MG GEOLAB COMP 100.000  R$ 0,03        3.000,00 

134 CARVEDILOL, COMP. 25MG EMS COMP 5.500  R$ 0,13       715,00 

135 
CEFALEXINA, SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML (FRASCO DE 
60ML) 

ABL FR 500  R$ 16,96     8.480,00 

138 CIPROFLOXACINA, COMP. 500MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 6.000  R$ 0,28       1.680,00 

140 
DEXAMETASONA, CREME DERMATOLÓGICO 0,1% 
(BISNAGA C/ 10G) 

HIPOLABOR BISN 700  R$ 2,23         1.561,00 

143 
DEXCLORFENIRAMINA, SOLUÇÃO ORAL 0,4 MG (FRASCO 
DE 120ML) 

FARMACE FR 400  R$ 3,26        1.304,00 
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149 
DIMETICONA, SOLUÇÃO ORAL 75MG/ML (FRASCO 
DE10ML) 

NATULAB FR 2.000  R$ 2,00        4.000,00 

150 DIPIRONA, COMP. 500MG EMS COMP 25.000  R$ 0,15       3.750,00 

151 
DIPIRONA, SOLUÇÃO ORAL 500MG/ML (FRASCO 
DE10ML) 

FARMACE FR 25.000  R$ 1,28  32.000,00 

153 ENALAPRIL, COMP. 20MG HIPOLABOR COMP 30.000  R$ 0,06        1.800,00 

154 ENALAPRIL, COMP. 10MG HIPOLABOR COMP 30.000  R$ 0,04       1.200,00 

155 ENALAPRIL, COMP. 5MG EMS COMP 15.000  R$ 0,08     1.200,00 

163 FUROSEMIDA, COMP. 40MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 25.000  R$ 0,06       1.500,00 

164 GLIBENCLAMIDA, COMP. 5MG MEDQUIMICA COMP 50.000  R$ 0,04     2.000,00 

165 HIDROCLOROTIAZIDA, COMP. 25MG MEDQUIMICA COMP 100.000  R$ 0,04        4.000,00 

173 LEVOFLOXACINO, COMP. 500 MG EMS COMP 1.000  R$ 0,93        930,00 

176 LOSARTANA POTÁSSICA, COMP. 50MG GEOLAB FR 95.000  R$ 0,06        5.700,00 

179 METFORMINA, COMP. 850MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 100.000  R$ 0,15       15.000,00 

180 METFORMINA, COMP. 500MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 50.000  R$ 0,15   7.500,00 

182 METILDOPA, COMP. 250MG EMS COMP 5.000  R$ 0,77         3.850,00 

185 METRONIDAZOL, COMP. 250MG 
PRATI 

DONADUZZI  
FR 6.000  R$ 0,22       1.320,00 

187 
MICONAZOL, 20MG/G - CREME VAGINAL – BISNAGA C/ 
80G + APLICADOR 

PRATI 
DONADUZZI  

BISN 100  R$ 9,43      943,00 

197 OMEPRAZOL, CÁPS. 20MG GEOLAB COMP 15.000  R$ 0,06     900,00 

198 PARACETAMOL, COMP. 750 MG EMS COMP 18.000  R$ 0,23        4.140,00 

199 
PARACETAMOL, SOLUÇÃO ORAL 200MG/ML (FRASCO 
DE10ML) 

FARMACE FR 6.000  R$ 1,21        7.260,00 

202 PREDNISONA, COMP. 20MG HIPOLABOR COMP 5.000  R$ 0,21         1.050,00 

205 PROPRANOLOL, COMP. 40 MG 
OSORIO DE 

MORAES 
COMP 20.000  R$ 0,04       800,00 

206 
SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ P/ RECONSTITUIÇÃO 
(PACOTE C/ 27,9G 

NATULAB PCT 700  R$ 1,03   721,00 

209 SINVASTATINA, COMP. 40MG PHARLAB COMP 50.000  R$ 0,21        10.500,00 

210 SINVASTATINA, COMP. 20MG PHARLAB COMP 50.000  R$ 0,12       6.000,00 

211 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA, COMP. 400MG + 
80MG 

PRATI 
DONADUZZI  

COMP 4.000  R$ 0,26     1.040,00 

212 
SULFAMETOZAXOL + TRIMETOPRIMA, SUSP. ORAL 40 + 
8MG/ML (FRASCO C/ 100ML) 

EMS FR 100  R$ 5,16       516,00 

214 SULFATO FERROSO, COMP. 40MG NESH COMP 60.000  R$ 0,04     2.400,00 

216 ÁCIDO VALPRÓICO XAROPE, SUSP. ORAL 50 MG/ML HIPOLABOR FR 200  R$ 5,12        1.024,00 

220 AMITRIPTILINA, COMP. 25MG EMS COMP 20.000  R$ 0,04        800,00 

221 BIPERIDENO, COMP. 2MG CRISTALIA COMP 6.000  R$ 0,28        1.680,00 

222 
CARBAMAZEPINA, SUSP. ORAL 20MG/ML  (FRASCO C/ 
100ML) 

HIPOLABOR FR 500  R$ 10,45       5.225,00 

223 CARBAMAZEPINA, COMP. 200MG CRISTALIA COMP 20.000  R$ 0,28  5.600,00 

224 CARBAMAZEPINA, COMP. 400MG CRISTALIA COMP 5.000  R$ 0,80        4.000,00 

226 CARBONATO DE LÍTIO, COMP. 300MG CRISTALIA COMP 9.000  R$ 0,24         2.160,00 

227 
CLONAZEPAM, SOLUÇÃO ORAL 2,5MG/ML (FRASCO C/ 
20ML) 

GEOLAB FR 200  R$ 3,23     646,00 

228 CLONAZEPAM, COMP. 2MG GEOLAB COMP 12.000  R$ 0,05       600,00 

230 CLORIDRATO SERTRALINA, COMP. 50 MG  GEOLAB COMP 7.000  R$ 0,14     980,00 

234 FENOBARBITAL, COMP. 100MG CRISTALIA COMP 20.000  R$ 0,17        3.400,00 

237 FLUOXETINA, CÁPSULA 20MG MEDQUIMICA CAPS 15.000  R$ 0,10        1.500,00 
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248 OXALATO ESCITALOPRAM , COMP. 20 MG EMS COMP 5.000  R$ 0,62        3.100,00 

251 PROMETAZINA, COMP. 25MG CRISTALIA COMP 6.000  R$ 0,22       1.320,0 

252 RISPERIDONA, SOLUÇÃO ORAL 1MG/ML  CRISTALIA FR 500  R$ 16,98  8.490,00 

253 RISPERIDONA, COMP. 1MG 
PRATI 

DONADUZZI  
COMP 15.000  R$ 0,15        2.250,00 

254 RISPERIDONA, COMP. 2MG GEOLAB COMP 15.000  R$ 0,17       2.550,00 

256 VALPROATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO ORAL HIPOLABOR FR 500  R$ 5,13     2.565,00 

259 
AGULHA DESCARTÁVEL, 40 X 12 18 G1(CAIXA C/ 100 
UNID.) 

SR CX 80  R$ 7,95       636,00 

283 CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS, MEDSONDA UNID 2.000  R$ 0,95     1.900,00 

288 
COMPRESSA CIRÚRGICA, 45 CM X 50 CM S/ FIO 
RADIOPACO 4 CAMADA (CAIXA C/50 UNID.) 

ANAPOLIS PCT 50  R$ 51,20        2.560,00 

295 
EQUIPO MACROGOTAS, CONEXÃO C/ 2 VIAS (ESTÉRIL, 
ATÓXICO E APIROGÊNIO) 

GLOMED UNID 9.000  R$ 0,67        6.030,00 

298 

ELETRODO, ELETRODO DESCARTÁVEL PARA 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, ANTIALÉRGICO, 
ELABORADO COM GEL SÓLIDO CONDUTIVO E 
ALTAMENTE ADESIVO EVITANDO RESÍDUOS NA PELE E 
FACILITANDO A REMOÇÃO. GARANTE EXCELENTE 
QUALIDADE DO TRAÇADO COM BAIXA IMPEDÂNCIA, 
PROMOVENDO UMA RÁPIDA ESTABILIZAÇÃO DA LINHA 
DE BASE. RECOMENDADO PARA VÁRIAS APLICAÇÕES 
ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES PARA ELETRODOS DE 
MONITORIZAÇÃO DA AAMI (ASSOCIAÇÃO PARA 
DESENVOLVIMENTO DE INSTRUMENTOS MÉDICOS. 
IMPERMEÁVEL, COM FORMATO “GOTA” (37X42MM) E 
CONECTOR “BROCHE”. VALIDADE DE 2 ANOS. DORSO DE 
ESPUMA, GEL SÓLIDO, ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO, PINO DE AÇO INOXIDÁVEL E 
CONTRA-PINO DE CLORETO DE PRATA (AGCL) 
CONTEÚDO 50 UNIDADES POR PACOTE 

MAXICOR PCT 50  R$ 15,67        783,50 

299 
ESPARADRAPO TIPO MICROPOROSA, 10M X 5,0CM 
C/CAPA 

MAXICOR UNID 200  R$ 4,24         848,00 

325 FITA P/ ALTO CLAVE, 19MM X 30 M MASTERIX UNID 300  R$ 4,08  1.224,00 

331 

KIT DESCARTÁVEL PARA EXAME DE PAPANICOLAL, 
TAMANHO G(01 ESPÉCULO + 01 ESCOVA + 01 ESPÁTULA 
+ 02 LUVAS + 01 CAIXA PORTA-LÂMINA + 01 LÂMINA DE 
VIDRO) 

VAGISPEC KIT 250  R$ 5,00        1.250,00 

344 
MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, 
COM ELÁSTICO SS PLUS 100% POLIPROPILENO (CAIXA C/ 
50 UNID.) 

ECOMAX 
(KASMED) 

CX 200  R$ 5,88       1.176,00 

348 

MONITOR PORTÁTIL DE GLICOSE, GLICOSÍMETRO- FÁCIL 
DE UTILIZAÇÃO E NAVEGAÇÃO PELAS TELAS; 
RESULTADOS RÁPIDOS (EM 5 SEGUNDOS), COM UMA 
GOTA MÍNIMA DE SANGUE (1µ); MEMÓRIA PARA AS 
MEDIÇÕES COM DATA E HORA; GUARDA AS MÉDIAS 
DOS ÚLTIMOS 14 E 30 DIAS. CONTEÚDO: 01 MONITOR 
DE GLICEMIA; 10 TIRAS-TESTES; 10 LANCETAS; 01 
LANCETADOR; 01 BOLSA PARA TRANSPORTE; 01 
MANUAL DE USUÁRIO, TIPO ON CALL PLUS UNIDADE. 
MODELO: GLICOSIMETRO. MARCA: ON CALL PLUS, OU 
SIMILAR  

ACON UNID 20  R$ 21,86  437,20 

349 P.V.P.I. TÓPICO 10%, FRASCO DE 1000ML 10% VICPHARMA UNID 20  R$ 55,97        1.119,40 

432 CLORIDRATO DE BUPROPIANA 150 MG GEOLAB UNID 1.000  R$ 0,65  650,00 

433 PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 50 MG +30 MG GEOLAB UNID 2.000 R$ 0,53 1.060,00 

VALOR GLOBAL R$ 369.949,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 

3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

 
 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2023/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
007/2023/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único  
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responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante FISCAL o Sr. Gustavo 
Coelho de Oliveira, e GESTORA Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 
da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
 
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993  
 

 

e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 

 
Santa Cruz/PE, 22 de dezembro de 2023 

 
 
 

__________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
____________________________________________________________ 

SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 29.775.313/0001-01 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº014/2023//FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº014/2023//FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2023/FMS 
 
 
Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 
da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP 
n.º 008/2023/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 014/2023/FMS, tendo 
como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 
1.167, de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ, COM ENTREGA PARCELADA, DURANTE 12(DOZE) MESES, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 
LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –ME (MERCADINHO LÊDA),CNPJ: 00.262.690/0001-57, 
Pessoa jurídica de direito privado com endereço comercial na praça Claudemiro Guimarães, 
n°28, centro de Santa Cruz-PE, neste ato representada por Sra Lucileide Soares de Souza, 
brasileira, casada, portador(a) do CPF nº 704686054-87 n° do RG: 3776099 - SSP-PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2023/FMS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
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registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E 
HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo II DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria/Fundo 
Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente terá validade se 
assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 
designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data 
do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h 
às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 
contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 
obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e 
substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem 
implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e 
de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se 
para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 71.767,00 (Setenta e um 
mil, setecentos e sessenta e sete reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

 GÊNEROS ALIMENTICIOS 

Item Especificação  Marca Und Quat P. Unit P. Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL.Especificações, especial, origem vegetal: 

sacarose da cana de açúcar. Embalagem primaria qualidade 

transparente, incolor, termossoldado, contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Embalagem pacote contendo 

1kg por pacote, fardo com 30kg. Prazo mínimo de validade: 8 

meses a contar da data de entrega do produto. 

VITÓRI

A 

Kg 2.600 4,30 11.1180,00 

02 ÁGUA MINERAL.Especificações, sem gás natural potável e não 

gasosa sem gás. A água mineral natural deverá ser 

acondicionada em embalagem de1,5 litros fabricados em 

SANTA 

JOANA 

Fardo  150 17,90 2.685,00 
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polipropileno - PP, de acordo com as normas da ABNT, azul 

claro super transparente, com capacidade para 1,5L (hum litro 

e meio) litros, resistentes ao impacto, devidamente 

higienizados, munidos de lacre de inviolabilidade intacto, sem 

vazamentos e manchas e em excelente estado de conservação, 

embalagem garrafa plástica de 1,5litros, fardo com 06 und. 

c/validade (min. 12 meses). 

03 ÁGUA MINERAL. Especificações, sem gás natural potável e não 

gasosa sem gás. A água mineral natural deverá ser 

acondicionada em embalagem garrafa de500ml fabricados em 

polipropileno - PP, de acordo com as normas da ABNT, azul 

claro super transparente, com capacidade para 500ml, 

resistentes ao impacto, devidamente higienizados, munidos de 

lacre de inviolabilidade intacto, sem vazamentos e manchas e 

em excelente estado de conservação, embalagem garrafa de 

500ml, fardo com 12(doze) unidades, c/validade (min. 12 

meses). 

SANTA 

JOANA 

Fardo  250 21,60 5.400,00 

04 ÁGUA MINERAL;Especificações, natural potável e não gasosa 

sem gás. A água mineral natural deverá ser acondicionada em 

garrafões retornáveis fabricados em polipropileno - PP, de 

acordo com as normas da ABNT, azul claro super transparente, 

com capacidade para 20 (vinte) litros, resistentes ao impacto, 

devidamente higienizados, munidos de lacre de inviolabilidade 

intacto, sem vazamentos e manchas e em excelente estado de 

conservação, c/validade (min. 12 meses); 

SANTA 

JOANA 

Und 150 9,00 1.350,00 

06 ARROZ PARBOILIZADO: Especificações; Grupo beneficiado, 

subgrupo parboilizado polido, classe longo fino, tipo 1. Peso 

liquido 1kg por pacote, contendo no fardo 30x01kg. 

Embalagem de plástico transparente e intacta, com rótulo 

contendo as informações nutricionais, prazo de validade e 

lote. Data de fabricação recente, com validade mínima de 8 

meses a contar da data de entrega. 

URBAN

O 

Kg 2.000 5,00 10.000,00 

07 AZEITE DE OLIVA;Especificações; tipo refinado, aroma 

mesa,procedência óleo olivaprimeira qualidade, embalagem 

lata de 500 ml, complementação: tipo: extravirgem, 

acondicionado emembalagem contendo asdescrições 

dascaracterísticas doprodutovalidade mínima: 6 mesesapós a 

entrega. 

GALLO Und 50 36,00 1.800,00 

08 AZEITONA, cor: verde, tipo: N/D, apresentação: N/D, recheio: 

N/A, molho: N/A, fornecimento: em conserva, embalagem lata 

100g. Complementação: em conserva,inteiras, grandes, com 

caroço, imersa em salmoura, sem tempero; validade mínima: 3 

meses após a entrega. 

TAMBA

Ú 

Und 50 4,10 205,00 

13 CALDO DE GALINHA, Especificações; EB com 12 unidades, de ARISCO Und 150 3,50 525,00 
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125g cada: validade mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. Nome e endereço do fabricante e a data da fabricação 

e validade Mínima de 6 meses a contar da data de entregue. 

15 ADOÇANTE: Especificações; Adoçante dietético, frasco com 

100 ml, aspecto líquido transparente, ingrediente,sacarina 

sódica,com bico dosador, com Prazo de validade mínimo: 36 

meses; 

STÉVIA Und 50 5,50 275,00 

16 COLORÍFICO, corante amarela em pó, produto constituído pela 

mistura de fubá de milho com urucum em pó, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, 

contendo 100g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 

da data de entrega;  

MARAT

Á 

Und 200 1,00 200,00 

17 CONDIMENTOS MISTO EM PÓ, Condimento Misto, 

acondicionado em embalagem pacote 97g a 100g. 

Ingredientes: Fubá de milho, sal, cominho, pimenta do reino e 

corante de caramelo, para temperos diversos, com 

identificação e marca do fabricante, e com validade de 12 

meses a partir da data de fabricação. 

MARAT

Á 

Und 200 1,20 240,00 

18 CREME DE LEITE UHT 200ML,Especificação : Creme de leite, 

ingredientes gordura láctea - mínimo 35%, apresentação 

embalagem tetra-pak (caixinha), prazo validade 15 dias, 

conservação ambiente seco e arejado; 

ITALAC

TA 

Und 200 3,70 740,00 

19 CREMOGEMA; Especificações; Cremogema Tradicional 200g é 

fonte de 9 vitaminas e minerais, como Ferro, Zinco e Vitaminas 

A, C e do Complexo B. Nutrientes que além de essenciais na 

nutrição, ajudam na imunidade do seupequeno. Além disso, 

Cremogema é formulada sem glúten e sem corantes artificiais, 

deixando o pratinho dos seus filhos ainda melhores.Tradicional 

embalagem 200g. Prazo validade 12 meses; 

MAIZE

NA 

Und 200 5,70 1.140,00 

22 FARINHA LÁCTEA, Especificações; Farinha láctea em 

embalagem lata com 400g, enriquecida com vitaminas e ferro, 

embalagem resistente, com informações sobre valor 

nutricional, glúten, fabricação, validade 12 meses, apartir da 

data da entrega. 

NESTLÉ Und 150 14,00 2.100,00 

23 FÉCULA DE MANDIOCA, Especificações; Fécula de mandioca 

especial para panificação: doces, bolachas, bolos, rosquinhas, 

sequilhos, etc. Especialmente desenvolvido para o tradicional 

pão de queijo.A fécula de mandioca é um carboidrato do tipo 

amiláceo, pó fino, de cor branca, cheiro e sabor inodoros. 

Produz leve crepitação quando comprimido entre os dedos. É 

obtido pela extraçãoamilácea de raízes de mandioca. 

LOPES kg 100 8,50 850,00 
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Embalagem pacote plástico com 1kg.Prazo de validade Válido 

por 24 meses após a data de fabricação, quando observadas as 

orientações de armazenamento 

28 KETSHUP,Especificações, Ketsup tradicional. Ingredientes; 

tomate, açúcar, vinagre, sal, amido modificado, condimentos, 

acidulante ácido lático, conservador sorbato de potássio e 

aromatizante, Contém glúten. Embalagem frasco com 380 à 

400g. Após aberto, conservar em geladeira no máximo por 2 

meses; 

TAMBA

Ú 

Und 50 4,50 225,00 

29 LEITE CONDENSADO;Especificações: Leite,apresentação, leite, 

tipo: condensado, categoria: N/A, vitamina: N/A, processo: 

N/A, à base de leite de vaca integral,textura homogênea, 

esterilizado, registro no ministério da agricultura/inspecionado 

pelo S.I.F. forma fornecimento embalagem com 200g à 270g, 

validade mínima: 3 meses após a entrega 

ITALAC

TA 

Und 50 4,60 230,00 

31 MACARRÃO VITAMINADO;Especificações; tipo espaguete, cor 

amarela, obtida pelo amassamento da farinha de trigo 

especial, ovos, e demais substâncias permitidas, isenta de 

corantes artificiais sujidades, parasitas, admitida umidade 

máxima 13%. Embalagem plástica de 500g, entregar fardo 

embalagem plástico com 20x500 gramas, em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

IMPER

ADOR 

Und 2.000 3,00 6.000,00 

32 MAIONESE;Especificações; maionese,sabor: N/A, formulação: 

tradicional, Complementação: Tradicional, 60 720 

acondicionada em embalagem contendo a descrição das 

características do produto. Fornecimento: embalagem pote 

plástico com 12/500 gramas, validade mínima: 3 meses após a 

entrega; 

HELMA

NS 

Und 200 3,30 660,00 

34 AVEIA EM FLOCOS FINOS: Especificações; Aveia em flocos finos 

- produto resultante da moagem de grãos de aveia após 

limpeza e classificação, produzido sob condições higiênicas 

tecnicamente recomendadas, isenta de mofo, livre de parasitas 

e substâncias nocivas, acondicionada em embalagem atóxica, 

resistente e hermeticamente vedada, constando o prazo de 

validade, marca comercial, procedência de fabricação, número 

do registro no órgão competente e demais dados conforme a 

legislação vigente, contendo o mínimo de 165g e máximo de 

500g. Não conter sódio nem açúcar. O produto deverá 

QUAKE

R 

Und 200 3,60 720,00 
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apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. Kg. 

39 PÃO PARA SANDUÍCHE, Especificações; Pão de Sanduíche, 

ingredientes: Farinha trigo, água e sal, fermento, orango, 

fatiado acondicionado em embalagens plásticas, produzido 

pelo próprio estabelecimento, pacotes com no mínimo de 

300g, validade mínima 10 dias; 

BAUDU

CCO 

Pct 100 6,50 650,00 

40 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, Especificações; tipo carnes 

vermelha, produto de origem vegetal, acondicionado em 

embalagem resistente de plástico, pacote com 400G (Carne de 

Soja), composição: Proteína desengordurada de soja (100%) 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM SOJA E DERIVADOS. 

INFORMAÇÕES DE TRANSGENIA. Possui soja GMO, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, prazo 

de validade mínima de 1 ano, a contar da data de entrega; 

CAMIL Pct 100 5,50 550,00 

41 RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR, Especificações: tradicional 

100% natural feito da cana-de-açúcar, em barra de 800g, que 

deverá ser entregue em embalagem plástico, fardo com 20 

unidades, validade mínima 12 meses; 

SERRA 

VERDE 

Und 70 9,00 630,00 

42 SAL REFINADO;Especificações; iodado para consumo 

domestico, embalagem plástico, de 1kg, que deverá ser 

entregue em fardo plástico com 30x01Kg. O sal deve ser 

obrigatoriamente iodado de acordo com o preconizado pelas 

regulamentações da Anvisa, para o consumo humano, com 

identificação e marca do fabricante, e prazo de validade “O sal 

não tem data de validade”. 

PAIZÃO Kg 70 0,90 63,00 

44 SAZON; Especificações, Embalagem plástico de 60g, pacote 

com 12 unidades: Tempero em pó tipo "Sazon" ou similar 

sabores variados (feijão, salada, legumes, arroz, massas, peixes, 

carne e frango) embalagem 60 gramas com 12 unidades Nome 

e endereço do fabricante e a data da fabricação e validade de 

12 meses, apartir da data de entrega. 

AJINO

MOTO 

Und 100 4,30 430,00 

45 SUCOS ADES.Especificações; Embalagem garrafa plástico de 1 

litro: Suco de fruta natura concentrado diversos sabores 

embalado em garrafas pet. Composição mínima: água, suco 

concentrado e integral. Pasteurizado e homogeneizado, não 

fermentado e não alcoólico. Não deve conter glúten e nem 

adição de açúcar. Rendimento de pelo menos 4,5 litros para 

cada 500 ml de suco. A embalagem deverá declarar a marca, 

nome e endereço do fabricante, prazo de validade e número 

do registro no órgão competente. Validade mínima de 6 meses. 

Aceitáveis como conservantes: metabissulfito e benzoato de 

ÍSIS Und 80 11,00 880,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

sódio; acidulante: ácido cítrico. 

46 SUCOS REFRESCO EM PÓ, Especificações; suco artificial 

refresco em pó, adoçado, diversos sabores, embalagem com 

caixa, com 15x300g, validade mínima 12 meses; 

BRASIL 

SUK 

Cxac/

15un

d 

10 15,00 150,00 

47 TORRADAS INTEGRAIS, Especificações; Torradas Integrais, 

Preparações à base de cereais, farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, gordura 

vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, açúcar invertido, 

polidextrose, fécula de mandioca, amido, emulsificantes: 

lecitina de soja (INS 322) e estearoillactilato de sódio (INS 

481I), espessante: goma guar (INS 412) e melhorador de 

farinha: ácido ascórbico (INS 300). contém glúten. alérgicos: 

contém derivados de trigo, cevada e de soja. pode conter 

centeio, aveia, triticale, amendoim, avelãs, castanha de caju, 

castanha-do-pará, gergelim, leite de vaca e ovos. a validade 

mencionada refere-se ao produto ainda fechado, desde que, 

conservado em local seco, fresco e inodoro, consumir logo 

após aberto. Embalagem com 160g, validade mínima de 90 

dias; 

BAUDU

CCO 

Pct 50 7,00 350,00 

48 TORRADAS LIGHT, Especificações; Sem Adição de Açúcar, Com 

baixo teor de gordura, Torrada light com 50% ao menos de 

gordura uma torrada crocante, leve e gostosa,Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, sal, glúten em pó, extrato de malte e emulsificantes: 

estearoillactilato de sódio (INS 481 I) e lecitina de soja (INS 

322). contém glúten. alérgicos: contém derivados de trigo, 

cevada e de soja. pode conter centeio, aveia, triticale, 

amendoim, avelãs, castanha de caju, castanha-do-pará, 

gergelim, leite e ovos. A validade mencionada refere-se ao 

produto ainda fechado, desde que, conservado em local seco, 

fresco e inodoro. Consumir logo após aberto. Embalagem 

pacote com 160g. validade mínima de 90 dias; 

BAUDU

CCO 

Pct 70 7,00 490,00 

 SUB TOTAL R$ 50.718,00 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UND QUATI P. UNIT. P. TOTAL 

50 ÁCIDO MURIÁTICO; Especificações; tensoativo não 

iônico, embalagem Frasco1000 ml. 

LIMP FACIL Und 30 8,00 240,00 

55 CERA LIQUIDA;Especificações; para polimento, 

incolor, secagem rápida, para aplicação pisos de 

cerâmica. Embalagem plástica de embalagem 750ml, 

caixa 12x750ml, contendo o nome do fabricante. 

POLITRIZ Cxac/

12und 

45 58,00 2.610,00 

56 COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL, Especificações; PRA FESTA Pct 300 3,50 1.050,00 
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confeccionada em plástico resistente branca ou 

translúcida, medindo entre 12 a 13 cm de 

comprimento. O produto de ser isento de materiais 

estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 

arestas. Embaladas hermeticamente em sacos 

plásticos e reembaladas em caixa de papelão. A 

embalagem deve conter externamente os dados de 

identificação, procedência e quantidade, embalagem 

plástico pacote com 50 unidades; 

c/50u

nd 

63 GUARDANAPO;Especificações; de papel, medindo 

aproximadamente 14x14cm, na cor branca, com 

embalagem pacotes com 100unidades. Acondicionado 

em embalagem original do fabricante, com dadosde 

identificação do produto 

BLUE RIO Und 300 1,90 570,00 

66 LIMPADOR PARA CERÂMICA: MARCA DE REFERENCIA 

AZULIM, SANOL, VEJA OU SIMILAR,Especificações; 

limpador instantâneo concentrado, para limpeza 

pesada, multiuso, que contenha em sua formulação: 

alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não 

iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool e perfume, 

tubo com 500 ml, com tampa e bico econômico. 

Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, para 

limpeza de cozinha, banheiros, pias e azulejos, 

embalagem caixa com 12x500ml 

VEJA Cxa 

c/12u

nd 

30 100,00 3.000,00 

72 PAPEL FILME EM POLIETILENO – Especificações; 

Encolhível de baixa densidade, lisotransparente para 

embalagem, atóxico e inodoro, 550mm delargura e 

012mm de espessura, rolo com 5kg, caixa com 25 

unidades; 

WINDS Cx 

c/25u

nd 

05 90,00 450,00 

73 PAPEL HIGIÊNICO, Especificações; tipo especial sem 

perfume, papel absorvente de primeira qualidade, 

fibras 100% naturais, na cor extra branco, picotado, 

golfrado medindo 30mx10cm-folha dupla, não 

reciclável, fardo contendo 16 pacotes, pacotes 

contendo 04 rolos. 

FAMILIAR Fdc/6

4und 

120 90,00 10.800,00 

76 PRATO DESCARTÁVEL, Especificações; em plástico 

nãoreciclado, branco leitoso, fundo, 

aproximadamente 26CM, pacotecom 10 unidade; 

MARATÁ Pct 

c/10u

nd 

100 3,99 399,00 

78 SABÃO EM BARRA NEUTRO, Especificações; Sabão 

barra, composição básica: sal inorgânico, água, 

coadjuvante, emoliente e PIG, tipo: neutro, 

características adicionais: sem perfume, embalagem 

caixa com 1x10und de 500gk 

YPÊ Cxa 

c/10u

nd 

40 25,00 1.000,00 
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84 SHAMPOO;Especificações; para cabelo (higiene 

pessoal); categoria: unissex; fragrância: neutro; tipo 

cabelo: cabelo normal; composição principal: vitamina 

b5; embalagem frasco de 500ml, caixa com 

12unidades. 

SEDA Und 30 9,50 285,00 

90 MARMITEX DE ISOPOR, Especificação: Marmitex de 

isopor descartável, para alimentos, Com Tampa EPS, 

TM-104, de 187mm X 65mm, capacidade de 1100 ml. 

Mais praticidade para armazenar e transportar 

alimentos, embalagem plástico com 50unidades. 

PRAFESTA Pct 30 21,50 645,00 

 SUB TOTAL R$ 21.049,00 

 VALOR GLOBAL R$ 71.767,00 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 
da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e 
o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 
de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
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3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 
ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
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realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP Nº. 008/2023-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 
que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 
nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
008/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly Amaral de 
Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos termos do art. 67 da 
lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 
da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
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porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 
nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 
Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; CPF:077.729.374-90; matricula 
nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
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expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de 
novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 
jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

_______________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________________________ 
LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –ME (MERCADINHO LÊDA) 

CNPJ: 00.262.690/0001-57 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2023/FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2023/FMS 
 

 

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 015/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, COM ENTREGA PARCELADA, DURANTE 12(DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) BJR MED DISTRIBUIDORA LTDA,CNPJ: 
46.533.069/0001-81, pessoa jurídica de direito privado com endereço na rua Zeferino 
Nunes de barros, n°146, 1°andar, Bairro: centro, na cidade de Dormentes, 
CEP:56355000, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. João Renato 
Pascoti Bruhn, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade sob o 
n° 400474943, órgão expedidor secretaria de segurança -SP, inscrito no CPF sob o n° 
370.011.348-05, residente e domiciliado na rua Hugo Beraldo, n°115, andar 02 
pavmto12, apt.124, jardim jacyra, americana, SP, CEP: 13.467-060, Brasil, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 008/2023/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E 
HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
II DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
015/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 61.927,90 
(sessenta e um mil e novecentos e vinte e sete reais e noventa centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

05 ALHO IN NATURA; ESPECIFICAÇÕES, TIPO IN ALHO KG 150 21,40 3.210,00 
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CHINÊS Nº05, APRESENTAR BULBO 
INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, DEVENDO ESTAR 
BEM DESENVOLVIDO E SADIO. NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIA TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES A SUPERFÍCIE. EMBALAGEM 
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM 
ETIQUETA INFORMANDO O PESO. 
ENTREGA CONFORME CRONOGRAMA DE 
PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE. 

09 BISCOITO ÁGUA E SAL, ESPECIFICAÇÃO: 
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, 
SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO 
SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM RECHEIO, EMBALAGEM COM 350G, À 
400G, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
180 DIAS; 

VITAMASSA PCT 700 5,80 4.060,00 

10 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, ÁGUA E SAL. ESPECIFICAÇÕES; 
TER TEXTURA CROCANTE E CONTER NO 
MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, PROTEÍNAS, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS. 
TER ZERO DE GORDURA TRANS E NO 
MÁXIMO 210 MG DE SÓDIO POR PORÇÃO 
DE 30 GRAMAS. SER CROCANTE. TER 
DUPLA EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO 
DO FORMATO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE MÍNIMA 8 MESES, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA E PESO LIQUIDO. 
EMBALAGEM PACOTE DE 350G, À 400G E 
FARDO DE 20X350 Á 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS; 

VITAMASSA UND 2.000 5,19 10.380,00 

11 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, 
ESPECIFICAÇÕES; BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ÁGUA, SAL, AÇÚCAR E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM NO 
MÍNIMO CONTENDO DE 350 A 400G, E 
ENTREGAR EM EMBALAGEM COM 20X350 
A 400 GRAMAS; E EMBALADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

VITAMASSA UND 1.500 5,72 8.580,00 
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DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS; 

20 FARINHA DE MANDIOCA: ESPECIFICAÇÕES; 
FARINHA DE MANDIOCA O PRODUTO 
OBTIDO DE RAÍZES DE MANDIOCA DO 
GÊNERO MANIHOT, SUBMETIDAS A 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO DE 
FABRICAÇÃO E BENEFICIAMENTO. GRUPO 
SECA, CLASSE FINA, TIPO 1, BRANCA; 
PRAZO VALIDADE 12 MESES. 

FEIRA NOVA  KG 120 5,42 650,40 

21 FARINHA DE TRIGO: ESPECIFICAÇÕES; SEM 
FERMENTO, ESPECIFICAÇÃO: FARINHA 
TRIGO, MATERIAL TRIGO, APRESENTAÇÃO 
PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
FERMENTO, EMBALAGEM COM 500G,  

BOA SORTE UND 50 6,26 313,00 

25 FEIJÃO TIPO ARRANCA; ESPECIFICAÇÕES; 
GRÃOS INTEIROS, SEM FUROS E COM 
AUSÊNCIA DE INSETOS, PRODUTO 
EMBALADO PRIMARIA EM SACO DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE COM 01KG DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06(SEIS) 
MESES DA ENTREGA, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM FARDOS COM 10KG. DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE. 

GRANVITOR KG 500 7,35 3.675,00 

26 FERMENTO EM PÓ, ESPECIFICAÇÕES; 
FERMENTO EM PÓ EM EMBALAGEM 
PLÁSTICO QUE DEVERÁ SER ENTREGUE 
BEM. PACOTE DE 12 UNIDADES DE 100G, 
DE QUALIDADE SUPERIOR. COM NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA;  

ROYAL  PCT 
C/12UND 

20 4,39 87,80 

33 MARGARINA; ESPECIFICAÇÕES; VEGETAL 
COM SAL, CONTENDO NO MÁXIMO 70% 
DE LIPÍDEOS E ZERO DE GORDURA TRANS, 
NÃO ULTRAPASSAR 2 GRAMAS DE 
GORDURA SATURADA POR PORÇÃO DE 
10GRAMAS, DEVE CONTER VITAMINA A. 
DEVE ESPALHAR COM FACILIDADE NA 
HORA DE PASSAR NO PÃO. POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALADA EM POTES 
PLÁSTICOS PRÓPRIOS, HERMETICAMENTE 
FECHADOS E ROTULADOS COM PESO DE 
500G, COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO; 

PRIMOR UND 600 6,70 4.020,00 

35 MILHO VERDE – ESPECIFICAÇÕES; 
ENLATADO EM CONSERVA, LATA DE 190 À 
200G. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR O 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, COM 
CHEIRO E GOSTO PRÓPRIO, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR PROBLEMAS COM PRESENÇA 
DE IMPUREZA. CHEIRO E SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICO, EMBALAGENS, 
AMASSADAS E/OU ESTUFADAS, NÃO DEVE 
CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVE 

STELLA 
DÓRO 

UND 50 3,76 188,00 
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APRESENTAR PESO INSATISFATÓRIO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

36 EXTRATO DE TOMATE; ESPECIFICAÇÕES; 
EMBALAGENS DE 270G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

FUGINI UND 200 2,95 590,00 

38 MUCILON: ESPECIFICAÇÕES; MUCILON – 
MUCILON MULTICEREAIS PAR 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL DE AVEIA E 
ARROZ, TIPO MUCILON LÁCTEO, DE 
PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 
EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM 
VEDADA, COM 350G DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

NESTLE UND 100 10,20 1.020,00 

43 SARDINHA - ESPECIFICAÇÕES; EM 
CONSERVA, EM ÓLEO DE SOJA 
COMESTÍVEL. EMBALAGEM EM LATA COM 
125G; ESPECIFICAÇÕES: SARDINHA, ÁGUA 
DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), 
ÓLEO VEGETAL DE SOJA (AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS/BACILLUS THURINGIENSIS) E 
SAL. CONTÉM ÓLEO DE SOJA ORIUNDO DE 
SOJA TRANSGÊNICA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM PEIXES E 
DERIVADOS DE SOJA. RICA EM ÔMEGA 3, 
PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE E 
VITAMINA D, A SARDINHA NÃO POSSUI 
CONSERVANTES E SUA PRODUÇÃO PASSA 
POR UM RIGOROSO SISTEMA DE 
QUALIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 12 MESES; 

88 UND 1.000 4,80 4.800,00 

49 VINAGRE, EMBALAGEM DE 500ML 
(GARRAFA PLÁSTICA), ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
ACIDEZ MÁXIMA DE 4%; 

GOTA UND 200 2,98 596,00 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
53 AMACIANTE; ESPECIFICAÇÕES; PARA 

ROUPAS INDICADO PARA AMACIAR TODOS 
OS TIPOS DE TECIDOS EM LAVANDERIA 
HOSPITALAR, TEOR DE MATÉRIA ATIVA: 
4,0%; GALÃO PLÁSTICO DE 30 LITROS 
(APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO CONFORME RDC Nº 184, DE 22 
DE OUTUBRO DE 2001, CONFORME RDC Nº 
40 DE 05 DE JULHO DE 2008 ROTULO DO 
PRODUTO CARACTERIZADO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, FICHA DE 
SEGURANÇA FISPQ CONFORME. Nº 

URCA UND 100 5,88 588,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

1425/2001, CONFORME PORTARIA Nº 
327/SNVS/MS, DE 30 DE JUNHO DE 1997. 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO OU ISO 
9001, PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, O PRODUTO TEM QUE SER 
CARACTERIZADO DE RICOS I, E NOTIFICADO 
NA ANVISA, EMBALAGEM PLÁSTICO 
GARRAFA DE 2L, CXA COM 6UND 

75 PEDRA SANITÁRIA, ESPECIFICAÇÕES; 
APLICAÇÃO: DESODORIZANTE DE VASO 
SANITÁRIO, APRESENTAÇÃO: PASTINHA, 
PESO LÍQUIDO 40G, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
CONFORMIDADE: PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

POLITRIZ UND 600 2,07 1.242,00 

77 RODO PARA PISO, ESPECIFICAÇÕES; COM 2 
(DUAS) BORRACHAS, COM CABO E BASE 
EM MADEIRA, COMPRIMENTO DA BASE 
600 MM E CABO COM 1,20 M. A 
BORRACHA DEVE ULTRAPASSAR A BASE EM 
NO MÍNIMO 25 MM, PCT COM 12 UND 

RODO BOM 
DE ÁGUA   

PCT C/12 
UND 

10 85,32 853,20 

79 SABÃO EM PÓ; MARCA DE REFERENCIA 
OMO, YPÊ, BRILHANTE, ARYEL OU SIMILAR 
ESPECIFICAÇÕES; BIODEGRADÁVEL, COM 
ALVEJANTE SEGURO, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, 
COADJUVANTE, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, 
ALVEJANTE, ESSÊNCIA, CARGA E ÁGUA. 
CONTÉM AQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, TRIPLA OU MULTIAÇÃO, EMB. C/ 
1KG. FARDO COM 20 UNIDADES. 

UZZILIM FARDO 
C/20 
UND 

150 110,21 16.531,50 

88 SABONETE LIQUIDO, ESPECIFICAÇÕES; 
COM FRAGRÂNCIA SUAVE E HIDRATANTE, 
PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS E ROSTO, 
EMBALAGEM DE 200ML. 

LUX UND 50 10,86 543,00 

VALOR GLOBAL R$ 61.927,90 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 008/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
BJR MED DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 46.533.069/0001-81 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2023/FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2023/FMS 
 

 

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 016/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, COM ENTREGA PARCELADA, DURANTE 12(DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) MARIO DIEGO BEZERRA DA SILVA, CNPJ: 
48.393.964/0001-73, pessoa jurídica de direito privado com endereço na rua flor de lis, 
n°105, res. xique-xique, boa vista 1, na cidade de Caruaru/ PE, CEP:55.103-000, neste 
ato representada pelo seu representante legal o Sr. Mario Diego Bezerra da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, administrador, portador da carteira de nacional de 
habilitação sob o n° 05367509497 órgão expedidor DETRAN-PE, inscrito no CPF sob o 
n°088.536.674-35, residente e domiciliada na rua 1° TV. Boa ventura, n°09, casa, 
Petrópolis, CEP:55.030-511, no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na 
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forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2023/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, 
Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E 
HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
II DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
016/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 90.693,75 (Noventa 
mil e seiscentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

12 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM PALÁCIO UND 1.200 7,49 8.988,00 
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250G; ESPECIFICAÇÕES; CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO PRODUTO DE 1º QUALIDADE; 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
250G, ALUMINIZADA, VALIDADE 90 DIAS 
APÓS O EMPACOTAMENTO; ROTULAGEM 
SEGUNDO OS PADRÕES DA RESOLUÇÃO 
Nº 259 DE 20/09/2002 DO PE; 

C/250G 

14 CHOCOLATE EM PÓ; ESPECIFICAÇÕES; 
CONSISTÊNCIA: PÓ, TIPO: INSTANTÂNEO, 
COM AÇÚCAR, EM PÓ INSTANTÂNEO, 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A 
ESCURO, SEM GLÚTEN, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS, CONSTANDO 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM DE 
400G, VALIDADE E LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA: 6 MESES APÓS A ENTREGA; 

MARATÁ  UND 20 5,15 103,00 

24 FEIJÃO DE CORDA – ESPECIFICAÇÕES; 
GRÃOS INTEIROS, SEM FUROS E COM 
AUSÊNCIA DE INSETOS, PRODUTO 
EMBALADO PRIMARIA EM SACO DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE COM 01KG DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06(SEIS) 
MESES DA ENTREGA, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM FARDOS COM 10KG. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. 

PREDILETO KG 1.000 7,25 7.250,00 

27 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G, E 
ENTREGAR EMBALAGEM PLÁSTICA FARDO 
COM 30X500 GRAMAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

CUZCUZVITA UND 3.000 1,69 5.070,00 

30 LEITE EM PÓ INTEGRAL; ESPECIFICAÇÕES; 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E COM MENOS 
DE 6,9G DE GORDURA, E GORDURAS 
TRANS DE 0G, CARBOIDRATOS MENOS DE 
10G, SÓDICO MENOS DE 6MG, COR, 
AROMA E ODOR CARACTERÍSTICO, 
VITAMINADO ENRIQUECIDOS COM 
VITAMINAS A,C,D E FERRO, EMBALAGEM 
PLÁSTICO, ACONDICIONADO EM 

AURORA  UND 1.800 6,39 11.502,00 
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EMBALAGEM PLÁSTICO 200G, FARDO 
COM 50X200 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. MODO 
CONSERVAR EM LOCAL SECO E AREJADO. 
QUANDO NÃO FOR UTILIZADO TODO O 
CONTEÚDO, DOBRE A EMBALAGEM E 
GUARDE EM RECIPIENTE FECHADO E 
SECO. DESSA FORMA, O PRODUTO 
ESTARÁ BOM PARA CONSUMO POR MAIS 
15 DIAS. VALIDADE; 12 MESES; 

37 ÓLEO DE SOJA REFINADO – 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 900ML, QUE DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA. 
AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. CAIXA COM 20 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES; 

LIZA UND 500 7,79 3.895,00 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
65 LIMPADOR DE USO GERAL, 

ESPECIFICAÇÕES; TIPO MULTI-USO, 
EMBALAGEM CAIXA COM 12 UNIDADES DE 
500 ML. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO DE MARCA DE REFERENCIA, 
VEJA, CIF, PINHO SOL OU SIMILAR; QUE 
ELIMINA 99,9% DOS GERMES BACTÉRIAS E 
FUNGOS, EMBALAGEM PLÁSTICO DE 
500ML.  

ASTOLI CX 
C/12UND 

25 2,99 74,75 

81 SACO PARA LIXO, ESPECIFICAÇÕES; 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 63CM X 
ALTURA 80CM), GRAMATURA DE 8 
MICRAS, EMBALAGEM PLÁSTICO PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, REFORÇADA; 

DOKAPLAST PCT 1.500 19,76 29.640,00 

82 SACO PARA LIXO, ESPECIFICAÇÕES; 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 32CM X 
ALTURA 59CM), GRAMATURA DE 8 
MICRAS, EMBALAGEM PLÁSTICO, PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, REFORÇADA 

DOKAPLAST PCT 1.500 14,98 22.470,00 

83 SACO PARA LIXO, ESPECIFICAÇÕES; 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 32CM X 
ALTURA 59CM), GRAMATURA DE 8 
MICRAS, EMBALAGEM PLÁSTICO, PACOTE 
COM 12UND, RECICLADA, REFORÇADA, 
EMBALAGEM PLÁSTICO, CAPACIDADE P/ 
100LITROS 

DOKAPLAST UND 800 1,99 1.592,00 

87 VELA PALITO TRADICIONAL 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM 19GM, 

SÃO JORGE CX 
C/19G 

20 5,45 109,00 
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BRANCA, EMBALAGEM COM 8UN CAIXA 
19G 

VALOR GLOBAL R$ 90.693,75 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 008/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
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Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

 

__________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 
MARIO DIEGO BEZERRA DA SILVA 

CNPJ: 48.393.964/0001-73 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº017/2023//FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº017/2023//FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2023/FMS 
 

 

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 017/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, COM ENTREGA PARCELADA, DURANTE 12(DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI,CNPJ: 09.617.964/0001-58, pessoa jurídica de 
direito privado com endereço na rua Moacir Albuquerque, n°327, Bairro: Imbiribeira, na 
cidade de Recife/PE, CEP: 51.170-440, neste ato representada pela sua representante 
legal a Sra. Stanley de Oliveira Cipriano, brasileira,casada, empresária, portadora da 
carteira de identidade sob o n°8.542.394 SDS-PE, inscrita no CPF sob o n°034.138.434-
86, residente e domiciliada na rua Ourém, n°61, apt. 704, san Martin, na cidade de 
Recife/PE, CEP: 50761340, Brasil, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na 
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forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2023/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, 
Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E 
HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
II DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
017/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 45.769,20 
(quarenta e cinco mil e setecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA MODELO UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
51 ÁGUA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÕES; 

PRODUTO PARA LIMPEZA À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, 
COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 
2,00% P/P E 2,5% P/P. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E 
GERMICIDA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO 

LIMPA MAIS CX C/ 
12UND 

500 18,00 9.000,00 
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DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO 
ATIVO E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
E CONTEÚDO LÍQUIDO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO 
ESTOURE NO EMPILHAMENTO E DE 
ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, EMBALAGEM PLÁSTICO 
COM 01 LITRO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

52 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO 
HIDRATADO À 70%, INPM; 
ESPECIFICAÇÕES; INPM, LIQUIDO 
P/MÃOS, EMBALAGEM DE 1 LITRO- 
HIDRATANTE HIGIENIZADOR, CAIXA 
COM 12X1000ML 

SANTA CRUZ  CX C/ 
12UND 

80 77,00 6.160,00 

54 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - 
ESPECIFICAÇÕES; EM SPRAY, 
ESSÊNCIAS DIVERSAS, FORMATO 
CILÍNDRICO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400ML, CAIXA COM 
12X400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

ULTRAFRESH UND 200 10,00 2.000,00 

57 COPO PARA ÁGUA, 
ESPECIFICAÇÕES; DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 250ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, NÃO 
TOXICO, COM FRISOS E SALIÊNCIA 
NA BORDA. EMBALAGEM SACO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES CADA 
(TIRA) CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E QUANTIDADE. QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA 
QUE CONTEM 25 PACOTES. 

COPO IDEAL PCT C/ 
100UND 

3.000 5,00 15.000,00 

58 DESINFETANTE PARA USO GERAL - 
ESPECIFICAÇÕES; DESINFETANTE, 
DESINFETA, DESODORIZA, LIMPA E 
PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS CAUSADORES DE 
MAUS ODORES, DEIXA UM 
AGRADÁVEL PERFUME QUE 
PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO DO 
PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E 
BACTERICIDA. IDEAL PARA 
DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO E 
LADRILHOS DE SANITÁRIOS. 
EMBALAGEM DE 1000ML. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

LIMPA MAIS  CX C/ 
12UND 

170 24,36 4.141,20 

59 DETERGENTE TIPO MARCA DE 
REFERENCIA AZULIM, YPÊ, LIMPOL 
OU SIMILAR – ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS, 
ACIDEZ: 3,6 4,0 ML (NAOH 0,2N), 
ODOR: PERFUMADO, COR: AZUL, 
COMPOSIÇÃO: ÁCIDO SULFÔNICO, 
COADJUVANTE, TENSOATIVO NÃO 

LIMPA MAIS  CX C/ 
24UND 

130 36,00 4.680,00 
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IÔNICO, FRAGRÂNCIA, CORANTE E 
ÁGUA, EMBALAGEM CAIXA PAPELÃO 
COM 24X500G, CONTENDO: 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, DATA DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

60 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO; 
ESPECIFICAÇÕES; COM SUPORTE. 
CORPO EM PLÁSTICO, CERDAS EM 
NYLON, ESCOVA UTILIZADA NA 
LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO. 
DIMENSÕES 13X33X13 CM. 
MATERIAL DO CABO: PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, INCLUSO O 
SUPORTE. 

VASSOURAS 
PERNAMBUCANAS 

UND 100 6,40 640,00 

62 FLANELA - ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO CONFECCIONADO COM 
100% DE ALGODÃO, BORDA SOVER 
LOQUEADAS EM LINHAS DE 
ALGODÃO MEDINDO 60 CM X 30CM. 
CORES A ESCOLHER. QUE DEVERÁ 
SER ENTREGUE PCT COM 12 UND 

ROMA TEXTIL  PCT C/ 
12UND 

30 30,00 900,00 

64 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR)– 
ESPECIFICAÇÕES; A BASE DE ÁCIDO 
SULFÔNICO, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 
500ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DE 
MARCA DE REFERENCIA, LIMPOL, 
TODO BOM, POLITRIZ OU SIMILAR , 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

LIMPA MAIS  UND 300 1,81 543,00 

69 PANO DE PRATO, ESPECIFICAÇÕES; 
MATERIAL 100% ALGODÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 
70 CM, EMBALADO, EMBALAGEM 
PCT, COM 12UND 

STA INES PCT C/ 
12UND 

30 39,00 1.170,00 

86 VASSOURA; ESPECIFICAÇÕES; EM 
NYLON COM CABO DE MADEIRA DE 
BOA QUALIDADE. 

VASSOURAS 
PERNAMBUCANAS 

UND 100 7,10 710,00 

91 LUVA DOMESTICA: ESPECIFICAÇÕES; 

LUVA DE SEGURANÇA PARA 

PROTEÇÃO DAS MÃOS 

CONFECCIONADAS EM LÁTEX, 

ANTIDERRAPANTE NA FACE 

PALMAR, SEM FORRO (NÃO 

FLOCADA), COM VIROLA, 

ANATÔMICAS E IMPERMEÁVEIS. 

ESPESSURA HIDRÓXIDO DE SÓDIO: 

0,40 +/- 0,05MM, COMPRIMENTO: 

295 +/- 10MM, SOLOUÇÃO DE 

AMÔNIA 25%, DIVERSOS TAMANHO: 

P/M/G; 

DANNY PAR 150 5,50 825,00 

VALOR GLOBAL R$ 45.769,20 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
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produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 008/2023-FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

 
__________________________________________________________ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 
DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI 

CNPJ: 09.617.964/0001-58 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2023/FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2023/FMS 
 

 

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 018/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, COM ENTREGA PARCELADA, DURANTE 12(DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E 
LIVRARIA LTDA, CNPJ: 13.879.231/0001-69, Pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na rua do socorro, n°05 bairro: alagadiço, na cidade de Juazeiro/ BA, 
CEP:48903267, neste ato representada pela sua representante legal a Sra. Iraneide 
Ribeiro Ferreira, brasileira, divorciada, empresária, portador(a) da carteira de identidade 
sob o. nº 0884143708 SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 970.554.925-72, residente 
e domiciliado na Antonio Pedro, n°525, bairro: centro, na cidade de Juazeiro/BA, 
CEP:48.903-660, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
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Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2023/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E 
HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
II DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
018/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 11.068,30 (onze mil 
e sessenta e oito reais e trinta centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
67 PÁ PLÁSTICA; ESPECIFICAÇÕES; PARA LIXO 

EM PLÁSTICO, COM CABO LONGO, 
ARTICULADA, COM PERFIL DE BORRACHA; 

 SANTA 
MARIA 

UND 60 7,29 437,40 

68 PALITO DE DENTE, ESPECIFICAÇÃO; O PALITO 
DE DENTE, ALÉM DE REALIZAREM A HIGIENE 
DENTAL, PODEM SER UTILIZADOS EM 
DIVERSAS ATIVIDADES, COMO: 
GASTRONOMIA, PANIFICAÇÃO, CONFEITARA, 
DOCERIAS, ARTESANATO E ATIVIDADES 
LÚDICAS. EMBALAGEM PACOTE COM 25 
PALITEIROS DE 80 UNIDADES EM CADA 

PARANÁ PCT 
C/25UND 

20 16,90 338,00 
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CAIXINHA; 

70 PANO DE CHÃO, ESPECIFICAÇÕES; MULTI 
USO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÃO 40X67CM E PESO 100G COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%.UND 

BRULIMP PCT 
C/25UND 

120 10,29 1.234,80 

71 ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, 
ESPECIFICAÇÕES; MATERIAL EM ALUMÍNIO, 
MEDIDAS 45 CM X 7,5 METROS, 
EMBALAGEM PLÁSTICO COM 25UND. 

BOMPACK UND 50 6,89 344,50 

74 PAPEL, TOALHA, ESPECIFICAÇÕES;, EM 
ROLO, FOLHA DUPLA ABSORVENTE, 
PICOTADA, DE FIBRAS CELULÓSICAS, 
DIMENSÕES 22,0X20,0CM, COM VARIAÇÃO 
DE +/- 1 CM. EMBALAGEM COM 02 ROLOS, 
CONTENDO +/- 50 TOALHAS CADA ROLO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

CAPRICHE PCT 
C/12UND 

150 45,90 6.885,00 

80 SABONETE- EM TABLETE, ESPECIFICAÇÕES; 
NEUTRO, (GLICERINA PERFUME SUAVE), 
PARA HIGIENE CORPORAL, 15 GRS, MAS, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADO PELA ANVISA OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE COM 12UND, 
EMBALAGEM 90G 12UNIDADES. 

EVEN PCT 
C/12UND 

40 32,89 1.315,60 

85 SODA CÁUSTICA, ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO QUÍMICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO SINÔNIMO: HIDRATO DE SÓDIO, 
SODA CÁUSTICA LÍQUIDA, LIXÍVIA CÁUSTICA, 
USADA NO TRATAMENTO DE ÁGUA E 
EFLUENTES PARA CORREÇÃO DE PH; 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS (LAVAGEM DE 
FRASCOS); LATICÍNIOS NA LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTOS; INDÚSTRIA DE ALIMENTOS; 
PAPEL E CELULOSE; INDÚSTRIA DO 
ALUMÍNIO; SABÕES E DETERGENTES; 
TRATAMENTO DE GASES; VIDROS, COURO 
ARTIFICIAL (CURTIMENTO); INDÚSTRIA 
TÊXTIL NO PROCESSO DE TINGIMENTO E 
ESTAMPARIA. CONSULTE A FISPQ ANTES DE 
UTILIZAR O PRODUTO EMBALAGEM 
PLÁSTICA LATA 24X500G. 

INDAIA UND 30 12,90 387,00 

89 ISQUEIRO GRANDE, ESPECIFICAÇÃO: 
ISQUEIRO GRANDE, ACENDE 3.000 VEZES, 
SELO HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE 
GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E 
SEGURANÇA, CORES SORTIDAS, UND  

BIC UND 30 4,20 126,00 

VALOR GLOBAL R$ 11.068,30 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 008/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2023/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

__________________________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

 CNPJ: 13.879.231/0001-69 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº019/2023/FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº019/2023/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2023/FMS 
 

 

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2023/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 019/2023/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Medida Provisória nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, COM ENTREGA PARCELADA, DURANTE 12(DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, 
CNPJ:32.859.799/0001-62  Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rodovia 
BR-424 S/N galpão 10, bairro: boa vista, na cidade de Garanhuns/PE, CEP: 55292-125, 
neste ato representada pela sua representante legal a Sra. Zulene Maria Santiago da 
Silva, brasileira, solteira, empresária, portador(a) da carteira de identidade sob o. nº 
1.855.598 SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 213.440.194-04, residente e 
domiciliado na AV. Conde da boa vista, n°247, apto 502, edf Suape, boa vista na cidade 
do Recife/PE, CEP:50060-002,no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na 
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forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2023/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, 
Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZAS E 
HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PSFS – PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
II DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
019/2023/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 702,00(setecentos 
e dois reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 
MODELO 

UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
61 ESPONJA DE LÁ AÇO, DUPLA FACE, ESPECIFICAÇÕES; 

UM LADO EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM 
FIBRA SINTÉTICA E MINERAL ABRASIVA, DIMENSÕES 
100 X70X20 MM, COM VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, CAIXA COM 
120UND 

ASSOLAN FD 30 23,40 702,00 

VALOR GLOBAL R$ 702,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 008/2023-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2023/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2023-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rikaelly 
Amaral de Souza; CPF: 118.706.034-86, matricula: 1.692-1, portaria nº 056/2018, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira Coelho; 
CPF:077.729.374-90; matricula nº 1732; portaria nº 223/2019; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

 
__________________________________________________________ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 
 

___________________________________________________________ 
B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 

CNPJ:32.859.799/0001-62 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023/FMAS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2023/FMAS 

 
 

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na com sede na Avenida 
Antonio Floresta nº s/n, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ordenadora de Despesa a Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o nº. 
400.201.003-10, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 001/2023/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
001/2023/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para atendimentos aos Programas; Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Multimistura, Pró 
- Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
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001/2023/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e CÍCERA LEONEIDE DOS 
SANTOS CÂNDIDOS SILVA, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas; 
Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - 
Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, 
Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 001/2023/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, a partir 
da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de 
Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, 
onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para 
o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 143.505,80 (Cento 
e quarenta e três mil e quinhentos e cinco reais e oitenta centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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GÊNEROS ALIMENTICIOS 
Item Especificação Und Quat P. Unitário P. Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL. Especificações, especial, origem 
vegetal: sacarose da cana de açúcar. Embalagem 
primaria qualidade transparente, incolor, 
termossoldado, contendo dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Embalagem pacote contendo 1kg 
por pacote, fardo com 30kg. Prazo mínimo de 
validade: 8 meses a contar da data de entrega do 
produto: MARCA AGROVALLE 

Kg 1.900 4,55 8.645,00 

02 ÁGUA MINERAL. Especificações, sem gás natural 
potável e não gasosa sem gás. A água mineral 
natural deverá ser acondicionada em embalagem de 
1,5 litros fabricados em polipropileno - PP, de acordo 
com as normas da ABNT, azul claro super 
transparente, com capacidade para 1,5L (hum litro e 
meio) litros, resistentes ao impacto, devidamente 
higienizados, munidos de lacre de inviolabilidade 
intacto, sem vazamentos e manchas e em excelente 
estado de conservação, embalagem garrafa plástica 
de 1,5litros, fardo com 06 und. c/validade (min. 12 
meses):MARCA INDAIÁ 

Fardo 160 17,90 2.864,00 

03 ÁGUA MINERAL. Especificações, sem gás natural 
potável e não gasosa sem gás. A água mineral 
natural deverá ser acondicionada em embalagem 
garrafa de 500ml fabricados em polipropileno - PP, de 
acordo com as normas da ABNT, azul claro super 
transparente, com capacidade para 500ml, 
resistentes ao impacto, devidamente higienizados, 
munidos de lacre de inviolabilidade intacto, sem 
vazamentos e manchas e em excelente estado de 
conservação, embalagem garrafa de 500ml, fardo 
com 12(doze) unidades, c/validade (min. 12 
meses):MARCA INDAIÁ 

Fardo 250 18,00 4.500,00 

04 ÁGUA MINERAL; Especificações, natural potável e 
não gasosa sem gás. A água mineral natural deverá 
ser acondicionada em garrafões retornáveis 
fabricados em polipropileno - PP, de acordo com as 
normas da ABNT, azul claro super transparente, com 
capacidade para 20 (vinte) litros, resistentes ao 
impacto, devidamente higienizados, munidos de lacre 
de inviolabilidade intacto, sem vazamentos e 
manchas e em excelente estado de conservação, 
c/validade (min. 12 meses):MARCAARARIPE 

Und 120 8,60 1.032,00 

05 ALHO IN NATURA; Especificações, tipo chinês nº05, 
apresentar bulbo inteiro, de primeira qualidade, firme 
e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
devendo estar bem desenvolvido e sadio. Não deve 
conter substancia terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes a superfície. Embalagem em 
sacos plásticos resistentes, com etiqueta informando 
o peso. Entrega conforme cronograma de perecíveis 
da merenda escolar, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade:MARCA ORIG 
GARLIC 

Kg 60 19,60 1.176,00 

06 ARROZ PARBOILIZADO: Especificações; Grupo 
beneficiado, subgrupo parboilizado polido, classe 
longo fino, tipo 1. Peso liquido 1kg por pacote, 

Kg 1.200 5,60 6.720,00 
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contendo no fardo 30x01kg. Embalagem de plástico 
transparente e intacta, com rótulo contendo as 
informações nutricionais, prazo de validade e lote. 
Data de fabricação recente, com validade mínima de 
8 meses a contar da data de entrega:MARCAVILA 
NOVA 

07 AZEITE DE OLIVA; Especificações; tipo refinado, 
aroma mesa, procedencia oleo oliva primeira 
qualidade, embalagem lata de 500 ml, 
complementação: tipo: extra virgem, acondicionado 
em embalagem contendo as descrições das 
características do produto validade mínima: 6 meses 
após a entrega:MARCA ESPANOLA 

Und 30 28,80 864,00 

08 AZEITONA, cor: verde, tipo: N/D, apresentação: N/D, 
recheio: N/A, molho: N/A, fornecimento: em conserva, 
embalagem lata 100g. Complementação: em 
conserva, inteiras, grandes, com caroço, imersa em 
salmoura, sem tempero; validade mínima: 3 meses 
após a entrega:MARCA TAMBAU 

Und 50 3,50 175,00 

09 BISCOITO ÁGUA E SAL, Especificação: Biscoito, 
apresentação quadrado, sabor água e sal, 
classificação salgado, características adicionais sem 
recheio, embalagem com 350g, à 400g, prazo de 
validade mínima de 180 dias:MARCA VITARELLA 

Pct 400 6,45 2.580,00 

10 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, 
ÁGUA E SAL. Especificações; ter textura crocante e 
conter no mínimo tais ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, gordura vegetal, 
proteínas, açúcar invertido, sal, fermentos. Ter zero 
de gordura trans e no máximo 210 mg de sódio por 
porção de 30 gramas. Ser crocante. Ter dupla 
embalagem para preservação do formato do produto, 
informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
fabricação, validade mínima 8 meses, a contar da 
data de entrega e peso liquido. Embalagem pacote de 
350g, à 400g e fardo de 20x350 á 400 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade mínima de 180 dias:MARCA MAURICÉIA 

Und 1.500 5,50 8.250,00 

11 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, Especificações; 
Biscoito doce tipo Maria, composição básica: farinha 
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias permitidas. 
Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados com no mínimo contendo 
de 350 a 400g, e entregar em embalagem com 
20x350 a 400 gramas; e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante, prazo de validade mínima de 
180 dias:MARCA MAURICÉIA 

Und 1.500 7,40 11.100,00 

12 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM 250G; 
Especificações; Café torrado e moído produto de 1º 
qualidade; não contém glúten. Embalagem de 250g, 
aluminizada, validade 90 dias após o 
empacotamento; rotulagem segundo os padrões da 

Und 
250g 

1.400 9,30 13.020,00 
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Resolução nº 259 de 20/09/2002 do PE:MARCA 
MARATÁ 

13 CALDO DE GALINHA, Especificações; EB com 12 
unidades, de 125g cada: validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. Nome e endereço 
do fabricante e a data da fabricação e validade 
Mínima de 6 meses a contar da data de entregue: 
MARCA TODO BOM 

Und 120 4,25 510,00 

14 CHOCOLATE EM PÓ; Especificações; Consistência: 
pó, tipo: instantâneo, com açúcar, em pó instantâneo, 
homogêneo, cor marrom claro a escuro, sem glúten, 
enriquecido com vitaminas, constando identificação e 
características do produto, data de fabricação, 
fornecimento em embalagem de 400g, validade e 
lote. validade mínima: 6 meses após a entrega: 
MARCA SANTA CLARA 

Und 20 8,60 172,00 

15 CHOCOLATES, Especificações; tipo bombom garoto 
sortido, sabor chocolates sortidos. Fornecimento em 
embalagem caixa com 24 unidades de 250 à 300g, 
cada com nome e endereço do fabricante e a data da 
fabricação e validade Mínima de 12 meses a contar 
da data de entrega: MARCA RACO 

Cxa 30 14,00 420,00 

16 COLORÍFICO, corante amarela em pó, produto 
constituído pela mistura de fubá de milho com urucum 
em pó, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 100g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega: MARCA 
MARATÁ 

Und 150 1,00 150,00 

17 CONDIMENTOS MISTO EM PÓ, Condimento Misto, 
acondicionado em embalagem pacote 97g a 100g. 
Ingredientes: Fubá de milho, sal, cominho, pimenta 
do reino e corante de caramelo, para temperos 
diversos, com identificação e marca do fabricante, e 
com validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação. MARCA MARATÁ 

Und 150 1,10 165,00 

18 CREME DE LEITE UHT 200ML, Especificação : 
Creme de leite, ingredientes gordura láctea - mínimo 
35%, apresentação embalagem tetra-pak (caixinha), 
prazo validade 15 dias, conservação ambiente seco e 
arejado: MARCA MOCOCA 

Und 150 4,20 630,00 

19 CREMOGEMA; Especificações; Cremogema 
Tradicional 200g é fonte de 9 vitaminas e minerais, 
como Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e do Complexo 
B. Nutrientes que além de essenciais na nutrição, 
ajudam na imunidade do seu pequeno. Além disso, 
Cremogema é formulada sem glúten e sem corantes 
artificiais, deixando o pratinho dos seus filhos ainda 
melhores.Tradicional embalagem 200g. Prazo 
validade 12 meses: MARCA UNILEVE 

Und 50 5,80 290,00 

20 ERVILHA, Especificações; legumes, nome: ervilha 
verde, conservação: em conserva, apresentação: 
inteiras, tamanho e coloração uniformes, 
fornecimento em embalagem lata 200g à 250g, 
contendo as características do produto. Validade 
mínima: 6 meses após a entrega: MARCA SACHE 

Und 50 2,65 132,50 
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FUGIN 
21 FARINHA DE TRIGO: Especificações; Sem fermento, 

especificação: farinha trigo, material trigo, 
apresentação pó, características adicionais sem 
fermento, embalagem com 500g: MARCA PRIMOR 

Und 50 7,80 390,00 

22 FARINHA LÁCTEA, Especificações; Farinha láctea 
em embalagem lata com 400g, enriquecida com 
vitaminas e ferro, embalagem resistente, com 
informações sobre valor nutricional, glúten, 
fabricação, validade 12 meses, apartir da data da 
entrega: MARCA NESTLÊ 

Und 40 15,55 622,00 

23 FÉCULA DE MANDIOCA, Especificações; Fécula de 
mandioca especial para panificação: doces, bolachas, 
bolos, rosquinhas, sequilhos, etc. Especialmente 
desenvolvido para o tradicional pão de queijo. A 
fécula de mandioca é um carboidrato do tipo 
amiláceo, pó fino, de cor branca, cheiro e sabor 
inodoros. Produz leve crepitação quando comprimido 
entre os dedos. É obtido pela extração amilácea de 
raízes de mandioca. Embalagem pacote plástico com 
1kg. Prazo de validade Válido por 24 meses após a 
data de fabricação, quando observadas as 
orientações de armazenamento: MARCA LOPES 

kg 200 10,20 2.040,00 
 

24 FEIJÃO DE CORDA – Especificações; Grãos inteiros, 
sem furos e com ausência de insetos, produto 
embalado primaria em saco de polipropileno atóxico e 
transparente com 01kg do produto, prazo de validade 
mínima de 06(seis) meses da entrega, que deverá ser 
entregue em fardos com 10kg. Dados de identificação 
do produto, marca do fabricante: MARCA SEU ZÉ 

kg 400 11,65 4.660,00 

25 FEIJÃO TIPO ARRANCA; Especificações; Grãos 
inteiros, sem furos e com ausência de insetos, 
produto embalado primaria em saco de polipropileno 
atóxico e transparente com 01kg do produto, prazo de 
validade mínima de 06(seis) meses da entrega, que 
deverá ser entregue em fardos com 10kg. Dados de 
identificação do produto, marca do fabricante.MARCA 
DOVALE 

Kg 100 12,00 1.200,00 

26 FERMENTO EM PÓ, Especificações; Fermento em 
pó em embalagem plástico que deverá ser entregue 
bem. Pacote de 12 unidades de 100g, de qualidade 
superior. Com nome e endereço do fabricante e a 
data da fabricação e validade Mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega: MARCA DONA BENTA 

Pct 
c/12 
und 

30 51,60 1.548,00 
 

27 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, 
Especificações; amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem plástica de 500g, e entregar 
embalagem plástica fardo com 30x500 gramas em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) 
meses a partir da data de entrega na unidade 

Und 2.200 2,40 5.280,00 
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requisitante.MARCA DONA CLARA 
28 KETSHUP, Especificações, Ketsup tradicional. 

Ingredientes; tomate, açúcar, vinagre, sal, amido 
modificado, condimentos, acidulante ácido lático, 
conservador sorbato de potássio e aromatizante, 
Contém glúten. Embalagem frasco com 380 à 400g. 
Após aberto, conservar em geladeira no máximo por 
2 meses: MARCA TAMBAÚ 

Und 70 4,50 315,00 

29 LEITE CONDENSADO; Especificações: Leite, 
apresentação, leite, tipo: condensado, categoria: N/A, 
vitamina: N/A, processo: N/A, à base de leite de vaca 
integral, textura homogênea, esterilizado , registro no 
ministério da agricultura/inspecionado pelo S.I.F. 
forma fornecimento embalagem com 200g à 270g, 
validade mínima: 3 meses após a entrega: MARCA 
BETANIA 

Und 80 6,00 480,00 

30 LEITE EM PÓ INTEGRAL; Especificações; sem 
adição de açúcar e com menos de 6,9g de gordura, e 
gorduras trans de 0g, carboidratos menos de 10g, 
Sódico menos de 6mg, cor, aroma e odor 
característico, vitaminado enriquecidos com vitaminas 
A,C,D e ferro, embalagem plástico, acondicionado em 
embalagem plástico 200g, fardo com 50x200 gramas, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. O produto deverá possuir 
selo de inspeção do órgão competente. Modo 
conservar em local seco e arejado. Quando não for 
utilizado todo o conteúdo, dobre a embalagem e 
guarde em recipiente fechado e seco. Dessa forma, o 
produto estará bom para consumo por mais 15 dias. 
Validade; 12 meses: MARCA VAQUEIJADA 

Und 800 6,85 5.480,00 

31 MACARRÃO VITAMINADO; Especificações; tipo 
espaguete, cor amarela, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial, ovos, e demais substâncias 
permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades, 
parasitas, admitida umidade máxima 13%. 
Embalagem plástica de 500g, entregar fardo 
embalagem plástico com 20x500 gramas, em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante: MARCA MAURICEIA 

Und 1.000 4,20 4.200,00 

32 MAIONESE; Especificações; maionese, sabor: N/A, 
formulação: tradicional, Complementação: 
Tradicional, 60 720 acondicionada em embalagem 
contendo a descrição das características do produto. 
Fornecimento: embalagem pote plástico com 12/500 
gramas, validade mínima: 3 meses após a entrega: 
MARCA LIZA 

Und 50 13,10 655,00 

33 MARGARINA; Especificações; vegetal com sal, 
contendo no máximo 70% de lipídeos e zero de 
gordura trans, não ultrapassar 2 gramas de gordura 

Und 400 8,60 3.440,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

saturada por porção de 10gramas, deve conter 
vitamina A. Deve espalhar com facilidade na hora de 
passar no pão. Possuir registro no Ministério da 
Agricultura. Embalada em potes plásticos próprios, 
hermeticamente fechados e rotulados com peso de 
500g, com identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto: MARCA VITARELA 

34 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – 
Especificações; Milho seco processado em grãos 
crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com 
aspectos, cor, cheiro, e sabor próprio livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente. A embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 (meses) a (01) ano. 
Embalagem de 500G: MARCA BLUE RIO 

Und 50 2,85 142,50 

35 MILHO VERDE – Especificações; Enlatado em 
conserva, lata de 190 à 200g. O Produto deverá 
apresentar o registro no órgão competente, com 
cheiro e gosto próprio, não deverá apresentar 
problemas com presença de impureza. Cheiro e 
sabor não característico, embalagens, amassadas 
e/ou estufadas, não deve conter perfurações, não 
deve apresentar peso insatisfatório. A embalagem 
deverá estar intacta e prazo de validade mínima de 
06 meses a partir da data da entrega: MARCA 
SACHE FUGIN 

Und 70 4,70 329,00 

36 EXTRATO DE TOMATE; Especificações; 
Embalagens de 270g, com identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega: 
MARCA TAMBAÚ 

Und 100 2,60 260,00 

37 ÓLEO DE SOJA REFINADO – Especificações; 
Embalagem plástica de 900ml, que deverá estar 
íntegra. As características sensoriais compreendem: 
aspecto límpido e isento de impurezas; cor e odor 
característicos. Caixa com 20 unidades, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade mínima de 06 meses:MARCA GRANOL 

Und 300 10,70 3.210,00 

38 PÃO PARA HAMBÚRGUER, Especificações; Pão de 
Sanduíche, ingrediente: Farinha trigo, água e sal, 
fermento, orango, fatiado acondicionado em 
embalagens plásticas, produzido pelo próprio 
estabelecimento, pacotes com no mínimo de 300g, 
validade mínima 10 dias: MARCA PANE BOM 

Pct 50 8,20 410,00 

39 PÃO PARA SANDUÍCHE, Especificações; Pão de 
Sanduíche, ingredientes: Farinha trigo, água e sal, 
fermento, orango, fatiado acondicionado em 
embalagens plásticas, produzido pelo próprio 
estabelecimento, pacotes com no mínimo de 300g, 
validade mínima 10 dias: MARCA PANE BOM 

Pct 100 9,80 980,00 

40 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
Especificações; tipo carnes vermelha, produto de 
origem vegetal, acondicionado em embalagem 
resistente de plástico, pacote com 400G (Carne de 
Soja), composição: Proteína desengordurada de soja 
(100%) NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM SOJA E 

Pct 50 5,30 265,00 
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DERIVADOS. INFORMAÇÕES DE TRANSGENIA. 
Possui soja GMO, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho, prazo 
de validade mínima de 1 ano, a contar da data de 
entrega: MARCA SUPRY SOYA 

41 RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR, Especificações: 
tradicional 100% natural feito da cana-de-açúcar, em 
barra de 800g, que deverá ser entregue em 
embalagem plástico, fardo com 20 unidades, validade 
mínima 12 meses: MARCA SERRA VERDA 

Und 50 7,00 350,00 

42 SAL REFINADO; Especificações; iodado para 
consumo domestico, embalagem plástico, de 1kg, 
que deverá ser entregue em fardo plástico com 
30x01Kg. O sal deve ser obrigatoriamente iodado de 
acordo com o preconizado pelas regulamentações da 
Anvisa, para o consumo humano, com identificação e 
marca do fabricante, e prazo de validade “O sal não 
tem data de validade”: MARCA CAMPEÃO 

Kg 100 1,10 110,00 

43 SARDINHA - Especificações; em conserva, em óleo 
de soja comestível. Embalagem em lata com 125g; 
Especificações: Sardinha, água de constituição (ao 
próprio suco), óleo vegetal de soja (Agrobacterium 
tumefaciens/Bacillus thuringiensis) e sal. CONTÉM 
ÓLEO DE SOJA ORIUNDO DE SOJA 
TRANSGÊNICA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM PEIXES E DERIVADOS DE 
SOJA. Rica em ômega 3, proteína de alta qualidade e 
vitamina D, a sardinha não possui conservantes e sua 
produção passa por um rigoroso sistema de 
qualidade, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade 12 meses: MARCA 
PESCADOR 

Und 500 5,80 2.900,00 

44 SAZON; Especificações, Embalagem plástico de 60g, 
pacote com 12 unidades: Tempero em pó tipo 
"Sazon" ou similar sabores variados (feijão, salada, 
legumes, arroz, massas, peixes, carne e frango) 
embalagem 60 gramas com 12 unidades Nome e 
endereço do fabricante e a data da fabricação e 
validade de 12 meses, apartir da data de 
entrega.MARCA BLUE RIO 

Und 80 4,80 384,00 

45 SUCOS ADES. Especificações; Embalagem garrafa 
plástico de 1 litro: Suco de fruta natura concentrado 
diversos sabores embalado em garrafas pet. 
Composição mínima: água, suco concentrado e 
integral. Pasteurizado e homogeneizado, não 
fermentado e não alcoólico. Não deve conter glúten e 
nem adição de açúcar. Rendimento de pelo menos 
4,5 litros para cada 500 ml de suco. A embalagem 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade e número do registro no 
órgão competente. Validade mínima de 6 meses. 
Aceitáveis como conservantes: metabissulfito e 
benzoato de sódio; acidulante: ácido cítrico: MARCA 
RIO SOL 

Und 50 12,00 600,00 

46 SUCOS REFRESCO EM PÓ, Especificações; suco 
artificial refresco em pó, adoçado, diversos sabores, 
embalagem com caixa, com 15x300g, validade 

Cxa 
c/15un

d 

80 13,50 1.080,00 
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mínima 12 meses: MARCA MARATÁ 
47 TORRADAS INTEGRAIS, Especificações; Torradas 

Integrais, Preparações à base de cereais, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo integral, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato de 
malte, açúcar invertido, polidextrose, fécula de 
mandioca, amido, emulsificantes: lecitina de soja (INS 
322) e estearoil lactilato de sódio (INS 481I), 
espessante: goma guar (INS 412) e melhorador de 
farinha: ácido ascórbico (INS 300). contém glúten. 
alérgicos: contém derivados de trigo, cevada e de 
soja. pode conter centeio, aveia, triticale, amendoim, 
avelãs, castanha de caju, castanha-do-pará, 
gergelim, leite de vaca e ovos. a validade 
mencionada refere-se ao produto ainda fechado, 
desde que, conservado em local seco, fresco e 
inodoro. consumir logo após aberto. Embalagem com 
160g, validade mínima de 90 dias: MARCA 
FORTALEZA 

Pct 70 7,45 521,50 

48 TORRADAS LIGHT, Especificações; Sem Adição de 
Açúcar, Com baixo teor de gordura, Torrada light com 
50% ao menos de gordura uma torrada crocante, leve 
e gostosa, Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal, glúten 
em pó, extrato de malte e emulsificantes: estearoil 
lactilato de sódio (INS 481 I) e lecitina de soja (INS 
322). contém glúten. alérgicos: contém derivados de 
trigo, cevada e de soja. pode conter centeio, aveia, 
triticale, amendoim, avelãs, castanha de caju, 
castanha-do-pará, gergelim, leite e ovos. A validade 
mencionada refere-se ao produto ainda fechado, 
desde que, conservado em local seco, fresco e 
inodoro. Consumir logo após aberto. Embalagem 
pacote com 160g. validade mínima de 90 dias: 
MARCA FORTALEZA. 

Pct 70 7,45 521,50 

49 VINAGRE, embalagem de 500ml (garrafa plástica), 
atóxica, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data 
de fabricação, validade e registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data da entrega. Acidez máxima de 4%: MARCA 
FILGUEIRA 

Und 100 5,50 550,00 

Sub – Total R$ 106.319,00 
 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUATI P.UNITÁRIO P. TOTAL 
50 ÁCIDO MURIÁTICO; Especificações; tensoativo não 

iônico, embalagem Frasco1000 ml: MARCA CAÇAM 
Und 50 5,00 250,00 

51 ÁGUA SANITÁRIA - Especificações; produto para 
limpeza à base de hipoclorito de sódio e água, com 
teor de cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5% p/p. 
Produto biodegradável, bactericida e germicida. O 
produto deverá apresentar: rótulo indicando data de 
validade, dados do fabricante, marca, princípio ativo 
e composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagem individual, em plástico resistente (que 
não estoure no empilhamento e de acordo com 
ABNT/NBR 13390: 05/1995), de material flexível e 
resistente, com 01 litro. Caixa com 12 unidades: 

Cxa 
c/12und 

300 22,00 6.600,00 
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MARCA TUBARÃO 
61 ESPONJA DE LÁ AÇO, DUPLA FACE, 

Especificações; um lado em espuma poliuretano e 
outro em fibra sintética e mineral abrasiva, 
dimensões 100 x70x20 mm, com variação de +/- 10 
mm. embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante, caixa com 120un.: 
MARCA ASSOLAN 

Fd 25 25,00 625,00 

63 FÓSFORO– Especificações; Palitos de madeira, 
maço com 10 caixinhas contendo 40 palitos cada, 
com Selo do Inmetro: MARCA PARANÁ 

Maços 
com 10 

20 2,99 59,80 

64 GUARDANAPO; Especificações; de papel, medindo 
aproximadamente 14x14cm, na cor branca, com 
embalagem pacotes com 100 unidades. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do produto: MARCA 
MALÚ 

Und 250 1,80 450,00 

65 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR) – Especificações; A 
base de ácido sulfônico, acondicionado em frasco 
plástico contendo 500ml, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade: MARCA BLUE RIO 

Und 150 2,00 300,00 

66 LIMPADOR DE USO GERAL, Especificações; tipo 
multi-uso, embalagem caixa com 12 unidades de 
500 ML. Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do produto: 
MARCATEIÚ 

Cxa 
c/12und 

20 24,00 480,00 

67 LIMPADOR PARA CERÂMICA, Especificações; 
limpador instantâneo concentrado, para limpeza 
pesada, multiuso, que contenha em sua formulação: 
alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não 
iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool e perfume, 
tubo com 500 ml, com tampa e bico econômico. 
Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, 
para limpeza de cozinha, banheiros, pias e azulejos, 
embalagem caixa com 12x500ml: MARCA AZULIN 

Cxa 
c/12und 

30 90,00 2.700,00 

69 PALITO DE DENTE, Especificação; o palito de 
dente, além de realizarem a higiene dental, podem 
ser utilizados em diversas atividades, como: 
gastronomia, panificação, confeitara, docerias, 
artesanato e atividades lúdicas. Embalagem pacote 
com 25 paliteiros de 80 unidades em cada caixinha: 
MARCA PARANÁ 

Pct 
c/25und 

20 21,40 425,00 

71 PANO DE CHÃO, Especificações; multi uso, 100% 
algodão, alvejado, bordas com acabamento em 
overlock, dimensão 40x67cm e peso 100g com 
variação de +/- 5%.und.: MARCA ALGO BOM 

Pct 
c/03und 

80 9,50 760,00 

73 PAPEL FILME EM POLIETILENO – Especificações; 
Encolhível de baixa densidade, liso transparente 
para embalagem, atóxico e inodoro, 550mm de 
largura e 012mm de espessura, rolo com 5kg, caixa 
com 25 unidades: MARCA WIDA 

Cxa 
c/25und 

15 115,00 1.725,00 

75 PAPEL, TOALHA, Especificações;, em rolo, folha 
dupla absorvente, picotada, de fibras celulósicas, 
dimensões 22,0x20,0cm, com variação de +/- 1 cm. 
embalagem com 02 rolos, contendo +/- 50 toalhas 
cada rolo, com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante: MARCA NOVO 

Pct 
c/12und 

100 42,00 4.200,00 

76 PEDRA SANITÁRIA, Especificações;aplicação: Und 500 2,30 1.150,00 
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desodorizante de vaso sanitário, apresentação: 
pastinha, peso líquido 40g, características adicionais 
com suporte para fixação, conformidade: produto em 
conformidade com a legislação em vigor: MARCA 
TUDO BOM 

80 SABÃO EM PÓ; Especificações; biodegradável, com 
alvejante seguro, composição: tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvante, sinergista, branqueador 
óptico, corantes, alvejante, essência, carga e água. 
contém aquil benzeno sulfonato de sódio, tripla ou 
multiação, emb. c/ 1kg. fardo com 20 
unidades.MARCA ALA 

Fardo 
c/20und 

60 170,00 10.200,00 

81 SABONETE- EM TABLETE, Especificações; neutro, 
(glicerina perfume suave), para higiene corporal, 15 
GRS, mas, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega, aos procedimentos ADM. determinado pela 
ANVISA ou legislação vigente. Pacote com 12und, 
embalagem 90g 12unidades: MARCA MARAN 

Pct 
c/12und 

30 20,00 600,00 

82 SACO PARA LIXO, Especificações; capacidade de 
50 litros, confeccionado em polietileno, medindo no 
mínimo (largura 63cm x altura 80cm), gramatura de 
8 micras, embalagem plástico pacote com 12und, 
reciclada, reforçada: MARCA BLUE RIO 

Und 1.000 3,30 3.300,00 

83 SACO PARA LIXO, Especificações; capacidade de 
30 litros, confeccionado em polietileno, medindo no 
mínimo (largura 32cm x altura 59cm), gramatura de 
8 micras, embalagem plástico, pacote com 12und, 
reciclada, reforçada: MARCA BLUE RIO 

Und 1.000 2,89 2.890,00 

85 SODA CÁUSTICA, Especificações; produto químico, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, Solução Sinônimo: Hidrato 
de Sódio, Soda Cáustica líquida, Lixívia cáustica, 
Usada no tratamento de água e efluentes para 
correção de pH; Indústria de bebidas (lavagem de 
frascos); Laticínios na limpeza de equipamentos; 
Indústria de Alimentos; Papel e Celulose; Indústria 
do Alumínio; Sabões e Detergentes; Tratamento de 
gases; Vidros, Couro Artificial (curtimento); Indústria 
Têxtil no processo de tingimento e estamparia. 
Consulte a FISPQ antes de utilizar o produto 
embalagem plástica lata 24x500g: MARCA 
POLITRIZ 

Und 25 16,00 400,00 

87 VELA PALITO TRADICIONAL Especificações; 
embalagem 19gm, Branca, embalagem com 8un 
caixa 19g: MARCA TODO BOM 

Cxa 
19g 

20 3,60 72,00 

Sub Total R$ 37.186,80 
Valor global R$ 143.505,80 

 
 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
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I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2023/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2023/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2023/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
FISCAL Sra. Maria Rycaelly e GESTORA a Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 07 de Junho de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
___________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023/FMAS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2023/FMAS 

 
 

Aos 07 (Sete) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na com sede na Avenida 
Antonio Floresta nº s/n, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ordenadora de Despesa a Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o nº. 
400.201.003-10, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 001/2023/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
002/2023/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para atendimentos aos Programas; Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Multimistura, Pró 
- Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) PAPELARIA DELGADO LTDA CNPJ:14.126.316/0001-
39,Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Praça Padre Francisco Pedro da 
Silva, n°118, centro de Ouricuri/PE,CEP:25200-000, neste ato representada Pelo Sr. 
José Alberto Delgado Lima, brasileiro, casado, empresário, portador (a) da Carteira de 
Identidade emitida por SSP-PE sob o nº 2814871 e inscrito(a) no CPF sob o nº  
404.642.884-87, e-mail papelariadelgado@hotmail.com residente e domiciliado na rua 
Laura coelho da silva, n° 186, Centro, Ouricuri/PE, no uso das atribuições que lhe 
confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6edbb0e1-b132-46f9-a67e-b26c37456a47

mailto:papelariadelgado@hotmail.com


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2023/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA 
SOARES e CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS SILVA, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas; 
Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - 
Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, 
Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 002/2023/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, a partir 
da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de 
Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, 
onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para 
o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado,após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 

 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 33.903,50 (Trinta e 
três mil e novecentos e três reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

52 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO 
HIDRATADO À 70%, 
INPM; ESPECIFICAÇÕES; 
INPM, LIQUIDO P/MÃOS, 
1 LITRO- HIDRATANTE 
HIGIENIZADOR, CAIXA 
COM 12X1000ML 

START/ÁLCOOL 
LIQUIDO 70% 

CX COM/12 
UND 

50 88,50 4.425,00 

53 AMACIANTE; 
ESPECIFICAÇÕES; PARA 
ROUPAS INDICADO PARA 
AMACIAR TODOS OS 
TIPOS DE TECIDOS EM 
LAVANDERIA 
HOSPITALAR, TEOR DE 
MATÉRIA ATIVA: 4,0%; 
GALÃO PLÁSTICO DE 30 
LITROS (APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO CONFORME 
RDC Nº 184, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2001, 
CONFORME RDC Nº 40 
DE 05 DE JULHO DE 2008 
ROTULO DO PRODUTO 
CARACTERIZADO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
FICHA DE SEGURANÇA 
FISPQ CONFORME. Nº 
1425/2001, CONFORME 
PORTARIA Nº 
327/SNVS/MS, DE 30 DE 
JUNHO DE 1997. BOAS 
PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO OU ISO 
9001, PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, O PRODUTO TEM 
QUE SER 
CARACTERIZADO DE 
RICOS I, E NOTIFICADO 
NA ANVISA), 
EMBALAGEM PLÁSTICO 
GARRAFA DE 2L, CXA 
COM 6UND 

INDOV  UND 30 6,75 202,50 

55 CERA LIQUIDA; 
ESPECIFICAÇÕES; PARA 
POLIMENTO, INCOLOR, 
SECAGEM RÁPIDA, PARA 
APLICAÇÃO PISOS DE 
CERÂMICA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 
EMBALAGEM 750ML, 
CAIXA 12X750ML, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE. 

POLITRIZ/ CERA 
LIQUIDA 750ML 

CX COM 12 
UND 

50 64,45 3.222,50 
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56 COLHER PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO 
RESISTENTE 
BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA, 
MEDINDO ENTRE 12 
A 13 CM DE 
COMPRIMENTO. O 
PRODUTO DE SER 
ISENTO DE 
MATERIAIS 
ESTRANHOS, 
RACHADURAS, 
DEFORMAÇÕES, 
REBARBAS OU 
ARESTAS. 
EMBALADAS 
HERMETICAMENTE 
EM SACOS 
PLÁSTICOS E 
REEMBALADAS EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 
A EMBALAGEM DEVE 
CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICO PACOTE 
COM 50 UNIDADES; 

PRA FESTA /COLHER 
PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL  

PCT COM 50 
UND 

120 3,30 396,00 

57 COPO PARA ÁGUA, 
ESPECIFICAÇÕES; 
DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 250ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, 
NÃO TOXICO, COM 
FRISOS E SALIÊNCIA NA 
BORDA. EMBALAGEM 
SACO PLÁSTICO COM 100 
UNIDADES CADA (TIRA) 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E 
QUANTIDADE. QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM CAIXA QUE CONTEM 
25 PACOTES. 

TOTAL PLAST/ COPO 
DESCARTÁVEL 250ML  

PCT 
COM/100UND 

1.500 6,99 10.485,00 

58 DESINFETANTE PARA 
USO GERAL - 
ESPECIFICAÇÕES; 
DESINFETANTE, 
DESINFETA, DESODORIZA, 
LIMPA E PERFUMA, INIBE 
PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS 
CAUSADORES DE MAUS 
ODORES, DEIXA UM 
AGRADÁVEL PERFUME 
QUE PERMANECE APÓS A 
APLICAÇÃO DO 

IGUAL/DESINFETANTE 
1LTS  

CX COM 12 
UND 

150 40,00 6.000,00 
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PRODUTO. AÇÃO 
FUNGICIDA E 
BACTERICIDA. IDEAL 
PARA DESINFECÇÃO DE 
LOUÇAS SANITÁRIAS, 
PIAS, LATAS DE LIXO E 
LADRILHOS DE 
SANITÁRIOS. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

59 DETERGENTE TIPO 
AZULIM OU SIMILAR 
– ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS, 
ACIDEZ: 3,6 4,0 ML 
(NAOH 0,2N), ODOR: 
PERFUMADO, COR: 
AZUL, COMPOSIÇÃO: 
ÁCIDO SULFÔNICO, 
COADJUVANTE, 
TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, 
FRAGRÂNCIA, 
CORANTE E ÁGUA, 
EMBALAGEM CAIXA 
PAPELÃO COM 
24X500G, 
CONTENDO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

IGUAL /DETERGENTE 
500G 

CX COM 
24/UND 

80 42,50 3.400,00 

68 PÁ PLÁSTICA; 
ESPECIFICAÇÕES; 
PARA LIXO EM 
PLÁSTICO, COM 
CABO LONGO, 
ARTICULADA, COM 
PERFIL DE 
BORRACHA; 

PLASMULTI/ PA 
PLÁSTICA CABO 
LONGO 

UND 50 3,45 172,50 

70 PANO DE PRATO, 
ESPECIFICAÇÕES; 
MATERIAL 100% 
ALGODÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 
X 70 CM, EMBALADO, 
EMBALAGEM PCT, COM 
12UND 

EMILY ENXUGA/PANO 
DE PRATO 40X70CM 

PCT COM 12 
UND 

20 35,00 700,00 

72 ROLO DE PAPEL 
ALUMÍNIO, 
ESPECIFICAÇÕES; 
MATERIAL EM 
ALUMÍNIO, MEDIDAS 
45 CM X 7,5 METROS, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICO COM 
25UND. 

WYDA/PAPEL 
ALUMÍNIO,45CMX7,5MT 

UND 50 3,50 175,00 

74 PAPEL HIGIÊNICO, PIMPO/ PAPEL FD COM 64 50 67,00 3.350,00 
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ESPECIFICAÇÕES; 
TIPO ESPECIAL SEM 
PERFUME, PAPEL 
ABSORVENTE DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIBRAS 
100% NATURAIS, NA 
COR EXTRA 
BRANCO, PICOTADO, 
GOLFRADO 
MEDINDO 
30MX10CM-FOLHA 
DUPLA, NÃO 
RECICLÁVEL, FARDO 
CONTENDO 16 
PACOTES, PACOTES 
CONTENDO 04 
ROLOS. 

HINGIENICO 
30MX10CM 

UND 

77 PRATO 
DESCARTÁVEL, 
ESPECIFICAÇÕES; 
EM PLÁSTICO NÃO 
RECICLADO, 
BRANCO LEITOSO, 
FUNDO, 
APROXIMADAMENTE 
26CM, PACOTE COM 
10 UNIDADE; 

TRINK TRINK/PRATO 
DESCARTÁVEL 26CM 

PCT/ COM 
10UND 

100 3,55 355,00 

78 RODO PARA PISO, 
ESPECIFICAÇÕES; 
COM 2 (DUAS) 
BORRACHAS, COM 
CABO E BASE EM 
MADEIRA, 
COMPRIMENTO DA 
BASE 600 MM E 
CABO COM 1,20 M. A 
BORRACHA DEVE 
ULTRAPASSAR A 
BASE EM NO MÍNIMO 
25 MM, PCT COM 12 
UND 

PLASMULTI/RODO 
PISO25CM 

PCT/ COM 
12UND 

10 74,00 740,00 

86 VASSOURA; 
ESPECIFICAÇÕES; 
EM NYLON COM 
CABO DE MADEIRA 
DE BOA QUALIDADE. 

PLASMULTI/VASSOURA 
EM NYLON 

UND 40 7,00 280,00 

VALOR GLOBAL R$ 33.903,50 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
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I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2023/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2023/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2023/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
FISCAL Sra. Maria Rycaelly e GESTORA a Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 

 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 07 de Junho de 2023. 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_______________________________________ 
PAPELARIA DELGADO LTDA  

CNPJ:14.126.316/0001-39 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/FMAS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023/FMAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2023/FMAS 

 
 
Aos 07 (Sete) dias do mês de Junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na com sede na Avenida 
Antonio Floresta nº s/n, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ordenadora de Despesa a Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o nº. 
400.201.003-10, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 001/2023/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
003/2023/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para atendimentos aos Programas; Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Multimistura, Pró 
- Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) UNICA SANEANTES LTDA,CNPJ:43.392.983/0001-61, 
Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua frei caneca, n°11, engenho 
Maranguape, Paulista/PE, CEP: 53.423-623, neste ato representada pelo sócia Sra. 
Cleide Jane Ferreira, brasileira, casada, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
5106362-SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 906.618.344-68, residente e domiciliado 
na rua Alfa, n°607, Nossa senhora da conceição paulista/PE no uso das atribuições que 
lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
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Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2023/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA 
SOARES e CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS SILVA, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas; 
Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - 
Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, 
Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 003/2023/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, a partir 
da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de 
Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, 
onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para 
o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –Todos os produtos deverão respeitar as validades/garantias mínimas 
estabelecidas para cada produto no Termo de Referência. Caso algum item não 
apresente o prazo mínimo de validade/garantia na especificação do Termo de 
Referência, o prazo mínimo deverá ser de 12(doze) meses. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 4.071,25 (Quatro 
mil e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

54 DESODORIZADOR DE 
AMBIENTE - 
ESPECIFICAÇÕES; EM 
SPRAY, ESSÊNCIAS 
DIVERSAS, FORMATO 
CILÍNDRICO, 
EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400ML, CAIXA 
COM 12X400G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

KELLINDR CX 
COM/12UND 

20 127,98 2.559,60 

60 ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO; 
ESPECIFICAÇÕES; 
COM SUPORTE. 
CORPO EM PLÁSTICO, 
CERDAS EM NYLON, 
ESCOVA UTILIZADA 
NA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO. 
DIMENSÕES 13X33X13 
CM. MATERIAL DO 
CABO: PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, 
INCLUSO O SUPORTE. 

PERNAMBUCANAS UND 40 6,64 265,60 

62 FLANELA - 
ESPECIFICAÇÕES; 
PRODUTO 
CONFECCIONADO 
COM 100% DE 
ALGODÃO, BORDA 
SOVER LOQUEADAS 
EM LINHAS DE 
ALGODÃO MEDINDO 
60 CM X 30CM. CORES 
A ESCOLHER. UND 

TEC SJ PCT C/12UND 15 25,92 388,80 

79 SABÃO EM BARRA 
NEUTRO, 
ESPECIFICAÇÕES; 
SABÃO BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
SAL INORGÂNICO, 
ÁGUA, COADJUVANTE, 
EMOLIENTE E PIG, 
TIPO: NEUTRO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM 
PERFUME, 
EMBALAGEM CAIXA 
COM 1X10UND DE 
500GK 

RISO CX C/10UND 20 17,55 351,00 

84 SHAMPOO; 
ESPECIFICAÇÕES; 
PARA CABELO 

VENEZA UND 25 6,75 168,75 
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(HIGIENE PESSOAL); 
CATEGORIA: UNISSEX; 
FRAGRÂNCIA: 
NEUTRO; TIPO 
CABELO: CABELO 
NORMAL; 
COMPOSIÇÃO 
PRINCIPAL: VITAMINA 
B5; EMBALAGEM 
FRASCO DE 500ML, 
CAIXA COM 
12UNIDADES. 

88 SABONETE LIQUIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; 
COM FRAGRÂNCIA 
SUAVE E 
HIDRATANTE, PARA 
HIGIENIZAÇÃO DE 
MÃOS E ROSTO, 
EMBALAGEM DE 
200ML. 

VENEZA UND 50 6,75 337,50 

VALOR GLOBAL R$ 4.071,25 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
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NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2023/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2023/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2023/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
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de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
FISCAL Sra. Maria Rycaelly e GESTORA a Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
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9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
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notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
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14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 07 de Junho 2023. 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDISO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
___________________________________________________ 

UNICA SANEANTES LTDA 
CNPJ:43.392.983/0001-61 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_______________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2023/FMAS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2023/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.002/2023/FMAS 
 

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na 
Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos 
Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 
Cidade de Santa Cruz, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 002/2023/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº.004/2023-FMAS, tendo como fundamento a 
Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 
Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
distribuição com a população/famílias carente de baixa renda em situação de risco 
e vulnerabilidade social do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 002/2023/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. CÍCERA 
LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo representante da empresa com 
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preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de Cestas Básicas, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição com a 
população/famílias carente de baixa renda em situação de risco e vulnerabilidade 
social do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 004/2023/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado 
pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o 
Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
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bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 174.688,00 (cento e 
setenta e quatro mil e seiscentos e oitenta e oito reais), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/PRODUTOS UND COMPOSIÇÃO 
PARA CADA 

CESTA BÁSICA 

QUANTIDADES 
TOTAL 1600 

CESTAS 
BÁSICAS 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 AÇÚCAR CRISTAL. ESPECIFICAÇÕES, 
ESPECIAL, ORIGEM VEGETAL: SACAROSE 
DA CANA DE AÇÚCAR. EMBALAGEM 
PRIMARIA QUALIDADE TRANSPARENTE, 

KG 02 3.200 3,99 12.768,00 
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INCOLOR, TERMOSSOLDADO, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM PACOTE CONTENDO 1KG 
POR PACOTE, FARDO COM 30KG. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 8 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. MARCA: AGROVALE   

02 ARROZ PARBOILIZADO: ESPECIFICAÇÕES; 
GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO 
PARBOILIZADO POLIDO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1. PESO LIQUIDO 1KG POR 
PACOTE, CONTENDO NO FARDO 
30X01KG. EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E INTACTA, COM 
RÓTULO CONTENDO AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE E 
LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCA: 
VILA NOVA 

KG 05 8.000 5,40 43.200,00 

03 MACARRÃO VITAMINADO; 
ESPECIFICAÇÕES; TIPO ESPAGUETE, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS 
SUJIDADES, PARASITAS, ADMITIDA 
UMIDADE MÁXIMA 13%. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500G, ENTREGAR FARDO 
EMBALAGEM PLÁSTICO COM 20X500 
GRAMAS, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
MARCA: MAURICEIA 

KG 01 1.600 5,90 9.440,00 

04 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, ÁGUA E SAL. ESPECIFICAÇÕES; 
TER TEXTURA CROCANTE E CONTER NO 
MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
PROTEÍNAS, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS. TER ZERO DE GORDURA 
TRANS E NO MÁXIMO 210 MG DE SÓDIO 
POR PORÇÃO DE 30 GRAMAS. SER 
CROCANTE. TER DUPLA EMBALAGEM 
PARA PRESERVAÇÃO DO FORMATO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

UND 02 3.200 5,18 16.576,00 
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MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA 8 
MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
E PESO LIQUIDO. EMBALAGEM PACOTE 
DE 350G, À 400G E FARDO DE 20X350 Á 
400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS; MARCA: 
MAURICÉIA 

05 ÓLEO DE SOJA REFINADO – 
ESPECIFICAÇÕES; EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 900ML, QUE DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA. 
AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. CAIXA COM 20 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES; 
MARCA: GRANOL 

UND  01 1.600 7,40 11.840,00 

06 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM 
250G; ESPECIFICAÇÕES; CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO PRODUTO DE 1º QUALIDADE; NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 250G, 
ALUMINIZADA, VALIDADE 90 DIAS APÓS O 
EMPACOTAMENTO; ROTULAGEM 
SEGUNDO OS PADRÕES DA RESOLUÇÃO 
Nº 259 DE 20/09/2002 DO PE MARCA: 
MARATÁ 

UND  02 3.200 7,40 23.680,00 

07 FEIJÃO DE CORDA – ESPECIFICAÇÕES; 
GRÃOS INTEIROS, SEM FUROS E COM 
AUSÊNCIA DE INSETOS, PRODUTO 
EMBALADO PRIMARIA EM SACO DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE COM 01KG DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 06(SEIS) MESES DA ENTREGA, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM FARDOS COM 
10KG. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 
MARCA: SEU ZÉ 

KG 03 4.800 8,00 38.400,00 

08 SAL REFINADO; ESPECIFICAÇÕES; 
IODADO PARA CONSUMO DOMESTICO, 
EMBALAGEM PLÁSTICO, DE 1KG, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM FARDO 
PLÁSTICO COM 30X01KG. O SAL DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE IODADO DE 
ACORDO COM O PRECONIZADO PELAS 
REGULAMENTAÇÕES DA ANVISA, PARA O 
CONSUMO HUMANO, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE “O 
SAL NÃO TEM DATA DE VALIDADE”. 
MARCA: CAMPEÃO 

KG 01 1.600 1,00 1.600,00 

09 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, 
ESPECIFICAÇÕES; AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G, E 
ENTREGAR EMBALAGEM PLÁSTICA 

UND 06 9.600 1,79 17.184,00 
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FARDO COM 30X500 GRAMAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
MARCA: DONA CLARA 

VALOR TOTAL PARA (01) UMA CESTA BÁSICA R$ 104,74 

VALOR GLOBAL DE (1.600) HUM MIL E SEISCENTOS CESTAS BÁSICAS R$ 174.688,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 002/2023-FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2023/FMAS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 002/2023/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
FISCAL Sra. Maria Rycaelly e GESTORA a Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Assistência Social; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
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Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

________________________________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI SOCIAL 
CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS SILVA 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 

__________________________________________________________________ 
CPF/MF .º 
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